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Ministérios

Ministério da Justiça

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA
ADIAMENTO DE JULGAMENTO

144 Sessão Ordinãria
" Proeasso Administrativo nO 23/91

Representantes, REPRO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE F.P.ROGRAP/A LTDA 	 EOutros
. Representada	 xzáms DO BRASIL LTDA.

' Conselheiro -Relator. MARCELO MONTEIRO SOARES

Torno público, para ciencia da Representada, de seus'advogados e demais interessado', que o julgamento do Processo Administra
tivo nO 23/91, que seria realizado na 144 Sanaa° Ordinãria, no dia 24 domarço de 1993, foi transferido para o dia 31 do me*e corrente, quarta-fei. ra, ag 14:00 horas.

CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO
Presidente Substituto

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Classificação Indicativa

PORTARIAS DE /R DE MARCO DE 1993
O Diretor do De partamento de Classificação Indicativa da

Secretaria Racional dos Direitos da Cidadania e Justiça, no uso 
de suasatribulo:5es, e tendo em vista disposto noa arti gos 21 inciso XVI e 220Parfgraft, 3. Inciso I, da Conálttuisio Federal, resolve c lassificar,vara efeito indicativo, os programam:

Na	 921 - Veio:elo • TELEVISÃO
Categoria : fila*
Titulo e "A INSOSSO  DO CONDADO DE 301115011"
Titulo original e "THE INVASIGM OF JONNIOX COUNTY"DistrIbaidor 1 OCA ricgre DO »ANIL LTDA.
Choro e IIESTERM
Itecolemndaeio t PROGRAMA NÃO RECOMENDADO P/MEMORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ARTES DAR 21 gemeJustilIceolo da ispropri 	 e 1:101.&11C/A
Protocolo RJ I na 8000-024207/92-19

Mn 922 - Volculo e TELEVISMO
Categoria e filae
Título e "COLMEITA MALDITA"
Titulo ari g tnal e "STEPMEN XING'S - CMILDREX OF /NE CORE"
Distribuidor e TOSSI CANAL 4'DE IDO PAULO SIA,
Gasero e TERROR

PROGRAMA NÃO RECONENDADO e/MEMORES DE 14 ANOW
INADEQUADO PARA -ANTES DAS 21 NORAS

Justificação da Impropri AAAAA :VIOLANCIA.MORROR E morregsÉ/Protocolo XJ e no B000-024530/92-74

Na 923 - laical° t TELEVISÃO
Categoria  e filme
Titulo i "SEMENTE MALDITA"	 •Titulo ori g inal e "IRE IAS SEED"
D istribuidor e TUBI CANAL 4 DE SiO PAULO S/A.GéMero SUSPENSE
R	 Ao : PROGRAMA NÃO RECOMENDADO P/NENORES DE Ia AMOR

INADEQUADO PARA Amue DAS 23 1MORAIJes tifloaeÃo da i mpropriodado. ESTREIA V IOLAMCIA E SUSPENSEProtocolo RJ e no SOM-024535/92-9R

924 - Solculo e TELEVISÃO
Categoria  : filma
Titulo e "O MAL ETERNO"
Titulo original e "ETERNAL EV1L"
Distribuidor e TOSSI CASAL 4 DE SIO PAULO SIA.Género I SUSPENSE
	 lo e PROGRAMA 110 .RECOMMADO p/NENMS DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 NORASJustificaeto da 1 	 e VIDIENCIA, TEIMO E SUMIUProtocolo MJ e co B0D0-024541/92-91 •

925 - Volculo s TELEVISÃO
C aaaaa ria e filme
Titulo 4 "FOSCA INVASORA"
Titulo ori g inal : "IXVASION FORCE.
Distribuidor t /UM CANAL 4 DE SÃO PAULO SIA.
Género i AVENTURA
Recomendação e VEICVLACÃO EM QUALQUER NORált10: LIVRE
Protocolo Nd I na 11000-024545/92-30

926 - Veiculo I TELEVISÃO'
Categoria e filme.
Titulo e "A RATAM FINAL"
Titulo original e "EME FINAL SANCTION"
Distribuidor e TUBI CANAL 4 DE 500 PAULO SIA.
Género r AVENTURA
Reco aaaaa çÃo : VEICULAM EM QUALQUER NORà1110: LIVRE
Protocolo MJ e no B000-024562/92-6/

927 - Veiculo e TELEVISRO
C 	 ia s filme
Titulo e "DUPLO MORICIDIO - MIXISEURIE"
Titulo ori g inal 1 "DUBLE TAKE"	 "
Distribuidor e IIORLDVISION FILMES DO RRASIL LTDA.
Género t POLICIAL
Recomenda:4o : PROGRAMA NÃO REMENDADO I s/MEMORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 NORASJus tificasio da im p ro priedade, VIOL4MCIA.E TEM5113"
Protocolo Md : no R000-024563/92-23

928 - Veiculo : TELEVISRO
Categoria e filmo
Titulo 1 "DEIXE MIRRA SEPULTURA ABERTA.
Titulo original 1 .KEEP NY GRAVE OPEN"
Distribuidor 1 TURBE CANAL 4 DE SiO PAULO S/A,
Minero	 SURFE/IRE/TERROR "
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.	 NELSON JORGE	 MONMAR
Coordemidor de Prodgio loduitriel
DIÁRIO OFICIAL Secgo

Ornai; d..tIndo,H publiepção.d. ato. normativo.

JORGE LUIZ ALENCAROUERRA •
Cluf. dá Diante de Jornais Oficiai.

ISABEL CRISTINA ORA)) DE AZEVEDO

	

Editora	 •

PoWlemin.: o. oniglnale dovlom ser antiga:les na Serão de Seleção e Regiatro de Matérias no
horário das.4:3011. •16:00 bora..-Qiialquar motamacão dava ser encaminhada. por escrito, à Divirto
de Jornal. Oficiai..no prato de cinco dios Meia após • p'uldicaollo.

Aminatura.: as anloatura s valemo partir de sua deiivercao e não incluem os suplemento., que
podam mr adquirido. mparadaniente.
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Seção'l	 Serio II	 Seçào III	 Seção 1	 Sesta

Puk.:
Soprada 	  C4 44406,46 C4 Xaffinte C4 DéMhte C4 MAPAM C4 57.6110.11
Akee 	  CADIMO* C4 ~CG C41.011.040,B C4Inl9.04kG C41146.~

Diforiàção.: &mio de Animator*. e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefon*: (061).22648I2
'Horário: 7:30 à* 19:00 horas

Proço.

Animava trimestral 	 	 747.166,66 Cri IMANA Cri 660610,14 Cot 754.030,01 Cot I .196.00,te

3450
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Roconendacão o PROGRAMA MÃO RECONEMDADO P/MENORES DE 14 AMOS
IMADEQUADO PARA ARTES DAS 21 HORAS

Justificação da impro priedade. TEMSSO E SUSPENSE
Protocolo NJ : na 8000-024580/92-42

lia	 924 - Veiculo o TELEVISDO
Catiegorla	 til..

.	 Titulo o "ASSASSINATO NO CONDADO DE COMETA"
TitUlo origina/ : "MORDER IN COMETA COUNTY"

"Ditribuidor	 TVSIIT CANAL 4 pc.sio PAULO SIA.
GlInero o POLICIAL
R000nendação : PROGRAMA NÃO RECOMENDADO P/NENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS: 21 HORAS'
Justificaoão da inpropriodadei VIOLUNCIA E TEXUGO
Protocolo NJ o no 8060-024582/92-70

MX 930 - Veiculo o TELEVI510
C %%%%% ria o til..
Titulo o "EXPRESSO DO 'HORROR"
Titulo ori g inal o "HORROR EXPRESS"
Distribuidor o TESIIT CAXAL 4 DE SãO PAULO SIA.
Ganero o TERROR
Roo aaaaaaa Io e PROGRAMA NÃO RECONEMDADO P/MEMORES DE 14 AMOS

lEADMADO . PARA WEB DAS 21 HORAS
JonstificagEo da impropriedade: TEMM E SUSPENSE
aaaaaaa lo EJ 5 88,8000,0245E4/92-01

931"0 Roiculo TELEVIBM1 -
C 000000 ia	 filmo
Titolo t "VESTIGIOS DA/MIERRA"
Titulo orininal I "MEMORIAL DAS"

•Distri 000000 e TVIDT . CANAL 4 DE SãO PAULO SIA.
liénoro ORARA/GUERRA
R	 10 e PROGRAMA 1010 RÈCONEEDADO J ./MEMORES DE 12-AMOS

IRADEQUADO PARA ARTES DAS 20 HORAS
4no00110asolo da impropriedade, VIOMCIA
	  Md e na 8000-024592/92-21

Mn	 432 - Volloolo • TELEVIS10
C 	
Titolo v •.% NINOMA DE °NOM"

.	 .

' Titulo orig inal .	"TME'EURNIMG"
;Distribuidor .• TV/MIT :CANAL 4-DE SÃO PAULO S/A.

• Mero o SUSPENSE
R 	 000 ao e PROGRAMA MÃO RECONMADO PINEXORES DE 14 AMOR

INADEQUADO !ARAMES DAS 21, NORAS
Jlassitimhoto da lioproprlidOdoo DIOLMIA, TEIMO E SUSPENDE
Protocole EJ ...mi 8000..024593/92-94

933 -Vidiuto • TELEVIM
_	 C 000000 ia •

TAMIto í "ANDEL III - O REEMCOETRO"
Titule ori g inal •"ARGEL III - TNE FORAL CHAPTER"
Diolribuidor i TVIMT CAXAL 4 DE 8,41 PAUL013/A.
~oro METERA

Recemendação : PROGRAMA MÃO RECOMEMDADO P//MEDRES DE 14 AMOS
IMADMADO PARA ANTES DAS 21 HORAS

Justificação da lopropriedadeo SITUAMOS OFENSIVAS AOS
VALORES ETICOS E TENSDO

Protocolo MJ o na 8000-024654/92-87

Ma	 934 - Veiculo e TELEVISE°
Calogoria : filme	 •
Titulo o "O CACADOR DE PRISMID"
Titulo ori g inal : "THE BOUNTV SURTEM"
Distribuidor r TOM CANAL 4 DE USO PAULO SIA.
Género : AVENTURA
Recooendação o PROGRAMA MOO RECOMENDADO P/MENORERDE 14 ANOS

IXADEQUADO PARA ARTES DAS 21 NORAS
Justificação da inprocriedadeo VIOLéMCIA E SITUACSES

OFENSIVAS AOS VALORES ETICOS
Protocolo MJ , na 8000-024657/42-75

Ma 935 - Veiculo e TELEVISE°
Ciãogoria o filia*
Titulo • "A ILHA"
Titulo ori g inal e "THE ISLAND"
Distribuidor o PICA FILMES DO BRASIL LTDA.
Género o SUSPENSE
Re00menda00:2 e PROGRAMA IMO RECOMENDADO PINEMORES DE 14 AMOR

INADERVADOPARA . ARTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriodader TENSA° E SUSPENSE
Protocolo Nd e na 8000-024666/92-66

Ma 936 - Veiculo s TELEVISE°
Catogoria	 filue	 •
Titulo o "SENHORA DO PARAM"
Titulo orig inal I "MISTRESS OF PARADISE"
Di.tribuidor o TVSIST CANAL 4 DE SDO PAULO S/A. -
Gtnoro e SUSPENSE
R	 lo o VEICULACEBERQUALQUER: MORMO, LIVRE
Prot000/o NJ r na 8000-024672/92-69

Na 937 - Veiculo e TELEVISÃO
Categoria e filme
Titulo o "MULHERES ER muco"
Titulo ori g inal • "TERROR"
Distribuidor e TUBBT CANAL 4 DE' 810 PAULO 8/A.
Género e SUPEREM
Roconondação : PROGRAMA MOO RECONENDADOP/NEMORES DE -li *801

IMADMADO PARA ARTES MAS 23. NORAS
Justificar:10 da improprie4ader EXTREMA ÁTicimciA È EITUAMS

OFENSIVAS AOS VALORES ETICOS
Protocolo MJ co 8000-024684/92-48 .

Noi 938 - Raloulo • TELEVIM
C 000000 ia . filme
TItedo "COMPAIIMIA RERIGONA"
Titulo criminal o "O:MUROU COMPAKT"
Distribuidor o TIMM CAMAL 4 DE MIO PAULO 11/As
Géaero o POLICIAL
	 000 ao . PROGRAMA MÃO RECOMENDADO MEMORES DE 12 AMOS

INADMADO PARA ARTES DAS 20 NORAS
JOstificoolo da A 	 	 : TEMO
00000 colo MJ : na 8000024687/92-36

Na 939 - Voloolo . TELEVISE°
Catog oria e filo.
Tftlitio w "OS VISITAXTES"
Tftulo.oriniDal 1 . "THE FM"
Distribuidor : RáDIO E. TELEVISEOMMEIRANTES LTDA.-
(Micro . TERROR
	 go PROGRAMARÃO REMENDO:OOP/MENORES DE 14 AMOU

111ADMADO PARA ARTES DAI . 21 MORAM
JostifioagEo da i 	 o NORROR E TENSIO
00000000 4 Xá i Ma 8000-000757/93-04

Mn 940 - Rebolo e TÉLEvicao
c 000000 ia e filme
TItialo "A VOLTA DO,NONEE DE DEIS RI MERDE RALARES E ps,

mima DIDEICA"	 '
Titulo orig inal • "THE RETURN OF THE SIO MILLIOX DOLLAR NAll

AXD THE DIONIC MORAR"
Distribuidor XCA VIME DO DRASIL LTDA.
GDoeres • FICM/ARENTURA
	 DO • VEICULAM EM QVALQIIER MORAMO. LIVRE
00000 colo XJ e na 8000-000855/93-15

Mn 941 - Rebolo . VIDEO
C 000000 ia • fila*
Titulo e "FE Fl FO' FIM). 10 'EIXO DA FAMTASIA"
Piloto ori g inal o . "FÈ'Ft FO rom-
Distribuidor o VIDEO ARTE DO'DRASI .L LTDA.
~oro DEREM AMIMADO
	 &ó . MA SEGISIXTE CATEGORIA. LIVRE
?roi:miolo MJ': an 8000-001247/93-55

Mn 942 - Volmalo V/DEO
	  : filme
Título "SCOOST DOO E A MOLA ~ONERADA"
Titulo origival o "SCOM DOO AMO THE MIL ECNOOL"
Distribuidor o VIDEO ARTE DO DRASIL LTDA..
Wh:oro o DESÈNNO AMIMADO
	 M. o NA REMETE CATEGORIA. LIVRE
P 00000000 MJ . na 8000-001244/93-111
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Usando das atribuições que me confere a Portaria n9'02/93, publicada no Diário Oficial da União de 15 de 	 iro de 1993,Seção II, e diante da manifestação da Divisão de 	 -neta de Eatran-,seiras, que a provo, autorizo a salda do território nacional, sem renún-cia à condição de refu g iado do nacional libariam. EMMANUEA. RICHARDSONJOAN, bem rnmn a concessão de passaporte para estrangeiro em seu favór,nos termos dos artigos 29 e 55 da Lei 6.815/80, alterada pela Lei6 964/81, observado,, prazo de validade liblximo de 02 (dois) anos, findo
n qual não tendo ocorrido seu retorno ao Pais, im portará em parda Nasua condição de re5uglado.(Processo n2 8000-02.460/93-48.

Is 943 - Veículo 1 TELES!~
	 ia	 filmo
Títslo t "NO LIMAI DO PERIGO"
Tltnlo orisinal e "A STRAXGER IMITS"
Distribuidor	 FOX FILX DO BRASIL S/A.
Gemero 1 SUSPEIME
	  a PROGRAMA MIM RECOMENDADO !AMIMES DE 14 AIOS

IXADELMADO PARA ARTES DAR 21 NONAS
Jesti aaaaa Ao da 1 	 I aaaaa VIOLIRIC/A	 TEXIMO
Prolooólo XJ I no 8000-001969/93-98

118 944 - VeloeloI TELERIM
	 ia e filme
Título e ...COMANDO PAIA AAAAA
Titulo orig inal	 "CO/MANDO"
Distribuidor FOX FILE DO BRASIL a/s,
Género I POLICIAL
	 &o TIORMARA IMO RECOXENDADO TAIMMIES DE 14 ANOS

INADEIMADO PARA ANTES DAS 21 NORASJeestif1oado da (apropria:1a~ V/OLENCIA E TEIMO
. Protocolo IA a an 8000-001914/93-1B

Ia 945 - 'afouto I TELEVISÃO
Catagoria.e série

• ,	 Titulo i "OBBINP80118-0 ANO . - EPS. .01 A0.24"
"TNE'91111.8011"	 •

Série I 01181111.81/18
Distribuidor	 FOX FILN DO BRASIL SIA.
Génaro 1 DEBEXIM ANIXADO .

• ES e VEICULAM El QUALQUER NORARIO, LIVRE
A r AA ó o olo XJ'e	 9000001923/92-17

FRANCISCO XAVIER DA SILVA OUIMARBES

Divisão de Ferroa:linda de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Prorrogações de Prazo de Estada no Pais Deferida.
PROCESSO NO 8390-01.659/91-60 - RODOLFO PERCO BARREAECHER ~ALES, até

13/04/93
momssn NO 84 60-12,689/91-48 - PATRICIA ROCIO PARADA GONZASE, até

30/04/93
PROCESSO N9 8000-18.490/92-77 - STENIAN MICH BRUPBACHER • 1-INDA ELI-

SAIETH ' BRUPBACHER. até 09/10/94PROCESSO NO 8000-21,772/92. 05 - LOIS ELIEMR GRYNOAUS e •CELIA YAEl
GRINGAUS, até 14/03/93

PROCESSO NO 8000-21.819/92-69 - - RAEF M/CHAEL ECHTERHOFF, GABRIELE EIA-
SABETWECHTERHOFF.0 DANIELA ECHTERHOFF,
até 15/02/95

PROCESSO NO 8240-01.590/92-13 - MAM< FRANCISCO NINES, até 28/07/93
PROCESSO N2 8255-14.923/9297 - JORRÉVILLOTA PENA: até 26/09142
PROCESSO , NO 821715.113/92-32 - PREGO ANS' SHIRYDA BOUTERSE, até

21/10193
PROCESSO NO 8286-00031092-31 JOSE INDAMI, até 14/07193'
PROCESSO NO 8296-000922/92-61 - CHRISTIAN JOHANNES LANGEORER; até

15/12/93
PROCESSO NO 8296-000926/92-11 - RAFFAELE FUSCO, até 10/1093
PROCESSO NO 8354-01.152/92-78 - ILDA DELGADO MATEI. ate 07108/93
PROCESSO NO 8360-06.953/92-41 - !toam MARIO TRAPLETTI. até 28110193'
PROCESSO Al2 8444-03.107/92-85 - HILDA HURIGER, até '09/07/93
PROCESSO Ne 8444-04.655/92,96, - /RIS ozt ROSARIO. EMEZADA. JELVM. até

23110/93
PROCESSO NO 8460-01.752/92-00 - JULIETA MEAIS) GUEVARR. até '30/06/93
PROCESSO NO 8460-01.793/92-89 - GLADVS CAIMELA SANTOS FALUN. até

26/07/93
PROCESSO N2 8460-01.841/92-20 - MORES MACHADO CAIEEDO, 'até 24/08/93
mocEssn N9 8460-02 275/92-99 - BERTRAND ANMINE MANE . DUVERNOY. ate

03//1.V93
PROCESSO NO 8460-02.282192-75 - LUIS AUGUSTO HERNANDEI TERMINES e MAMA

CECILIA 43959 HERRERA. até .29/10/93
PROCESSO N2 8460-02.290/92-01 - BORIS NROICAEVITCH• ROMIIMAROV, até

25/11/94
PROCESSO NO 8460-02,291/92-66 - HUMBERTO NELSON SAINE -MENDOZA, até

28/10/93-
PROCESSO'N9 8460-02.318/92-11 - JOSE MUMECRTC'fflAMA CADEIA,. Até 05711/93
PROCESSO NO 846002.337/92-65 - MARIA CLAUDIA AIEÉ110. até '07/-11/93
PROCESSO N9 8490-02.117/92-66 - PIE50- ERNESTO AREIAM VECINO, até

30/01/93	 ,
PROCESSO NO 8505 . 28.696/9270 - AI TER BOREAL El EST/NORA e SONORA 'MARES

MIRANDA até 1.7/08/93
PROCESSO N2 8505-32.184/92 . 05 - TAE JING rzn, stiR JA YED-PARK, 01198.J00

TOO 00(110DOVE13. até 02/1-0/93'
PROCESSO NO 8505-32.319/92-07 - NI15 URBAN SILOS • EVEI,INE CORREI-IA SHO9

GASSER, até.21/10/V4- ,	 -
PROCESSO N2 8596-01.69092-16 - mmintm aSsonnwast, ate 31/03/94:
PROCESSO NO 8506-02.099/92-61 - CARLOS FRANCISCO PEREZ. REYNA;

21/08/93	 ' -
PROCESSO N9 8508-000246/92-00 - MARIO'FERNANDO . CESAR DE SOUSA vEtnaM

até 21/03/94
PROCESSO NO 8508-0004139/92-01. - RUDY EDGARDO PENA CHAMUL, até -0006/93 	 •PROCESSO NO 8508-000530/92-03 - BALTUS CORNEIS BONSE, 'até 14/07/93

Permanência definitiva deferida com Das. .condição dalnexpOsabilidade prevista no Art. 75, //, da lei 6.815/80, condiçãoesta apurada em sindicincia realizada pe AdDeparfamento dePotic1M Fe,dera).

Na 946 - VaioSio 1 TELEVIM
C 000000 Ia . : filme
título "JORRADA IAS ESTRELAS II/ - A PROCRIA DE IMOCK"'siséla origlim/ 1 "SIAI TREK - . SEARCH FOR SPOCK"
DistribsIdor BETNOIK DISTRIBUIDORA DE FILXES4111A,
(Maar.. E/CM/AVENTURA
	 ágio VE/MILACIM ER MUREI 1.01~10, LIVRE

PA...Semeia KJ . as 1000-002009/93-11

Xe 947 - Ifieleslo r TELEVISE0
C aa 	 Ia 1 sária
'Medo e "ata aaaa A,11EADOS DE AGOSTO, 1916 EP. 16"
Titulo Sri glaal	 "'ME 700110 INDIANA JOXES ONIOXICLES"
2érlie O JOVEM . INDIANA JURES
Di aaa aa idor XETIORK DISTRIBUIDORA DE FILIMS 81Aj
~aro e AVEIA AAAA
	 Do VEICULAM EIA QUALIREit HORÁRIO: LIME
Pr 0000000 MJ 1 ao N000-002013/93-80

Ri 441 INIoialq TELE/MIO
C 0000 o Ia i filme
TItato e "AllORTE DO CAIXEIRO VIAJANTE"
Título original • "DEATX CIE A ESCUMAR"
Diitrlikidoê 1 atuo FILMES E EVEXTO5LTDA.
Géaero 1 IMANA	 •
	 Do IMICIIIMME11 .1111AUMEI ROLIMIO.
	  KJ 1 age •000-002024193-04

Is 949 - 111.1s51a ,'TELEVISÃO
C 000000 la i Série
TAteló 4 IPARIS, ARMO 1905-- EP.. 17" ' 	 •

original "TNE YOUWANDIANA ADIES CNROXICLES"
férte:4 0. JOVEN: INDIANA JOXE8
Distribuidor	 IIICTIMINC IAISTNIIMIDOIA DE TfLims 8/A.

iánérd i'AVENTURA . •
JR . ^	 IS 4 TEIMAM ES QUALQUER X0IáI10. •1,110M
	 to )1,;;	 ias 11000.002229/92-17

950' - Veículo 1 /ELEVAM
CS 000 orla 1 filme
Tjtalo 4 "CANTO DOR 110/11108"
Titulo óriEinal 1 "FIELD OF DREAMS"
Dl 000000 ido, 1 GLOBO FILMES E EVENTOS.LTDA,
441:re 1 ORAR

Do I VEICULAM EX QUALQUER HORÁRIO. LIVRE.
	  o IA 1 as 9000-002463/93-36

XVIUM MAR! IMIMES FRAGA
Substituta

Departamento de Estrangeiros
DESPACROF DO DIRETOR

Processo n9 9000-0R,970/93-24
Tendo em vista mi pedidos da-refúgio formulados pelo AltoComi 	 iado das Nações Unidas, em favor doo estrangeiros abaixo rela-cionados e considerando a manifestação favorável . do Minietérto das Re-lações Exteriores, declaro para os finado que dispõe a Portaria Minis-

tarial n2 394/91, o leconnemimento do STATUS de refugiado às, seguintes
pessoas,

(of. 59 27/93)'

I • PEDRO tme OEMBI. angolano,
2 - DINIS BAHAGIRA IMPUTO. angolano;
3 - AFONSOLGARCIA VALE! E. angolano
4 - HISOLOHA.FRANCISCO, anzeolanoi
5 • SALVADOá CHIMUISSA COMPLETO, angolano,
6 - ANTONIO CACHA/Dl/LIXO BALACA, angolano,
7 - ABOU ALLI, somali,
8 - BRAMO DRAGOSAVAC, iugoslavo;
9 • MASSA/ SUMIR, somali.

10 - BOTAI •AVANOVIC, iugoslavo,

(0f. n9 35/93)

PROCESSO, NO 8505-27.485/92-29 - MAXIM ANDMIS MAILADA FERREIRA • GLCOIA
BEATRIZ MEDIRA DE MvLtnon

Determino seja sobrestada a instrução do presente Arome-so até a liberarão do estrangeiro pelo Poder Judiciário e a definiçãodo p rocesso eXputsórin.

PROCESSO NO 8460, 14.673/B9-64 - PIEM 'ADRIAN TESORIERO
Prorrogações de registro provisõrio deferidos

PROCESSO N2 8 437-000578/91..40 - SILVIA L/LIONA DE ARMAS PEZZUTO. até .
20/04/93

PROCESSO NO 8437-000652/91-09 - LUIS ALBERTO CORRER, até 18/04/93
PROCESSO NO 8475-000916191-14 - FEL IX RAPO CHAMAM, e MEICHORA VASCIOU

PONCE, até 30/03/93
PROCESSO N9 85 05-10.546/91-56 - HUI BOI OH YU, até 02/04/93
PROCESSO NO 114507-0001.16191-05 - IRES REI. CARMEN REGA CORTEI, 	 até

11/04/93
Prorrogações de prazo dm estada no Pais arquivadas

Determino o arquivamento dos presentes processos por ter
dernrràdn prazo superior ao das prorrogações das estadas solicitadas.
PROCESSO NO 8354-01.602192-22 - STEINIEN .MICHAEI HAI1E, HIM liNatIE MAI-

LE, SEGAI GRACE HAILE, RYAN MICHAEL
MANE e DOAI STEPHEN !AUX

PROCESSO NU EI954-01.669/92-42 - imicusrn FECA CANHANGA.SERROTE
PROCESSO NO 8304-01.666/92-13 - 111150 JOSE
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- LUCAS JOAQUIM FOGUETE GOMES FORTUNATO
- FOI ('RENA MARQUES FERREIRA CHAVES
- DIEGO ERNESTO VALDERRAMA MANTILLA
- YVES FRANCO IS EDOUARD PETESCH
- IAN STUART WORTHINGTON
- SRENA R0MARI2 DE MELO
- JAMAL IBIJBWEN
- JARED ISAAC GEORGE BRAITERMAN
- CARLOS DIA2 AGUILA
- STEVEN DOYLE HOFFERBERT, DEBARAH ANO

HOFFERBERT, SHERI ANN HOFFERBERT a DA-
NIEL STEVEN HOFFERBERT

- ALBERTO RAVELO SANCHEZ
- ir/Sé roam ALVREI ARCHNA

PORTARIA 09 175, DE 19 DE MARÇO DE 1993
O Diretor do Dep artamento de aaaaa tos de 8 a s aaaaaa Pública da

Secretaria de Polícia Federal de Ministério da Justiça, ne use das
atribuiçOes que lhe sie conferidas peio artigo 111 de Decreto n199.244. de 10 de mito de 1990, • tenda a solicitado por parte doint 	 do. • desiste 'relatada no Preces.° nf 0455-3940/93, resolve:
conceder auterizach 6 aaaaaaa APOLLO - VIBILONCIA E SEBONANCA LTDA.COC nf 40.317.9,2/0001-011, sediada no Estado de AIO DE JANEIRO. paraad q uirir, ele est aaaaaa a aaaaaaaa ciai da quele Estado, aaaaa e ...Uh.de fabricado nacional. na se guinte quantidade •	 nat 	 I	 21REOUVERES CALIBRE 311 E 252 CARTUCHOS CAL/BRE. 34.

OLAD/A CAVALCANTE DE 8002A LIMA
(89 11.865-9 - 19-3-93 - Cr$ 681.200,00)

h vista dos novos elementos constanpos dos autos, tnrnn
insubsistente o despacho indeferitório publicado no Diário Oficial da
União de 23 dm novembro de 1992 (Processo n2 8460-000548/92-08/, para
renCeder a érorrogaçSo do . registro provisório à estrangeira, até
06/04/93, co. o 4-adieta-O condicionado ao recolhimento da taxa DARF no
valor de Cr$ 160.000,00.

PROCESSO N2 8460-01.334/93-12 WANG JIEN IHR

PROECSSO . N12 8354-01.667/92-78
PROCESSO NO 8354-01.668/92-31
PROCESSO NO 8390-02.027/92-85
PROCESSO NO 8444-04.571/92-06
PROCESSO NO 8444-04.616/92-34
PROCESSO NO 8460-000677/92-42
PROCESSO NO 8460-02.210/92-64
PROCESSO Ne 8460-02.230/92-71
PROCESSO NO 8460-02.248/92-37
PROCESSO NO 8505-03.465/92-17

PROaSSO N2 8506-02.838/92-03
PROCESSO NO 8506-02.840/92-47

Ministério do Exército

DEPARTAMENTO.DE MATERIAL BËLICO
Diretoria de Recuperação

. DESPACHOS

V III PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIFICAM:.

NO Diárto Oficial da Unari, Seção I,
na n2 13'.335 de 23 de setembro de 1992, página ne 13.976, da 05 de ou-
tubró de 1992, pág ina n2 2.943 de de 12 de marco de 1993, página ne• 3.069, de 16 de março de 1993 e página n9 3.213, de 18 de março de1993.

teie-se.
PROCESSO NO 0.405-000830/92-/2 - MARIA ELISELDA BETHANCOURT CAMAION, até

30/04/93
PROCESSO NO ecos -14.850/91 -17 - veste HUN WANG
PROCSINKVAS S500-32.330/92-3/ - ARROLO MACK
PROCESSO 'NO S505-34.841/99-04-04 - OLOV FCCHE SLOMOVIST
PROCESSO NO 8506,02.890/92-15 - M4X/M0 MIGUEL PUJADAS'PIMICE150142.11431 -000014/93-04 - LESAR TUCIO RODRIGUEZ VISEI.

No Diário Oficial da União, Seção 1, PIM-e.itev. de 16 .e. Wared da 1993,

Leia-ser
PROCEINIO'NOS461 =0001114/9! -20 - JEAN Lm DANT1ERPROCESSO Na 8105,40.1189/92 -62 - OENOVEVA PILAR OGNIALES pmampTE~eme 00 1502-41.750/92-09 - ORNO 1 141M . a, CHUNG UNMIA

6ROCESSO102 1500-41.945/92-77-77 - JUDITH AMALIA RIVAS ALVIAL 005 SANTOS
(Of. n9 35/93)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento-de Ateu:tos de Segurança Pública

PORTARIA N9 151, DE 15 DE MARCO be 1993
Di 	  de a 	

Mc	  de Polícia paderal da 	  da J	 • na as. das
atr.Sbelhs 9ee lber sge 	idas pela arti go 111 da Decreta n211.244n de.111 de aat. de 1910, • tenda a 	  per 	  detehressaga., 6 decidia aaaaaaaa a na Preces. né A504-875/13. resolve:Ceacédée autórizacge à empresa OFF/C10 SERV/COS DE V/IIILANCIA E
OEMORANCA LTDA. CUIC n1 42.959.442/4401-14. noitada na Estado da 1100

ONIOIRL, pari • ' .	 e•	 	 h E		  • neniciee da fahricacEe 	  na salminte aaaaa Idade •
eat.razal 492 REVOLVERES CAL. Ré E 5990 CARTUCHOS CAL. 34 .

OLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LINA
(N9 12.269-9	 19-3-93, - Cr$ 681.200,00)

PORTARIAN9 158, DE 16 DE MARÇO DE 1993

O At aaaaa de 	  Pública da
	 Lota aaaaaa I 40. Ninistirt. da Justiça, co use da.
t ttttt teia. eme láa elle c ttttt idas pele artigo 111 do Decrete n299.244. de 10 de jato de MO. e tende a •olieltneKe per parte do
	 . • decisIe 	  C ttttttt n2 4500- ttttt /92, resolve:
aaa ça aaa á rrrr lama. à rrrrrrr CENTRO DE rrrrr CID DE VI•ILANTES ESTRELA
-AZO/. f/C.LTDA, COE n1 54.432.942/1001-97. sediada ne 	  de SOOPAULO.. para adqotrir. an rrrrr p rr ci rrrrrrrrrr ciai rrrrrrr Estada,
	 Xe 	 • na sehtnti . 	 4 	  1.500 cartuchos
ca/hrie 12. 22.4110 oartucbos calibre 22 • 40.000 rrrrrrrrr calibre 34.

~OMR CAVALCANTE DE SOUZA LIRA
• (NO 11.830-6 16-3-93 - Cr$ 703.000,00)

PORTARIA N9 159, DE 17 DE MARÇO DE 1993

011 	
3rrrrrrr ia de Polícia rrrrrrr de Ministério da Justiça, no uso das
atri rrrrr ea Mea lhe sie 	 rrrr pela anise 11/ do Decreta n199•244, de 1• de ~a da MO, • r	  a ~tett/age per 	  doO 	 , • decide 	 me Prosas,. mi 4508-1041,/,2 'resolve:
~rad	 izaçh 4 rrrrrrr NASTRO SECURITY SEDURANCA PATRIMONIAL
LTDA. COE n1 44.043.254/4001-54. Imitada no Estado de 050 PAULO, para
peeatrir, eme e r rr rrr Imante rrrr retal aaaaa le Eatado, orla.  • ...nicho
de fabricado :taci:mal, na 	  aaaaa Idade • natureza:	 16REVOLVERES CALIBRE 34 E 192 CARTUCHOS C aaaaa E 34..

ULADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIRA
(99 12.270-2 - 19-3-93 .- Cr$ 681.200,00)

Reoonheço a inezigibilidade de lioitacio fundamentada no Óaput do act
23 do Dec 161 2.300/66, rem preetaçào de services mídiooe, heepita/a
ree e ambulatoriaie, noe períodos de Novembro a Dezembro de 1992, e Ta
neiro a Dezembro de 1993, através duo OrgahizaSõee Civis de Saúde a
seguir diecriminadae, de acordo com os processos PriOinteriOe duo par
teg ntle 001-SF, de 03 Dez 92 e 001-17, de 04 Jan 93, 52iláll RalOR:MO Ginecologia Obetétrica; Laboratório de Análise. Clinica! Kodh Lt
da; Laboratório Peixoto e Souza ltda; Olinica de O lhos Paulista; cilã
ca Raio 2:Primitiva Ltda; Hoepital Cruzeiro do Sul Ate Ltda.; -Centró-di
Reabilitacio Humana Ltda e Centro . MAdico de . Seu) Paulo Ltda.

Harueri-SY, 26 de Fevereiro de 1993
,,4NT0HI0'2638100 NodàleA TSR4 -9./ CHni

Oriaaaior de Reapega da DO

Ratifico a decieao do Ordenados' de Despesa da DR, •zarada mo prosei
so originário das Partes ne 001-SP, 'de 03 Dez 92 e 001-Si,. -da 04 Jen
93, (nabal da DO), raferentee inexigibilidade de licitaçãO acima ma
raoterizada noa termos do-Art ns 24 do Dec L.i 2:300/86.-

Darueri .,W, 26 de ?seareiro de 1993.
Gen Div Eng Mi/ BUSSY cLESio NOGUE/RA

Diretor de Recneeragio e
(02. 09 7/93)
	 Comandante da Gu Osasco/Baruer/

-COMANDO MILITAR DO SUDESTE
Comando da 2! Brigada de Artilharia de Costa

DESPACHOS

Art 23 do 1:Mc Lei 2300/86, para pasasento de . wervIcon hospitalares e,
azbulatorials ao Anzlocor Clínica Clrursla Cardiovascular S/C Ltda. deacordo com a Nota de Empenho na 061. seeth..16804.

1. Beconheco a dlep6nea de /lei:tacão. fundamentada no Caput do

RUY ABGElégdeagtEdIONMe.-801 Art GEMA
Santos-SP, 17 dó março de 1993

2. Ratitico a deciego do OD do Cmdo 20 Dia A Co.. -exarado co
Nota de Empenho na 061 referente a.lnezIslh1lidade de lIcltacao 001m0
caracterizada. nos termos do Art 24 do DL 2300/86,

Santos-SP, 17 -de março de 1993
Gen Bda MARCELLO RUFIE° DOS SANTOS

Cdeandante()f. 09 7/93)

[

_

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL
Subsecretaria-Geral do Serviço Exterior

Departamento de Administração
DESPACHOS

Memorandum DSG/073/92
Informo Vossa Excelència de que, com baseno art. 22, inciso

X, do Decreto-Lei 2.300/86, considerei dispensável de licitado a coo
tratação da Casa da Moeda do Brasil, pessoa jurídica de direito público
interno, para confecção de cadernetas de Passaporte diplomãticO que
serão utilizadas para reforçar o atual estoque da Divisão de Peie:enoite.

Em 2 de março de 1.993
DENIS FONTES DE SOUZA PINTO
Chefe, Substituto, da 150



fe 55 TERÇA-FEIRA, 23 MAR IM	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 3455

Conforme decisão da Comissão Superior de Licitação, re
gistrada na XXXIX Ata de Reunião, de 11.03.93, recomendo a Vossa Ecoe
láncia ratificar a declaração de dispensa de licitação em apreço, com
base, no artigo 22, inciso X do Decreto-Lei no 2.300/86.

Em 12 de março de 1993
SERGIO DE QUEIROZ DUARTE

Subsecretário-Gera/ do . Serviço Exterior
Presidente da Comissão Superior de Licitara°

Ratifico ' a dispensa de licitação em apreço.
Em 15 de março de 1993

SERGIO TUTIX/AN
Chefe do ok

Departamento Consular e Juiddico
Divido de Atos Internacionais

BRASIL-ARGERTINA-UPUGDAI
EIXO RODOVIARro 010 PAULO-BUENOS AIRES

O Governo da República Nederativa do Drasil e os Governos da
República ArgentiWa e da República .Oriental do Uruguai "celebraram em
'Montevidéu, em 28 de dezembro de 1992, Acordo, por troca de Notas Rever
sais, tiara constituir uma Comissão Técnica Tripartite com a -finalidacj
de coordenar os, trabalhos preliminares relacionados com a construção do
Eixo Rodoviário São ('aula-Porto Alegre-Uruguai-Buenos Aires.As Notas
brasileiras ao.GoVerno argentino e ao' Governo são • as
seguintes:

•
Montevidéu, 28 de dexembro de 1992.

A Sua exceler:cie o Senhor
Cuido di Tela,
Ministro das RelaçõeS exteriores e Cu/to dm
Repúbaca Argentina	 •

Senhor Ministro, 	 •
Tenho a honre de dirigir-se a Vnenn exce/ânele em relerão à

proposta de éonotrucão do Eixo Rodoviário São Ponto-Porto
Uruguai-Buenos !irei:, que S. de sumo importánclo no contexto do processe
de integreção em cura:, entre nossos poisem.
2. Considerando a relevencia lin referido projeto para an
economias do Brasil, da Argentina e do Uruguai, entendo ser necessária
a institucionalização de um meconiame tripartite de coordenação sobre
essa etária.

Messe sentido, tenho a honra 4n manifestar a Vossa Exce/áncia
a disposição do Governo da República Federativa do Brasil de constituir
ume Comissão TácnicaTtipartite, com a' finalidade de coordenar os
trabalhos preliminares doe respectivos Governos 'relacionados com
construção do eixo Rodoviário São Poulo-Porto Alegre-Uruguai-Ru:mos
Aires..

. Por via diplomático e no prazo de 30 (trinta) dias, os
respectivos Governos"comunicorão os. nomes dos delegados designados para
a mencionada CoMieião, com vistas a sua imediata instalação e
funcionamentO.
5. 0 regulamento do Comissão será elaborado pôr ela mesmo e
aprovado peleatrea ,Governos mediante troca de Notas Reversa) s.
6.	 A presente, Mota e as notas de idênticos teor e data do Vossa
Excelência e dollinietro dos'Reiações exteriores da República Orienta/
do Uruguai conatituirão Acordo entre os Governos dos trás poises, a
entrar em vigor na data de hoje.

Aproveito a oportunidade poro reiterar a Vossa Excelência a
garantia da.miolla mais alta consideração.

FERNANDO HENRIQUE 'CARDOSO
Ministro de Estado das Relações Exteriores

da República Federariva do Brasil
Montevidéu, ES de, dezembro de 1992.

A SUaltecalincie 'o Senhor
Néctor, Oras espiell,
Ministro das Relações exteriores da
República Oriental do Uruguai

• Senhor Ministro,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência em relação ã

proposta de' construção AO EIXO Rodoviário São Paulo-Porto Alegre-
Uruguai-Buenos Aires, que é de suma importãncia no contexto do processo
do integração em curso entre noseó.:paines.
2.Considerando a relevincia do referido projeto para as
*tonai:imo do Brasil, da Argentina e do Uruguai, entendo ser necessária
• inetitucionalisado de um mecanismo tripartite de coordenarão sobre
essa matéria.
3. Nesse sentido, tenho a'honra de manifestar a 'Vossa Excelência
a disposição do Governo da República Federativa do Brasil de constituir
uma Comissão Técnica Tripartite, com a fina/idade de coordenar os
trabalhos preliminares: dos respectivos Governos relacionados com a
construção do Eixo Rodoviário São Paulo-Porto Alegre-Uruguai-Buenos
Airea.
4. Por via diplomática e co prazo de 30 (trinta) dias os
respectivos Governos comunitário os nomes dos delegados designados para
a mencionada Comissão, com vistas a" 'nua imediata instalação e
funcionamento.
5. O regulamento da Comissão será elaborado por ela mesma e
aprovado pelos trieGtmernos mediante trota de Notas Reversais.

A presente AOtil e as Notas de idênticos teor e data de Voeira
Excelencia e do Ministro das !clarões exteriores e Culto da Repúb/ica
Argentina constituirão Acordo entre os Governos dos trás paiees, a
entrar :em vigor na data de hoje.

.	 Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelíncia a
garantia da minha mais alta consideração.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ministro de Estado das Relações 'Exteriores

da República Federativa do Brasil

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 132, .DE 22 DE ' MARÇO DE 1993

O MINISTRO De ESTADO DA FAMILIA, no uso da competéncia que
lhe é conferida pelo Artigo 3s , inciso III da Lei,n2 8178 de la de
março de 1991, e tendo em vista o disposto na portaria na 463'4e 6, de
Justo de 1991, resolve:

Art. la - Fixar os valores" tarifários bieicoe para o Serviço
Telefónico Público, liquidos do Imposto relativo o Circulação de Mer-
cadorias e sobre a Prestação dos Serviços de Transporte Interestadual .
e intermunIcipal e de Comunicações - ICMS, e dag contribuiçóes sociais,
relativas ao Programa de Formação do Património do Servidor Público -
PASEP e da contribuição para financiamento da Seguridade Social.
1. Tarifa Básica do Serviço Local Residencial

- TBSL-R 	  Cr$	 14..298,08
2. Tarifa Básica do Serviço Local Não-Residencial

- TBSL-NR 	  Cr$	 129.710,45

3. Ficha para Telefone Público (ligação local)
- VI 	  Cr,	 404,45

4. Pulso Local Excedente à Franquia de 90 (noventa)
pulsos - VPL 	  Cr$	 505.70

5. Serviço Intra e Interireas tarifárias - TB
•

Art. 2 2 - Determinar que nas chamadas telefónica. intra •
interestadual.* de duração superior a 4 (quatro) minutos, e.tarifa do
minuto seja acrescida de 10% (dez por cento).

Parágrafo único - A presente determinação não. se apliéa,,eo.
horários de tarifação reduzida • super-reduzida.

Art.. 3 2 - Determinar que para oh cii/pulog das tinias seja.:
observados os 'critérios estabelecidos em Portarias espoe/firas.

Art. 4 s. - Esta Portaria entra em vigor • partir de '23 , de,
março de 1993, revogado a Portaria n2115 'do 09 de murça de 1993. des-
te Ministério. ELISEU RESENDE.
(Of. 09 85/93)

PRIMEIRO ,CONSELHOOE CONTRIBUINTES . -
1! Câmara	 .

ACORDAOS
Processo n9: 10855/001.890/90,44
Acórdão 09: 101-83.199 - Sessão dê 23 de marçe de 1952
Recorrente : GIORDANO CHAGAS NETO
Recorrida. : DRF EM SOROCABA - Sp

LUCROS ARBITRADOS - RENDIMENTOS DAS CEDULAS "C"-E' °F" . -.DECORRUCIA -
'Os lucros arbitrados, que doo base ao calculo 'do imposto de renda 'da,
pessoa juridica, se consideram automaticamente dl.tribuidos) por, gera'
rem disponibilidades' econSmicas em favor do sócio, , em proporçãoisqu1=
valente a sua participação no capital da sociedade.

Acordam os Membros da Primeira Cileara,do Èrlimire
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votas, em NEGAR provi-,
mento ao recurso.

DARIAM SEIF	 PRESIDENTE EStIAIree
AFONSO CELSO FeBREIRA rie CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER

DA NACIONAL	 •

Aplica-se esta decisão ao processo também decorrente: Recurso n9 ....
65.182, conforme Acórdão n9 101.83.200, desta data.

Processo n9: 13552/000.004/90-12
Acórdão n9: 101-83,204 - Sessão de 25 de agosto de 1992
Recorrente o ALGODOEIRA SÃO MARCOS LTDA.
Recorrida : DRF EM VITORIA DA CONQUISTA - BA
OMISSA° DE RECEITA - SALDO CREDOR DE CAIXA - Se o contribuinte não lo
gra afastar a apuraçao de saldo credor de caixa (estouro de deixa) nãO
obstante as oportunidades que lhe foram deferidas; subsiste a presun-
ção de receitas omItidad, em montante equivalente.

Acordam os Membros da Primeira Cínara do Primeiro
Conselho de Contribuinte., por maioria de votos, em REGAR provimento
ao recurso. Vencido o Conselheiro Celso Alves Feitosa, gue lhe dava"
provimento parcial,para excluir da tributação a importancia reletiva
ao arrendamento mercantil.

MARIAM SEIF	 - PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA 	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZES

Processo n9: 13706/000.429/91-/1	
DA NACIONAL

Acórdão n9: 101-83.378 - Sessão de 26 de março de 1992
Recorrente : JOSetteBERTO GIORDANO
Recorrida o DRÈ NO RIO DE JANEIRO - RJ
LUCRO ARBITRADO - RENDIMENTOS DA CEDULA "F" - DECORRENC/A - Por força
do principio da decorrencia, o que ficar decidido no processo princi-
pal será estendido ao processo decorrente. Assim, uma vez julgado Im-
procedente o arbitramento de lucro levado a efeito no processo instou
rado contra à pessoa jurídica, torna-se incabível o lançamento refle-
xo procedido contra a pessoa física do sócio (cooperado) sob o mesmo
suporte fãtico.

(Of. n9 10p/93)

	  Cr$	 5.236,09
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' Acordam os Membros da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em DAR prmvimen
to ao recurso

•
MARIAR SEIF	 - PRESIDENTE E/UMA/RA
AFONSO CELSO FERREIRA DO CAMPOS- PROCURADOR DA FAZEM

DA NACIONAL

Processo n9: 10845/007.177/90-33
Acórdão n9: 101-83.485 - Sessão de 18 de maio de 1992
Recorrente 13250 8ERNARDOM6VEIS E DECORAÇÕES LTDA.
Recorrida	 ORE EM SANTOS - SP

/RPJ - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - LANÇAMENTO - INAUGURAÇÃO DO
LITIGIO IMPOSSIBILIDADE DE NOVO LANÇAMENTO SEM -SOE TENHA HAVIDO DE-
CISÃO SOBRE A MATERIA LITIGADA - NULIDADE - Descabe a lavratura de no
vo Auto de Infraçao, tendo por base a mesma meteria tributaria quandS,
inaugurada a fase litigiosa • do procedimento, deixa a autoridade Compe
tinte di proferir decisão sobre lançamento anteriormente efetuado. 1-
superveniente formalização da exigehcia, por ineficaz, não produz qual
quer efeito, devolvendo-se os autos para que sejam observadas as dis-
posições contidas no Decreto n9 70.235, de 1972.

Atos que se deálaraa nulos quando pratiCados a partir da impugnação
(exclusive) de fls. 107 a 121.

Acordam os Membros da Primeira amara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em DECLARAR nu-
los os atos praticados a partir da primeira Impugnação, exclusive.

RABIAM SEIF	 - PRESIDENTE
SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER

DA NACIONAL

Processo n9..10880/009./10/90-99
Acórdão no: 101-83.500 - Sessão de 1$ de.maio de 1992
Recorrente PRODUTOS ROCHE, QU/MICOS E FARMACÊUTICOS S.A.

.Recorrida bAr mm ao PAULO - SP

ARBITRAMENTO DE LUCROS - CASO FORTUITO CARACTERIZADO POR . ENCHENTE CO-
MO EXCLUDENTE DA OBRIGAÇÃO DE EXIBIÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS DA ES-
CRITURAÇÃO - Nao dã causa ao arbitramento -de lucros a falta de apre--
sintaçao dos livros comerciais e respectivos documentos em que se as-
sentava a escrituração, em virtude dé enchente provada pnr fortes chu
vez, supirveniente a apreeentação das declarações de rendimentos, .é
não comprovada a existência de culpa da empresa na catastrófe e, tam-
pouco inexatidão dás declarações prestadas e a eXisfência de vícios
que lhes' retire a confiabilidade.

, Acordem os Membros da 'Primeira Camara do Primeiro
Coneelhó de dontribuintes, por 'unanimidade de votos, em DAR provimen-
to ao recurso,

• ,	 •
MARIAM SEIF	 - PRESIDENTE E RELATORA
AFONSO 15100 FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER

DA NACIONAL	 •
FM:inciso n9: 10845/007.178/90-04
Acórdão n9 : 101-83:522 Sessão de 20 de maio de 1992
ReCorrente t . SÃO BERNARDO móvpIp E DECORAÇÕES 'LTDA.
Recorrida i ORE ER SANTOS - SP-

PIO/DEDUÇÃO - PROCESSO.ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE DO LANÇAMENTO
- . NEUSS/UDE DE SOLO RODE 1I01010 ANTERIORMENTE INAUGURADO. .ANTES
.10 ,31,) ,. /INVil •miASWAinellt~~0 DO C DITO TRIBUT IO SOB 	 NOVA

I  - ao nu os to os os atos prat ca os opus a a-
pregentaçao da peça impugnativa, da qual decorreu instauração da fase
litigiosa -do procedimento se a autoridade competente deixa de deci-
diracontroversia . e a Fiscalização, por iniciativa própria, formali,
za novo crédito tributãrio com evidente alteração dos fundamentos ju-
rídicos do lançamento.

•.z"f.	 •	 -•
Anormais os Membros da Primeira Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade.de  vetos, em ANULAR a ação
fiscal, a partir da primeira impugnação, exclusive.

.MARTAM SEIF 	 - PRESIDENTE
SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA pn CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER

DA NACIONAL
• •

Prossigo/19: 10845/007.181/90-19
AcófdÃO ne: 101-83.523 - Sessão de 20 de maio de 1992
Recorrente: CRASSAS A/RIAD DARGBAN
Recorrida , ORE EM SANTOS - SP

IRPF PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NULIDADE DO LANÇAMENTO - NE-
CESSIDADE DE SOLUÇÃO DE LIT/G/0 ANTERIORMENTE INAUGURADO ANTES QUE SE

',IA FORMALIZADA A CONSTITUIÇAO DO CREDITO TRIBUTARIO SOB NOVA FUNDAMEN
TAÇA° OURIDICA - Seu nulos todos os atos praticados apos a apresenta,
Oco da peça impugnativa, da. qual decorreu instauração da fase litígio
se do procedimento, se a autoridade competente deixa de decidir a coa
troiérsia e a Fiscalização, por iniciativa própria, formaliza novo ore
dito tributArio com evidente alteração, dos fundamentos jurídicos clé
lançamento.

Acordam os Membros da Primeira. Câmara do Primeiro
-Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos,. em ANULAR a ação
fiscal, a partir da primeira impugnação, exclusive.

HARIAM SEIF	 - PRESIDENTE
SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL	 - RELATOR .
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZES

55 NACIONAL

Processo n9: 10730/000.568/91-13
Acórdão n9: 101-83.617 - Sessão de 09 de junho de 1992
Recorrente SÁ REGO E TEIXEIRA LTDA.
Recorrida •: DOE EM NITERÓI - RJ

IREI - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 'COMPLEMENTAR - O termo Ini-
cial para contagem do prazo de cimo anos, apos o qual ocorre a deca-
dência do direito de a Fazenda Nacional lançar o crédito tributario,é
a data da ciência, ao contribuinte, do lançamento primitivo. Qualquer
nova exigência formalizada após o decurso do quinqdênio deve ser con-
siderada insubsistente.

ARBITRAmENTO DE LUCROS - Tendo o contribuinte auferido receita bruta
co montante superior ao limite fixado para opção pela tributação sob
o regime do lucro presumido, e sendo certo que não mantinha escritura
ção contábil de acordo como os preceitos das leia comerciais e fia=
cais, cabível é o arbitramento do lucro sujeito à tributação.

OMISSÃO DE RECEITAS - SUPRIMENTOS- /nexistindo escrituração e, por
outro lado, deixando a Fiscalizaçao de produzir provas no sentido de
que banha oznrido missão de registro de receitas, a hipótese amnistano artigo
181 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado com o Decreto
85.450, de 1980, é inaplicável aos casos emque a pessoa jurídica pro-
mova aumento do capital soCial cosi os sócios integralizando suas co-
tasera.moeda corrente. Recurso conhecido e parcialmente provido.

Acordam os Membros da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em ACOLHER a
preliminar de decadência de o direito da Fazenda Nacional lançar . o
crédito tributário relativo ao exercício de 1986 e, no mérito, em DAR
provimento parcial ao recurso, para excluir da tributação as importãn •
cias de CZ$ 450.000,00 e NCZS 48.000,00 nos exercícios de 1987 e 190
(padrão monetário à época) e reduzir os coeficientes de arbitramento
=e15%, 18% e 21%, nos exercícios de 1987, 1989 b 1990, respectiva-

.

MARIAM SEIF	 -,PRESIDENTE
SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL	 - RELATO?'
AFONSO CELSO FERRE/RA DE CAMPOS- PROCURADOR RA FAZER

pA NACIONAL

Aplica-se esta decisão aos processos também decorrestes: Recursos n9s
70.899, 70.900, 70.901, 70.902, 70.903, 70.904, 70.905, 70.906; con-
forme Acórdãos nos 101-83.638, 101-83.639, 101-83.668, 101-83.669,
101-83.670, 101-83.671, 101-83.672 e 101-83.673,respectiumante.de.1.0.06.92.

Processo n9: 1/065/001.663/90-98 -
Acórdão 59: 101-83.733 - Sessão de 06 de julho de 1992
Recorrente : HOTEL SUAREZ SÃO LEOPOLDO LTDA.
Recorridà	 DOE EM NOVO HAMBURGO - RS

VARIAÇÃO MONETÁRIA ATIVA - A obrigatoriedade de reconhecer avariação
monetaria ativa relacionada com crédito derivado de 'emprestimo a con-
troladora não de elide padeci fato de, se-destinar o valor do, empréa,
timo feito à aquisição de material de construção empregado Cra obra.

inadmissível a retificação de contabilidade .para o fim de . Incluir va-
lores apurados na ação_fiseel entre upielés escriturados como Ativo
Diferido, mediante opçao extemporanea.

Acordam os Membros da Primeira:CAmaa do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por' unanimidade de votos, em PpdAA.provi.-...
mento ao recurso.

MARIAM spip	- PRESIDENTE.
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA	 - RELATO
AFONSO dELSO FERREIRA DE CAMPOS, PROCURADOR IA FAZES

DA NACIONAL

Processo. n9: 13854/000.001/88-98	 •-•-•Acórdão n9: 101-A3.741	 Sessão de 06 de julho de 1992
Recorrente COOPERATIVA bos CAFEiCULTORES E CITRICULTORES DE SÃO PAM

LO
Recorrida	 SUE EM RIBEIRÃO PRETO - SP

IRPJ - SOCIEDADES dOOPERAT/VAS - RESULTADOS DE OPERAÇÕES COM NÃO ASSO
CIADOS - GANHOS DE CAPITAL - RESULTADOS DE APLICAÇOES'FINANCEIRAS
As sociedades cooperativas estas amparadas pela na=ciaér=2; im-
posto sobre a renda apenas em relação aos resultados positivos	 das
suas atividades específicas, denominados "sobras". Por 'outro lado; es
tão sujeitas ã tributação sobre os resultados Oriundos de operações,
continuadas ou eventuais, praticadas com terceiros e com intuito ene.
culativo de lucro.

AcOrdam os Membros da 'Primeira Ciciara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em REJEITAR a
preliminar argdida e, no mérito, por maioria de votos, em NEGAR provi
mento ao recurso. Vencido o Conselheiro delsolAdves Feltosa, que pro=
via o recurso.

LIARIAM SEIF	 - PRESIDENTE E IELATCRA
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER

DA NACIONAL

Processo n9: 13687/000.050/90-60
Acórdão 59: 101-83.744 - Sessão de 07 de julho de 1992
Recorrente CENTRAL DE TRATORES E EQUIPAMENTOS AGR1COLAS LTDA.
Recorrida DOE EM UBERLÂNDIA - MG

AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO POR PARTE DO JULGADOR SINGULAR DE IMPUGDUIÇÃO
REGULARMENTE INTERPOSTA - Falta de apreciaçao por parte da autorí ade
competente, da impugnação tempestivamente interposta. Lançamento ini-
cial cancelado e exarado outro sem autorização expressa do julgaddrde
19 grau, o que veio comprometer irremediavelmente o feito fiscal.
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Anulação dos atos processuais praticados a partir do Parecer Fiscalde
fls. 423/428, erigido em decisão.

Acordam os Membros da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em ANULAR os atos
processuais praticados a partir da informação fiscal, exclusive, de--
vendo nova decisão de primeira instância ser prolatada, apreciando o
litigió instaurado pela impugnação de lis.

MARIAM REIS'	 - 'PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER

DA NACIONAL

Processo n9: 11040/000.957/91-14
Acórdão n9: 101-83.752 - Sessão de 07 de julho de. 1992
Recorrente J.M. NOMAL LM. LTDA.
Recorrida	 DOS' EM PELOTAS - RS

LUCRO PRESUMIDO - ATIVIDADES MISTAS - Empresa que tem como atividade
prepoderante preetaçao de serviços esta exclulda do direito de cptar
pelo lucro presumido. Não mantendo escrituração, sujeita-se ao arbi-
tramento do lucro.

•
Acordam os Membros da Primeira amara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em NEGAR provi--
Mento ao recurso.

MARIAM SEIS'	 - PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER

'	 DA NACIONAL

Processo n9: . 10581/.007.185/90-47
Acórdão arn: 101,83.763 - Sessão de 08 de julho de 1992
Recorrente MONTT CONSTRUTORA LTDA.
Recorrida	 DOS' EM SALVADOR - BA

OMISSÃO DE RECEITA - AUMENTO DE CAPITAL EM DINHEIRO - Os aumentos de
capital em dinheiro hao de, comprovadamente, satietazer á dupla de-
monstração quanto à origem dos, recursos creditados e àefetiVidade. da
entrega, das respectivas quantias, Sob pena de tê-lás por omissão de
receita, se essas provas não 'forem apresentadas.

DESPESAS OPERACIONAIS - Glosa indevida se elidida A afirmação fiscal
12e'que, naq se encontravam escriturada:ano livro Diário.

.PASSIVO FICTÍCIO - Constitui presunção de omissão de receita ámenu—
tença° no exigível do balanço, de obriga:c:5w: não comprovadaa.

Mordam os Membros dá. Primeira Câmara do Primeiro
Coseelho de ContribuíStei, por Unanimidade de votos, em DAR provimen-
to Parcial ao recurso, para excluir da tributação a importância de
CR$ 186.538.398 no (mesclei° de 1989 (padrão monetário a época) e re-
duzir acoita de oficio para 50%.,	 .

.MARIAM SEIF	 - PRESIDENTE
, FRANCISCO DE 'ASSIS MIRANDA 	 - RELATOR

AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER
bA NACIONAL

Processo n9: /1065/001.662/90-25
Acórdão .59: 101-83.764 - . Sessão de 08 de julho de 1992
Recorrente : MOTEL SPAREZ SAOLEOPOLDO LTDA.
Recorrida	 ORO' . EM NOVO RAMBURGO'- RS

CONTRIBUTÇA0 SOCIAL - A contribuição 'Social incidente sobre o lucro
liquido das pessoas jurídicas, afites da provisão para o imposto	 de

• renda, Se prejudica em proporçãdàquele lúcro que se declara com insu
ficiência. •.

Acordam os Membros da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por ' unanimidade de votos, em NEGAR provi-

' mente ao recurso.

MAR/AM SEIS'	 - PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASS/S MIRANDA	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZES

DA NACIONAL

Proêesso 59: 13687/000.051/90-22
Acórdão ne: 101-83.82.3 - Sessão de 09 de julho de 1992
Recorrente : CENTRAL DE TRATORES E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
Recorrida	 DRF EM UBERLÂNDIA - MG

DECORRÊNCIA - A decisão proferida pela Câmara no julgamento do preces
ao matriz reflete nos 'feitos decorrentes, ante o nexo causal existen=
te.

AcordaM os Membros da Primeira CdMara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em ANULAR os atos
praticados a partir da informação fiscal, exclusive devendo ser prole
tada nova decisão de primeira instãncia sobre o litígio instauradoccW1
a impugnação de f/s.

MARIAM SEIS'	 -. PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA	 RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZEI

DA NACIONAL

Processo ne: 13687/000.052/90-95
Acórdão .n9: 101-83.824 - Sessão de 09 de julho de 1992
Recorrente : CENTRAL DE TRATORES E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
Recorrida	 DRF EM UBERLANDIA - MG.

DECORRÊNCIA - A decisão proferida pela Câmara no processo principal cai
tlete nos decorrentes, ante a Intima relação de causa e efeito.

Acordam os Membros da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em ANULAR os atoe
praticados a partir da informação fiscal, exclusive, devendo.aer pra-
latada nova decisão de primeira instância sobre o litígio instaurado
com a impugnação de fls.

MARIAM SE/F 	 - PRESIDÈNTE
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA- 	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZES

DA NACIONAL

Processo 59: 11040/000.054/91-26
Acórdão :10. 101-83.825 - Sessão de 09 de-julho de 1992
Recorrente J.M. AMARA!, CIA. LTDA.
Recorrida	 DRF EM PELOTAS - RS

PIS/DEDUÇÃO - Tratando-se de processo decorrente,, a decisão de mérito
proferida no julgamento do recurso interposto no processo principal
constitui prejulgado em relação a matéria formalizada por reflexo re-
ferente ao PIS/DEDUÇÃO, ante o nexo causal existente.

Acordam os Membros da /Primeira amara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em-NEGAR provi--
mesto ao recurso.

,NARIAM SEIF
FRANCISCO DE ASSIS 'MIRANDA 	 ; =gr"	.
AFONSO CELSO FERREIRA DE CARROS- PROCURADOR 'DA FAZER

DA.NACIONAL

Processo 09: /1040/000.055/91-99
Acórdão n9: 101-83:826 - Sessão de 09 de jg/ho de 1992
Recorrente ALCIDINO FERRAZ TERRAS
Recorrida : DRF EM PELOTAS - RS

ARBITRAMENTO - DECORRÊNCIA - Tributa-se na neasoa 'física do ...ócio se
proporcao da participaçao co capital soêlal,. apai descontado o imíaos,
to devido pela pessoa jurídica, °a lucros-nesta última arbitradoednor
aplicável o princiPio da decorrência.

Acordam os Membros da Prinmira Câmara do 'Primeiro,
Conselho de dontribuintes, por unanimidade de votei, em 14EGAR-Wovi-,
mento ao recurso.

MARIAM SEIF	 - PRESIDENTE
FRANCISOO DE, ASSIS MIRANDA	 - REÍATOR
AFONSO CELSO FERRE/RA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZEM

DA NACIONAL

Aplica-se esta decisão ao processo também decorrente, Recurso n9 ....
66.927, conforme Acórdão n9 101-83.827, desta data.

•
Processo no: 10580/007./89/90-06
Acórdão. arP: 101-83.838 - Sessão-da 09-de julho de, l9g0
Recorrente : MONTT CONSTRUTORA LTDA.
Recorrida	 DRF EM SALVADOR - BA

PIS/DEDd1A0 - A contribuição para o Programada Integração ,Sbcial. -
PIS, que se constitui nor dedução do imposto' de renda, ae prejudicam: .
parcela proporcional, quando este trilai:to é dee/arado eM importância
menor dogue a. devida.

•
Acordam os Membros da' Primeira amara do primeiro

Conselho de Contribtlintes, por unanimidade denotos, em DAR' provimen-
to ao recurso, para ajustar a exigência ao-decidido no processo prin-
cipal, através do Acórdão n9 101-83.783, de 08.07.92.

,	 -
MARIAM SEIS'	 PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA	 -RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER •

DA NACIONAL '

Processo n9..10469/001.925/89-11
Acórdão .n9: 101-83.863 - Sessão de 24 de agosto de 1992
Recorrente J. MOITA INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Recorrida	 pRF EM NATAL - RN

ISENÇÃO - EMPREENDIMENTOS NA ÁREA 'DA SUDENE - A isenção do imposto de
ren.o e seus adicionais, de que trata o artigo 13 da Lei n9 4.239, de
27.06.63, incide sobre os resultados industriais ou agrícolas dérem-
preendimento. Após o advento do Decreto-Lei 59 1.598/77, o cálculo da
isenção tem por base o lucro da exploração face ao disposto no artigo
19, par. 19, "a", desse mandamento legal.

Acordam os Membros da Primeira amara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em.NEGAR provi--
mento a0 reCUrSO.

MARIAM SEIF	 - PRESIDENTE
CARLOS 510E110031ÇALVES NUNES 	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DE- FAZEM

DA NACIONAL

10384/003.329/90-76
101-83.864 - Sessão de 24 de agosto de 1992
EMPRESA GOMES LTDA.
DRF EM TERESINA - PI

LUCRO DA EXPL0RAÇA0 - Na determinação do lucro da exploração, por for
ça do diposto no artigo 19, I, do Decreto-lei n9 1.598/77, deve-se ex
aluir do lucro liquido do período a diferença positiva entre as receT
tas e as despesas financeiras, exigência não atendida pela empresa.

Processo n9:
Acórdão n9:
Recorrente
Recorrida



•

3456	 SEÇÃO)
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 55 TERÇA-FEIRA, 23 MAR 1993
COMPERSAÇAD DE PREJU/ZOS - A faculdade de compensar prejuízos,	 nos
ermos do artigo 382 do 0I8/80, com lucros apurados pelo fisco pres-

cindede manifestaçãO anterior da pessoa jurídica nesse sentido, 	 na
declaração de rendimentos.

Acordam os Membros da Primeira. Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em DAR provimen-
to ParOial ao recurso,para admitir a compensação de prejuízos anterior
Mente apurados na forma da lei.

MARIAM SEIO' 	 - PRESIDENTE
CAPIOSALBERR)GOMMLVESNMES 	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERRE/RA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER

DA NACIONAL

Processo n9: 11050/001.157/90-12
Acórdão n9: 101-83.865 - Sessão de 24 de agosto de 1992
Secerrente PESQUEIRA NACIONAL S/A
Recorrida	 DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ'

COMPÉNSAÇÃO.DE RÉEJOIZOS ANTERIORES - O direito do contribuinte em
ver compemmdos seus prejuízos, segundo a lei, não depende, exclusiva-
smnte,de opção exerL'ia. na elaboração e entrega de sua declaração de
rendimentos. Uma vez apurada, em procedimento fiscal matéria tributã-
ria...unser/Cr à deblarada ou que devia sê-lo, podem ser compensados os
prejuízos ainda pendentes.

Acordam os Membros da Primeira tomara do Primeiro
Conselho de-Contribuintes, por unanimidade de votos, em DAR provimen-
to ao recurso.

'
-

'NARRAM SEIO'	 - PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA	 '- RELATOR
AFONSO CELSO FERRE/RA DE CORPOS- PROCURADOR DA ?AZEM

DA NACIONAL

Processo n9: 13701/004766/90-50
' Acórdão 09:. 101=83.869 - Sessão de 24 de agosto de 1992
• 'Recorrente :JAHWIR ASSESSOR/A, FINANCEIRA E PARTICIPAÇOES S/A.

. Recorrida . o DRF
.
 01 RIO PE JANEIRO - RJ

. IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JUR/DICA - OM/SSÁO DE RECEITAS - Não Compro
veda a origeme a efetiva entrega, dos suprimentos . de numerãrios fei-
tos pelo socio-à pesSoe. jurídica, caracterizada está a omissão de re-
ceita ã tributação.

OgISSAó DE RiCEITAS.-'0 fato da empresa -não comprovar pagamentos efe-
tuados com cheques, por si só, não autoriza a presunção de omissão de
receita.

DEPRECIAÇÃO/MOVEIS - Não cabe depreciar "benfeitoria quando não com• prevede sua realização.

'PRESTAM( DE SERVIÇOS - Para auadedutibilidade, a despesa com prestaçao.de serviços deve ter comprovado não -só o pagamento, como tambéM
-suirefetiya realização, além. de sua vincu/ação com.e Atividade empre-

VARIAÇXO MONETÁRIA PASSIVA Tratando-se de valores em ponta-corrente
sujeitos, a atualizaçao-monetaria devedora s credora, a diminuição de
Valores credores, Implica em aumento indevido de valores devedores le
Vedos ã conta deresultades.

.	 .	 ,	 •	 .
SALDO 'DA CORREÇÃO-MONETÁRIA fato da pessoa' jurídica não ter provi
siem:deo imposto 'de renda sobre valores não tributados em exercício-s.'
decadentes, nate acarreta despesa indevida de correção .monetária de

-. exare/cio . posterior (não alcançado pela decadência), uma vez que, ope
rada a décadehdia, uma vez- quê) Operada a decadência tais valores nao
siais podem-ser cobrados Rela razoada Pública.e, assim, incorporam-se,

- 'definitivamente, ao patriméniO da pessoa jurídica.
•

Acordam os Membros da Primeira Cãeara do Primeiro
• Conselho de .Contribuintes, por maioria de votos, em DAR provimento par
- tial ao recurso,Ipara excluir da tributação a importãndia de CR$

-770.832.7421(padrao monetãrio A época). Vencido o Conselheiro Sebas-
tião'RodrigUes Cabral„ que excluía mais o valor relativo ao suprimes-
terle ceifa.

PIARIAM SEIF	 - PRESIDENTE
JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZEI

DA NACIONAL

Processo 'nov13736/000,322/90=44
- Acórdão ri9. 101-83.873 - Sessão de 24 de agosto de 1992

Recorrente : COOPERATIVA MEDICA DA REGIA() DOS LAGOS
Recorrida r ORO' EM NITER6I = RJ

ARBITRAMENTO DE LUCROS - COOPERATIVAS - ESCRITURAÇÁO SEM DESTAQUE DAS
	 DAS D RSAS ATIVIDADES - O ar tremente e ucros e procedi
mento reservado aos casos de inexistencia de escrituração contábil re-
gular e aplicãvel apenas nas hipóteses legais previstas nos . incisoW
41 a VI) do artigo 399 do RIR/80, entre, as quais não se inclui a que
fundamentou-a ação fiscal. A falta de destaque das receitas segundo
sua origem (atos cooperativos, não cooperativos e incompatíveis com o
regime cooperativo) não autoriza, pois, o arbitramento de lucros. No
caso recomenda-se a tributação do resultado globo/ da cooperativa,com
base nó lucro real, por ser impossível a determinação de parcela des-
se lucro abancada pela não incidência tributária.

Acordam os Membros da Primeira.' Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em DAR provimen
to ao recurso.

PIARIAM SEIO' 	 - PRESIDENTE E RELATORA
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZEI/

Processo n9: 10980/007.597/90-74
Acórdão no: 101-83.874 - Sessão de 24 de agosto de 1992
Recorrente TROMB/NI S/A ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAM)
Recorrida	 DRF EM CURITIBA - PR

DESPESAS  OPERACIONAIS - 1) São dedutiveis na determinação do .lucro
real as despesas com a atividade operacional da empresa tal como é /e
vantamento topográfico de área a ser adquirida e cujo negócio não se"
Última em razão do resultado desse serviço. 2) A falta de discrimina-
ção dos serviços prestados no comprovante de despesa inviabiliza-a sua
aferição como operacional e justifica a glosa do seu valor.
VALORES ATIVÁVEIS - ESCRITURA POBLICA - Os dispêndios com escritura péEn=5 aquisicao de bens inovem s e com a respectiva inscrição no rã'
gistro próprio são parcelas componentes do custo de aquisição da pro=
priedade imóvel, posto que sem elas a transferência dedo:n/:lio não se
operaria (Código Civil Brasileiro arte. 134, inciso II, e 530, inciso
I).

DESPESAS FINANCEIRAS - Descabe a glosadas despesas financeiras deéor-
rentes de emp-aTEWS.para capital de giro sob o argumento de que, no.
período-base a pessoa jurídica efetuara adiantamento Para aumento de
capital de coligada.

INDENIZAÇA0 TRABALHISTA - As' despesas referentes ao paganento de indel'iraWW, trabalhista sao dedutiveis do lucro operacional da empresara'
to que indispensáveis ao atendimento de uma Obrigação legal.

Acordam os Membros da Primeira arara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votoà, em DAR provimen-
to parcial as recurso, para excluir da tributaçãe a,Importãncia :de
CR$ 2.344.216.977 (padrao monetéli.io ã época).

MARIAM SEIF	 -PRESIDENTE
CARLOS ALBERTOGCNÇALVES 509AM '-"RELATOR'
AFONSO . CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FARM

DA NACINAL

Precesson9. 13884/000.602/90-40 , •	 -
AO dão p9. 101-83.875 -.Sessão de 24' de agosto de 1992
Rec,rrente: PLANOS ADMINISTRAM) PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS .S/C
LTDA.
Recorrida o DRF ENTAUBATE .- SP

DESPESAS FINANCEIRAS - Despesas financeiras reau/tantes de empréstii-,
mos bancarios tomados pela pessee jurídica, somente podes, ser apropria
das como operacionais co os recursos oriundos do empréstimo foram to-
Calmente empregados na atiVidade.da equesa p. na manutenção da respec--.	 .

PIARIAM SEM' - PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA 	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERRE/RA DE CAMPO_ PROCURADOR DA FAZEI ^

DA NACIONAL: .
Processo n9: 11030/000.792/90-57'
Acórdão . ne: 101-83.876 - Sessão de 24 de agosto' 'de 1992
Recorrente 'IMOBILIÁRIA TAPEJARA LTDA.
Recorrida	 DRF EM PASSO FUNDO - RS
IRPJ - DECLARAM) DE RENDIMENTOS - APRESENTAM FORA DE PRAZO - INFRA

.ÇA0 - PENALIDADES - Declaraçao de rendimentos eleve ser apresentada a-
nualmente dentro do prazo legalmente estabelecido, enquanto a pessoa
jurídica não der baixa de sua existência. Apresentação fora de praio
é infração sujeita ã penalidades pela legislação fiscal de regência
Carta. 16 e 17 do Decreto,lei n9 1.967/82, e art. 723 do 0I0/80).

Acordam os Membros da Primeira dmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em NEGAR . provi--
mento ao recUrso.

MARIAM SEI/.	- PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA , - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADóR DA FAZER

DA. NACIONAL
Processo n9: 10735/000.013/90-69 	 .
Acórdão no, 101-83.886 - Sessão de 25-de agosto, de 1992
Recorrente.., TUBOLITINDOSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recorrida	 DRF EM NOVA IGUAÇU - RJ

IRPJ - DEPRECIAÇAO DE INOVEIS - A legislação fiscal permite a forma--
çao de quotas de depreciaçao de moveis somente quanto ao valor das
construções. O custo do terreno não se deprecia. Quando esse custo e
aquele valor estiverem englobados é necessário laudo pericial para se
pará-los.

Acordam os Membros da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em NEGAR provi--
mento ao recurso.

MARIAM SEIF	 - PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER

DA NACIONAL

Processo co, 10768/044.590/87-16
Acórdão no. 101-83.887 - !Sessão de 25 de agosto de 1992
Recorrente o ITATIAIA COMPANHIA DE SEGUROS
Recorrida o DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

• .
INVESTIMENTOS DECORRENTES DE INCENTIVOS FISCAIS - A regra contida no
art. 19 do 000,-lei 11,7 1.752/79, que deu nova reação ao art. 15 do

tive fonte produtora dos rendimentos.
•

Acerdam:os Membros da Primeira amara do Primeiro'
Conselho de Çontribuifites, Ror unanimidade de votos, em NEGAR previ*,
mento aó ieciarso.

•
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Dec.-lei n9 1.376/74, veio estabelecer o prazo para que os optantes
resgatem os valores da ordem de emissão, fixando-se até o dia 30 de
setembro do segundo ano subseqüente ao eXercício financeiro a que cor
responde a opção. Prejudicada parcialmente a orientação constante ,17:
item Ta do PN/CST n9 108/78.

Acordam os Membros da fl-imeira Càmara do Primeiro
Conselho de Contribuinte/a, por unanimidade de votos, em DAR provimen-
to ao recurso.

MAR/AM SEIO	 - PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASSIS MRANDA	 - RELATOR
AFONSO CELSO EERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FADASN

DA NACIONAL
•

Processo n9: 11080/012,056/90-74
Acórdão . n9..101-83.895 - Sessão de 25 de agosto de 1992
Recorrente CONDOR EMPRRENDIMENTOS IMOBILIAR/OS S/A
Recorrida : ORO EM PORTO ALEGRE - RS

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA - A setença denegatória segurança,
acarreta 'a Rerda do objeto do recurso administrativo e a definitivida

Acdrdam os Membros da Primeira Cãmara do,Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em 050 CONHECER
doredurso, por falta de objeto. 

MARIAM SEIO	 - PRESIDENTE
' •	 JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO	 - RELATOR

AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS PROCURADOR DA FAZER
DA NACIONAL

Proceiso CO, 13709/001.551/90,02
Acórdão no: 101-83•898 - Sessão de 25 de agosto de 1992
Recorrente • TEIXEIRA LESO MAQUINAS. E FERRAMENTAS LTDA.
Recorrida	 DRF NO RIO DÊ JANEIRO - RJ

ARBITRATAKENTO.DE LUCROS - FALTA DE APRESENTA100 DE DOCUMENTOS COMPRO
BATORIOS DA ESCRITURAÇAO,CONTABIL - A lei adtoriza o fisco a fixar os
lucros tributaveis, mediante arbitramento, quando falta a documenta,-
ção comprobatOria da eserita contdbil, situação que alcança a hipóte-
se de ela ter sido destruída Ou extraviada antes da revisão fiscal.Is
to Rorque que trata-se de mero instrumento que objetiva determinar 3
lucro tributAvel., sem qualquereonotação penal.

. Abordam os • Mdfribroa,-..dã Primeira . CãMara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de Votos, os NEGARprovi,
mento:ao recurso.

MARRAM' SEIO	 •	 - PRESIDENTE E REIATORA
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZES

DA NACIONAL

Processo no: 10315/000.430/90-06
Acórdão .n9: 101-83.900- Sesaão de 25 de agostg de 1992
Recorrente IBAC/P - INDUSTRIA DARBALHENSE DE CIMENTO PORTLAND S/A
Recorrida : DRF EM JUAZEIRO Dó NORTE - CE

DEPRÉCIAÇA0 INCENTIVADA DE BENS REAVALIADOS - Depreciado totalmente o
valor original do bem, descabe depreciaçao sobre a parcela acrescida
pele reavaliação.

Acordam os Membros da Primeira CâMera do Primeiro
Conselhe de Oontribbintes, por unaniMidade de votos, em NEGAR nrovi--
'Rent° e:meei:rui.

mAgum SEIF	 - ?RESIDENTE
CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE câmpos- PROCURADOR DA FAZER

DA NACIONAL

Processo n9: /3709/A01.511/90-80
Acórdão a9: 101-83.901 - Sessão de 25 de agosto de 1992
Recoriente Rb) DE JANEIRO REFRESCOS S/A
Reçorrida	 DRF NO. RIO DE JANEIRO - RJ

IRPJ - RRETERIÇA0 DO DIREITO DE DEFESA - O aperfeiçoamento do lasca—
neste inicial, em razao de novos fundamentos trazidos no julgamentodo
feito, impõe a reabertura de prazo para Impugnação, assegurando-se o,
contraditório e a amplitude do direito de defesa.

Acordam os 'Membros da Primeira amara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em DEVOLVER os
autos à repartição de origem, para que outra decisão Seja prolatadafià
boa e detida. rforma,

MARCAM SEIO	 - PRESIDENTE
CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZEN

DA NACIONAL

Processo n9: 10120/000.067/90-06
Acórdão n9: 101-83.903 - Sessão de 25 de agosto de 1992
Recorrente TRANSPORTADORA ARAGUAIA LTDA.
Recorrida :' ORE EM GOIÂNIA - GO

PASSIVO FICTÍCIO - Constitui presunção' de omissão de receite a mana--
tença° no exigível de obrigações já pagas ou incomprovadas.

WODgeiNs=2 gne7c2Ctg.r,Es2e.DICP2A2p21=s:Us2:sagne:
pesas gele foram documentalmente comprovados e. guardam estrita conemãE
com a atividade explorada e com a manutenção da respectiva fonte de

receita. Assim, ala de preencherem os requisitos de necessidade, nor
malidade e usualidade devem as. despesas serem comprovadas com-documeW
tos hAbeis e idôneos.

IMOBILIZAÇOES - Bens materiais durãveis com vida útil por mais de um
exercicio, ederegades na manutenção da fonte produtora, se capitali-
zam como imoblii2acoes, para que seus custos sejam absorvidos paulati
namente, mediante quotas anuais de depreciação, durante o tempo eir1
que prestam utilidades.

ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - Contrato liquidãvel em 24 contra--
prestaçoes, eoncentrando nas cinco primeiras a quase totalidade do
Preço contratado. Desvirtuada a sua essência e os princípios em que
se assenta, convertendo-o na realidade, em contrato de compra e venda
a prazo.

Acordam os Membros da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho, de Contribuintes, por unanimidade de votos, em NEGAR ?revi--
mento ao recurso.

MARIAM SEIO	 . —PRESIDENTE:
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA 	 - RELATOR
AFONSO CELSO'FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZEN

Si. NACIONAL
Processo nes . 11080/008.606/90-60
Acórdão 09: 101-83.917 - Sessão de 26 de agosto de 1992
Recorrente PANAMBRA SUL RIO GRANDENSE S/A'REVENREDORA.DE VEÍCULOS'
Recorrida	 ORO EM PORTO ALEGRE'- RS.

ARRENDAMENTO' MERCANTIL - À previsão de valor reSidual ínfimo, por ai
so, nao justifica a glosa da despesa correspondente.

VARINGSOPENETARUÇAITVA- A vazia*. Sm:etária resultante de depósitos ju-
diciais para garantia de instancia deve ser apropriada como receitado
exercício em que reconhecida a Improcedência da pretensão fiscal..

DESPESAS OPERACIONAIS - Reconhecida a validade dos contratos ia que Sé
lastreou a'correçao monetaria passiva, descabe a gloae da despesa.

Acordam os Membro. da Primeira Cãelara, do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, e% DAR proVieen-
to parcial ao recues°, para excluir da tributação ÁRS imporiências . de
CRS 288.139.709, CIO 722.090,92 e CZ$ 197,255.852,35, nos .exercicios
de 1986, 1987 e 1989, respectivamente (padrões monetdrioi ás épocas).

MARCAM SEIO	 - PRESIDENTE	 - -
CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR prtylunri

DA NACióNAL

Processo n9: 103201000.954/89-1/
Acórdão nO: 101-83,920 - Sessão 26 de agosto de 1992
Recorrente : HELIO VIANA - COMERCIO à REPRESENTAÇÕES
Recorrida	 DRF EM, 830 LUIS - MA

ARBITRAMENTO DE LUCROS - A falta de apresentação ao agente do Fiscodo
livro Diario devidamente escriturados enseja o arbitramento do. 'lu--
ocos da pessoa jurídica. Afestado,assim, o regime dá ttibutaçãe . ,Com
base no lucro real, a margem de lucro arbitrada será a adietada .pelos
critérios estabelecidos na legislação fiscal.

-
Acordam oá Membros da Primeira Câmara do 'Primeird

Conselho de Contribuintes,por unanimidade de Votos, em-REJEITAR apre,
liminar de nulidade e, co mérito, em NEGAR provimento ao recurso„,

MAMAM, SEIF	 PRESIDENTE
CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE. CAMPOS- PROCURADOR DAZEN

DA NACIONAL

Processo n9: n630/000.641/90,31
Acórdão n91 101-83.932 - Sessão de 26 de agosto-de 1992
Récorrente 1 DEMUL DESTILARIA MUCURI LTDA.
Recorrida : DRF EM GOVERNADOR VALADARES - MO

IMPOSTO DE RENDA-PESSOA JURÍDICA - QUOTA DE AMORTIZAÇA0 - Poderão ser
amortizados os custos, encargos ou despesas, registrados no ativo di-
ferido, que contrIbuirão para a formação do reaultado de pais de um
exercício social.

A paralisação temperdria da eMpresa não enseja a amortização integral
dos valores existentes no ativo diferido, uma vez que nAo ocorre o '
término de utilização do bem, .não se aplicando assim, o disPoSto .no
art. 208 § 39 do RIR/80.

DEVEDORES DUVIDOSOS - Os créditos que cedi:é:em a base deeãlculó daprO
visas para devedores duvidosos devem ser oriundos das atividades ope-
racionais da empresa.

Acordam os Membros da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em NEGAR provi--
mento ao recurso.

MARIAM SEIF	 - PRESIDENTE
JEZER DE OLIVEIRA CONDIDO 	 RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER

.DA NACIONAL
Processo nO: 13063/000.073/90-84
Acórdão no: 101-83.940 - Sessão de 26 de agosto de 1992
Recorrente : COOPERATIVA TR/TICOLA SANTA ROSA LTDA.
Recorrida : DRF EM SANTO ANGELO - RS

SOCIEDADES COOPERATIVAS - RESULTADOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - o re
sultado das aplicações financeiras, em qualquer de suas modalidades,

de da decisao recorrida.
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fetuadas por sociedades cooperativas, não está abrangido pela não in-
cidência de que gozam tais sociedades.
SOCIEDADES COOPERATIVAS - RESULTADOS AUFERIDOS NA ALIENAÇÃO DE BENS
bo ATIVO PERMANENTE - Sem passiveis de tributaçao por nao constituir
ato cooperativo, os resultados apurados na alienação de bens constan-
tes do ativo permanente de sociedade cooperativa.

Acordam os Membros da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes,por maioria de votos, em NEGAR provimento
ao recurso. Vencidos os Conselheiros Francisco de Assis Miras
da, Celso Alves.Feitosa e Raul Pimente/, que proviam parcialmente
recurso.

MARCAM SEIF	 - PRESIDENTE E REAMAU1
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZEN

DA NACIONAL

Processo ne: 10912-000.122/87-56
Acórdão n9..101-83.941 - Sessão de 26 de agosto de 1992
Recorrente BERTHOUD - INDOSTRIA DE MÃQUINAE AGRICOLAS LTDA.
Recorrida	 13RF EM CURITIBA - PR

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - Deve ser indeferido
o pedido de recon.ideraçao apreciado apenas por força de decisão judi
ciai, se o contribuinte nada de novo traz ao processo capaz de alte,Z.

,rer anterior doai:lio unânime do Colegiada . Acórdão original mantido.

Acordam os Membros da Primeira Câmara do PriMeirô
Conselho de Contribuintes, par unanimidade de votos, em CONHECER do
pedido -de reconsideração, por força de sentença judicial e, no mérito,
.IppErpid-Eo.

MARIAM SEIE	 - PRESIDENTEEREIATORA
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZES

DA NACIONAL

Proceaso se: 13884/000.603/90-1/ -
Acórdão 09: 101,83.950 - Sessão de 26 de agosto de 1.992
Recorrente : PLANOS ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/C

'Recorrida : DRF . Z14 TAUBATE - EP_
bECORRENCIA.- A decisão proferida pelo Colegiado no jnlgamento do re-
CUISO interposto no processo principal instaurado contra a pessoa ju-
rídica, estende-se ao litígiomiecorrente relacionado como-imposto de
fonte.

• Acordam os- Membros da Primeira Camara do Primeiro
Conselho de-Contribuintes, por unanimidade de votos, em NEGAR proVi--
mento ao recurso.

MARIAM SEIF	 - PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA 	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZE::, DA NACIONAL,

Processo n9: 10280/005.302/90-68
Acórdão ne. 3:01-84.002 - Sessão de 27 de agosto de 1992'
Recorrente :: hoNAS TRANSPORTES LTDA..
RecOrrida	 DPI, EM RELU - PA

EappEpuçÃo - COM/Na/VAT -DE DESPESAS - As despesas devem ser compro-
'vadae com documentaçao abil e'idonea.

Pt
LANÇAMENTO	 ORIENTE-- Inalterado a matéria -tributada no lançamento

incipal?'=ma, sorte tem a exigência fiscal decorrente.
Acordam os Membros da Primeira Câmara do Primeiro

Conselho de-Contribuintes, por unaniMídade de votos, em NEGAR proviman
to ao recurso.

MARIA)) SEIS' 	 - PRESIDENTE
JEZER DE amuá apibp	 - RELATOR
AFONSO CELSO FERREIRA DE, CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER

• DA NACIONAL

Processan9f 13709/001.554/90-92
Acóidão n9: 101-84.009 i. Sessão de 27 de agostii de 3.992
Recorrente r JOSÉ- CARLOS TEIXEIRA LEÃO
Recorrida	 DRF NO. RIO DE JANE/RO - RJ

LUCROS' ARBITRADOS - RENDIMENTOS DA CEDULA "F" - DECORRENCIA - Os lu-
,

ores arbitrados, que dao (gose ao calculo do imposto de renda da pes...-
soa.jurídica, se consideram automaticamente distribuídos, por gerarem
disponibilidades económicas em favor do sócio, em proporção equivalen
teta- nua participação no capita/ da sociedade.

• Acordam os Membros da Primeira Camara do Primeiro
„Conselho de Contribuinte., por unanimidade de votos, em NEGAR provi.-
Sento ao recurso.

MARIA!) SEIF	 - PRESIDENTE E RCLABDRA
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS- PROCURADOR DA FAZER

DA NACIONAL

Aplica-se esta decisão aos processo tombem decorrentes: Recursos n9s
10.021 e 70.022, conforme Acórdãos n9s 101-84-011 e 101-84.012, desta
data respectivamente.

JOSE ANTONIO DA SILVA
Chefe da Secretaria

..(0f. n9-6/93)

2! Câmara

Ata da 3.276a. sessão ordinária da Segunia CO
mura do Primeiro Conselho de Contribuintes7
realizada no dia 07 de dezembro de 1992, ás
09 horas e 30 minutos.

Aos sete dias do mós de dezembro de 1992, ás 09 horas é 30 mi
nutos, na sala das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, nE
Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco "J" Edifício Alvorada,. em Brasí
lia - DF., reuniu-se a Segunda Câmara do Primeiro Conselho de ContribE
intes, em sua três miléaima ducentésima septuagésima sexta sessão ora
nária, para julgamento dos recursos em. pauta, sob a presidência do Ca
selheira Irineu Simianer, sendo Secretário o Senhor José Moura Filho.
Estiveras: ainda presentes à sessão os Senhores Conselheiros: WaldeVan
Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Kazuki Shiobara,
Francisco de Paula Correa Carneiro Giffoni, Ursula Monsen, Júlio César •
Gomes da Silva e a Senhora Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Uilde.
Maca Zanicotti Oliveira. Havendo uorum reglMental,o Senhor Presides-•.
te declarou aberta a sessão e comas cou aos demais conselheiros 	 que
foi designado como Conselheiro representante da Indústria o Dr. Carlo.
Roberto Monteiro Bertazi, conforme Portaria 59 1.347 publicada no
rio Oficia/ da União do dia 11 de novembro de 1992. E- dando inicio eus
trabalhos o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário -que pre-
cedesse à leitura da ata da sessão realizada no dia 06 de novembro, de
1992, às 11 horas, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por uná.
nimidade. A seguir passou à ordem do dia para julgamentos dos seguin=
tes.recursos:
Recurso 59 65.969 - Rei: Cons. Irineu Simianer - Recorrente: NACIONAL
SUPERMERCADOS LTDA. - Recorrida: DRF em NOVO HAMBURGO - RS: DECISÃO:
Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário7—Woi.--
dão n9 102-27.557.
Recurso n9 65.972 - Rel. Cons. Irineu Simianer Recorrente: SOLA S/A
- AGRO PECUÁRIA - Recorrida: DRF em VOLTA REDONDA -'RJ. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso vo/unt1='-Acordão
fic, 102-27.558.
Recurso 09 65.254 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro PiÉ-
ford. - Recorrente: ANIBAL REBATE ROLEI - Recorrida{ 13RF em FOZ DO IGUA
OU - PR. DECISÃO: Por Unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
so. Acorda:5-7:7102-27.559.	 .
Recurso 09 66,333 - Rel. Cena. Francisco de Paula Correa Carneiro Gif-
foni - Recorrente: JOSEPH MARIA JOAHNNES SOUIELJEE - Recorrida: Dlif em,
PASSO FUNDO - RS. DECISÃO. Por unanimidade de +/aos, dar provimento ea
recurso. Acórdão no 102-27.560.
Recurio 59 66.634 - Rel. Cons. Francisco de Paúla Corr.( Carneiro Gif-
foni - RecOrrente: JOSE RODRIGUES FILHO - Recorrida:BRE em Oz.0101GUk
ÇU - PR. Solicitou vista o-Cens. Júlio César Gomes da Silva.
Recurso n967.695 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correr: Carneiro Giffe.
ni -Recorrente: GERALDO WELDEMAR MOURA - Recorrida: DRR em SALVADOR=
BA. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimenta ao recurso vo-
luntWIEcórdão n9 102-27.561.
Recurso 59 97 ..404 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira -Recorrente:
BABE HELP CL/NICA PEDIÁTRICA LTDA. - Recorrida: DRF em ARACAJU. - SE.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento AO recurso yr:lia:Itã
FIE=terposto. Acórdão 59 102,27.562.

-
Recurso 59 60.018 - Rel. Cona,Waldevan . Alves.de.Oliveira - Reeorremte.
BABE HELP CLINICA PEDIÁTRICA LTDA. - Recorrida: DOS' em ARACAJU - SE.
DECISÃO: Per unanimidade-de votes, negar provimento ao reCurab volt:ata-
1"-cerposto. Adórdão1n9 102-27.563. 
Recurso 09 60.019 - Rel. Cons. Wa/devan Alves de Oliveira - Recorrente:
BABE HEIS CLINICA PEDIÁTRICA LTDA. - Recorrida: DAR em ARACAJU = SE.
DECISÃO: Por Unanimidade de voto., negar provimento ao reámrsó
rio interposto. Acórdão se 102-27.564.
Recurso n9 60.020 - Rel. Cons. Maldevan Alve. de Oliveira - Recorrente:
BABE HELP CLINICA PEDIÁTRICA LTDA. - Recorrida: pár em ARACAJU , - SE.
DECISÃO: Por,unanimidade devotes, negar provimento ao recurso voluntã

,FIE-Werposto. Acórdão n9 102-27.565.
Recurso n9 60.021 - Bel. Cons. Moldavas Alves de Oliveira - Recorrente:
BABE HELP CLINICA PEDIÁTRICA LTDA. - Recorrida: DAR eis ARACAJU 4 'SÉ.
DECISÃO: Por Unaniaidade de votos, negar provimento ao recürso voluntá-
nF:,-firterposto. Acórdão 59 102-27.566. 
Recurso n9 100.079 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva ,Recorrente
SYED REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em NOVO HAMBURGO - RS. DECI-
SÃO. Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão 59 •
1n-27.567.
Recurso n9 65.542 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
siLym EDUARDO ALMEIDA - Recorrida: DRF em NOVO HAMBURGO - RS. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão 	 n9
102-27.568.
Recurso n9 100.084 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva-Recorrente:
C.J. KLEIN - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME - Recorrida: DRF
NOVO HAMBURGO - RS. DECISÃO; Por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso. Acórdão n9'102-27.569.
Recurso n9 100.089 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva-Recorrente:
LEAL & LOPES LTDA. - Recorrida: DRF em JUIZ DE FORA - MG. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntaridn7{Ebi3ão 59
102-27.570.
Recurso 09 100.823 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva-Recorrente:
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A (AGENCIA MACEIÓ - AL) - Recorrida; DOR
em MACEIÓ - AL. DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao re
curso voluntárioão 59 102-27.571.
Recurso n9 100.244 - Rel. Cons. Ursula Mansas - Recorrente: VAREJÃO DE
ALIMENTOS MINI-PREÇO LTDA. - Recorrida. DOS' em SALVADOR - BA. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso vo/untario ~os
to. Acórdão n9 102-27.572.
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Recurso n9 65.913 - Rel. Cons. Ursula Russos- Recorrente: VAREJA() DE
ALIMENTOS MINI-PREÇO LTDA. - Recorrida: DRF em SALVADOR - BA. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário nre-rros
to. Acórdão n9102-27.573.
Recurso n9 65.914 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: VAREJÃO DE
ALIMENTOS MINI-PREÇO LTDA. - Recorrida: DRF em SALVADOR - BA. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário 1=Ps
to. Acórdão n9 102-27.574. 	 .
Recurso no 102./17 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: MODELO RE
VESTIMENTOS ESPECIAIS LTDA. - Recorrida: • DRF em BRASILIA - DF. DECISÀOT
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário inter-
posto. Acórdão n9 102-27.575.

Recurso n9 70.424 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: MODELO RE-
VESTIMENTOS ESPECIAIS LTDA. - Recorrida: DRF em BRAS/LIA - DF. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento aOrecurso voluntário inter-
posto. Acórdão n9 10227.576.
Recurso n9 70.425 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: MODELO RE-
VESTIMENTOS ESPECIAIS LTDA. - Recorrida: DRF em BRAS/LIA - DF. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário inter-
posto. AcórdãO n9 102-27.577.
Recurso n9 70.426 - Rel. Cons. Kazuki Shlobara - Recorrente: MODELO RE-
VESTIMENTOS ESPECIAIS* LTDA. Recorrida: DRF em BRASILIA - DF. DECISÃO:
Por unanimidade devotou, negar provimento ao recurso voluntãrio--15W-
posto. Acórdão n9 102-27.578. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessao convocando outra para o dia de hoje às 14 ho-
ras e 30 minutos, quando serão julgados os recursos em pauta. E, para
constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assinada peio Se-
nhor Presidente depois de lida.
JOSE MOURA FILHO	 IRINEU SIMIANER
Oefe da Secretaria 	 Presidente

, Ata da 3.277a. sessão ordinária da Segunda Cá
mansa do Primeiro. Conselho de Contribuintes,
realizada no dia 07 de dezembro de 1992, ás
14 horas e 30 minutos.

Aos sete dias do• mês de novembro de 1992, às 14 horas e 30 mi
nutee, na sala das-sessões do Pkimeire Conselho de Contribuintes, nó
Setor COmercial Sul, Quadra 01, Bloco "J . , Edifício Alvorada, em Bras/
lia - DF., reúniu-se a Segunda Camara do Primeiro Conselho de Contribó
intes, em sua três milésima ducentésima septuagésima sétima sessão or-
dinária,.para julgamento dos recukóos em Pauta, sob a presidéracia do
Conselheiro Irineu piMiener, sendo Secretário o Senhor José Moura Fi-
lho. Estiveram ainda presentes . à sessão os Senhores Conselheiros: Dal-
devam Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Pigudiredo, Kazuki
Shióbaka,. Franciaco de . Paula Correa Carteiro Giffoni, UrsulaHansen,Jú
lio César Comes do Silva, tarloa Roberto Monteiro Bertazi e a Senhoró
Procuradora da Fazenda Nacional Dra. Uilde Mara Zanicotti Oliveira. Ha,
vende qUorins regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão;
solicitando ao Senhor Secretario que procedesse:á leitura da ata 	 da
Sessão realizada no dia de hoje às 09 horas e 30 minutos, a qua/, colo
cada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir passou-se
ardendo dia para julgamentos dos seguintes recursos:

Recurso n9 ' 100.063 - Rel. Cons. Irises Simianer - Recorrente: CYBERDA-
TA PRCiCESSAMENTO DE DADOS E SISTEMAS LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE
JANEIRO RJ. DECISÃO: Por unanimidade de motos, negar provimento ao
recurso volent=lóterposto ^. Acórdão. n9 102-27.579.
Recurso.n9 65,493 - Rei,. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: CYBERDATA
PROCESSAMENTO DE DADOS, E SISTEMASLTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JA-
NEIRO = 113. DECISÃO: Por unanimidade de . votes, ^negar provimento ao re-
curso Volunt=-Icórdão . n0 102-27.580.
Recurso n9 65.495 - Rel.:Cons. Irineu Slinianer - Recorrente: CYBERDATA
PROCESSAMENTO DE DADOS E SISTEMAS LTDA. - Recorrida: PIT' OO RIO DE JA-
NE/RO RJ. DECISÃO: Por unaniinidade de votos, negar proviMentb ao re-
curso volunté=córdão n9 102-27.581.
Recurso n9 301.493 - Rei. Cons. Francisco de Paula Corroa Carneiro Gif
foni	 Recorrente: AGROD/ESEL COMERCIO. E^ TRANSPORTES LTDA. - Recorri::
da: DOE em SANTA HARTA - RS. DECISÃO: Por unanimidade do votos, 	 dar
provimento ao recurso voluntario interposto. Acórdão O 102-27.582.
Recurso nO 68.789-Rel. Cons. Francisco do Paula correu Carneiro Giffcci 	 aDOOr-

AGFCCZESEL CCKFCIO E'TRANSFORLES UMA. - Recorrida: DRF em smy, MARIA - RS.
rectal
iimiSRO: Per unaninddi& de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-27.583.

Recmrso.n4.68.7.90.- Rel. Cons. Francisco de Paula Correu Carneiro Gil-
fóni Recerrente: AdRODIESEL ^ COMERCIO E TRANSPORTES LTDA. -Recerrida:
DR? ers.SANTA MARIA-SS. fiEdISÃO: Pot unanimidade de votos, dar provi-
mento • ao recurso voluntário interposto. Acórdão n9 102-27.584.
Recurso no 101.600 -Rei.. Cons. Saldavas Alves de Oliveira - Recomente:
POSTO DE GASOLINA NINO HONG LTDA. - RecOrrida: DRF em NITERÓI - RJ.
DECISÃO: ROZ unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntá
-rTS-IREerposto.'Acókdão n9 102-27.585.

. Recurso n9 69.279 - Rel. tons. Waldevan Alvos de Oliveira -Recorrente:
. 1POSTO.DE GASOLINA HINO SONO' LTDA. - Recorrida: DRF em NITERÓI - RI.

DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso volunta
ZiSMTEerposto.  Acórdão no 102-27.586.

Recurso n9 69.280 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - ReCorrente:
POSTO DE GASOLINA KING HONG LTDA. - Recorrida: DRF em NITERÓI - RJ.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso volunta-
M-TREerposto. Acorda° n9 102-27.587.

•	 •Recurso. ri9 101.626 - Rei. Cens. Waldevan Alves de Oliveira-Recorrente.
SINAPAVI - SINALIZAÇÃO DE PAVIMENTO LTDA. - Recorrida: DRF em CURITIBA -
PR. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso vo-
lunterio 4nterposto.,Acórdão . nm 102-27.588.	 .

Recurso n9 69.316 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
SINAPAVI - SINALIZAÇÃO DE PAVIMENTO LTDA. - Recorrida: DO? em CURITIBA
- PR. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negai provimento ao recurso vo
luntar177-0Eórposto. Acórdão n9 102-27:589.
Recurso 59, 100.840 - Rel. Cont. Júlio César Gomes da Silva-Recorrente:
EICH REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em NOVO HAMBURGO - RS. DECI-
SÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso vo/untóEó.
WEErdão n9 102-27.590.
Recurso n9 100.842 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva-Recorrente:
SUPERMERCADO LUNARDELLI LTDA. - Recorrida: DO? moi PORTO ALEGRE RS.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso por
THUErVistiva a impugnação. Acórdão 59 102-27.591.
Recurso n9 100.830 - Rel. Cons. Ursula Hansen .- Recorrente: BARON/ FOTO .
V/DEO SOM LTDA. - Recorrida: DOE em GOIÂNIA - GO. DECISÃO: Ror unanimi-
dade de votos, dar provimento ao recurso vo/untarii7 -Earposto. Acórdão
n9 102-27.592.
Recurso 59 100.837 - Rel. Cons. Ursuli Mansas - Recorrente: COOPERATIVA
DE CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS LTDA. O. Recorrida: DO? em SÃO PAULO
SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento em dili-

,gencos termos do voto do relator. Resolução no 102-1.567.
Recurso n9 69.348 - Rel. Cons. Maria Clefia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente. JOAQUIM NORONHA MOTA - Recorrida: DO? em TERESINA - P/. bECI-
SÃO: Por unanimidade devotos, negar provimento ao recurso volunra—río
IREerposto.. Acórdão 59 102-27.593.
Recurso n9 103.527 - Re/. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: RÃDIO TE-
LEVISÃO PARAIBANA LTDA. - Recorrida: DRF em JOÃO PESSOA - PB. DECISÃO:
Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao redUrso paraeacluir
da base de cálculo tributável o valor de Cs$300.000. Os • Conselheirce Cai
devan Alves de Oliveira e Carlos Roberto Monteiro Bertezi Votaram con=^
trariamente. ao agravamento da mu/ta. Acórdão n9 102.47.594.
Recurso n9 73.700 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: RÃDIO E.TE
LEVISAO PARAIBANA LTDA. - Recorrida:, DO? em JOÃO PESSOA - PB. DECISAOT
Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao reclIrso, para ex-
cluir da base tributável o valor de Cz$300.000. Xclequendb-o ao . .pro
cesso principal. Os conselbeirds Weldevan Alves de' Oliveira e.Car
los Roberto Monteiro Bertazi votaram contrariamente ao agravamento dó
multa. Acórdão n9 102-27.596.
Recurso n9 73.701. - Rei. Cons. Kazuki Shióbara - Recorrente: RADIO E TE'
LEVIANO PARAIBANA LTDA. - ReCorri'dà. DRP em' JOÃO PESSOA - PB. DEtISÃOT
Por unanimidade de votos, dar provimento parola/ ao recurso parem:aluir
da base tributável o valor de Cz$300.000, adequando-o ao procesm,"prin-
cipal. OS Conselheiros Valdevan Alves de Oliveira e Canas Roberto Mon-
toiro Bertazi votaram contrariamente ao agravamento da multa. Acórdão
n9 102.47.596:

Recurso n9 73.702 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: RXDIO'E TE.
LEVIANO PARAIBANA LTDA. - Recorrida: ORE em JOÃO PESSOA - PB. DECISÃO:
Por unanimidade de vetos, dar provimento parcial ao rebursM adeql=r1o=o
ao processo principal hos termos do vote do reletor, Voteram Contraria-
mento ao agravamento dormita os Conselheiros Maldevan . A1Vea de Olivei
na e Carlos Roberto Monteiro Bertazi. Acórdão .n9 102-27.597.
Recurso n9 73.703 - Rel. Cons. Kazuki Shiobera - Recorrente::RADi0 E,TE
LEVISÃO PARAIBANA LTDA.. - Recorrida: DRF em JOÃO hESSIOA • - PB. DECISÃO:,
Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, noW-UíaSt
do voto do relator, adequando-o âo processo principal. Os Conselheiro.
Waldevan Alves de Oliveira e Carlos Roberto Monteiro Bertazi Votaram
contrariamente ao' agravamento da multa. Acórdão-n9 102-27.698. Nadareis
havendo a- tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessao:convocando ou-
tra para o dia 09 de dezembro de 1992, 	 as 09 horas, qUaede serão
julgadoe	 os	 recursos em pauta. E, para constar,, leyrei epEesente
ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de
da.
JOSE MOURA FILHO	 IRINEU SIM/ANER
OWeda.Ssnetaria	 Presidente•

Ata da 3.278a. sessao,ordinaria da Segunda Câ-
mara do Primeiro COnselWO de COntribuintes¡rea
lizada no dia 09 de dezembro de 1992, ás 09 hó
rOS.

Aos nove dias do mês de dezembro de 1992, as 09 hora., na sa-
la das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comer-
cial Sul, Quadra 01, Bloco "J . , Edifício Alvorada, em Brasília -
reuniu-se a SegUnda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
sua trás milésima ducentésima septuagésima oitava 555560 ordinaria,,pa,
ra julgamento dos recursos em pauta, sob a presidência do Conselheiro
Irineu Simianer, sendo Secretário o Senhor José Moura Filho., Estiverem
ainda presentes a sessão os Senhores Conselheiros: Na/deVan Alves de,
Oliveira, Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Keauki Shiobara, Francis:
Co de Paula Correu Carneiro Giffoni, Ursula Hansen, Júlio César Gemes
da Silva, Carlos Roberto Monteiro Bertazi e a Senhora Procuradora da
Fazenda Nacional Dra. Uilde Mura Zanicotti Oliveira. Revendo quorum re
cimentai, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, solicitando eia
Senhor Secretário que procedesse à leitura da ata da sessão realizada
no dia 07 de dezembro de 1992, às 14 horas e 30 minutos, a qual, colo-
cada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir passou-se a
ordem do dia para julgamentos dos seguintes recursos:

Recurso n9 100.240 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: CALIFE
PLASTIC INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRP em GUARULHOS - SP.
DECISÃO: Por unanimidade, de votos, não tomar conhedimento do recurso
FSE-Mempestivo. Acórdão n9 102-27.599.
Recurso n9 65.907 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: 	 CALIFE
PLASTIC INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DO? em GUARULHOS - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do recurso
Pól-TNEempestivo. AcOrdão n9 102-27.600.

Recurso n9 100.957 - Re/. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Gif
foni - Recorrente: ÂNTONESCU SOARES PASSOS, (F.I.) - Recorrida: DO? eó
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ARACAJU - SE. DECORRO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso voluntAF=Rterposto. Acórdão n9 102-27.601.
Recurso n9 67.373 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Gif-
foni - Recorrente: ANTONESCU SOARES PASSOS - Recorrida: DRF em ARACAJU
- SE. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso
voluntario interposto. Acórdão n9 102-27.602.
Recurso 219 67.374 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Gif-
foni , Recorrente: ANTONESCU SOARES PASSOS (P.I.) - Recorrida: DRF em
ARACAJU - SE. DECORRO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso , voluntir=terposto. Acórdão n9 102-27.603.
Recurso no 102.189 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrem-
te:‘CAFÉ 3•PODERES LTDA. - Recorrida: DOE em GOIÂNIA - GO. 	 DECISAO:
Por unanimidade de vetos, rejeitar as preliminares de nulidade e,	 no
mérito, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-27.604.
Recurso n9 102.430 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira ,-Recorrente:
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - Recorrida: DOE em PASSO FUNDO -RS.
DECISAO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntA
rWterpesto. Acórdão n9 102-27.605.

Recurso n9 100.858 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva -Recorrente:
-CARLOS BROCAR METALÚRGICA INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: ORE em PORTO
ALEGRE - RS. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso voluntAiW-Wórdão no 102-27.606.
Recurso no 67.212 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
CARLOS BECKER METALÚRGICA INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: ORE em PORTO
ALEGRE - RS. DECORRO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso. Acórdão'n9102-27.607.
Recurso n9 100:859 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: IRMOS PI-
AHE/R0 COMBUST/VEIS LTDA. - Recorrida: DRF em GOVERNADOR VALADARES -
MG. DECISÃO: Por unanimidade de votos, anular a decisão de iS instãncia
por cerceamento do direito de defesa nos termos do voto do 	 relator.
Acórdão-n9 102-27.608.
Recurso nO 67.213 - Re/. Cons. Ursula Hansen - Eecorrente: IRMAOS PI-
NHEIROCOMUSTIVEIS LTDA. - Recorrida: ORE em GOVERNADOR VALADARES -MG.
DECORRO: Por unanimidade de votos, anu/ar a decisão de 19 instancia por
cerceamento do direito de defesa nos termos do voto do relator. Acórdão
n9 102-27.609.	 •
Re'cuïso h+ 67.214. - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: PAULO ROBER-
TO PINHEIRO - Recorrida: ORE mm GOVERNADOR VALADARES - MG. DECORRO: Por
unanimidade de votos, anular a decisão de la instãncia por cerceamento• do.direitode defesa nós termos do voto do relator. 	 Acórdão	 n9
102‘27,610.

• Recurso n9 106.874 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re
corrente: DISTAR COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA. - Recorrida: ORE em FEI-
EADE.SANTANA - BA. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar proVimento
ao recurso'voluntáriWITIWposto. Acórdão n9 102-27.611.
Recurso n9 67.246 - Rel. Cons. Maria Clólia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: DISTAE COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA. - Recorrida: DAF em FEI-
RA DE SANTANA - BA. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntáriE-TEEírposto. Acórdão n9 102-27.612. 
Recurso 0967.247 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: bISTAK COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA. - Recorrida: DRF em FEI-
RA DE SANTANA - BA. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntáriii-IEWposto. Acórdão n9 102-27.613.
Recurso n9 101.831 - Rel. Cons. kazuki Shiobara -,Recorrente: MERCANTIL

,BRASILEIRA S/A -*Recorrida:. DRF em NITERÓI - RJ. DECORRO: Por uhanimida
dedevotok, negar proVimento ao recurso voluntAriõ-i=posto. AcOrdãE
n9,102-7.614.	 •
Recurso n9 69.760 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: MERCANTIL
BRASILEIRA- S/A - Recorrida: . DRF em NITERÓI - RJ. DECORRO: Por unanimida
de de Votos, negar provimento ao recurso voluntArlS7 ---Acórdão	 nV
102-27.615.
Recurso n9 . 69.761 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: MERCANTIL
BRASILEIRA S/A - Recorrida: ORE em NITERÓI - RJ. DECORRO: Por unanimida
de de votos, negar provimento ao recurso voluntAr=--- AcórdãO	 mV
102-27.616.
Recurso n9 69.762 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: MERCANTIL
BRASILEIRA S/A - Recorrida: DRF em NITERÓI - RJ. DECISÃO: Por unanimida
de de• votosi negar provimento ao recurso voluntário. 	 Acórdão	 nV
,02-27.617.	 ••
Remira:, 'te 69.763 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - ReeOrrente: MERCANTIL
BRASILEIRA S/A - Recorrida: ORE em NITERÓI - RJ. DECORRO: Por unanimi-
dade tle Votos, negar provimento ao recorto voluntrinr.- Acórdão n9
102-27.618. •Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou
a sessao .convocando outra para o dia de hoje às 14 horas e 30 minutos,
quando serão julgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a
presente ata, qiie subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente de-
pois de lida.

JOSE MOURA FILHO	 IRINEU SIMIANER
Chefe da,Sec~ria	 Presidente

Ata da 3.2790. sessão ordinãria da Segunda Cã
mera do Primeiro Conselho de Contribuintes, rerã

• lizada no dia 09 de dezembro de 1992, As 	 1Z
horas e 30 minutos.

Aos nove dias do mês de dezembro de 1992, As 14 horas e 30 mi
nutos, na sala das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, nU
Seterl2onercial Sul, Quadra 01, Bloco "J", Edifício A/vorada, em Brasi
lia - DF., reuniu-se a Segunda Cãmara do Primeiro Conselho de ContribU
intes, em sua três milésima ducentésima septuagésima nona sessão orai=
:leria, para julgamento dos recursos em pauta, sob a presidência do Con
selheiro Irineu Simianer, sendo Secretário o Senhor José Moura Filho":
Estiveram ainda presentes à sessão os Senhores Conselheiros: Waldevan
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Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Kazuki Shiobara,
Francisco de Paula Correa Carneiro Giffoni, Ursula Hansen, Júlio César
Gomes da Silva, Carlos Roberto Monteiro Bertazi e a Senhora Procurado-
ra da Fazenda Nacional Dra. Uilde Mura Zanicotti Oliveira. Havendo
.uorum regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, soli-
citando ao Senhor Secretário que procedesse ã leitura da ata da sessão
realizada no dia de hoje às 09 horas, a qual, colocada em discussão, foi
aprovada por unanimidade. A seguir, o Senhor Presidente procedeu	 ao
sorteio dos relatores para os seguintes recursos:

Conselheiro IRINEU SIMIANER 

Recurso n9 68.310 - Recorrente: DONIZETE SANTOS CORFtEA - Recorrida:DRF
em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 68.311 - Recorrente: ISRAEL ANTONIO DOS SANTOS CORREA - Re-
corrida: MIE em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 68.312 - Recorrente: COPEAGRO - COMERCIAL, RECUARIA E AGRI-
COLA LTDA. - Recorrida: DOE em CAMPINAS:. SP.
Recurso n9 68.329 - Recorrente: VALDIR BORGES NICOLAU - Recorrida: ORE
em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 68.330 - Recorrente: ALZIRO BORGES NICOLAU - Recorrida: ORE
em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 68.331 - Reeerrente: PAULO !IDADES NICOLAU -Recorrida: . ORE
em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 68.332 - Recorrente: ELETRODOMESTICOS E WygIs BRUNEM LIDA;
- Recorrida: ORE em CAMPINAS -SE.
Recurso n9 68.333 - Recorrente: MARGARIDA BORGES NICOLAU - Recorrida:
ORE em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 68.338 - Recorrente: COARQ ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA.
Recorrida: ORE em SÃO PAULO - SP. 	 •
Recurso n9 68.339,- Recorrente: COBRO ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LIDA.
ReCorrida: ORE em 010 PAULO - SP.
Recurso n9 68.340 - Recorrente: COARQ ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA. -
Recorrida: DOE em SÃO PAULO - SP.
Recurso n9 68.341 - Recorrente: COARQ ARQUITETURA E CONSTAHCAO LTDA. -
Recorrida: DOE em SÃO PAULO - RA.

Recurso n9 69.488 - Recorrente: RODRIGUES 5 SANTOS LTDA. - Recorrida:
DOE em BOA VISTA - RR.
Recurso n9 69.489 - Recorrente: RAIMUNDO RODRIGUES BEZERRA-Recorrida:
DOE em BOA VISTA - RR.
Recurso n9 69.490 - Recorrente: MARIA NEIDE ALMEIDA SANTOS - Recorri
da: ORE em BOA VISTA - RR.
Recurso n9 69.572 - Recorrente: SERVICOS DE HENOTERAPIA ES SÃO JOSE DO
RIO PRETO LTDA. - Recorrida: ORE em SA0 JOSE DO RIO PRETO - SP.
Recurso e0 69.573 - Recorrente:, SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA DE SÃO JOSE DO,
RIO PRETO LTDA. - Recorrida: DRF em SA0 JOSE DO RIO PRETO - SP. •
Recurso n9 69.574 - Recorrente: SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA DE sAp JOSE DO
RIO PRETO LTDA. - Recorrida: ORE em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP.
Recurso n9 69.575 - Recorrente: SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA DE SA0 JOSÉ DO
RIO PRETO LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP.

Recurso n9 69.615 - Recorrente: ANTONIO PbRIELLA ORTIZ - RecorridaiDRF
em JOAÇADA - SC.
Recurso n9 69.816 - Recorrente: pORTELLA CORRETORA DE spcupop LTDA. -
Recorrida: DRF em JOAÇABA - SC.
Recurso n9 69.984 - Recorrente: LABOPAC - LABORATÓRIO DE PESQUISAS
ANALISES CLINICAS LTDA. - Recorrida: ORE em GOVERNADOR VALADARES -MG.
Recurso n9 69.985 - Recorrente: LABOPAC - LABORATÓRIO DE PESQUISAS E
ANALISES CL/NICAS LTDA. - Recorrida: ORE em GOVERNADOR VALADARES - MG.
Recurso n9 69.986 - Recorrente: LABOPAC - LABORATÓRIO DE PESQUISAS E
ANALISES CL/NICAS LTDA. - Recorrida: ORO' em GOVERNADOR VALADARES - MG.
Recurso n9 69.987 - Recorrente: LABOPAC - LABORATÓRIO DE PESQUISAS p
ANALISES CLINICAS LTDA. - Reeorrida: ORE em GOVERNADOR VAIEDARES - MG.
Recurso n9 70.308 - Recorrente: TARSO RODRIGUES DE CARVALHO - Recorri-
da: DRF em TERESINA - PI.	 •
Recurso n9 70.314 - Recorrente: OLIMPO° CASTRO DE OLIVEIRA 	 Recorri-
da: ORE em TERESINA - PI.
Recurso n9 73.161 - Recorrente: PERDIZA S/A INDÚSTRIA E COMERCIO - Re-
corrida: DOE em RIBEIRA° PRETO - SP.
Recurso n9 73.929 - Recorrente: GOMA GILBERTO MIRANDA AUTOMÓVEIS LTDA.
- Recorrida: DOE em PORTO VELHO - RO.
Recurso n9 73.930 - Recorrente: GOMA GILBERTO MIRANDA AUTOMÓVEIS LTDA.
- Recorrida: DOE em PORTO VELHO - RO.
Recurso n9 74.049 - Recorrente: COLECTO 510 LUIZ LTDA. -	 Recorrida:
ORE em CAMPO•GRANDE - MS.
Recurso n9 74.050 - Recorrente: COLEGIO SIO LUIZ LTDA. - Recorrida: ORE
em CAMPO GRANDE - MS.
Recurso n9 74.051 - Recorrente: COLÉGIO 010 LUIZ LTDA. -Recorrida: ORE
em CAMPO GRANDE - MS.
Recurso n9 74.164 - Recorrente: COLÉGIO SÃO LUIZ LTDA. - Recorrida:DRF
em CAMPO GRANDE - MS. •
Recurso n9 74.287 - Recorrente: MOACIR LUIZ DE BORTOLI PALUDO - Recor-
rida: ORE em RIO GRANDE - RS.
Recurso n9 74.288 - Recorrente: MOACIR LUIZ DE BORTOL/ PALUDO (EQUIPA-
RADO A PESSOA JURÍDICA) - Recorrida: ORE em RIO GRANDE - RS.

Recurso ne, 74.289 - Recorrente: MOACIR Luiz DE BORTOLI PALUDO (EQUIPA-,
RARO A PESSOA JUR/DICA) - Recorrida: DOE em RIO GRANDE - RS.
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Recurso n9 74.290 - Recorrente: MOAC/R LUIZ DE BORTOLI PELUDO (EQUIPA-
RADO A PESSOA JURIDICA) - Recorrida: ORO em RIO GRANDE - RS.
Recurso 09 74.291 - Recorrente: MOACIR LUIZ DE BORTOLI PALUDO (EQUIPA-
RADO A PESSOA JUR/DICA) - Recorrida: DRF em RIO GRANDE - RS.
Recurso 09 101.328 - Recorrente: COPEAGRO COMERCIAL, PECUARIA E AGRICO
LA LTDA. - Rècorrida: ORO em CAMPINAS - SP.
Rechrso n9 101.337 - Recorrente: ELETRODOMESTICOS E MOVEIS 	 BRUNETTI
LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP.
Recürso 09 101.340 - Recorrente: COARQ ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA.

Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP.
Recurso n9 101.689 - Recorrente: RODRIGUES a SANTOS LTDA. - Recorrida:
ORO em BOA VISTA - RR.
Recúrao n9 101.733 - Recorrente: SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA DE SÃO J05EE0
RIO PRETO LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP.
Recurso n9 101.856 - Recorrente: PORTELLA CORRETORA DE SEGUROS LTDA. -
Recorrida: DRP em gOACABA - SC.
Recurso 09 101.951 - Recorrente: LABOPAC - LABORATÓRIO DE PESQUISAS E
ANALISES CLINICAS LTDA. -Recorrida: DRF em GOVERNADOR VALADARES - MG.
Recurso n9 103.638 - Recorrente: GIRA GILBERTO MIRANDA AUTOMÓVEIS LTDA.

Recorrida: DRF em PORTO VELHO - RO.
.Reourso 09 103.719 - Recorrente: COLEGIO SM LUIZ LTDA. - Recorrida:
DRF em CAMPO GRANDE - MS.,
Recurso no 103.775 - Recorrente: MOACIR LUIZ DE BORTOLI PELUDO (EQUIPA
RASO 1. PESSOA JURÍDICA) - Recorrida: DRF em RIO GRANDE - RS.

Conselheiro WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso n9 70.099 - Recorrente: TRENTIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. - Recorrida: DRP em CAXIAS DO SUL - RS.

Recurso no 70.104 - Recorrente: ARISTIDES VITORIANO DOS REIS - Recorri
da: ORO em PORTO ALEGRE - RS.
Recurso 09 70.109 - Recorrente: WALDIR SARRO - Recorrida: DRF em FIO-

. RIAN6POLIS - SC. •
Recurso co 70.311 - Recorrente: MARVE1, MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - Re-
corrida: DPF em RIBEIRÃO PRETO - SP.
Recurso 09 70.315 - Recorrente: ELOY COELHO JACOME NETO -Recorrida:DRF
em CONTAGEM - MG.
Recurso no 70.320 - Recorrente: CARLOS ALBERTO CARVALHEIRA PEIXOTO -
Recorrida: DITE em RIBE/RAO PRETO - SP.
Recurso 09 74.119 - Recorrente: ESPUMATEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP.
Recurso .09 74,120 - Recorrente: ESPUMATEX INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. -
Redorrida: ORO eM-CAMPINAS - SP.
Recuree n9 74.124 - Recorrente: CROMAR - MATERIAIS PARA CENSIRUCAO LTDA.
- RecOrrida: DRP em CAMPINAS -
Recurso no 74.125 - Recorrente: CASMAR - MATERIAIS PARACCESTRUÇÂO LTDA.-
Recorrida: DRP em- CAMPINAS - SP.

Recurso n9 74.126 - ' Recorrente: CASEAR - MATERIAIS PARA CCNSTRUÇADLTDA.
= Recorrida: , .DRP em CAMPINAS - pr.

Recureo n9 74.133 - Recorrente: CAFEEIRA SERRA NEGRA S/A COMÉRCIO, IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - Recorrida: DOO em BAURU - SP.
Recurso 9,9 74.134 - Recorrente: CAPEEIRA SERRA NEGRA S/A COMERCIO, IM-
PORTAÇÃO M EXPORTAÇÃO ReCorrida: ORO em BAURU - SP.
Recurso n9 103.752 - Recorrente: ESPUMATEX - INDUSTRIA E COMERCIO L.
- ReCorrida:. par em CAMPINAS - Si'.
Redurpó no 103.754 - Recorrente: CASEAR - MATERIAIS PARA caysTpuçAo LTDA.
= Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP.'
Recurso 09 103.757 - Recorrentes CAPEEIRA SERRA NEGRA S/A COMERCIO, Ig

• PORTAÇAO E EXPORTAÇÃO - Recorrida: DRF em BAURU - Si'.

Conse/heita MARIA CLELIA'DE ANDRADE F/GUEIREDO

Reei:n.o n9 68.326 - Recorrente: LOJA DE TINTAS OENNtDY MATJA LTDA. - RA
corrida: DRF em SANTO ADORO - SP.
Recurso n9 69.497 - Recorrente: CARLOS DE OLIVEIRA REPRESEDTAÇOES LTDA.
- Recorrida, DRF em MACEIÓ --AL. .
Recurso nO 69.576 - Recorrente: BARQUEIRA é PELEGRINI LTDA. - Recorri-
da: ORE-em LIMEIRA - Si'.
Recurso n9 69577 - Recorrente: CELINO BASQUE/RA JONIOR - 'Recorrida:
DRF em LIMEIRA - SR.
Recurso 09 69.578 - Recorrente: BARQUEIRA PELEGRINI LTDA. - Recorri-

"da: ORE em LIMEIRA - Si'.
Recurso n9 70.101 - Recorrente: ÉDIMO LOPES - Recorrida: DRF em CAMPO
GRANDE - MS.
Recurso n9 70.105 -
ride: DRP no RIO DE
Recurgo n9 70.316 -
em GUARULHOS - SP.
Recurso n9 70.317 -
TERESINA - PI.
Recurso n9 70.318 -
da: . DRF em SANTARÉM
Recurso-no 70.787 -
SANTO ADORE - SP.
Recurso-no 70.788 -
DRP em SANTO ADORE -

Recurso n9 73.920 - Recorrente: INFRASOLO ENGENHARIA DE SOLOS E INFRA
ESTRUTURA LTDA. - Recorrida: DRP em BRASÍLIA - DF.
Recurso n9 73.921 - Recorrente: INFRASOLO ENGENHARIA DE SOLOS E INFRA
ESTRUTURA LTDA. - Recorrida: DRF em BRASÍLIA - DF.
Recurso n9 74.511 - Recorrente: JUAREZ NEYEUMN , LOPES - Recorrida: DRR
em URUGUAIANA - RS.

Recurso co 74.512 - Recorrente: CIARROZ - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO Z.
- Recorrida: . DRF em URUGUAIANA - RS.
Recurso n9 101.247 - Recorrente: DERA REPRESENTACOES S/C LTDA. -,Recor
ride: DRF em SOROCABA - SP.

Recurso  no 101.335 - Recorrente: LOJA DE TINTAS XENNEDY HAUA LTDA.-.Re
corrida: DRP em SANTO ANDRÉ - SP.
Recurso n9 101.693 - Recorrente: CARLOS DE OLIVEIRA REPRESENTAM LTDA.
- Recorrida: DRF em MACEIÓ - AL.
Recurso n9 101.734 - Recorrente: BARQUEIRA a PELEGRINI LTDA. - Recorri
da: DRP em LIMEIRA - SP.
Recurso n9 103.633 - Recorrente: INFRASOLO ENGENHARIA DE SOLOS E INFRA
ESTRUTURA LTDA. - Recorrida: DRP em BRASÍLIA - DF.
Retorno n9 103.822 - Recorrente: CIARROZ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
- Recorrida: ORE em URUGUAIANA - RS.

Conselheiro KAZUXISHIOBARA

Recurso n9 59.159 - Recorrente: MONDA/ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SIA
Recorrida: ORE em JOINVILLE - SC.
Recurso n9 59.299 - Recorrente: CARLOS BIAGI - Recorridai.DRP em RIREI'
SÃO PRETO - Si'.
Recurso n9 67.976 - Recorrente: AGA S/A - SUCESSORA DE GIFEL INDÚSTRIA
DE CILINDROS DE AÇO LTDA. - Recorrida: DRF em -CAMPINAS - Si'.
Recurso n9 68.350 - Recorrente: CERÂMICA, SÃO JOSE LTDA.-Recorrida: DRF
em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 68.351 - Recorrente: CERÂMICA SÃO JOSÉ 	 - Recorrida:
ORE em CAMPINAS - Si'.
Recurso n9 68.466 - Recorrente: VALDE T/ERLING a CIA, LTDA.
da: DRP em FOZ DO IGUAÇU e PR.
Recurso n9 69.532 - Recorrente: MAFERPE LTDA. - Recorrida: /RPM=
BELO HORIZONTE - MG.
Recurso n9 69.533 - Recorrente: MAPERPE LTDA. - Recorrida: DRF em BELO
HORIZONTE.- MG.
Recurso n9 69.571 - Recorrente: VAN ROUPAS E MODAS LTDA. c Recorrida:
DRF em CAMPINAS - Si'.
Recurso n9 70.100 - Recorrente: JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA - Recorrida:
DRF em CAMPO GRANDE - MS.
Recurso n9 70.113 - Recorrente: PAULO SERGIO PINTO DE MAGALHÃES - Re-
corrida: DRF em BELO HORIZONTE -.MG. •
Recurso n9 70.116 - Recorrente: HERLINDO RODRIGUES DA SILVEIRA - kecor
rida: DRP em MONTES CLAROS - MG.
Recurso n9 70.309 - Recorrente: RENTE AGENTE BOUTIQUE LTDA. - Recorri
da: ORO em NITERÓI - RJ. -
Recurso n9 70,312 - Recorrente: SEBASTIAO HENRIQUE DA CUNHA PONTES P/,
LHO - Recorrida: Dag em TAUBATE - SP.
Recurso n9 70.313 - Recorrente: JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCH/ - Redorri-
da: DRF em BRAS/LIA - DF.
Recursb n9 70.410 - Recorrente: JOSE EDSON GUIMARAES - Recorrida: DRÈ
em CAMPINAS - Si'.
Recurso n9 7ó.411 - Recorrente: ORZIMRIRA GONÇALVES aobtawas - Recor-
rida.= em CAMPINAS - SP.	 •
Recurso n9 70.828 - Recorrente: SNEI - SOCIEDADE NACIONAL DE EMPREENDI
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - Recorrida: DRP em PORTO ALEGRE - RS.

Recurso n9 71.278 - Recorrente: SNEI - SOCIEDADE NACICM, DE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Recorrida: DRP em PORTO ALGAR -
Recurso n9 71.279 - Recorrente: REEI - SOCIEDADE NACIONAL DE EMPREENDI
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE - RS. 	 -
Recurso n9 73.925 - Recorrente: OPA - DISTRIBUIDORA PARAENSE DE AIIMEN
TOS INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: ORO' em BELÉM - PA. 	 . -

Recurso n9 73.926 - Recortente: OPA - DISTRIBUIDORA PARAENSE DE ALIMEN
TOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRP em BOLEM PA..
RecUrso n9 73.951 - Recorrente: INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALCÁRIOS PO-
LAR LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA DA CONQUISTA - BA.
Recurso n9 73.952 - Recorrente: INDOSTRIA E COMERCIO DE CALCÁRIOS PO-
LAR LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA DA,CONQUISTA - BA.
Recurso n9 74.059 - Recorrente: SERVOPESA - SERVIÇOS TÉCNICOS EM MAQUI
NAS PESADAS LTDA. - Recorrida: ORE em RECIFE - PE.
Recurso n9 74.063 - Recorrente: TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAPO	 CRISTAL
LTDA. - Recorrida, DRF em VITORIA DA CONQUISTA - BA.
Recurso n9 74.064 - Recorrente: TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ CRISTAL
LTDA. - Recorrida: DRP em VITORIA DA CONQUISTA BA.
Recurso co 74.065 - Recorrente: POSTO PO DA SERRA LTDA. - Recorrida:

' DRP em VITORIA DA CONQUISTA - BA.
Recurso n9 74.066 - Recorrente: POSTO PE DA SERRA LIDA - Recorrida:
DRF em VITORIA DA CONQUISTA - BA.
Recurso n9 101.193 - Recorrente: AGA S/A - SUCESSORA DE OIFEL INDUS-
TRIA DE CILINDROS DE AÇO LTDA. - Recorrida: DRF em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 101.344 - Recorrente: CERÂMICA SÃO JOSÉ LTDA. - Recorrida:
DOO em CAMPINAS - SP.

Recorrente: EDUARDO JORGE FARDO (ESPOLIO) - Recor -
JANEIRO - RJ.
Recorrente: ANIBAL AUGUSTO ALVES - Recorrida: DRF

Recorrente: JOSE ALVES TERCEIRO - Recorrida:DRF em

Recorrente: IDELMARIO BEZERRA DE ALMEIDA - Recorri
- PA.
Recorrente: NELSON LUIZ FIGLIA - Recorrida: ORE em

Recorrente: WILSON ROBERTO CHIRIMELLI - Recorrida:
SP.

- Recorri



Conselheiro JOLIO CÉSAR GOMES DA SILVA

Recurso n9 67.997 - Recorrente: 14ECA00ICA E FUNDIÇAO IRHAOS OAZZÓLA SIA.

- Recorrida: ORO' em SOROCABA - SP.
Recurso n9 67.998 - Recorrente: MECÂNICA E FUNDIÇAO IRHAOS .caugg.A S/A.
- Recorrida: ORO' em SOROCABA - SP.
Recurso n9 68.313 - Recorrente: SUPERMERCADO SANTANA LIDO.- Recorrida:
ORO' em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 68.314 - Recorrente: SUPERMERCADO SANTANA LTDA. Recorrida:
DRF ee CAMPINAS - SP.
Recurso n9 68.685 - Recorrente: CODISA - COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA AMA-
zONIA LTDA. Recorrida: DOO co SANTARÉM - PA.
Recurso co 68.686 -, Recorrente: JOAO DE DEUS CARDOSO RENTES - Recorri-
da: DOO em SANTARÉM - PA.
Recurso n9 70.003 - Recorrente: ETAC - EMPRESA TÉCNICA DE ARQUITETURA
E CONSTRUÇA0 LTDA. - Recorrida: ORO em NITERÓI -. RJ.
Recurso n9 70.102 - Recorrente: JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA = Recorrida:
DOO em CAMPO GRANDE - MS.
Recurso-CO 70.106 - Recorrente: . PLAUEDD DE MENDUNÇA DIAR = Recorrida:
DOO em . BELER - PA.	 .

Recurso n9 72.238 - Recerrente: ETAC - EMPRESA TÉCNICA pE
E CONSTRUÇA0 LTDA. - Reçorride: DRF 	 - RJ.
Recurso . n9 72.239 - Recorrente: ETAC - EMPRESA TÉCNICA DR
E CONSTRUÇÃO LTDA. - Recorrida: ORO co NITERÓI - RJ.
Recurso n9 73.240 Recorrente: ETAC - EMPRESA, TÉCNICA DR
E CONSTRUÇÂO LIDA, - Recorrida: ORO' es.,IIITER6I - RJ.
Recurso n9 74.055 - Recorrente: IRMAOS SARAIVA LTDA. - Recorrida,'DRF
em pems1LIA - DF.

Recurso n9 74.056 - Recorrente: IRMÃOS SARAIVA LTDA. .- Recerrida: DOO'
em BRASÍLIA - DF.
Recurso n9 101.203 - Recorrente: MECANICA E FUNDIÇA0 IREAORGAZZOIA S/A.
- Recorrida: DRF em. SOROCABA - SP,
Recurso n9 101.329 - Recorrente: SUPERMERCADO SANTANA . LTDA. - Recorri-
da: ORO' em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 101.444 - Recorrente: CODISA - COMERCIO E DISTRIBUIDORA AMA
GEMIA LTDA. - Recorrida: DOO' em SANTARÉM - PA.
Rechrso n9 101.960 - RecorreAte ETAC - EMPRESA *RICA DE ARQUITETURA

CONSTRUÇOES LTDA. -Recorrida: DRF em 01100510 RJ.
Recurso n9 103.722 - Recorrente: IRMAOS SARAIVA LTDA. Recorrida: DOE
em BRASÍLIA - DP.

Conselheiro CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERü1ZI 

Recurso' no 67.995 - Recorrente: ACRIFIL INDOSTRIA E COMERCIO OUSA: -
Recorrida: 'ORO' em_GUARULHOS -'SP. 	 .•

Recurso co'  67.996 - Recorrente: ACRIPIL - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
Recorrida: DRF em-GUARULHOS - SP.	 •
Recurso n9 69.564 - Recorrente: GLOBO CONSULTORIA...DE pmgps., ;fox: Re
corrida:. ORO" em CAMPINAS - SP.
Recurso mo 70.103 - Recorrente: CARLOS RAMAO ZORIO -liecerfida: DO? em
BRASIL/A -
Recurso n9 70.107 - Recorrente: SEVERINO GOMES DE LIMA - RedorrIda:DRO
em RECIFE - PE.
Recurso n9 70.319 - Recorrente: CLAIR 1101,ZANI - Recorrida: DOO' em, 0011-
CARA - SC.
Recurso n9 72.325 - Recorrente: ACRE VEIcuLps LIDA. - AÇRÊVEIINDA Re
corrida: IMF em RIO BRANCO - AC.
Recurso n9 72.326 - Recorrente: ACRE VEÍCULOS LTDA. - ACREVELINDA - Re
corrida: ORO em RIO BANCO - AC.
Recurso n9 72.327 - Recorrente: ACRE VEÍCULOS LTDA. ACREVEL1NDA - Re
corrida: . ORO em RIO BRANCO' - AC.
Recurso n9 74.116 - Recorrente: NATIVA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/C :A/A.
- Recorrida: DOO em TAUBATE - SP.
Recurso n9 74.117 - Recorrente: NATIVA CONSULTORIA 'MOBILIARIA S/C LIDA.
- Recorrida: ORE em TAUBATE - SP.

' Recurso 09 74.118 - Recorrente: NATIVA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/C LEDA.
- Recorrida: DUO' em TAUBATE - SP. •
Recurso n9 101.202 - Recorrente: ACRIFIL - INDOSTRIA E.COMÉRCIO LTDA. -
Recorrida: DBP em GUARULHOS - SP.
Recurso h9 101.728 - Recorrente: GLOBO CONSULTORIA DE PESSZAL LTDA.-Re
corrida: DOO em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 102.899 - Recorrente: ACRE VEÍCULOS LTDA. - ACREVELINDA -
Recorrida: DRP co RIO BRANCO - AC.
Recurso n0 . 103.751 - Recorrente: CATIVA CONSULTORIA jmopicilxmh S/C I.
- Recorrida: DO! em TAUBATE - SP,.

Terminado o sorteio, foi iniciado o julgamento havendo sido
decidido:

Recurso n9 100.827 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: POSTO MA
RISTA LTDA. - Recorrida: ORO em GOIÃNIA - GO. DECISÃO: . Por unanimidade'
de votos, converter o julgamento em dlligência7-53i-fermos do voto do
relator. Resolução n9 102-1.568.

ARQUITETURA

ARQUITETURA

ARQUITETURA
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Recurso n9 101.713 - Recorrente: MAFERPE LTDA. - Recorrida: ORO' em BE-
LO HORIZONTE - MG.
Recurso 09 101.732 - Recorrente: VASO ROUPAS E MODAS LTDA. -Recorrida:
ORO em CAMPINAS - SP.
Recurso n9 102.223 - Recorrente: SUEI - SOCIEDADE DE OGRECNIMOVIESLIDA.
- Recorrida ORO em PORTO ALEGRE - RS.
Recurso no 103.636 - Recorrente: DOA - DISTRIBUIDORA PARAENSE DE ALI-
MENTOS INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DOO em SELEM - PA.
Recurso n9 103.645 - Recorrente: INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCÁRIOS PO-
LAR LTDA. - Recorrida: DOO em VITORIA DA CONQUISTA - BA.
Rtedurse nO 103.724 - Recorrente: SERVOPESA - SERVIÇOS TÉCNICOS FM MÁ-
QUINAS PESADAS LTDA. - Recorrida: DO? em RECIFE - PE.
Recurso n9 103.727 - Recorrente: 'TORREPAÇA0 E MOAGEM DE CAFE CRISTAL
LTDA.. - Recorrida: DO? ers ^ VITORIA DA CONQUISTA - BA.
Recurso no 103.728 - Recorrente: POSTO PÉ DA SERRA LTDA. - Recorrida:
DRr em' VITÓRIA DA . CONOUISTA - BA.

Conse/heira,URSULA CANSEM

Recurso no 68.322 - Recorrente: TATONI 8 CIA. LTDA. n Recorrida: ORE
me CAMPINAS - SP. •

Reçurae n9 68.323 - Recorrente: TATONI CIA. LTDA. - . Recorrida: DOO
em CAMPINAS - SP.

' Recurso n9 68.324 - Recorrente: HILOSHI ORADA 4 CIA. LTDA. -Recorrida:
IMO em RIBEIRÃO PRETO - SP.
Recurso n9 68.325 Recorrente: HILDSHI ORADA a CIA. LTDA. -Recorrida:
Dlirem RD:CIRRO PRETO,- SP.•
Recurso no 69.534 - Recorrente: CASA DE SAODE MANTENA LTDA. - Recorri-
da; ORO em GOVERNADOR VALADARES - MG.

• Recurso-n.7 69:535 . - Recorrente: CASA DE RASPE :METEU:: LTDA. - Recorri-
da: DRF em GOVERNADOR VALADARES . - MG.
Recurso n9 69.536 - Recorrente:. CASA DE SAODE MANTENA LTDA. - Recorri-

. dá: bRP eINGOVERNADOR VALADARES - MG.
Reçurso n9 B9.537 - Recorrente: CASA DE SAODE MANTENA LTDA. - Recorri-
da: IMF eis GOVERNADOR VALADARES - MG.
Reemrse n9 69.538 Recorrente: CASA DE SAODE MANTENA LTDA. , - Recorri-
da; ORO os, GOVERNADOR VALADARES - MG.

• Recurso n9 69.550 - Recorrente: SIE ROCE NONO - Recorrida: ORO' em BE-
, LO HORIZONTE - MG.

ReCurSo n9 69.551 - Recorrente: YOUnG MO flONG - Recorrida: DOO' em BELO
RORIMM/E - MG.,
Recurso n9 B9.552 - Recorrente: BOUTIQUE SELOU LIMA. - Recorrida: IMF
CI BELD'NORIZONTE - MG.
Recurso no 69.553 - . Recorrente: BOUTIQUE ::ELI/ LTDA. - Recorrida: ORO'

'.elm BELO HORIZONTE - PP.
Recurso no, 69.583 - Recorrente': ROJO COMERCIO DE CARNES LIMA. - Recor-
rida.: ORE Ins .CAMPINAS - SP.
Recurso n9 69:584 . Recorrente: FRANCISCO YOSHIMI MIYODIII - Recorrida:
IMF em 'OAMFIWAS - SP.
Recurso n9 10.098 - Recorrente: MARCUESAN AGRO INDUSTRIAL E PASTORAL
45/A - Recorrida: DOO em RIBEIRA° PRETO - SP.
'Recurso n9 70.108 - Recorrente: A5110010 JOSÉ HOMEM DE MELLO - Recorri-
da, ORO em SA0 RAULO -SP.
Recurào n9 70.112 - Recorrente: SERGIO CAPEAR() - Recorrida: DIZE em NI-
TERÓI - nj.
Recurso n9. 70:310 - Recorrente: RAIMUNDO VIEIRA E SILVA TORANQA - Re-
Corrida; 1MP-em TERESINA PI.
Recurso n9 70.321 - Recorrente: ÇOLGATE PALMOLIVE LTDA. - Recorrida:
ORO em SAO, ADULO - SP,
Recurso . 00 73.937 - Recorrente: DULCE SILVEIRA AMBIENTAÇOES LTDA. - Ro

• corrida; IMF em FORTALEZA - CE.
Recürse no 73.936 - Recorrente: DULCE SILVEIRA AMBIENTAÇOES LTDA. - Re
corrida:, .DRE.em FORTALEZA -,CE.
Recurso no 73.957 - Recorrente: COMERP - COMERCIO C REPRESE:HM.0ES LTDA.
- Recorrida: Eng' em SALVADOR - BA.
Remire° n9 73.956 - Recorrente: COMERP - COMÉRCIO 'E REPRFSENTAÇ5F.5 LTDA.
- Reéorrente: ORO em SALVADOR BA.

Moiro° n9' 74.135 - Reçorrente:SDL ANONCIOS CLASSIFICADOS LTDA. - Re-
corrida: ORO esi . 500 PAULO
Recurso n9 74.136 = Recorrente: MDL ANONCIOS CLASSIFICADOS LTDA. - Re-
corrida: IMF em $RO PAULO - SP..
RecUreo no 101.714 , - Recorrente.: CASA DE SAÚDE MONTESA LTDA. - Recorri
da: MB? em GOVERNADOR VAIADARES - MG.
Recurso n9 101.120 - Recorrente: BOUTIQUE NELI/ LTDA. - Recorrida: ORO'
mi DELE' HORIZONTE - MG.
iv..urso n9 101.736 - Recorrente: ROJO COMERCIO DE CARNES L TDA. - Recor

'DOO em CAMPINAS - SP.
Recurso 09 101.333 - Recorrente: TATONI a CIA. LTDA. - Recorrida: DRF
em CAMPINAS - SP.
~Cr.o no 101.334 Recorrente: HILOSHI ORADA é CIA. LTDA. - Recorri-
da; EMP am anosnao PRETO - SP.
Recurso 09 103.641 - Recorrente: DULCE SILVEIRA AMBIENTAÇOES LTDA. -Re
corrida: DOO em FORTALEZA CO.
Escureci nO 103.648 - Recorrente: COMERP - COMERCIO E REPRECLMNÁCSLTDA.
- Recorrida: ORO em SALVADOR - BA.

OFICIAL	 14? 55 TERÇA-FEIRA, 23 MAR 1993

Recurso n9 103.758 - Recorrente: MDL ANONCIUS'CLASSIRICADOS : LTDA. - Re
corrida: ORO em SAO PAULO - SP.
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Recurso n9 67.474 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: POSTO MA-
RISTA LTDA. - Recorrida: DRF em GOIÂNIA - GO. DECISÃO: Por unanimidade
de 'votos, converter o julgamento em diligencia, nos termos do voto do
relator. Resolucão n9 102-1.569.
Recurso n9 67.475 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: POSTO MA-
RESTA LTDA. - Recorrida: DRF em GOIÂNIA - GO. DECISÃO: Por unanimidade
de votos, converter o julgamento em diligencia, nos termos do voto do
relator. Resolucão n9 102-1.570.
Recurso n9 67.778 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: POSTO MA-
RESTA LTDA. - Recorrida: DRF em GOIANIA - GO. DECISÃO: Por unanimidade
de votos, converter o julgamento em diligencia, nos termos do voto do
relator. Resolucão n9 102-1.571.
Recurso n9 102.293 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corroa Carneiro Gif
foni - Recorrente: TUBOS PLÁSTICOS SPIRAFLEX LTDA. - Recorrida: DRF
OSASCO - SP. DECISÃO. Por maioria 	 de votos, negar provimento ao re
curso. Vencidos osJúlio César Gomes da Silva, Carlos Ro-
berto Monteire Bertazi e Wa/devan Alves de Oliveira. Acórdão nO
102-27.619. Falou pelo recorrente o seu representante legal o Sr. For
tunato Bassani Campos, e pela Fazenda Nacional Dra. Uilde fiara Zanicol-
ti Oliveira.
Recurso n9 70.912 - Rel. Cons. Franeisco de Paula Correu Carneiro Gif-
foni - Recorrente: TUBOS PLÁSTICOS SPIRAFLEX LTDA. - Recorrida: DRF em
OSASCO - SP. DECISAO: Por maioria de votos, negar provimento ao recur-
só. Vencidos os Conselheiros Júlio César Gomes da Silva, Carlos Rober-
to Monteiro Bertazi e Wa/devan Alves de Oliveira. Acórdão n9
102-27.620. Falou pelo recorrente o seu representante legal Dr. Furto-
nato Bassani Campos; e pela Fazenda Nacional a Dra. Uilde Hera Zanlcot
ti-Oliveira.

' Recurso n9 102.379 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Gif
foni - Recorrente: M.L. EMPREENDIMENTOS LTDA. - Recorrida: DRF em BELU
HORIZONTE - MG. tECISAO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso voluntárió-IKEírposto. Acórdão n9 102-27.621.
Recurso n9 71.037 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu Carneiro Gif-
foni - Recorrente: M.L. EMPREENDIMENTOS LTDA. - Recorrida: DRF em BELO
HORIZONTE - MG. DECISÃO. Por unanimidade de votos, negar provimento ao
rechkeo volunterIEU---Xeordão n9 102-27.622.
Recurso n9 71.038 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correu Carneiro Gif-
feni Recorrente, M.L. EMPREENDIMENTOS LTDA. - Recorrida. DRF em BELO
HORIZONTE - MG. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento
ao-recurso volunIU13-Interposto. Acórdão n9 102-27.623.
kecuTeo n9 102.642 - Rel. Cons. Waldevan Alvos de Oliveira - Recorren-
te: COMPANHIA BRASILEIRA DE METALORGIA E MINERAÇÃO - CBHM (SUCESSORA
IRAMAIA LTDA.) - Recorrida: DRF em UBERABA - MG. DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, dar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-27.624. Falou
pelo recorrente o seu representante legal o pr. Fortunato Bassani Cam-
pos, e pela Fazenda Nacional a Ora. Uilde Mura Zanicotti Oliveira.

RecUrso.n0 71.650 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira ,Recorrente.
COMPANHIA BRASILEIRA DE METALORGIA E MINERAÇÃO - CBMM (SUCESSORA DE MI
NERACAO IRAMAIA LTDA.) - Recorrida: DRF em UBERABA - MG. DECISÃO: Po
unanimidade-de votos, dar provimento ao recurso. Acorda° 00 102-27.625.
Recurso no 71.651 - Rel. Cons. Wa/devan Alves de Oliveira-Recorrente.
COMPANHIA BRASILEIRA DE METALORGJA E MINERACAO - CIWOI (SUCESSORA DE
MINERAÇÃO IRAMAIA LTDA.) - Recorrida: DRF em UBERABA - MG. DECISAM Por
unanimidade devotes, dar provimento ao recurso. Acarai° n9 102-27.626.
Recurso n9 100.908 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorren-
te: POLY JÓIAS COMERCIO E. REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em TE-
RESINA - PI. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso. AcórUATD-W102-27.627.
Recureo n9 67.319- Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva-Recorrente.
POLY JÓIAS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRF em TERESI-
NA ' - PI. DECISÃO: Poi unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
so. Ac6rdn-WrIO2-27.628.

.Recurso n9 67.320 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva-Recorrente:
POLY JÓIAS COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. - Recorrida: DRF em TERESI-
NA - PI. DECISÃO:, Por unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
eo. AcórdWW102-27.629.
Recurso n9 100.864 - Rel. Cons. Ursula Monsen - Recorrente. SANETTO Ire
PA UNISSEX LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECIDIU: Por
unanimidade de Votos, negar provimento ao recurso voluntári5=rpos-
to. AdOrdão,a9 102-27.630.
Recurso n9 67.226 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: SANETTO ROU
PA UNISSEX LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISAO: Por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Aoóndãon9 102-27.631.
Recurso m9 67.227 - Rel. Cons. Ursu/a Hansen - Recorrente: SANETTO SOU
PA UNISSEX LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISAO: Po7
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9 102-27.632.
Recurso n9 100.927 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo -
Recorrente: H. G. ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA. - Recorrida:
DRF em GOIÂNIA - do. DECISÃO. Por unanimidade de votos, negar provimos
to ao recurso voluntánUMTEerposto. Acórdão no 102-27.633.
Recurso n9 67.482 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re
corrente: 0.0. ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA. -Recorrida: DRV
em GOIÂNIA - GO. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntãTM-Wcordao co 102-27:634.
Recurso n9 67.483 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re
corrente: H.G. ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA. -Recorrida: DRP
em GOIÂNIA - GO. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso VOlUntár1U-IEWEpOSto. Acórdão n9 102-27.635.
Recurso n9 63.484 - Rel. Cons. Maria Clé/ia de Andrade Figueiredo - co
cerrento: H. G. ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA. - Recorrida:
DRF em GO/ANIA - GO. -DECISÃO, Por unanimidade de votos, negar provimen
to ao recurso issluntaTi-PEterposto. Acórdão n9 102-27.636.
Recurso n9 67.485 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re
corrente. HA. ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA. -	 Recorrida:

DRF em GOIÂNIA - GO. DECISÃO; Por unanimidade de votos, negar provimes
to ao recurso voluntario interposto. Acórdão n9 102-27.637.
Recurso n9 101.570 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: MUN/2
CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em GOVERNADOR VALADARES - MG. DECISÃO. Por
unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, para excluir
da base tributAvel a importãncia de Cz$49.744,58 no exercício de-1987,
nos termos do voto do relator. Acórdão n9 102.,27.638.
Recurso no 69.196 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: MUNIZ
CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em GOVERNADOR VALADARES - MG. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso adWirdCo-- o ao
processo matriz. Acórdão n9 102-27.639.
Recurso n9 69.197 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: MUNIZ
CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em GOVERNADOR VALADARES - HG. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, para excluir
da base tributAvel 	 a importãncia de Cz$49.744,58 no exercicio de 1987,
nos termos do voto do relator. Acórdão n9 102-27.640. Nada mais haven-
do a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessao convocando outra pa
ra o dia 10 de dezembro de 1992, às 09 horas, quando serão jUlgados os
recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata, que subscre
co e vai assinada pelo Senhor Presidente depois de lida.
JOSE MOURA FILHO	 -- 151900 SINIANER
Chefe da Secretaria

Ata da 3.280a. sessão ordinAria da Segunda Câ-
mara do' Primeiro Conselho de Contrituintas,
lizada no dia 10 de dezembro de 1992, às 09 hU
ras.

á
Aos dez dias do mès de dezembro de 1992, às 09 horas, na sa-

la das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comemis/
Sul, Quadra .01, Bloco "J . , Edificio Alvorada, em Brecellia - DF.,Teuniu-
-se a Segunda Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, is sua trio
milésima ducentésima octogésima sessão ordinãria, pare julgamento dos
recursos em pauta, sob a pgesidincia do Conselheiro Irineu Sioianer,sen
do Secretãrio o Senhor Jose moura Filho. Retiveram ainda pesentes
sessão os Senhores Conselheiros: WaldeVan Alves de' Oliveira, Migià Clã-
lia de Andrade Figueiredo, Razuki Shiobara, Franeisco de Paula Corroa
Carneiro Giffoni, Ursula Hangen, Júlio César Gorada da Silva, Cario. Re-.
berto Monteiro Bertazi e a Senhora Procuradora da recenda Nacional Dra.
Uilde Mama fanicotti " Oliveira. Havendo quorum regimental, O,, Senhor Pre-
sidente declarou aberta a sessao, solicitando ao Senhor Secretitrio .qué
procedesse A leitura da ata da sessão realizada no dl& 09 de . desembre
de 1992, às 14 horas e 30 minutes, a qual, colocada em discuseãO, foi
aprovada por unanimidade. A seguir passou-se A tardem-do dia para julgo:.
mentos dos seguintes recursos:

Recurso n9 100.892 - Rel. Cons. Irineu Simianer -Recorrente. SÃO JOSÉ
E SÃO JORGE COMERCIO MAR/TIMO ASSESSORIA E PARTIC/PAÇOES LTDA. a Recor,,
rido: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: Por unanimidade de vetos,
tomar conhecimento do recurso por TF~stivo. Acórdão n9 102=27.641.
Recurso n9 67.284 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: SA0 JOSÉ
E 510 JORGE' COMÉRCIOMARITIMO ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Recor-
rida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO, Por unanimidade deVotot, não
tomar conhecimento do recurso por:nreinpestivo. Acórdão no 102-27,642.
Recurso n9 67.285 - Rel. Cons. Irineu Simianek - Recorrenier SÃO JOSÉ E'
SAO JORGE COMÉRCIO MNRITIMO ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. kecorr1-.
da: DRF co RIO DE JANEIRO RJ. DECISÃO: Por unanimidade devotos, não
tomar conhecimento do recurso 	 por	 intempestivo. Acórdão nt,
102 27.643.

Recurso n9 67.286 - Rel. Cons. Irineu Siminaer n Recorrente: SÃO JOSÉ
E SÃO JORGE COMERCIO MAR/TIMO ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. Redor-
ride: DRF fio RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: Por unanimidade de votos, não
tomar conhecimento de iecurso por ~ativo. Acórdão. n9 102-27.644. .
Recurso n9 67.237 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: SÃO JOSÉ E
500 JORGE COMERCIO MAR/TIMO ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Recorri-
da. DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: Por unanimidade de votos, não
tomar conhecimento do recurso por intempestivo. Acórdão n9 102-27.645.
Recurso n9 102.558 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Gif-
foni - Recorrente: ORGANIZAÇÃO HIDRO ELÉTRICO ICOENSE LTDA. -Recorrida:
DRF em JUAZEIRO DO NORTE - CE. DECISÃO. Por unanimidade de votos, não
tomar conhecimento do recurso p57"-EMEmpestivo. Acórdão n9 102-27.646.
Recurso n9 71.524 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Giffo
mi - Recorrente: AVANIL OLIVEIRA DE LIMA - Recorrida: DRF em JUAZEIRU
DO NORTE - CE. DECISÃO, Por unanimidade de votos, não tomar conhecimen-
to do recurso p'61.---1Wmpestivo. Acórdão ao 102-27.647.
Recurso n9 71.525 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corroa Carneiro Giffcni-
Recorrente: ORGANIZAÇÃO NISSO ELETRICO ICOENSE LTDA. - Recorrida: ORE
JUAZEIRO DO NORTE - CE. DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligencia, nos termos do voto do relator. Resolução co
102-1.572.
Recurso n9 102.674 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
1TE TELEINFORMÁTICA INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: ORE emVAR-
GIUHA - mG. DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento
em diligencia, nos termos do voto do relator.  Resolução n9 102-1.573.
Recurso n9 72.271 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
ITE TELEINFORMÁTICA INDOSTR/A E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em VAR-
GIRA - MG. DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento
em diligencia, nos termos do voto do relator. Resolução 09 102-1.574.
Recurso n9 102.692 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira -Recorrente:
SOCEL REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA. - Recorrida: DRF em SOROCABA
- SP. DECISACM Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso ve
luntáriS7Woirdao n9 102-27.648.

Recurso n9 102.219 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva -Recorrente:
SANTOS S, COSTA BARROS LTDA. - Recorrida: DRP em RIBEIRAO PRETO - SP.
DECISÃO: Por unanimidade devotos, converter o julgamento em diligencia,
nos termos do voto do relator. Resolucão n9 102-1.575.
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Recurso n9 72.246 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
SANTOS COSTA BARROS LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRA° PRETO - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter c julgamento em diligência
nos termos do vote do relator. Resolução n9 102-1.576.
Recurso n9 72.253 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
SANTOS a COSTA BARROS LTDA. - Recorrida: DRF em RIBEIRA° PRETO - SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligencia
nop termos do voto do relator. Resolução n9 102-1.577. 
Recu6o n9 100.885 - Rol-. Cons. Ursula Monsen - Recorrente: SANSON IN-
DOSTRIA MECANICA S/A - Recorrida: DRP no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISAO:
Por unanimidade dé votos, dar provimento parcial ao recurso, nos termos
do voto do relator. Acórdão n9 102-27.649.,t
Recurso n9 67.267 - Rel. Cons. Ursula Monsen - Recorrente: RANCOR IODOS
IRIA MECANICA S/A - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: Por-
unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, paWE --idequa-
lo ao processo matriz. Acórdão 59 102-27.650.
Recurso n9 67.268 - Rel. Cons. Ursula Monsen - Recorrente: SANSON INDOS
IRIA MECANICA S/A - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. DECISÃO: Po7
unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto do relator. Acórdão n9 102-27.851.
Recurso n9 100.862 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re
corrente : CRUZEIRO DO SUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - Recorrida:
DRF em PELOTAS .-. RS. DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar ploVimento
parcial ao recurso, nos -temos do voto do relator. Acórdão n9 102-27.652.

' Recurso no 67.219 - Rel. Cons. Maria Clelia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente:CRUZEIRODO SUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - Recorrida:
ORP em PELOTAS - RS. DECISÃO: Rorunanimidede do votos, dar provimento
parcial ao recurso .adeWidéroao decidido no processo principal. Acór-
dão n9 102-27.653.
Recurso n9 67.224 - Rel. Cons. Maria C/élia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: WERI BORBA - Recorrida: DRP em PELOTAS - RS. DECISÃO: Por una
nimidadà de votos, dar provimento parcial ao recurso, nos termos do ver
to do relator. Acórdão n9 102-27.654.

Recurso n9 67.221 - Rel. Cons. Maria C/é/ia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: CRUZEIRO DO SUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - Recorrida:
DRP em PELOTAS - RS. DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao recurso adáljagdõ-o ao processo Principal.	 Acórdão	 59
102-27...655:
Recurso MO 67.222 - Rel. Cons. Maria C/élia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: ANGELA NUSSBAUM BORBA. a Recorrida: DOS' em PELOTAS - RS. DE-
CISÃO: Por Unanimidade de votos, dar provimentoparclal ao recurao FiEs
nEWEI do voto do relator. Acórdão 59 102-27.656.
Reduza° n9 67.223 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: VILSON 'BOSSA Recorrida: DRF em PELOTAS -' RS. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto do relator. Acórdão h9 102-27.657.
Itàcürso 519 102.378- Re/. Çons. East/kl. Shiobara - Recorrente: ARTKOR IN
DOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em NOVA IGUAÇU - RJ. DECISAOT
Porunanieddade devotos, dar provimento parcial ao recurso para emguir
da matéria tributável a parcela'de CO149.853,76 no exercício de 1988.
Acórdão n9 102-27.658.
Reclirao . n9 71.048 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: ARTKOR IN-
DOSTR/A E, COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em NOVA IGUAÇU - RJ. DECISAO:
Por unanimidade' de votos, dar Provimento parcial ao recurso, para ex-
cluir, da matéria tributável a parcela de Cz$149.853,76 no exercício de
1988... Acórdão n9. 102-27.659. .
Rasura° n9 71.049 -:-Re/. Coas:. Kazuki Shiobara -.Recorrente: ARTKOR IN-
DOSTRIA E COMERCIO LTDA. - . Recorrida: DRF em NOVA IGUAÇU - RJ. DECIMO:
Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso adequando
ao prOcesSo principal, aos ternos do voto do relator. Acórdão no.
102-27.660. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a
sessão convocando outra para o dia de hoje às 14 horas e 30 minutos,
quando serão julgados Os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a
presente 'ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente de-
pois de lida:

JOSE MOURA. 12180	 IRINEU SIMIANER
ME:feda Segi.tátia	 Presidente

Ata da 3.2810. sessão ordinária da Segunda Cã-
mana do Primeiro Conselho de Contribuintes, rea-
lizada no dia 10 de . dezembro de 1992, às 14 ho
ras e 30 minutos.

Aos dez dias do mês de dezembro de 1992, às 14 horas e 30 mi
nutos, na Infla das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Sé'
ter Comercial Sul, Qaudra 01, Bloco .3 . , Edifício Alvorada, em Brasila
- DF., reuniu-Se a Segunda Camará do Primeiro Conselho de Contribuintes,
em sua três milésima ducentésima octogésima primeira sessão ordinária,
para julgamento dos recursos co pauta, sob a presidência do Conselheiro
Igineu Simlaner, sendo Secretãrio o Senhor José Moura Filho. Estiveram
ainda presentes à sessão os Senhores Conselheiro.: Naldevan Alves de
Oliveira, Maria Clella dé Andrade Figueiredo, Kazuki Shiobara, Francis-
co de Paula Correa Carneiro Giffoni, Ursula fiassem, Júlio César Gomes
da'Silva, Carlos Roberto Monteiro Bertazi e a Senhora Procuradora da
Fazenda Nacional Dra. Uilde Mara Zanidotti Oliveira. Havendo quorum re-
gimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, solicitando ao
Senhor Secretário que procedesse A leitura da ata da sessão realizada
no dia de hoje às 09 horas, a qual, colocada em discussão, foi aprovada
por unanimidade. A seguir passou-se ã ordem do dia para julgamentos dos
seguintes recursos:

Recurso n9 100.094 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: LEIBINGER
DO BRASIL MATERIAL GRÁFICO LTDA. - Recorrida: DRF co R/0 DE JANEIRO -
RJ. DECISÃO: 'Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso vo-
/untA=Acórdão n9 102-27.661.

Recurso 59 102.820 - Rel. Cons. ' Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re
corrente: THERANY - AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA. - Recorrida: DRF
em ARAÇATUBA - SP. DECISAO: Por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso. Acórdão n9 102-27.676. 	 •
Recurso n9 72.068 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: THERANY - AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA. - Recorrida: DRF
em ARAÇATUBA - SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso. Acordao'n9 102-27.677.
Recurso n9 72.069 - Rel. Cons. Maria Clélia de Andrade Figueiredo - Re-
corrente: THERANY - AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA. - Recorrida: DRP
em ARAÇATUBA - SP. DECISAO: Por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso. Acor000-WIU7-27.678.
Recurso 59 102.122 - Re/. Cons. Kazuki Shiobara - Reeorrente: CONSTRUI°
RA TAJRA MELO LTDA. - Recorrida: DRF em TERESINA - P/. DECISÃO: Por una.
nimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso nos termos do voai'
do relator. Acórdão no 102-27.679. 
Recurso n9 70.436 - Rel. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: CONSTRUTO-
RA TAJRA MELO LTDA. - Recorrida: DRF em TERESINA - PI. DECISÃO: Por una
nimidade de votos, dar provimento parcial ao recuro parE-EZETITá-lo aE
decidido no processo matriz. Acórdão n9 102-27.680:

Recurso n9 67.311 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: LEIB/NGER
DO BRASIL MATERIAL GRÁFICO LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO -
RJ. DECISAO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acór-
dão 99T	 57.662.
Recurso n9 67.312 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: LEIBINGER
DO BRASIL MATERIAL GRÁFICO LTDA. - Recorrida: DAS' no RIO DE JANE/R0 -
RJ. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso vo-
lunaí=cordão n9 102-27.663.
Recurso n9 101.495 - Rel. Cons. Irineu diminner - Recorrente: AGENCIADE
AUTOMÓVEIS TAGUASUL.LTDA. - Recorrida: DRF em BRAS/LIA - DF. DECISÃO:.
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntáriS-IREEf-
posto. Acórdão no 102-27.664.
Recurso 59 103.203 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Cif-
foni - Recorrente: LABORATÓRIOS BARONE S/A - Recorrida: DRP em-CAMPINAS
- SP. DECISAO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso vo-
lunterlirdão n9 102-27.665.
Recurso n9 72.919 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro 015 Se
ni - Recorrente: LABORATÓRIOS BARONE S/A - Recorrida: DRF em CAMPINAS =
SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso volun-
tário. Acordar, n9 102-27.666.
Recurso n9 72.920 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corroa Carneiro-Giffo
mi - Recorrente: LABORATÓRIOS BARONE S/A - Recorrida: DRp em CAMPINAS -
SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar proviàehto ao' recurso volun-
tário. Acordao n9 102-27.667.

Recurso n9 102.933 - Rel. Cons. Naldevan Alves de Oliveira - Recorrer:,
te: INDOSTRIA E COMERCIO GUIMARÃES LTDA. - Recorrida: DRF em UBERABA. -
MG. Solicitou vista o Cons. Prancisco de Paula dorrea Carneiro Giffoni.
Redurso m9 72.404 - Rel. Cons. Waldevan-Alves de Oliveira a Recorrente:
INDOSTRIA E COMERCIO GUIMARAES LTDA. - Recorrida: 13RF em UBERADA - MG.
Soliciton vista o Cons. Francisco de Paula Corroa Carneiro Giffoni..
Recurso 59 72.405 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recomente:
INDOSTRIA E COMERCIO GUIMARAES LTDA. - Recorrida: DRF em UBERABA - MG.
Solicitou vista o Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Offoni.
Recurso nO 72:406 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:•
LUIZ CARLOS GUIMARÃES - Recorrida: DRP co MURADA - MG. Solicitou vista
o Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Giffoni.
Recurso co 73.678 - Rel. Cons. Naldevan Alves de. Oliveira - Recorrente;
JOSE CUSTODIO GUIMARÃES - Reçorrida: DRF em UBERABA MG. Solicitou vis
ta o Cons. Francisco de Paula Corroa Carneiro Giffoni.
Recurso n9 102.335- Rel. Cons• Júlio Césár Somes , da Silva - Recorren-
te: INDOSTRIA DE PANIFICAÇÃO IDEAL LTDA. - Recorrida: ORE em BRAS/LIA r.
DF. DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recur-
so para determinar a compensação do imposto hos termos do voto do rela-
to, Acórdão 09 102-27.668.
Recurso 59 70.954 - Rel. Cons. Júlio César, Comes da Silva ,- Reeórrente:
ALI ABOU SAID - Recorrida: DRF em BRAÊ/LIA - DF. DECISÃO: Por unahimida
de de votos, dar provimento parcial ao recurso 13e-rã-determinar a oompen .
sacão de imposto nos termos do voto do relator. 'Acórdão do 102-27.669.
Recurso 59 70.955 - Rel. Cens. Júlio César Gomeg da'Silva Recorrente;
/NDOSTRIA E PA5IPICAÇA0 IDEAL LTDA. - Recorrida, ORR êm ORAS/LIA - DF:
DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial, ao recurso,
WeEp7ando-o ao proceaSomatriz. Acórdão n9 102-27.670'.
Recurso n9 100.903 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrentes' BRNMEL -BOA
S/LIA METAIS E MINERAÇÃO LTDA. - Recorrida: DAR' eM BRASILIA - DF. DECI=
SAO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso volunt1015.
Wgiardão 09 102-27.671.
Recurso 59 67.309 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: BRMIEL - SRA'
SILIA METAIS E MINERAÇÃO LTDA. - Recorrida: DRF em BRAS1LIA - DP. DECI-
SÃO, Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, Acórdão n9
1157-27.672. •
Recurso 09 67.310 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: BRAMEL - DRA
S/LIA METAIS E NINERAÇÁO LTDA. - Recorrida: DRF em BRAS1LIA - DF. DECI- •
SÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão n9
107-27.673.
Recurso n9 100.939 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: TRANSPORTA-
DORA E CEREALISTA 3 RODERES LTDA. - Recorrida: DRF em GOIANIA GO. DE-
CISÃO, Por unanimidade de votos, negar provimento ao receeso voluntaTo.
NEEFilao n9 102-27.674.
Recurso 09 101.258 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: E85EB/O . AL-
1NE/DA DE SOUZA (F.I.) - Recorrida: DRP em FEIRA DE SANTANA - BA. DECI-
SÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso véluetWi-c-,.
AEUrdão n9 102-27.075.
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Recurso n9 70.437 - Rel. Cons. Kaiuki Shiobara - Recorrente: CONSTRUTO-
RA TAJRA MELO LTDA. - Recorrida: DRF em TERESINA - PI. DECISÃO: Por una
nimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso pa=dênuã-10
decidido no processo matriz. Acórdão n9 102-27.681.
Recurso n9 70.438 - Rel. Cons. Xazuki Shiobam = Recorrente: CONSTRUTO-
RA MIRA MELO LTDA. - Recorrida: DRF em TERESINA - PI: DECISÃO: Por una
nimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso paê'í -a-Wlua-lo aS
processo matriz. Acórdão n9 102-27.682. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente encerrou a sessao convocando outra para o dia 01 às
08 heras e 30 minutos, quando serão julgados os recursos em pauta. E pa
ra constar, lavrei a presente ata, que subscrevo e vai assinada pelo Se
nhor Presidente depois de lida.	 ^
JOSESOIRA FILHO	 IRINEU SIMIANER
Chefe da Secretaria

	

	 Presidente

Ata da 3.282a. sessão ordinária da Segunda Cà
mera do Primeiro Conselho de Contribuintes;
realizada no dia 11 de dezembro de 1992, às

• 08 horas e 30 minutos.•
-	 Aos onze dias do' mês de dezembro de I992,. às 08 horas' e 30

minutos, na Sala das sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no
Setor Comercial Sul, ' Quadta O/, Bloco "J", Edifício Alvorada, em Brasí-
lia - DF, reuniu-se a Segunda Cãmara do Primeiro Conselho de Contribu-
intes, em sua tres milésima ducentésiMa octogésima segunda sessão ordi-
nária, para julgamento dos recursos em pauta, sob a presidência do Con-
selheiro Irineu Simianer, sendo . SecretArio o Senhor José Moura Filho.
Estiveram ainda presentes A sessão os Senhores Conselheiros: Waldevan
Alves de Oliveira, Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Kazuki Shiobara,
Francisco de Paula Correa Carneiro Giffoni, Ursula Hansen, Júlio César
Comes da Silva, Carlos Robero'Monteiro Bertazi e a Senhora Procuradora
da Fazenda Nacional Dra. Ui/de Mama Zanicotti Oliveira. Havendo quorum
regimental, , O . Senhor Presidente declarou aberta a sessão, solicitando
ao Senhor Secretário que procedesse à leitura da ata' da sessão realiza-
da no dia 10 de dezembro de 1992, às 14 horas e 39 minutos, a qual, co-
locada em discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir passou-se
ordem do' dia para julgamento dos seguintes recursos:

Recurso n9 102.002 - Rel. 'Cons. Irineu Simianer - Recorrente: SOARES AU
TO/OVEIS LTDA. - Recorrida: IRF em PONTA PORA - OS. DECISÃO: Por unani-
midade de votos, dar provimento ao recurso voluntário. 	 Acordas	 n9
102-27,683.
Recurso n9 102.186,- Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: CEREALIS-
TA BOM FIM LTDA. - Recorrida: IRF em PONTA PORA - MS. DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, dar provimento so recurso voluntário. Acórdão 59
102-27.684.
Recurso n9 103.421 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correa Carneiro Gif-
foni - Recorrente: DISTRIBUIDORA BACHOUR LTDA. - Recorrida: DRF em VOTO
RIA ES. DECISÃO: Por unanimidade de votos, converter o julgamento eil"

diligência, nos termos do vote do relator. Resolução 59 102-1.578.
Recurso n9 73.524 - Rel. Cons. Francisco de Paula Corres Carneiro Giffo
si - Recorrente: DISTRIBUIDORA BACHOUR LTDA. - Recorrida: DRF em mó=
RIA - ES. DECISÃO: Pof unanimidade de votos, converter o. julgamento em
diligencia, nos termos do voto do relator. Resolução 59 102-1.579.
Recurso n9 102,938 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
MOREIRA E FREITAS LIDA, - Recorrida: DOE em NITEROI - RJ. DECISÃO: Por
unanimidade de votos, .negar provimento ao recurso voluntárT57---Acordão
102.-27.685.	 .
Recurso n9 /2.415 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira - Recorrente:
MOREIRA E FREITAS LTDA. - Recorrida: DRF em NITERÓI - RJ. DECISÃO: Por
fifianimidade de vetos, negar provimento ao recurso voluntáriO7--Xcórdão
n9 102-27.686.

'Recurso n9 72.416 - Rel. Cons.Valdevan Alves de Oliveira - Recorrente:
MILTON MOREIRA TEIXEIRA - Recorrida: DRF em NITERÓI - RJ.' 	 DECISÃO:
Per unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão 	 no
102-27.687.. •
Recurso ne,102.662 - Rel. Cons, Júlio César Gomes da Silva -Recorrente:
LIMHABELA MOVEIS E DECORAÇOES LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSE DO RIO
PRETO SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso. AcOrd.;õW-IO2-27.688.
Recurso no. 71.793 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva - Recorrente:
LINHABELA MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA. - Recorrida: DRÉ em SÃO JOSE DO RIO
PRETO - SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimento ao re-
curso. Aóórd"M-75102-27.689.
Recurso n9 102.207 - Rel. Cons. Drsula Hansen - Recorrente: HIDROLOGIA
S/A - ENGENHARIA, INDOSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF no RIO DE JANEI
RO - RJ. DECISÃO: Por unanimidade devotos, dar provimento ao recurso vã
luntario.-KWEdIo n9 102-27.690.

'Recurso. e9 102.230 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: LOUREMAR -
'REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. - ME - Recorrida: DRF em SOROCABA - SP.
Soliditou vista a -pana. Maria Clélia de Andrade Figueiredo.
Recurso n9 102.594 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: REPRESENTA-
COES ESPINDOLA LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANGELO - RS.	 DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 	 Acórd1W---59
102-27.641.
Recurso n9 71.428 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: REPRESENTA-
COES ESP/NDOLA LTDA. - Recorrida: DRF em SANTO ANGELO - RS. 	 DECISAO:
Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 	 Acórdão	 n9
102-27.692.
Recurso n9 102.191 - Rel. Coos. Kazuki Shiobara - Recorrente: ISCAR IS-
RAEL. CARNEIRO PROJETOS AGRÍCOLAS - Recorrida: ORE em ORAS/LIA - DF.
'DECISÃO: 'Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão
no 102-27.693. Nada. mais havendo a tratar, o Senhor presidente encer-
rou a sessao convocando outra para o dia de hoje As 11 horas, quando
serão . jUlgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente
ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois delida.

JOSE MOURA FILHO	 IRINEU SIMIANER
Chefe da secretaria	 Prwidente
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Ata da 3.283a. sessão ordinária da Segunda Cã
mura do Primeiro Conselhede Oxúribufntes, reí .
lixada no dia 11 de dezembro de 1992, As .1I
horas.

Aos onze dias do mês de dezembro de 1992, às 11 horas maca
la das sessóes do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Cánarciar.
Sul, Quadra 01, Bloco "J", Edifício Alvorada, em Hraallia - DF, reuniú-
se a Segunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua três
milésima ducentésima octogésima terceira sessão ordinária, pare , .julga-
mento dos recursos em pauta, sob a presidência do Conselheiro, IrIneu,Si
mianer, sendo Secretário o Senhor José Moura Filho. Estiveram ainda pós
sentes à sessão os Senhores Conselheiros: Waldevan Alves de Oliveira7
Maria Clélia de Andrade Figueiredo, Kazuki Shiobara, Francisco de Paula
Correa Carneiro Giffoni, Ursula Hansen, Júlio César GóMes da Silva, Car
los Roberto Monteiro Bertazi e a Senhora Procuradora da Fazenda Macio-
mal Dra. Uilde Mera Zanicotti Oliveira. Havendo quorum . regimental, o Se
nhor Presidente declarou aberta a sessão, solicitando ao Senhor Secreta
rio que procedesse à leitura da ata da sessão realizada no dia de hoje,
às 08 horas e 30 minutos, a qual, co/ocada em discussão, foi 'aprovada
por unanimidade. A seguir passou-se à ordem do dia para, julgammntoe dos
seguintes recursos:

Recurso nO 103.287 - Rel. Cons. Irineu Simianer - Recorrente: MÓVEIS
DALL'AGNOL LTDA. - Recorrida: DOE em FOZ DO IGUAÇU - PR. DECISÃO:. Por
unanimidade de votos, converter o julgamento' em diligência, noa termos
do voto do relator. Resolução 09 102-1.580.
Recurso n9 73.098 - Rel. Cone. IrineuDimianer - Recorrente: ELP/DIO
DALL'AGNOL - Recorrida: DRF em FOZ DO .IGUAÇU - PR. DECISAO: Por unaniii
dade de votos, converter o julgamento em di/igência711W-termos do voté
do relator. Resolução n9 102-1.581.

DALL'AGNOL LTDA. - Recorrida: DRF em' FOZ DO IGUAÇU . PR. DECISAO: 1:16Pe:
Recurso n9 73.099 - Rel. Cons. Irifieu Simianer - Recorrente:

unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termo!s
do voto do relator. Resolução n9 102-1.582.
Recurso n9 103.431 - Rel. Cons. Francisco de Paula Correta Carneiro Gif-
foni - Recorrente: aIJOTEL - INDOSTRIA DE CERAMICA LTDA: -RedorildiuDRF
em SOROCABA - SP. EiEdISAO: Por unanimidade de vetos, legar provimento
ao recurso. AcOrdão-05-1"0.2"-27.694.
Recurso n9 73.551 - Rel. Cons. Francisco de Paula Coriea Carneiro tiffe
si - Recorrente: TIJOTEL - INDOSTRIA DE CERAMICA LTDA. - ReCorrida:
em SOROCABA - SP. DECISÃO: Por unanimidade de votes, negar provbmeto se
recurso. Aeórdão n9 102-27.695.
Recurso n9 73.552 - Rel. Cons. Francisco de Paula'Correa Carneiro GifÈe
ni - Recorrente: TIJOTEL - INDOSTRIA DE CERÂMICA LTDA. - Recorrida: DO
em SOROCABA - SP. DECISÃO: Por unanimidade de votos, negar provimarito
ao recurso. AcordA5-0-02 -27.696.
Recurso n9 102.947 - Rel. Cons. Wa/devan Alveg de Oliveira - Recorrente:
CREAÇOES MYRTHES RAMIS COSTURE LTDA. - Recorrida: ORO' em, RIBEIRÃO PRETO
- SP. Solicitou vista o Cons. Kazuki Shiobara.	 •
Recurso n9 72.434 - Rel. Coes: Waldevan Alves de 0/ivaira - Recorrente:
CREAÇOES HYRTHES HAMTE COSTURE LTDA. - Recorrida: DOE em RIBEIRÃO PRETO
- SP. Solicitou vista o Cons. Kazuki Shiobara.

Recurso no 72.435 - Rel. Cons. Waldevan Alves de Oliveira Recorrente:
MYRTHES CRQZARA NHANI - Recorrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP, Solici-
tou vista o Cone- Kazuki Shiobara.
Recurso n9 72.436 - Fel. Ocra. Waldevan Alces 'de Oliveira - Recorna*a: IO 52115
XHANI - Recorrida: DRF an RIBIURAOPREDD -SP. saicitouvistkoo.m. iumulsishirtaia.
Recurso n9 102.825 - Rel. Cons. Júlio César Gomes da Silva .-Recorrente:
ACEMIL ELETRICIDADE LTDA. Recorrida: DRF em SÃO JOSE COMO PRETO -SP,
DECISÃO: Per unanimidade de votos, dar provimento ao recurso veluntário -
17RRW:Esto.  Acórdão n9 102-27.697.
Recurso n9 72.080 - Rel. Cons. Júlio César 'Comes dá Silva - Recorrente:
ACEMIL ELETRICIDADE LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO. JOSE DO RIO Pf620- SP.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário
171TellpEsto.,AcOrdão n9 102-27.698.
Recurso n9 72.081 - Rel.Cbms.JúlJeCesar Ganes da Silva-Recorrente:ACAME-
LEGUCIDADELUM. - Recorrida: DRF no SÃO JOSE CO RIOPPEID - SP. DECISÃO: ?rir unani-
midade de vetes, dar provimento ao recumvoluntório. Acórdão nV-1.0=27.669.
Recurso n9 72.082 - Rel. Cons. JWao César Girem da Silva-Recorrente: AMMULE-
LEPRICDWDEIRDA. - Recorrida: DPF em SAOJOSE E0 Rio PREZO - SP. DECISÃO: Por unani-

midadede votos, dar provimento ao rxursovoluntário. Acórdão nWINT2=27.700.
Recurso n9 103.129 - Rel. Cons. Ursula Hansen - decorrente: OXFORDOCIffit
CIO E INDOSTRIA DE PRÉ MOLDADOS LTDA. - Recorrida: DRF no RIO DE JANEI-
RO - RJ. DECISAO: Por unanimidade de votos, não tomar conhecimento do
recurso pUF1=mpestivo. Acórdão n9 102-27.701.
Recurso n9 72.776 - Rel. Cons. Ursula Hansen - RecorrenterOkFORD COMER-
CIO E INDOSTRIA DE PRÉ MOLDADOS LTDA. - Recorrida: DOE no RIO DE JANEI-
RO - RJ. DECISAO: Por unanimidade de votos, não tomar oonhecimento, do
recurso pirrECímpestivo. Acórdão n9 102‘27.702.

•
Recurso n9 103.434 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: EIJIMA & KO
NISHI LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP. DECISÃO: Por unanimida -
de de votos, negar'provimento ao recurso. Acórdão n9 102-27.703.	 •
Recurso n9 73.557 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: EIJIMA KO-
NISHI LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP. DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. Acórdão no 102-27.704.
Recurso n9 73.558 - Rel. Cons. Ursula Hansen - Recorrente: EIJ/MA• & NO -
NISHI LTDA. - Recorrida: DRF em SÃO PAULO - SP. DECISÃO: Por unanimida -
dedo votos, negar provimento ao recurso. Acórdão no 102-27.705.
Recurso n9 65.563 - Re/. Cons. Kazuki Shiobara - Recorrente: ABDALAARC

JO - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. DECISÃO: Por unanimidade da
votos, re -ratificar o Acórdão n9 102-26.713/M/3M dar provimento par-
cial ao recurso nos termos do voto do relator. Acórdão n9 102-27.708.

Recurso n9 65.566 - Rel. Cons. Kazuki.Shiobara - Recorrente: MARCOS AL-
BERTO CABALEIRO FERNANDEZ - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. Re-
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Recurso 09.97.110. - Recorrente: TECIDOS RIO LTDA. - Recorrida: ORF em
" SÂO JOSE. DO RIO PRETO - SP. Acórdão n9 102-27.122.

Rectirse n9 59.431 - Recorrente: TECIDOS RIO LTDA. - Recorrida: DRF em
EÂO JOSE DO RIO PRETO - SP. Acórdão se 102-27.123.
Recurso n9 99.967 o Recorrente: ERNENSTO ALMEIDA COIMBRA (F.1.) - Recor

EEF em BEIM.- PA. Acórdão n9 102-27.145.
Reeurso . nO 65.549 - Recorrente: ERNESTO ALMEIDA COIMBRA (P.I.) - Reco£
ride: .D' àn BELÉM - PA. Acórdão no. 102-27,146.
Recurso-pe . 65.550 - Recorrente: RRNESTO ALMEIDA COIMBRA (F.I.) - RecoL
ridd: EEF em-BELEM PA. Acórdão mo 102-27.147.

- ?Recurso n9 69.365 -"Recorrente: RIZZI é C/A. LTDA. - Recorrida: DRF em
CAXIAS DO SUL RS. Acórdão 09 102-27.154.

,	 Recurso ne . 93.127 - Recorrente: SUL AMERICA ABASTECIMENTOS 	 MARITINOS
LTDA. - Recorrida: ORE em RIO GRANDE - RS. Acórdão n9 102-27.170.
Recurso' ne 52.283 - Recorrente: THEOPHILO AZEVEDO FILHO - Recorrida: DOO'

RIO.GRAIDE - RS. Acórdão n9'102-27.171.	 •
Recurso no 52.284 - Recorrente: =OPIMO, AZEVEDO NE1Ó - Recorrida: ORO'
em RIO GRANDE - RS. Acórdão n9 102-27.172.
Reeurso no 101.445 - Recerrente: L.R. COURAS & CIA. LTDA. - Recorrida:
DOR' en JUAZEIRO DÓ NORTE - CE. Acórdão n9 102-27.188.
Recurso n9 101.139-- Recorrente: LURA S/A - Recorrida: DRF em JUAZEIRO
DO:NORTE - CE.. Acórdão no 102-27.238.
Recurso 0067.804.- Recorrente: LUSA S/A - Recorrida: DOR' em J0AZLITOD3
NORTE-- CE. Acórdão 09 102-27.239.
Recurso n9 67.805 - Recorrente: LUSA S/A - Recorrida: DREcmJUAZEIRO DO
NORTE - CE. Acórdão n9 102-27.240.
Recurso n9 55.990 - Recorrente: VIADEMIR WELTE - Recorrida: DOO' em CAS-
CAVEL - PR. Acórdão n9 102-27.273.
Recurso n9 63,625 - Recorrente: DISTRIBUIDORA TEXTIL BERNADETE LTDA. -
Recorrido: DRF em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. Acórdão n9 102-27.274.
Recurso n9 63.626 - Recorrente DISTRIBUIDORA TEXTIL BÉREADETE LTDA. -
Recorrida: ORO' es SUO JOSE DO RIO PRETO - SP. Acórdão n9 102-27.275.
Recurso n9 66.629 Recorrente: JOSE PEREIRA LEITE - Recorrida: DRF no
RIO DE JANEIRO - RJ. Acórdão:n9 102-27.281.
Securse 00 68.372 - Re-corrente: ELIETE MEDIEA DE GODOS' - Recorrida: DRF

2'em NITERÓI RJ. Acórdão n9 10227.282.
SecUrso n9 100.251 - Recorrente: SUPERMERCADO SERVE MAIS LTDA. - Recor-
rida: ORO' em GOIÂNIA - CO. Acórdão no 102-27.283.
Recurso n9 65.926 - Recorrente: SUPERMERCADO SERVE MAIS LTDA. - Recorri

. da: MRF em GOIÂNIA - GO. Acórdão n9 102-27.284.
3. Recurso n9 65.927 - Recorrente: SUPERMERCADO SERVE MAIS LTDA. - Recorri

de: DRF em GOIÂNIA - GO. Acórdão n9 102-27.285.
Recurso n9 66.252 - Recorrente: SUPERMERCADO SERVE MAIS LTDA. - Recorra
da: DRP.em GOIÂNIA -00. Acórdão n9 102-27.286.

• Recurso n9 66.610 - Recorrente: SUPERMERCADO CM LTDA. - Recorrida: DRF
em BAURU	 SP. Aeórdão n9 102-27.292.

Recurso n9 101.135 - Recorrente: CONSTRUTORA PANAREI LTDA. - Recorrida:
DRP em GOIÂNIA - GO. Acórdão n9 102-27.294.
Recurso n9 70.205 - Recorrente: SUPERMERCADO E PANIFICAÇÃO CORNE E DA-
MIÂO LTDA. - Recorrida: DRF em ARACAJU - 5E. Acórdão n9 102-27.299.
Recurso n9 70,207 - R800.8.0tn: PETRONILA GERVASIo DA SILVA - Recorri-
da: DRF em ARACAJU - SE. Acórdão n9' 102-27.301.
Recurso n9 69.541 - Recorrente: DILETA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALO- .
RES MOBILIÁRIOS LTDA. - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. Acórdão
no 102-27.308.
Recurso n9 69.542 - Recorrente: DILETA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA. - Recorrida: DOO' em BELO HORIZONTE - MG. Acórdão
102-27.309.
Recurso n9 69.543 - Recorrente: DILETA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS .E VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA. - Recorrida: pRF em BELO HORIZONTE - MG, Acórdão
102-27.315.
Recurso n9 69.544 - Recorrente: DILETA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALO-
RES NOBILIÁRIOS LTDA. - Recorrida: DRF em BELO NORIZONTE - MG. Acórdão
n9 102-27.311.
Recurso n9 102.364 - Recorrente: MARVAN CENTRAL LTDA. - Recorrida: ORE
em JUIZ DE FORA - MG. Acórdão n9-102-27.323.
Recurso n9 102.535 - Recorrente: SANTO BELTRAME & CIA. LTDA.	 Ocorri-
da: DRF em SANTA MARIA - RS. Acórdão n9 102-27.325.

Recurso n9 70.482 - Recorrente: POSTO DE.COMBpSTIVEIS SALINAS. LTDA. ...
Recorrida: DOR em NITERÓI - RJ. Acórdão co 102-27.332.
Recurso nO 70.483 -'Recorrente: posm DE COMBUSTIVEIS SALI4S L908. -
Redorrida: DRP em 0I1E56I - RJ. Aáóidão n9 10227.333.
Recurso co 72.281 - Recorrente: ROBERTO ROLANDI RODRIGUES - Recorrida:

, DRF em GOIÂNIA - GO. Acórdão n9 102=27.337.
Recurso n9 72.282 - Recorrente: HEVAROD - COMáRCIO e INDÚSTRIA g oárs
LTDA. - Recorrida: ORE em GOIÂNIA - GO. Acórdão 09 102-27.338.
Recütso no 71.059 - Recorrente:POSTO con802,118x80. LTDA. -1Mscorrida:ÓRF
em SA0 PAULO - SP. Acórdão 09 102-27..348.
Recurso n9 102.761 - Recorrente: REC9/4 - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
Reeorrida: ORO em DIVINOPOLIS MG. Acórdão no102-27.365.
Recurso n9 71.955 - Recort'ente: ENCON - ENGENHARIA E CO/ARRO IO LTDA.
Recorrida: LEP em DIVINEPOLIS - MG. AcórdãO n9 102-27366.
Recurso n9 71.956 - Recorrente: ENCOM o ENGRENARIA É COMERCIO LTDA.
Recorrida: DRF ém DIVINOPOLIS - MG. Acórdão n9 102-27.367.
Recurso n9 71.957 - Recorrente: ENCOM -ENGENHARIA E-COMERCIO LTDA.
Recorrida: DRF em D/VINOPOLIS - MG. Acórdão no 102-27..368.
Recurso 09 71.958 - Recorrente: RECOS - ENGupHARIA O COMÉRCIO LTDA.
Recorrida: DRF' em DIVINOPOLIS - MG. Acórdão 09102-27.369.
Recurso no 102.710 - Recorrente: JOSE ENO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE (P.I.)
- Recorrida: DOO' em BOA VISTA - RR. Acórdão n9 102-27.370.
Recurso n9 71.807 - Recorrente: JOSÉ ENO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 	 -
Recorrida:	 ORO em 'BOA VISTA - RR. Acórdão n9 102-27.371.
Recurso n9 102.943 - Recorrente: MULTI EDITORA E PUBLICIDADE LTDA. - Re
corrida: ORO' em SÃO PAULO - SP. Acórdão 59 102-27.384.
Recurso n9 72.427 - Recorrente: MULTE EDITORA E POBLIOIDADE LTDA. - Re-
corrida: ORO em SÃO PAULO - SP. Acórdão 59 102-27.385.
Recurso 59 72.428 - Recorrente: MULTI RDITORAR PUBLICIDADE LTDA. -
corrida: DRF em SÃO PAULO - SP. AcUdão n9 102-27.386.
Recurso 59 71.963 - Recorrente: ITACOM EVGENHARIA LTDA. - Recorrida:DEE
em BELO HORIZONTE - MG. Acórdão n9 102-21.400.
Recurso n9 101.536 - Recorrente: LUIZ CARLOS DE RESENDE CARVALHO (EMP.
IND.) - Recorrida: ORE em JUIZ DE TORA - MG. Acórdão n9 102-27.402.
Recurso nO 63.662 - Recorrente: RUI ANTUNES DR SOUZA Recorrida: DRF
em URUGUAIANA - RS. Acórdão n9 102-27.414.
Recurso n9 69.230 - Recorrente: SALINAS TRAPICHE COMERCIO E INDOSTRIA
S/A - Recorrida: DRF em EITEROI - RJ. Acórdão n9 102-27.432.
Recurso n9 69.664 - Recorrente: SALINAS TRAPICEE COMERCIO É INDOSTMIA
S/A - Recorrida: DRF em EITEROI - RJ. Acórdão n9 102-27.433.
Recurso 09 101.999 - Recorrente: ARGEMIRO ALVES DOS SANTOS E CIA LTDA.-
Recorrida: DRF em LONDRINA - PR. Acórdão 09 102-27.450.
Recurso 09 70.080 - Recorrente: ARGEMIRO ALVES LIOS SANTOS - Recorrida:
DRF em LONDRINA - PR. Acórdão n9 102-27.451.
Recurso n9 70.081 - Recorrente: ADELIA FRANÇA DOS SANTOS - Recorrida:
DRF em LONDRINA - PR. Acórdão n9 102-27.452.
Recurso n9 70.082 - Recorrente: ARGEMIRO ALVES DOS SANTOS 5 CIA. LTDA.=
Recorrida: DRF em LONDRINA - PR. Acórdão n9 102-27.453.

Recurso n9 102.013 - Recorrente: ENAR LTDA. - Recorrida: ORE em BELO 82
RIZONTE - MG. Acórdão n9 102-27.455.
Recurso n9 101.635 - Recorrente: OCO - MOTOMECANIZAÇÃO RURAL S/A - Re-
corrida: DRF em BELO)) - PA. Acórdão 09 102-27.459.
Recurso n9 97.110 - Recorrente: TECIDOS RIO LIMA. - Recorrida: DOO' em
SÀO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. Acórdão 09 102-26.469.
Recurso n9 59.431 - Recorrente: TECIDOS RIO LTDA. - Recorrida: ORO em
SÀO JOSE DO RIO PRETO - SP. Acórdão n9 102-26.470.
Recurso no 102.600 - Recorrente: BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS S/A. - Re-
corrida: DRF em MANAUS - AM. Acórdão n9102-27.501.
Recurso no 73.418 - Recorrente: RACHEL MOL/NARO - Recorrida:" DOO no RIO
DE JANEIRO - RJ. Acórdão 09 102-27.517.
Recurso n9 103.368 - Recorrente: A FLANO ARTE LTDA. - Recorrida: DRF em
CAMPOS - RJ. Acórdão 00 102-27.524.

tirado de pauta por inclusão indevida. Na forma do Regimnnto Interno, o
Conselheiro Presidente deu vista oficial, à Senhora Procuradora da Fa-
zenda Racional, das decisões a seguir mencionadas:
Recurso n9 101.562 - Recorrente: INTEGRAL - INDOSTRIA MECÂNICA LTDA. -
Recorrida: DRF em SÀO LUÍS - MA. Resolução 09 102-1.522.
Recurso 09 69.176 - Recorrente: INTEGRAL - INDOSTRIA MECÂNICA LTDA. -Re

' corrida: DOO' em SÂO LUÍS - MA. Resolução n9 102-1.523.
Recurso n9 71.257 - Recorrente: INTEGRAL - INDOSTRIA MECÂNICA LTDA.- 05
corrida: DRFem SÃO LUÍS - MA. Resolução n9 102-1.524.
Recurso 09 100.077 - Recorrente: RIKS INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Re-
corrida: DRP em BELO HORIZONTE - MG. Resolução n9 102-1.528.

JRecurso n9 102.481 - Recorrente: RODOVALE TRANSPORTES E COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA. - Recorrida: ORO' em SÀO JOSE DO RIO PRETO - SP. Resolução
n9 102-1.538.
Recurso n9 71.373 - Recorrente: RODOVALE TRANSPORTES E COMER= DE CE-
REAIS LTDA. -.Recorrida: ORO' em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. Resolução
co 102-1.539.
Recurso ne 71.374 - Recorrente: RODOVALE TRAN%01=0 _EC%!ERCIL:Niu%
REAIS LTDA. - Recorrida: DOR' em SÃO JOSE DO R
n.o 102-1.545.
Recurso n9 71.375 - Recorrente: RODOVALE TRANSPORTES E CONERCIO DE CE-
REAIS LTDA. - Recorrida: ORO' co SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. Resolução
102-1:541,
Reeprée , n9 71.'376 - Recorrente: RODOVALE TRANSPORTES E COMERCIO DE CE-
REAIS LIDA. - Recorrida: DRF em SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. Resolução

-102-1.542.'
• Recurso no 71.377 - Recorrente:. RODÓVALE TRANSPORTES E COMERCIO DE CE-

REAIS. LTDA. - Recorrida: DRF em SAÍ JOSÉ DO RIO PRETO - SP. Resolução
RO 1021.543.
Recurso ne 73.378 - Recorrente: RODOVALE TRANSPORTES E COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA.	 Recorrida: DRF em SUO JOSE DO R/0 PRETRO - SP. RosolucZio
n9,102-1.544.
Recurso ale i02.734	 Recorrente MADEIRAS CACIQUE LTDA. -Recorrrida:DRE
em.BELEM	 PA. ReSolucão n9 102-1.548.-
Recurso n9 71.089 - Recerrente: MADE/RAS CACIQUE LTDA. -Recorrida: DRP

• eni MELEM	 PA. ReMolUção no 102-1.549.
~Urso n9 157.396 -... Recorrente: ISUZU MIYAO - Recorrida: DRF em SUO PAU
LO - SR. Acórdão 59 102-26.875.
Recurso n9 68.046 - Recorrente: PEDRO ISIDORO NETO - Recorrida: DRF em

• -TERÈSINA - PI. Acórdão n9 102-27.007.
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Recurso n9 72.904 - Recorrente: GIOVANNI MASSAS LTDA. - Recorrida: DRF
em VITORIA - ES. Acórdão n9 102J27.526.
Recurso n9 72.905 - Recorrente: GIOVANNI MASSAS LTDA. - Recorrida: DRF
em VITORIA - ES. AcórdãO nO 102J27:527.
Recurso 09 102.117 - Recorrente: . 'MODELO REVESTIREMOS ESPECIAIS LTDA. -
Recorrida: DRFera.BRAS/LIA - DF. Acórdão nà 102-27.575.

íRIZEwntiu M. 212=5 /01%SREVESTIMENTOS ESPECIAIS LTDA. -
::=.:742 D10/1 12 •
Recurso 59 70.425 - Recorrente: MODELO REVESTIMENTOS ESPECIAIS LTDA. -
Recorrida: ORE eM . BRAS/LIA -,DF. Acórdão'h9.3.02-27,577.

'Recurso n9 70.426 - Recorrente: MODELO REVESTIMENTOS ESPECIAIS LTDA. -
Recorrida: DRF em BRASÍLIA, - DF. 'Acórdão n9 102-27.578.
Recürso n9 103.527 - Recorrente: RADIO E TELEVISÃO PARAIBANA LTDA. - Re
corrida: ORE em JOÃO PESSOA PB. Acórdão no 102-27.594.
Recursó n9 73.700 , Recorrente: RADIO E TELEVISÃO PARAIBANA LIDA.'- Re-
Tórrida: ORE em JOÃO PESSOA - PB. Acórdão n9 102=27.595.
Recurso 09 73:701 - Recorrente: RÁDIO E TELEVISÃO PARAIBANA LTDA. - Re-
'corrida: pgr em JOÃO PESSOA - PB. Acórdão n9 102-27.596.
Recurao n9 73.702- Recorrente: RADIO E TELEVISÃO PARAIBANA LTDA,
corrida: pgr eis JOÃO PESSOA	 Acórdão n9 102-27.597.
Recurso 59 73.703 - Recorrente: 11913I0 E TELEVISÃO PARAIBANA LTDA. Re-
corrida: ORE em JOÃO PESSOA - PE. Acórdão n9 102j27.598.
Recurso 59 101.831 - Recorrente: MERCANTIS. BRASILEIRA S/A - Recorrida:
ORE em NITEROI - RJ. Acórdão nO 102-27.614.
Recurso n9 69,760 - Recorrente: MERCANTIL BRASILEIRA S/A - Recorrida:
DRF em NITERÓI - RJ. ficórd9o'n9 102J27.615.
Recürso n9 69.761 - Recorrente: MERCANTIL BRASILEIRA S/A - Recorrida:
DRF em NITERÓI - RJ. Acórdão n9 102-27.616.
Recurso ne 69.762 J, Recerrente: MERCANTIL BRASILEIRA S/A - Recorrida:
ORE em NITERÓI - RJ. Actirdio'no 102-27.617.
Recurso n9 69.763 - Recorrente: MERCANTIL BRASILEIRA S/A - Recorrida:
DRF em NITERÓI - RJ. AeOrdio n9 102-27.618.
Recurso no 101.570 - Recorrente: muNig 8 CIA. LTDA. - Recorrida: 	 DRF
em GOVERNADOR VRIADARES - MG. Acórdão n9 102J27.638.

'Recurso no 69.196 = Recorrente: MUNIZ & CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em
GOVERNADOR VALADARES - AM. Acórdão no 102-27.639. 
ReCurso n9 69.197 - Recorrente: MUNIZ I CIA. /TOA. - Recorrida: DRF em

,	 „

GOVERNADOR VALADARES	 Adórdão n9 102-27.640.
" Recurso no 102.378 Recorrente: ARTKOR INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Re

corrida: DOE em NOVA IGUAÇU - RJ. Acórdão no, 102-27.658.
Recurso n9 71.048 - Recorrente: ARTKOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Re-
corrida: DRF em NOVA IGUAÇU - Rd. Acórdão n9 102-27.659.
Reenrso n9 71.049 - Recerrente: ARTKOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Re-
corrida: ORE em NOVA IGUAÇO- . RJ. Acórdão n9 102-27.660. Nada mais ha-
vendo a tratar, ó Senhor .Presidente encerrou a sessao convocando outra
para o dia 26 de janeiro de 1993, às 09 horas e " 30 minutos, quando s9-
rio julgados os recursos em pauta. E, para constar, 'lavrei a presente
ata, que subscrevo e vai assinada pelo Senhor presidente depois de li-
da. •
JOSE MOURA FILHO	 IRINEU SIMIANER
Cele da Secretaria	 Presidente
(Of. n9 3/93)

Subgrupo: Bebidas alcoólicas-miniatura

Verde
Vermelho

Subgrupo: .à.uarente,

Laranja
Azul
Violeta

GRUPO: RELÓGIOS

Verde	 145.824,80
Vermelho	 364.557,00
Azul	 145.824,00
Marrom	 364.557,00

data do inicio da vigincia deite ato, estogues dos 'selo. kereptdis.
no item anterior, poderio	 'sem °nus de reeiegeimento
diferença de valer entre o Preço de implieiCie dei selos • os neeo•
valores fixados.

II - Os estabelecimento..induitriala que'posseeme, a,

III - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicadio,

ANTONIO CARLOS MONTE/R0(Of. n9 375/93)

Coordenação-Geraldo Sistema de Controle Aduaneiro

ATO DECLARA/N:41'0 N9 83, DE 10 DE MARÇO 'DE 1993
O 00ORDENADOR=GERAL DO SISTEMA DE 4:10WROLE "MEEIRO, =Amo

de rua. atribui915~, tendo em vinte o que consta dó Primou! Mr.-
11080.012219/92-07, bem como o disposto no ~item 8.2, Slinéa "O",
Inetruello Normativa ER? Nr..008. de 09:03,132, M.e a nove ~ao dada'
pela IN/S111. Nr. 102, da 28.07.87, decl.ra.

-
/. Fica habilitada a efetuar o transporta Sodóólériotie meroldó-
ria., em regime de trânsito aduaneiro, ha ela.., naoldrial, pelo iiraito
da 02 (doi.) ano., avmprhse . SUL CONTAINZWE'TRANSPORTZ9 1W1)OVIARIO6
LIDA, inscrita no CGC/NF Me. 02.591.566/0001-29, á eitalielealde 4 rui'
Frederico Neste, 1.672 - Porto Aligre-RS.
2. A validade do presente Ato fica éondloionada 4 ene pUtlIcomplio
no prazo O. 30 (trinta) dia', contado. a partir da,data .d. (ma amima,
tura.

3..Ente Ato entra ...rigor na, data de lua nublioaead.
• RENATO CARRERI PALOMA

(N9 5.652 - 22-3-93 - Cr$ 1.360.000,00),

ATO DECLAMATÓRIO N9 94, DE 22 DE MARÇO DE 1993
O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DO • SISTEMA DE

CONTROLE ADUANEIRO, ao mo de zune atribmieiee, temi. ••• sitie • um 	
do premio e• 10545.000035/33-63, bem mu* o dialmsto a• sublima 3.2, aliam
"e", d• Iestrsçi. Normativa SRF a' I, d• 3.3.12, mei ema 'minei. dein pd•
laMmei• N•raeativa ARE •• 102, de 28.7.37, declara:

2: :N g:

99.452,00
110.505,00
87.722,0a

SÉCRETARIA DA RECEITA FEDERAL
plummuçÃO N0508Irvm NO 38, DE 19 DE' MARÇO DE 1993

Fixa valores para ressarcimento
dos selos de controle das bebidas
e dos relõgioa.

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, tendo em vista o dis-
posto no art. 137 do Regulamento do Imposto sobre Produtos Industria-
lixados, aprovado, pelo Decreto no 87.981, de 23 de dezembro de./982,
e no tolo da competência que lhe foi outorgada pela Portaria MF no.
371, de 29 de julho de 1985, resolve:

/ - Pixar os novos valores de ressarcimento dOs selos
de controle a seguir indicados: .

GROPO: BEBIDAS

Subgrupo: plIsse:	 VALOR POR MILHEIRO
'Verde escuro	 248.379,00
Marrom escuro	 610.200,00
Vermelho	 664.833,00

Subgrupo: Uísque-miniatura

Verde escuro 96.318,00
Marrom esCuro 195.134,00
Vermelho 223.636,00

Subgrupo: Bebidas alcoólicas

Laranja 187.248,00
CismE /74.106,00
Marrom 196.642,00
Verde 113.07900
Vermelho 680.993,00

1. Fica 	 da, pelo . praio . de 2 (dois) ame., • bebilitaeltuemuldid.'t
emp.. TRANSPORTADORA KAN KAN LIDA, inscrita ao CGC/INE •••
54.374.622/000I.61, mhibelecida à re• Valsa)). Miearal, e • 46 • ,Higi 	
Piracimp•-SP,.para efeteor o tramp•ite Mdmiário de me...cadmia., se rielebe 'de
	 Ire, se classe eeeieeel.

•2. A validade do , p ..... te Ato fies mediei .. a .. à se. peblimeie á*
prece de 30 (trinta) dim, metades ,a partir da data desmamei .. iú .. .

e. viger nadai& de ma sublimeis.
MOACYR ELOY DE MEDEIROS

1.530.000; 00)

Coordenação-Geraldo Sistema de' Tributação .

ATO DECLARAM:mi° N9 . 6, DE 4 DE JANEIRO DE 1993
Declara redução de aliquota do Deposto
sobre Produtos Industrializados para 'à
produto que menciona.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso M.me'
atribuições e tendo em vista o que consta do Proc.:Mo de n9 15845-
002.559/91-65: do interesse de REFRIGERANTES DE SANTOS 5/A,. inscrita
no CGC/MF sob o 59 58.128.273/000104declarav

com bale no Artigo 53 do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 87.981, de 23 de dezembro dó 1982, que o produto
denominado REFRIGERANTE DE LIMÃO D/ETETICO merca DIET SPRITZ, febra,
cado na Avenida Bandei gantes, 598, Jardim Pirátininga, Santos,SP.,
registrado na Coordenação Geral de Inspeção de PrOdUtos Vegetal. •
Insumos Agrícolas do Ministério da Zgrieu/tura e Reforme AgrAria ao0
o n9 00196444, faz jus à redução de 50% (eine/Senta por dento) na ali
quota do Imposto sobre Produtos Industrializadoa(IPI) epartir de 23
de março de 1991.

JOSE'ROBERTO MOREIRA DE MELO

3. Este Mo

(NO 5:695 - 22-3-93 --Cr$

CEM: 4.15.02.00
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1	 ATO DEGLARATBRIO 09 7, DE 4 DE JANE/R0 DE 1993
5

0/.2.01.10-7
01.2.01.11-5
01.2.01.12-3
01.2.01.13-1
01.2.01.14-0
01.2.01.15-4
01.3.01.00-4
01.3.01.01-2
01.3.01.02-0
01.3.01.03-9
01.3.01.04-7
01.3.01.05-5
01.3.01.06-3
01.3.01.07-1
01.3.01.08-0
01.3.0149-8
01.3.01.514
01.4.01.00-9
01.4.01.01-7
01.4.01.02-5
01.4.01.03-3
01.4.01.04-1
01.4.01.05-0
01.4.01.51-3
01.4.01.52-1
01.4.51.00-6
01.4.52.00-2
01.4.53.00-9
01.5.01.00-3
01.5.01.01-1
01.5.01.02-0
01.5.01.03-5
01.5.01.04-4
01.5.01.05-4
01.9.01.00-1

CEM/ 4.15.02.00

	

	 Declara reducio de aliquota do Imposto
. sobre Produtos Industrializados para o

produto que menciona.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇAO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta do Processo número 10845 -
002.510/91 -44, do interesse de REFRIGERANTES DE SANTOS S/A, inscrita
no CGC/MPsob o n9 58.128.273/0001 -04,dec/ara:

com base no artigo 53 do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 87.981, de 23 de dezembro de 1982, que o produto
denominado REFRIGERANTE DE LARANJA DIETÉTICO marca DIET FASTA, Fabri
cado na Avenida Bandeirantes n9 598, Jardim Piratininga, Santos, SP.,
registrado na Coordenação Geral de Inspeção de Produtos Vegetais e
Insumon Agrícolas do Ministério da Agricultura e Reforma Agrérig sob
o n9 00210544, faz jus A-redução de 50t(cingfi gnta por cento) na ali-
quota do Imposto sobre.Produtoi Industrializados (IPI) a Rugir de 22
de marro-de' 1901.

• JOSÉ ROBERTO MOREIRA DE MELO
(NP 5.685 - 22-3-93 - Cr$ 3.230.000,00)

ATO DEBLARATERIO N9 46, DE 10 DE MARÇO DE 1993 	 •
CNN, 04.15.02.00 Declara caducar, de alíquota do Imposto

sobre. Produtos Industrializados para os
produtos que menciona.

•
O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÉO no uso de suas

atribulçaas é tendo em vista o que consta do Processo na
10845-001224/92-72, do 'interesse dg REFRIGERANTES DE SANTOS S.A.,
inscrita. no CGC/MB sob o na 58.128.273/0001 -04,declarai

bisé no artigo 53 do Regulamento- aprovado pelo
imcrótó 

•
 ne .87;981, de 23 'de dezembro de 1982-, que ba produtos denomi-

nados REFRIGERANTE DE AIM,50 n LIMA-ACIDA marca SPRITE e ('REMAR. /IQ.
P/REFE/G. DE LIMÃO E LIMA-ACIDA marca SPRITZ, fabricado. na Avenida
bandeirantes fi e 598, Jardim Piratininga, Santos-SP, registrados na'
CoOrdenaelo Geral de Inspeçao de Produtos Vegetais - Diviséo de Bebi-
da. e -Vigegreá, do Miniétério-da Agricultura, do Abastecimento e da
Reforémiagraria'sób ot"nes 00218642 e 00219894, fazem jus à reduglo
de 508 (cingibinta por cento) na aliquota do Imposto sobre Produtos
Induetrialisadoe (1E/) a partir de 16.12.91. 	 02.1.01.09-9

	

JOSE ROBERTO HOREIRA DE ME50	 02.1.01.01-7
(N9 5.686 - 223,91 , Era1.360.000,00)	 02.1.01.02-0

02.1.01.03-3
• ATO DRCLAFISTESIO(NORMATIVO) N94, DE 19 DE MARÇO DE 1993' 	 oz.i.oi.os -o

.	 A caceneráboa-nazi DO 828210[2.0n-rus09945,82, no	
oi.i.si.os-s

	

USO de suam strIbuiptiowo t41140 em 'vista a disposto no inciso XI' do.	 02.1.01.47-4

	

art. 265 do 10401éinento .do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto no	 02.1.01.05-4

	

65.450, doa daitleseatire de 1960, • no art. 21 da Lei na 5.402, da à	 02.1.0/.04-2
dá janeiro:veie 11102,deolgra(	 02.1.01.10-6....••

	

em carater normativo, ale Superinténdlin- 	 02.1.01.11-4

	

ciam' , 11410naie do ào0éita Federais alie demais interessados que as, 	 02.1.01.11-2
eopiwas bifilitielariam de creditei/ decorrentes de Aotieuloa fintais	 02.1.01.13,0

	

na asa ,dd lampoebo • oobre Produtos Industrializado." IPI, na torna	 02.1.01.51-3

	

prevista na,loina 8.402,, de 1992, rolativoe '0'j/criado de 5 do puto-	 .02.1.02.00-5kári , de 1990.a 83,de Eeparafro de 1992. Cbjatoa de pedidos de raspar-

	

ei:Balite awainhoiro,Alevorio registrar os valores recebidos no, ano-	
02.1.02.01-3

calendário cano receita ou shecuperamio de .custos ou dsapesas.	 02.1.02.02-1
. .	 JOSÉ ROBERTO MOREIRA DE MELO	

02.1.02.03-0
024.0104-8
02.1.02.51-6
02.1.52.00-2
02.1.76.00-9

• CoordengçãO-Geral de Tecnologia e Sistemas de Informação

	

	 02.2.01.00-3
02.2.01.01,1

' ATO DECLARATORIO N9 2, DE 16 DE. MARÇO DE 1993 	02.1.0402-0

	

Aetiffea é divulga o5digoa das unidade.	 01.2.01,03-8'	 •	 adainietrativas da ser.,	 02.2.01.04-6
o

	

	 02.2.01.05,4cosaamoca-seass ao cacenonaelo se reciecoaza s urinas as 02.2.01.06.,2/440/~10, no mio do lua. atribulp5m, regimental. • sofiform disposto no	 3 daTuetrução 'lomat/ma SAP 65 114, 41.13 4. novaabro do 1959, declara,	 02.2.01.07-0
02.2.01.52-6'Art. 18 Devierao mor utilizado., no. documento. • papais 4. naturosa

	

interna • estorna, 05 e6dlgO8 nuairicoa das Unida°. da Secrftaria da Rat•Lta 	 02:2.76.00-3
0.4.0.1, pintora:a r•lagio &Saca.	 .	 02.3.00.00-8

Art. 28 - Ravogaa-miao dispool48.	 restriiio.	 d2.3.01.01-6
02.3.01.51-2

AAY-C-LUZIANIA, oo
057-0-NORRIN400, 00
ARP,C-PCSUINGATO, 00
A1P-0-R/0 WIDE, 00
me-c-aio laxa oe morres mios, oo
mr-c-oavaçu,00
D47-0 -COIMA, NT
501.0-ALTO ARAGUAIA, 82
mu -c -voancoOmoirs,
sar-c-asiaa DO ouça, xr
AU-C-ARARA DO EUGatg, NT
AAP-C-DLGIANTINO, NT
ARY-C-ALTA 'moura, Kr
557 -0-5550?, xr
AR1-C-10.0 r2txr 00 . A5AMAI7., mr
aar-c-wasooc 11.014211,111
252-2-clesere, xr
DAP-D-CAMPO ORAMO, Ri •
ARY-CnAOLODADAMA. RS
AR1..11-000R800N, me
ake-o.moea mamona, ao
AAP-C-PARANAZIA,
ear-ennts 'vacas,. No
sav-s-mtu-narm, ifit'
200 •C,00870 nuarnmeo, ma
IRP,A.NORDORKORD, NB
281-A008LI15R, 115
ai-Á-irais,* mo" Na
mar-o-mimas, To-
Aar,-c-ARIoufica,.-To
m7-c,ozamOrocís,.20,
aár-c-ámon, io •
aar-c-NiaiesWa no TOcaarrpm, To	 •
kar-c-rmao, 00000580555, 00
DAP-A-DIDRX,Or

2.REGUORSCJI,

oez-a-oujbuà
..asr-c-csraimaa, em
ani-c-marrerma, PA
arta-c-item-aço, PA
aar-c-ámomeça, ea
aer,t-monms,
ARP-C-Caareaelm, PA
ARV-A.MARADA, PA •
Aar-C-OraclielO00-11Manala,
aar-c.aiommuei,ó0,emam!!,
anr.,c-ceméra, PA
aar-c=eammomixaa, DA'

ea
leV-C-Maaimaa, ai
D51.0-NARRAR141, PA
551..0,5211/2011/1,,PA
ARP-C-ORIXIN/114, PA.
Mer-c-abramilm, ea
mar-c-mmene.aceoes, PA

• nm-a-gence, rA
IRP-A-MNITS Balemo ', rA
AL7-5- PORTO bé saiba, PA
nair-a-masaus, Ag
A51-C-ITACOATIARA, AN
APP-C-ARMACAPURU, AM	 •

AR1-C-411058, AN
0S1-C-PARINTINS, AN •
AA,,C.-Tiri, AN
Aar-c-go ~ma Si. CAMIRIPA, AM

mm-0-00aaa7A,
507-A-TAAAT/SGA, AM
ALP-A-PORTO DE . NANAUS, AM
051-D-Ri0 BRANGO, AC
ARP-C-SERA mamam, AC
/50-0-DRA5/145A, AC
IRF-C-CRUSAIRODO 001, ' Ac
ORO-D-NACAPA, AP
ARP-c-ANAPA, AP
IRF-C-OIAPOQUZ, AP
IRF-C-SANTANA, AP
DAS-D- PORTO ViLNO, RO
ARP-A4I-050A00, NJ
IRP-M-GUAJARA-NIRTN, RO
IXT-C-VTIMARA, RO
D0P-D-40A VISTA, RA
aar-c-caaaceeal, ea
/RP-C-PACARAINA, RA
051-0-5011700, RR

•3'REOL8OFISCAL

051-11-PORTAL1501..CI
ARP-A-405RAL,Ci
AAP -O.ACARAU,C11

(Cf. no 379/931, 	 .

• MAGNO. AUGUSTOS pAWLOWSKI.	 ,	 02.3.01.52-0
ANEXO	

,	 02.401.00-2
• 02.4.01.01-0
PRIMINIFISCAL	 '02.4.01.51-7

01.1.01.00-5	 .	 0R1-A-ZRASILIA, DY	 02.4.01.52-5
01.1.01.01-3 '	 AU -A -TAGUAT/SGA,DP	 02.5.01.00-7
01.1.01.02.1 	 ARW-C-GANA,OP . 	 02.5.01.01-5
01.1.01.03-0	 astv-c-stemuniso, DP	 02.5.01.51-1

'01.1.74,00-5	 ALP-11-AZROPORTO INTIRSACIONAL IR zaasirah, DF 
02.5.01.52-0

01.2.01.004	 DRP-0-00IMIA, 00	 02.6.01.00-1
.01.2.01.41-4	 ARi-C-ANAPOLIS, do	 •	 02.0.01.01-0
01,2.01.0286	 . mor-c -CATALÃO, GO	 02.6.01.51-6
01.2.01.03-4	 AMO -c -mais, GO	 02.6.01.52-4
01.2.01.04-2	 sal-c-rommea, 00
01.2.01.00.0	 aar-e-sorsz, as
01.2.011,044	 ARP-C-INK•Ula, GO
01.2.01.07-7	 ARY-C-IPANIAT1 00 	 03.1.01.00-2
01.2.01,04-5	 ARP-C-2T0141/ARA, GO	 03.1.01.01-0
01.2.01.09-3	 ..aar-c-Jarai, ao	 03.1.01.02-9



•

•
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03.1.01.03-7
03.1.01.04-5
03.1.01.05-3
03.1.01.04-1
03.1.01.07-0
03.1.01.08-4
03.1.0109-4
03.1.01.10-0
03.1.01.11-4
03.1.01.12-6
03.1.01.13-4
07.1.02.064
07.1.02.00-7
034.02.02-5
03.1.02.03.-3
034.02.04..1
03.1.74.00-1
034.01.00-7
03.2.01.01-5
034.01.02.3
07.2.01.03..1
03.2.01.04-0
03á.01.95-0
03.2.01.06-6.
h3,2.02.00.1
07,2.02.01-1
03.2.02.02-0
...a..i.oé-i
0.401.0i-o
03.3.01.02-8
03.3.01.03.4	 -

001-è-01.60000,01
ARV-C-MMI0SZ,01
ARV-C-0900100,C6
007-C-IP9J.C6

,AM-C-IMMOR,CM
MR-C-I10flM0M,01
ARV-C-XARAMMAIM.Ci
733-0-0000099.30
AM-C-COMERAMMIX,Ci
A0P-C-7061600,01
AM' -C-OZAJAM,CE
011-0-71031/80 DO 80812.11
AM-C-CRATO,Ci
M1-0-I00,03
001-C.../00610,06
Ml-C-SIMADOR 904100,30
101-1-rono DR SORTALMA,Ci
00I-0-610 L011-40
001-C-1710030LJM
A91-0,CA1I03,00
mr-c-woodu
ARV-CMDMIRASJO
xar-c-pumiláo,ma
A01-1-400101, IMMA.
DRV-D-INPMATIMMA
ur-c-canoiriekia
001'C-0031001079 60090.10
0014.-00010100,rx
mr-c-caar. MIORá/
All-A-PLORIARO,P/
A01-C-MIRM4.7

05.1.02.03-0
05.1.02.04.4
05.1.02.05-7
05.1.02.06-5
054.02.07-3
05.1.02.06-1
054.02.09-0
05.1.0240-3
05.1.02.11-1
05.1.02.12,0
05.1.02.13-8
05.1.0244.4
05.1.02.19-4
05.1.03:00-2
05.1.03.01-0
05.1.03.02-9
05.1.03.07-7
.054.03.04-5'
05.1.03.05-3
05.1.07.06-1
09.1.03.07-0
05.1.03.04-6
1754.03.09.4
05.1.07.10-O
054.07.12-6
05.1.91.064
054.74.00-0
05.2.01.004
05.2.01.01-2
05.2.01.82-0
05.2.01.03-9

107.0-80113018 na.amemja
0i7.c0x.o30340u55,14
007. 1-0900 ,10
kar-c-mazauk, sa
kar-~catea.aa
A01-140I90910000.111
mr-e-Jrateno,..
001-1-000017.5A30
6RI-0-81MIMA30
207-c-meime-00 106182$1lã
00-1-000000,00
aar-c.ramo aro...Na.	 •

DO-MMAIL,M
017.44110820 to danamo."
632-CMIMP0L38.141
A07-1- .408.66808 DA 1886,811
Dar-e-imoduci,aa •	 •
063-C-MIMMIAI9.
anr-c-Dente:Di 01 száirim,aa
017-C-0001I1510.87.
007-1-01180,17,
Mi-0-1136080.86
DRD-c,:nDrrnookiin

'
0R71-I0000 URDIA DA wzreatu,N.	 .
nr-D-nreos,DÀ
ALI-MORMDC SAMMOMMA •	 '
597-l-0901026,09	 -
0077068961100.04
Amr-c-maiihnime

63.3.01,04.4
03.7.01.05-2
63.3.01.51-6

AM-C-90004,PI
ARV-C-PIRIP/R/,PI
mr-c-miumakt:

05.2.01.04-7
05.2.01.05-5

Narra-íon ~a a. 114600,00
0N7-C-76108613.7111

•

'

•

.4. REGIÃO FISCAL
06.1.01.00-3

REGIÃO FISCAL

or-a.mema roareoiro,...
04.1.01.60-4 par-a-leora,re 04.1.01.01-1 an-c-eluspep, cargartio
04.401.01-4 A11-4-0.80:01	 . 04.1.01.02-0 MW,C-11887118.166
04.1.01.02-2 AR1-C-001686,91 04.1.01.03-8 aar-c-aiionéotavaasma	 1	 -
04.1.01.03,0 Aft-C-11MMI00A01

aar-c-ratapow,ri
06.1.01.04-6
04.1.01.05-4

001Ç40410	 11,
000,0.0030 zszáczio,igi

64.1.01.00-4 anr-e-naDion,ra 06.101.044 000.0.06.16 moiam.0
04.1.01.04-5 aar-c-nreau pa uno 88•10444 00.1.02.00-0 ro,o-gover.o.a.
04.1.01.073 awr-c-r.olsoa,re 04.1.02.01-4 iis-a-are
04.1.02.04-4 001-4-000000,11	 • 04.1.02.02-6 parm>owiamme
044.08.01-0 011,..48100VIR61.01 04.1.02.03, -4 or-c-Worma

ARY.O.dARAMONS.Pé 04.1.02.04.1 6m-e-Mum6.168 	 '	
•

64.1.08.03..7 AM-C-OORICUR/dM 06.1.02.05-0 h86-0.8821 1.60016,M6 .
04.1.02.04-5 3741-AMIMMLIM,111 06.1.03.00,6 oi-o-Oreimeau0 ra~des
04.1.02.05.4 ior-a-saLámno,rz 04.1.03.01-4 . 00-04e0010.90006á55
04.1.02.04-1 m7-cn81132% TALIMM,61 06.1.03.02.4 air-c.amo...,..-

010-6-70010 DO 000178,76 00.1.03.034 arr,c-ausa.......	 .
04.2.01.00-0 011.4-88701,68 06.1.03.04-9 007c-00M9111010, 50	 -.
04.2.01.01.4 AM-C-CA/COAR 06.1.07.05-7 4874.-00806M ramucumaima
64.2.01.02.4 Au -C-ClOaAli movo.,ax 06.1.03.06-5 ÁRS.044MMI00,140
04.7.01.07 ARS -A-M440110,66 06.1.03.07-3 007,1.43069014187
04.2.0144 Au-é-PAU DOé 'manos, 911 06.103.04-1 nr-c-NalsucPs,no:

AM ..0-0660, RN• 06.1.03.09-0 ,M3,O41006 A181J40
04.2.01.64-0 AM-C-MOVA 0000,00 06.1.03.10-7 0.07..C:000861818.183
04.2.61.07-8 ARV,C-MACAU;RN 06.1.04.00-2 0074..3007 tot Moam
04.2,01.61,5, lar-c-ARI/A IRAWAAM

DM-DMA° 7e3300,70
06.1.04.01-0
06.1.04.02-9

MV-0-Ch79704118486 .
mi-c -unacei0,1O

04.3.01.01 -3	 • ARV-A-CAMPMA 061806,116 06.1.04.03-7 ARV-C-0010100041.110
04.3.01403-1. AM -0-00~1166,14, 06.1.04.04-5 A11-C-8087116,M7
04.7.61.03-0 ANY -C-ITAMIANA,Pi 06.1.04.05-3 M7.1480 3000 1L 010,590
04.3.61,64-6 M1-0-110.0.9,96 06.1.04.06-1 816-0-063,187
04.7:01.05-6 *81,1 -OMITA 2100,18 06.1.04.07-0 mr.c.,,nçosa,ma
04.3.01.06-4 001- 0-00046,73 06.1.04.04-8 mr-é-aleummon,ma
04.3.01.51-0 IRP-C-CA1801110,111 06.1.05.00-9 , aora,.......do
04.4.01.00-0 DRV-D-MCMO,AL 06.1.05.01-7 AM-C-AMM.M
04.4.01.01-4 AM -C -ARAPIRACA,M. 06.1.05.02-5 066-0-100102..M7
.04.4,01.02-6 ARP-C-PALKEIRA DOS 0110009,01. 06.1.05.03-3 mr-c-zroautado
04.4:01.03-4 ARI-C -MMIM0,71. 06.1.05.04-1 AM -C.460 00T37820,187
04.4.61.04-2 MV..0n161MAKA DO IPAMIK6,61 06.1.06.00-5 DRP-D-VAROMMAJM
04.4.01.05-0- ao -C-IA0 mmulL DOS 0010906,01 06.1.04.01..3 Amp-,,pkos 01 camakma
04.4.01.06-9 00-0-09000 DOS 7010013500. 06.1.06.02. mr-c-xmou.A,ma	 .

.06.1.06.03-0 mi-c-Lanas.= .
06.1.06.04-8 A0IrC-02I1100,110

5. REGIÃO FISCAL 06.1.06.09-6 Dar-e-auxoré,ND

05.1.01.00-0
,

DRS -E -SALVACOR,M
06.1.06.06-4
06.1.06.07-2

081,0410SA155IM0JI0
ARI-A-MIMO MIKOMMO

05.1.01.01-8 ARF-A-AMODIMMS,M 06.1.06.00-0 8RY-C-00010 RIM DR 8880011,10
05,1.01.02-6 AM-A-CAMCARI.DA 06.1.06.09-9 his-c-alo 1060090.01	 .

. 05.1.01.03-4 MV-C-CRUS DAS AMUAM 06.1.06.10-2 MM-CnIMO:MhMOMI,NO
05.1.01.04-2 ARS -C -8461881DA.M 06.1.06.11..0	 • Dar-enata Nmriae,ra
06.1.01.07-7 031-1 -00900 010090,50 06.1.06.12.9 037.0-094070 5110.00
051.01.06.4 par-c-murro ANTONIO DS 30600,10 06.1.07.00-1 ww-i-ollzwormas,so
05.1.01.04-3 Aar-c -VALMIÇA,IA 06.1.07.01-0 037-1-106 DIUMWROJW.
05.1.01.10-7 031-O-000DO,16 06.1.07.03-6 A11.0-0001 DO 00000,04
05.1.02.00-6 DM -13 -1mm Di SARTANA,M O6.1.07.04 -4 017-0-70550108,00
05.1.02.01-4 861-6-803300001.10 06.1.07-05-2 A37.C-000830,740
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04.1.07.04-0'
06.1.07.07-9
04.1.07.01-7
04.1.07.00-$
04.1.0740-4
04.1.04.00-9
04.1.04.01-4
04.1.04.02-4
04.1.04.00-2
04.1.04.00-4
04.1.09.00-2
04.1.04.02-0
04.1.09.004.
04.1.09.04-7
00.1.10.00-2
04.1.10.01-0
04.1.74.00-3

07.1.01.00-7
07.141.02-3
07.1.01.04-O
03,1.01.04-4
07,1.01.10-4

47.1.02.01-1
-o

07.2.02.03-1

• -071.03.00-4,
07.1.0340-8

02.1.03.03-4.
' 07.1.03.04-2

43.1.04.00-4
"

07.1.04.00-2
07.1.0a.so

07.6.01á1-0
07.1.04.02-9
43.3.09.03-7

, 07.1.0440,4
47144.01,4
07..2.04.00-4
40-144.03-3
07,34444,1
07;144.0444

• 01.1.04.~4
074.53.007
07.1.54.00-3
071,76.00-7

^ 07.1.7746-3
07.2.01.00-1
07.2.01.00-0
07.2.01.02-e
07.2.01.03-8
07.2.01.04-4
07.2.01.95-2
07.2.01.04-0

04.1.01.000
04.1.01,01.7
08.1.62.00-7
04.1.02.01-0

00.1.6 42 "2.

01.1.01.00 -3.
Of.1:03.01
oa.i.da.or -o
éé.1.0303-.
08.1.03.64-6
04.1.03.09-4
04.1.03.04-2
04.1.03.0 -O
00.1.04.00_0
46.144.01,0
0410.04.004
0410.0443-4
44.1.04.06-2
04.1.04.0S -O
00.1.04.04-9
04.1.04.07-7
04.1.04.00-4
4e.1.04,00-4
44.1.05.02-2
44.1.0442m1

Aar-0-01IV0001,01
001-0-7W DR 01044,110
447-c-pAss04,02
007-0-34310 ArraNIO DO 801171,58
1681-0-510 413447000 Do 4414240,0G
oRp-wwanse 000504,00
Affir-c-3AaiuMA,93
0274-c-30100021,00
030-C-41442044,M2
051-1.01116.0011.50
AR! -C-AMMARI.M0
441-0-221/IUTUA,No
737-0-76108 24.0I844,110
101,0. 1370000010,00
inr-D-conTAGM,MG
ARr-1-31001,30
ALI-14-1070100I0 INTRRNAcIcaAL TARCRiDO 50555,143

7' REGIÃO FISCAL

•061-0-300 Da 3011103/010200807.,12
rar-a-ciirrs,ar	 •
307n1.21121210-601.16.7
ARD-DrIPAIMMJ
Alffr1-21J110.1.17

• oar-e-iizazaor,ar
1001.1535110200000a13
ARS-4-400 5000410,53
.ar~caaortro,ad
air-C-itaanear,r.,
001-0-5046 250800.03
.W-I-00001 0I 013733,7,7
ara-a-rainteogra,
air-c-rarsaóronTs, RJ
aati‘c-ziaálar,PJ

-nar-n-saaroa DOS 49I0344144, RJ
• air-c-xiargaiim,

AU-C-siam 091400 os 74004, 12
/ir-a-meai, ar •
0000r40076 1500501, RJ
ARS-A-RASRA Do rIaat, RJ
A17.C-I13D1,13

c-rat0 5300. 13
D57-4,310 DR30114144/035700505T1, •
ARS-A-C44106-40471, RJ
.air-a-aaano, ar
,4111-0,c34043.0RA500, RJ
ARP,6-11.0044144, 43
ARP-A-NRIMR, pJ
AP-A-MAIOR, 03
iii-a-amia 008 ala, RJ
iari-RIo os Junino, RJ

'ALS-A-mgr° DO RIO DL JANZIRO, RJ
117-A-1~0110 /1211800I080L DO RIO DE 3089I00, RJ
nir-e-vzitaza, st
1.51-11-00WI10 DD 011120I5I5, ti
1001-00(67230. 04
air-a-nxiami, as
iar-c-aao unos, as

'	 W-C-61111,
1000-VILA maa,

r nua° FISCAL

000-1-440 44014/011ITRO.11011141.
030-1-L444, sp
00s-0-0271ÇA1751, 80
ARIC-111DRADIIIA, ar
air-c-ramaronIs,sr
001-1-14151I51 eimarp, ar
001-0-81010, 82
100111ARILIAi 82
110-C-50/011TU,
1417-1-30IN sp
Air-c-LI1IOI4 PAULISTA, Sr
ARS-C-LINS, SP
aar-e-onnurnoa, sp
Alp-c-piaaJo, sp
054-3-0411201144, SP
air-k•ationzaf, ar •

A11,2-452400, sp
Aar-c-maiGANÇA Rumam, sr
Aar-c-cArryARI, sp
Au-c-Soai -GONU, ir
air-c-nao JOÃO DA 601.01821, ar
amr-c-aao JOGI DO Rio SARDo, se
DR7-D-PIMIDIRIZ P153011471,81.
APT-C-101161171211,81.
11111-0-DMMIA 'CP
air-c-oemanso caus,ár

08.1.05.044
08.1.05.05-7
08.1.05.06-5
08.1.06.00-2
15.1.06.01-0
08.1.06.02-9
08.1.06.03-7
05.1.07.00-9
08.1.07.01-7
08.1.07.02-5
08.1.07.03-3
08.1.07.04-1
08.1.07.00-0
08.1.07.06-8
08.1.06.00-5
08.1.06.01-3
08.1.06.02-1
08.1.06.00-0
08.1.06.04-8
08.1.09.00-1
08.1.09.01-0
08.1.09.02-8
08.1.09.00-6
08.1.09.04-4
06.1.09.05-2.
04.1.09.06-0
00.1.09.07-9
04.1.00.08-7,
08.1.09.09-5
06.1.10.00-0
08.1.10.01-5
18.1.10.02-6
04.1.10.03-4
08.1.10.04-2
08.1.10.00-0
08.1.11.00-6
00.1.11.01-4
06.1.11.02-2
00.1.12.00-2
06.1.12.61-0
06.1.12.02-9
06.1.12.03-7
04.1.12.04-5
08.1.12:05-3
08.1.12.00-1
05.1.13.00-9
05.1.13.01-3
08.1.13.02-5
08.1.13.03-3
08.1.13.04-1
06.1.14.00n5
08.1.14.00-3
08.1.14.02-1.
08.1.14.03-0
08.1.14.00-6
08.1.14.05-6
08.1.15.00-1
08.1.15.01-0
08.1.16.00-8
08.1.15.00-0
08.1.17:00-4
06.1.17.01-2
08.1.5340-0
08.1.55.00-3
08.1.76.00-0
08.1.77.00-7

09.1.01.00-4
.09.1.01.51-9
09.1.01.52-7
09.1.02,00-0
09.1.0240-9
09.1.02,037
09.1.02.03-5
09.1.02.04-3
09.1.02105-1
09.1.02.06-0
09.1.03.00-7
09.1.03.01-5
06.1.03.02-3
09.1.03.03-1
09.1.03.04-0
09.1.03.00-8
09.1.03.51-1
09.1.04.00-3
09.1.04.01-1
09.1.04.000
09.1.04.034
09.1.04.04-6
09.1.04.05-4
09.1.04.06-2

007-C-PRIAIDINIZ551011010.81.
807-O 15505,5?
8R4-0-201.4,111.
D01-D-444.1.04,44
414-c-ITAR1039I,SP
xar-c-panranio,ar
111111-05lAT0.CU7
061-0-85.0 3065 DO RIO 70070,44
001-0-10111Impesi0,44
Aar-c-cATAmouvA,sp
Aar-c-31L24,44
431-c-0I11100c,sp
ARP-C-OLIMPIA,OP
1R1-C-V0TO1050501,81,
D01_0-2102012X42
ARY-1-55.0 JO8f DO8 100708,31.
117-C-00016110,87
1261-C-0012ATINONTA,81,
031-1 .1150106009910330, $7
500-0-02110000 mimar
ARP-A-ARARMARA,IP
Aar-C-RARRSTOC4P
Aa7-C-44242414,S7	 •
Aar-c-ainanouio,ar
001-4-100300,37
ARP-C-MoTICASAL,SP
447-e-410 013.504,5P
aar-c-sao JOAQUIM DA 44144,44
aar-c-firjoaarrxioa;ar
par-i-somocaea,ar
ARI -C-Inniipnemyár
ARP-C-ITARIVA,OS

001-C-400 ingie,ar
air-c-Trert,ar
nir-c-ouaimeic,or
air.irwax nas 095105,57
0P1_5-602103,01 •

par-n-nxiizaa,ar
aar-i-rmánicaaaJor
810-04003144S
117rA-PIIMICA5141,
aar-c-rxmainpuiaa,ar
aar-n-nerrn 00009114,17
441-4,1110 00620,44
intr,c-oaaaco,sir

aar-c-noini,er
ARI-C-MIM DA 00056,0?
ARYI-A-TAIOÃO 04 asiakar
111-0-aawro aioram
A11.-A-0I301115.66,
aar-a-mana,sr
iar-c-izaagaio 7I0E8,82.
ARY-A-NÃO 1~100 tio mimar
111.4-820$ CARTADD DO 1171JUP
2000-510 444i0j/s51R,0p
410-4.441414,111.
061-4-4Ao 410141144230 501,04
107-A-VILA *441444,17
052-4-414o 44000/04414,47
AU-A-sura, 03030,17
281r1-810 444427220,11.
252-1-080 7402,0,41.
8LV-A.11111050110 /IMOUtACIONAL bx aio 700I0:82
00,7-1-1MMORTO I$T105I0008AO. ne -vxraccâmar.

•
~IÃO FISCAL

00S-0-cU9ITIRA,7a
'IRS-9-510 3042 Dos
1000-01106I30, SR
007-0-L0800I111, PR
602-0.4p0001AKA, PR
ARS-44.44.1.00041, ra
447-C-100I00I00NTS4

'
 rà

mtw 1.10Aar-a-coao	 061.10, SI
AMS-c-JACARSissào, SR
APP-C-70118C110, PR -
OWD-CASCAVIL, PR
100..0-1MICI102 arraiio,
ART-C-LARRIMIIPAS DO amora
API-C-1016600,PR
1106-C-I101/1"	 •
0277-C-PATO 001310, 539
IRD-D-WITO 111701100 DO 00001370A10
011-0.1011271 0110166,514
031-4-04444401V4,40
aar-c-zaanx,ra
0000-I10I7I,7*
03I-01101I1083.,116
•aar-e-lazzo moam na 1511030,039
ARI-D-ORIAO na nnidala,ei
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10.1.09.51-0
10.1.09.53-6
10.1.09.54-4
10.1.10.00-3
10.1.10.01-1
10.1.10.51-8
10.1.10.52-6
10.1.53.00-4
10.1.54.00-0
10.1.76.00-4
(00. OU 3/93)

mar-entapttI, RS
0117-0-800 893J0, 18

zar-e-asuea DO WARA/,-Mi	 .
Dar-D-MUMÁSA DO LIVILA4MI20;
5.37-0-801 8693150,37
im-a-ama, az'
zas-c-pmud, ns
nu.-a-ewet, as
zar-s-roara ALIGRE, as.
ar.r-aureeoaso ~ice 1I53,, as

0EM90E0 : Conforme justificativa supra, a aquisição cem
inexigibilidade de -licitação, possui amparo lega/, fundsáentado no
Art. 23 - Inciso I do 0.0.. 2300/86. Encaminhe-se à 0001/8. para ra-
tificação • posterior publicação no DOU, conforme dispa" o' D.L.
2300/86 - Art. 24, combinado com Dec. 449/92 - Art. 7..

REYNALD0 A.F. ALVARENGA
• Delegado	 •

• RATIFICAR/Lr: : Estando em conformidade cos a ,legislação
pertinente . e.considerando o deferimento do presente processa, profe-
rida pela Dogtm procuradoria Secciona/ da Fazenda Nacional pa
Taubaté, de acordo com o Art. 24 do D.L. 2300/86, IULTIFICO R preá:oh-.	 ,

•

•	 •
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09.1.05.00-0

A07-8-0mmaam, PA
Dar-i-ro; DO 100090.98
ARF-c-maD/AmMA"
anr-e-aanuaus. um= 004(008, 90
557-8-muM0,90
097-C-SAMTA lisLINA"
/ar-A-Mtatmcokalt
mil-D-FLOBIArópoLIS,Sc
997-e-9505Mm0k0c
Aar-3-CR/010mA,SC
ARF-e-ToasaÃo,sc
anr-c-uausqvir,sc

,IM-0-iMITUBA,00
557-C-LA1004,50
Dar-D-JoINV/LLs, sc
ARF-A-MAMENAo, sc
007-0-0004O5910tS, sC
Alir-e-JAAAGUA-Do SUL,, sc
An7-e-0m0, sc
ART-B-RIO Do SUL, se
A97-0-5A0 Mem Do SUL, se
Aar-c-T/Mao, 50
I97-3-sÃO TRANcisCo Do stm,sc
Da7-D-JOAÇA8A, sC
Amp-A-LAGM, se
Alur-C-CAÇADOR, se
8ltr-c-c0alm6, sc
m7-C-coete6005A, Sc
Ma-C-VIM/RA, se
Aar-c-XAMRS, 50
/ar-a-DIOIMIO calmdS/RA, Se
nta-e-sAo MIourL wourit, 00
Iar-A-/TAJM, sc

DRI-0-M59IN0A,M9
AR7-0-050450 Nouplo,mt
Mur-e-ciapoRTX,Im
Afta-C-anu/A DO sUL,PA
AR7-0-L08505,Int
Aalt-a-aArAXAvAI,FR

lommGLWEISCAL

007-3 -POItTO ALsGaR, as
Aar-A-CArom, as
AM-c-GRAVATA!, As
AAr-c-GOA/M, Ri
Aar-A-smarA can Do/sUL, RS
097-C-010 JSMMIMO, As
39.7-0-00970,05703I0 DA MIMILMA, Rs
097-0-r060R1, ÁS
AM-c-CARRO, as
507,.C-T0514550045, .95
Dar-D-mmoTAS, RS
ARI-C-CANGUÇU, Rs
am-c-zAo LOORsNÇo Do SUL, as
/ar-e -JACUARAO, RS
Dar-O-SANTA MOIA, RS
m7-e-ea00011500 Do SUL, as
907-0 -509755.50, RS
507-0-510 cultua, As
mr-c,cAÇAMvA DO SUL, R8
007-0 -70100 ruim, as
Rar-c-CAAMIRHor RI
mr-c-mMeHIM, RS
mr-e-ritsDnico WIsTimags, RS
607-0./M.0A ViAms/RA, RS
ART-c-MIMIRA Das Missrmt, as
097-O -RIO onANDE, Rs
00a-0-C83IA5 Do 50L, as
AM-A-SINTO 0oNÇALvzs, as
ARF-C-cluMLA, as
951-C.-000900t,-00Aroat, as
8117-0-9000950, As
Aar-c-vSAMbroLIS, As
107-D-Nov0 RANtamo, as
697-0-aticarn00, as
A01-8-74L71=0,
1,ffi7-0-8057533090, Ri
057-A-0.0 LsOIVLDD, RS
AM-0-8X0 $10957000 Do CRI,, As
ARr-c-TAQOARA, RS
Dar-D-mum Amam, as
mta-c-cmliALTA, RS
907-0-17111, RS
Aar-c-sAMTA Rosa, as
007-0-SÃO LoIS comAGR, As
197-e-PORTO MO*, Os
097-3-PORTO 500559. RS

-mas passos, as.
Dar-D-tmOGUAIANA, as
Aar-c-ALSGAmm, as

09.1.05.01-8
09.1.05.02-6
09.1.05.03-4
09.1.05.04-2
09.1.05.05-0

09.1.05.06-9
09.1.06.00-6
05.1.06.01-4
09.1.06.02-2
09.1.06.51-0
09.1.06.52-9
09.1.51.00-1
09.2.01.00-9
09.2.01.01-7
05.2.01.02-5
09.2.01.03-3
09.2.01.04-1

09.2:02.00-5
09.2.02.01-3
09.2.02.02-1
094.02.0i-0
69442.04-8
09.2.02.05-6
09.2.02.06-4
09.2.0247-2
094.02.51-0
09.24340-1
09.2.03.0I-0
09.2.05.02-8
09.2.03.03-6,
09.2.03.04-4
09.2.03'.06-0
09.2.03.07-9
09.2.03.51-6
09.2.03.52-4-
09.2.51.00-6

10.1.01.00-4
10.1.01.01-2
10.1.01.02-0
10.141.03-9
10.1.01.04-7
10.1.01.05-5
10.141.06-3

10.1.01.08-0
10.1.01.09-8
16.1.02.00-0

.10.1.02.03-5
10.1.02.52-3
10.1.03.00-7
/0./4341-5
104.0242-'3

10.1.03.06-0

10.1106.01-1
10.1,04.02-0

- 104.04.03-8
10.1.04.04-6
10.1.04.05-4
10.1.05.00-0
10.1:06.00-6
10.1,06.01-4
10.1.06.02-2
10.1.06.03-0
10.1.06.04-9
10.1.06.05-7
10.1.07.00-2
10.1.07.01-0
10.1.07.02-9
16.1.07.03-7
10.1.07.04-5
10.1.07.05-3
10.1.07.06-1
10.1.08.00-9
10.7.0m11-7 •

10.1.08.04-1
10.1,01.51-á

- 104.08.53-0
• 10.1.09,00-5

10.1.09.01-3

SuperintendênciasItegionaisdaItééeha Federal
8! 'Região Fiscal

DESPACHOS
IPro 00000	 N 10865.001470/93n58
Ammunto 3 2nexigibilidade de Lialimplo
Interessado: Delegacia da.Ramita federal em Santos.

JUSTIFICATIVA : O presente promano treta de rabovaçto
da assinatura da Revista LER - Parte Federal ch Marginália,mditada
pela LEX Editora S/A., deatihada à Divisão de Plecallzação • deata. De-legacia.	 Comiderando que ó'D.L. 2300/86, • seu Art. 23 -. Inciso

afirma que é inexiglvel a licitação para equisiçãó de materiais,
equipamento' ou gêneros que só pomam ser fornecido* por predetor,
espraia ou ri:pra:montante comercial exclusivo, vedada a prefaréndiá de
marca, propomos o encaminhamento deste liamàdiente à Procartadorli
Seccional da Fazenda Nacional em 6antoa/S.P., para iniissão de Pare-
cer, tendo em vista o contido no Artigo 9 • do Decreto n. 449, escla-
recendo que o recurso encontra-es disPonival no E.D. 3490.39 , Mtras
Serviços de Terceiroa/Pleama Juridica, castão Fundar.Após, o presente procamm .deverá eer remetido à 8I97/8 . RF/bIPOL, Pm -
ra ratificação, em cumprimento a determinação legal contida no Art.
24 do D.L. 2300/86, combinado com o .Art. 2' do Dim. 30/91. •

ANA MARIA MELO DIAS MAR/ANO
Chefe Subst . Serlog.

DMIPACHO : De acordo.
Encaminhe-se como proposto.

VILMA GIAHNINI F. GARI
Chefe Serdeg

stanizeaçÁo : Estando má conformidade. coa á •egiíraçdo
pertinente e considerando o deferimehtd .do presente processo, 1:Mas-a/da pela Douta Procuradoria Seccional da Pasenda Nacional ám
Santos, de acordo com o Art. 24 do D.L. 2300/86, RATIFICO A presente
inexigibilidade de licitação para aquisição da publicação técnica lax
- Parte Federal e Marginália, necessária aos trabalhos desenvolvidos
pela SEFIS ,daquela DRF, a favor da emprega Lei Editará S/A.	 , •

Elm .,:17 de Março de 1993
LUIZ PIGATTI JUNIOR

SuperintendenteRiabstituto

Prommo 3 lomm. 	
~manto s Xaexigibiiidade de Licitagão
Interessado* Delegacia da Receita Md:mil em Taubaté.

JUSTIFICATIVA : Em cumprilento ao que dispõe o D.L.
2300/86, com a regulamentação que lhe foi:44de pe/o Dec. 449/92- •
Dec. 30/92, aubmento à apmciação de V.S . ., o presente promano, de
inexigibilidade da licitação, amparado no que dispõe o Art. 23 do
D.L. 2300/86 a Art. 2 • caput do Dec. 30/92, a proposta para aqui, •
lição da publicação técnica Tarifa Aduaneira do Brasil, conforme re-
quisição, fundamentada no Dec. n. 449/92 - Art. 1 . • Parágrafo Mico,
constante às fls. 02, quê se destina a consultas mamária" aos tra-
balhos da Seção de Fiscalização.
Como consta às f/s. 04 • 05, anexamos a declaração de axclusividade
de *dição, emitida pelo Sindicato Nacional dos Editora* de Livro., a
qual informa que as publicações supra citadas são exclusivas da *a-presa Ediçõee Aduaneira" Ltda., dando por cumprida a exigência legal •
contida no Deo. n . 30/92 - Art. 2 . - Parágrafo Unica. Anexemos orça-
mento (f/s.06) emitida pela referida editora, para o fornecimento das
pretendidas assinaturas. Pelo que dispa* o Dec. 449/92 - Art. 2.,
informo que' os recursos para fazer frente à preaents despem encon-
tram-se dl:manivela na U.O. 25902 - E.D. 3490.39 - P.I. 18302002.
Dando como cumpridas as exigências legais, proponho saí" beconhecidm
a inexigibilidade da licitação, no cano em tela.

• MARIA LOISA SANCHEZ
Chefe Sapal
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te inexigibilidade de licitação para aquisição da publicação técnica
: Tarifa Aduaneira do Brasil, necessária aos trabalhos desenvolvidos
pela SEFIS daquela DRF, a favor da empresa Edições Aduaneiras Ltda.
Encaminhe-se à COPOL/SECONT, para a publicação no D.O.U. em conformi-
dade com o que dispõe o Decreto n . 449/92 - Art. 7 • , solicitando sua
posterior devolução à DRF Taubaté.

Frocesoo	 1 1011.2.800152/03-79
~unto	 da Licitação
Int:proseado: Delegacia da Receita Federa/ em :Masco.

JUSTIFICATIVA : Trata o presente processo sobre a aqui-
sição de assinatura do Boletim 100, publicado pela IOB Informações
'Objetivai Publicações Juridicao Ltda. Consoante ao que regulamenta o
Dec. n . 30/91 - Art. 2 . - Parágrafo 1 . , bem como D.L. 2300/86 - Art.
23 Inciso I, anexamos ao presente declaração de exclusividade de
adição é distribuição, emitida pelo Sindicato das Empresas Proprietá-
rias de Jornais • Revistas de São Paulo, bem como o orçamento. Dessa
forma, dando como cumpridas as exigências legais submeto o presente a
y.s . ., propondo seja . concedida inexigibilidade de licitação.

SUZANA HARUCO GINOZA
Chefe Subat. Sepol

• DAPPACAO : Conforge justificativa supra, a compra com
dispensa da 'licitação por inexigibilidade está amparada pelo Inciso

Ao Art. 23 do D.L. 2300/86, regulamentado pelo Parágrafo 1 . do
Art. 2 . do Dec , 30/91. MAURY MACIEL

Delegado

AATITICAÇA0 Estando em conformidade com a legislação
pertinente e considerando o deferimento 'da presente processo, profe-
rida pela .Doutà Procuradoria Seccional da Fasanda Nacional em
Taubaté, de acordo com o Art. 24 do D.L. 2300/86, RATIFICO a presen-
te Dl:exigibilidade de licitação para aquisição da publicação técnica
-Boletim ' ZOO, necessária acili trabalhos desenvolvidos pelos Serviço.
daquela DRF,• a favor da empresa IOB Informações Objetivas Publicações
jürldicaa Ltda. Encaminhe -ia à COPOL/SECONT, para a publicação no
0.0.11. em conformidade com o que dispõe o Decreto n . 449/92 - Art.
1 . , solicitando usa posterior devolução à DRF Dia.co.

Es, 16 de Março da 1993
LUIZ PIGATTI JUNIOR

Superintendente Substituto
(Of. n9'379/93)

Divisão de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATGRIO 019 9, DE 5 DE MARCO DE 1-993

O CSIEFELA DIVISKO DE CONTROWALVANEIRO EA SLPERINTENDEN
Mi REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 8a. REGI40 FISCAL, no uso da com
potência que ifie, foi delegada pelo item 1, subitem 1.3 da Portaria
9/0800/ão. 13, .de 17.10.89 (D.O.U. do 25.10.89F, nos termos da I.N.
SRF no. 102, de 28.07.87; e tendo em vista o que consta do processo
ao. 10845.012477/92-88,declara:
1. Fica habilitada a efetuar à transpórte rodoviário de mercadorias no
Regime de Trineito Aduaneiro, na Classe regional, 8a. Regido Fiscal.
polo preso de 2 ( dois ) anos, a empresa (MORES TRANSFORME FODOVIA
R198 LTDA, inscrita no,CGC/NEFF sób no. 45.105.798/0001-74, estabele-
cida Rua Tenente Antonio jodo, n. 45, eis Santos (SP).
2. A validado do presente ato, fica condicionada à sua publicação no
Diário Oficial da Unido no piano de 30 (trinta) dias, contados a par-
tir da data de sua assinatura.
3. Rate ato-antrárf as , - visor na data de sua publicaoSo co Diário
Oficial da:UniSo. MARIA DE LOURDES PEREIRA JORGE
(.9 5.664 - 23-3.-93 - Cr$ 3,530,000,00)

• 10! Região Fiscal
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

' Processo /19 . , 11070.00/482/92-63-IPSS.~0CCSERCIALESE05I701 CE SIO

Solicitação de autorização para distribuição gratuita 	 de
prêmios, mediante 'Sorteio, a titulo de propaganda.

.	 Deferido, no uso da delegação de competência conferida pe-
la Portaria do SRF ao 533/87.

(89 5.646 L 22-3-93 - Cr$" 510.000,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Departamento de Organização do Sistema Financeiro

PROCESSOS APROVADOS

- Peto Presidente, em •4.111.93
9314138455 - BANCO MERIDIONAL DD BRASIL S.A. - Autorização para insta-
lar dependência em São José/SC.

- Pelo Chefe Adianto dó DEORF, em 15.13.93
9381115553 - BID S.A. - BANCO 1811000 GUIMAREES - Autorização para ins-
talar dep endência em Sio Paulo/SP.
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- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 16.03.93
9300672801 - AMEX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES M00ILI4RIOS LTDA.
- Transformação do ti p o Juridico de Limitada para Sociedade Anônima,
com mudança da denominacão social para AMEI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILI45I50 S.A.; aumento do ca p ital de Cr% 891.146,280,00 para
Cr% 62.312.546.280,00, reforma estatutária (AST de 04.03.93).

- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORFII, cm 17.03.93
9300176578 - BANCO DRADESCO S.A. - Autorização de transferência, para
Santa Rosa de Viterbo/SP, Ansatuba/SP, Américo de Campou/SP, Potirenda-
ba/SP, Miraèatu/SP, Pariguera-Açu/SP e Nave Europa/SP, dai outor g as p a-
ro Instalação de dependência em Nova Fribur g o/RJ, Governador Raiada-
reis/NO, Poços de Caldas/MG, Cam p ina Grande/PB, Nova I g uaçu/RJ, Petrdp o-
lis/RJ e Suzano/SP, respectivamente.
9300176549 - BANCO REAL S.A. - Autorização para instalar dependência em
São Pedro d'Aldela/RJ.
9300138455 - BANCO MERIDIONAL S.A. - Cancelamento da autorização para
funcionar da dependência Instalada em Rio Negrinho/SC, Nova iguacu/RJ e
AracaJuPSE.

- Pelo Chefe de Divisão da DEBHO/REORF, em 17.03.93'
9300153692 - CONSdRCIO NACIONAL CODIVE LTDA. - Ampliação-de cotas, Ter-
mo Aditivo ao Certificado de Autorização ne 03/00/089/90, de 13.06.90.

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 67.03.93
9300169024 - SANVEST - CORRETORA DE CAMBIO LTDA. - Correção da expres-
são monetária do. .capital realizado de Cr% 040.418.848,00 para CrS
989.729.944,001 alteração conãratual . (Instrumento de 1502.93).
9300169017 - JBM DISTRIBUIDORADE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. -
Correção	 da	 expressão monetária do capital realizado . de	 Cr% ,
83.670.167,34 p ara CrS 1.113.954.043,761 alteração cbdtratual (Instru-
mento de 15.02.93).
9300169359 - PURIMIL - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILURIOS
LTDA. - CorreSão da expressão monetária do ca p ital realizado . de CrN-
319.326.587,98 para Cr5 3.925.693.723,16; alteração contratual'(lnstru-
mento de 10.02.93).
9300169066 - PANORAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de CrS.
891.576.191,10 para CrS 10.960.701.108,00, alteração contratual (Ins-
trumento de 15.02.93).

- Pela Diretoria, se 18.03.93
9250022113 - BANCO CREDIBANCO S.A. - Instalação de agencia em Grand
Cagman, S.8.1. (OCA de 27.0E1.911.
9200108104 - BANCO DA BANIA INVESTIMENTOS S.A. - Partrci pação .societa-
ria no cap ital da empresa 'BANIA SANO UNITED', sediada . em Cama/Baha-
mas (RD de 20.018.98).

- Pelo Chefe Adianto do DEORF, em 18.03.93
9260111663- - Index S.A. Distribuidora . de 'Títulos e Valores Mobiliários
- Correção da expressão monetária do capital reatizado de Cr%
32.182.500.0e para CrS 185.636.802,00 e aumento do capital de -Cr%
185.636.802,00 para, Cr% 2.494.636.802,001 transforMação .do tipo juridi-
co de Sociedade Anônima para Limitada, com mudança do denominação 'so-
cial para RHEMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS . LTDA.,'
reforma estatutária' (AGO/E de 11.03.93).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 18.63,93
9200133890 - TECA CORRETORA DE CAMBIO, TÍTULOS E VALORES (IOBILIARIOS
S.A. - Cancelamento da autorização para funcionar da dep endência :neta-
lada em São Paulo/SP.

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 18.03.93
93941149929 - LLA - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 1.10A.
- Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr%
225.528.030,0e para CrS 1.613.483.56e" alteraçãO contratual (Instru-
mento de 15.02.93).

CARLOS CORRiA ASSO
Chefe

(Of. n9 177/93)

Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 09 489, DE 18 DE MARÇO DE 1993

O XIMIIITIO DD AtrADO DA ADDCAÇÂO 1 DO DUPORIV, no uso das suas
atribuic~ e tendo em vista o compromisso assuaido intarnacionalman-
te, de elaborar o Plano Deceaal de Aduana* para TOdoa, resolve;

Art. 1. Fica criada a Camisa.* Espacial para elaborar o Plano
Decenal de Educação para Todos, sob a coordenação da Secretaria 6.
Educação Fundamental do Ministério.

Art. 2. Para ex.cutar o trabalho a Comiaaio Especial, contara coa
um Grupo Executivo quoa terá a saguint. coaposiçio:'

- 1 Representante da Sacretaria de Ensino Fundamental;
- 1 Representante da Secretaria de projatos Educacional. Espe-

ciais;
- 1 Itapresantante do Instituto Nacional de EstudOs a Penquimaa

Educacionais (INEP);
- 1 Representante da Coordenação Geral de Planejamento Setorial;
- 2 Representantes do Conselho Nacional dos 'Secretários de

Educação (CONSED);
- 2 Rapresentantee da União Nacional dos Dirigentes Municipais

de Educação (UNDIME).

Em, 17 de Março de 1993
LUIZ PIGATTI JUNIOR

Superintendente Substituto

LUIZ SAIO CARDOSO
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Art. 3 2 'A emissão nebecial contará com assessoria técnica das
Secretarias e setores afins do Ministério com o objetivo de colher
subsidios e compatibilizar linhas de ação politica do Plano.

Art. 4 . A Comissão contará, também, com um Comitê de Apoio
integrado por representantes de entidades governamentais e não
governamentais representativas do setor educacional.

Art. 5. No periodo de 03 a 07/05/93 será realizada a ~na
Micional de Educação para Todos com Vistas a debater a versão prelimi-
nar do Plano.

Art. 60 A Comiesio Especial terá prazo de 60 (sessenta) dias para
'ultimar a elaboração do Plano.

Art. 7.A Coordenação da Comissão está autorizada a praticar todos
os atos legais e administrativos para fim do disposto no Artigo
anterior.

Art. 8 . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
(0E. n9 56/93)'WUR/LIO DE AVELLAR SINGEL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças

DESPACHOS
Processo n9 23075.7544/93-05. O objeto do presente processo é a emissao
de Nota de Empenho no valor de CR$ 10.401.433,21 (dez mil/18es, quatro-'
centos e hum mil, quatrocentos e trinta e três cruzeiros e vinte e hum
centavos), em favor de XEROX DO BRASIL LIDA, para atender despesas com
serviços de locação de copiadora com opção de compra série 966.002.487,
Contrato no -16/88 - Termo Aditivo n9 25/93, instalada na Prefietura da
Cidade 'Universitária da UFPR. Reconheço a inexigibilidade de licitação,
com base no artigo 23, item I, do Decreto-Lei n9 2.300 de 21/11/86.

Curitiba, 09 de março de 1993
MARIA LUIZA M.D. GOMES CARNEIRO

Prefeita da Cidade Universitária

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei 09 2.300,
de 21/11/86, face delegação de competência do Magnifico Reitor.

Curitiba, 15 de março de 1993
JOSE HENRIQUE DE FARIA

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças
(Of. no 37/93)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PORTARIA N9 554, pg 18 Dg ?mese DE 1993

.	 O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de
nuas atribuições e tendo em vista o que consta do processo no 23080.005
288/92-35, do Departamento de Ciências Sociais, do Centro de Filosofa
e Ciências Humanas, resolve:

. HOMOLOGAR a. decisão do Conselho Departamental, no que se refere
ao Concurso Público para Professor Assistente, no Campo de Conhecimento
e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECINENTO:ANTROPOLOGIA SOCIAL . E CULTURAL
'VAGAS: 02 ( duas)	 .....	 EDITAL No 418/DP/92
CLASSIFICAÇÃO:	 MEDIA FINAL

.01 - Elsje Maria Magrou	 9,06
02 - Hélio RayMundo Santos Silva 	 9,01
03 - Alberto Groisman	 9,01
04 - Alicia Norma Gonzales de Castells	 8,72
05 - ?areia Souza Rego	 8,03

4	 06 - Mércia,Fantin	 .	 ,	 .	 7,99
07 - Bernardete Aparecida C. de Castro Oliveira 	 7,95

7,40

UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO
• .	 DESPACHO DO REITOR.	 ,.

Frocesso)2:11729822ZEg92-15 rRef)Concorrãncla n? COMZ(s,rviçn, o,
onia(Re pogo , a licitação por Concorrãnela 11 6b/ica n? 0C1/32,com bus- no
rnceresie n6bIleo de que trata o artigo 0) po Decreto-Lei n? 2,300/',
conforme proposição da Pr6-Reitoria Admlnlstraiva.	 .

SERGIO LUIZ MAGARAO
(5. n9 32/935_

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA

e conheça as primeiras máquinas e peças que iniciaram a história da imprensa no Brasil
Horário de visitas) 8:00 ia 18:006 (dias úteis)

IMPRENSA NACIONAL - SIG - Quadra 06- Lote 800- Braollia - DF
CEP: 70604.900. Fones (061) 226-9938 e 321-5566 - R. 439 e 252 

Ministério da Aeronáutica

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 209/0M5, DE 19 DE MARCO DE 1993

Outorga concessão à empresa Pantanal
Linhas Aéreas Sul Natogrossense S.A.
para explorar o transporte aéreo
regular.

O MINISTRO DE DSTACH9 DA AEltONAUTICA
uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo unzco, inciso
II da Cohatituição, e tendo em vista o disposto no artigo 30 do
Decreto n. 76.590, de 11 de novembro de 1975. resolvo:

Art 14 Outorgar concessão à empresa Pantanal Linhas Aéreas
Sul Matogroisense S.A. para explorar os serviços de transporte aéreo
regular de passageiros e/ou cargae,. dentro do território nacional:

Parágrafo único. A empresa de que trata esta artigo é
qualificada como empresa de transporte aéreo regular, de Rebito
regional:	 .

Art 24 A exploração de linhas regulares dependerá de
parecer da ComiRsão de Linhas Aéreas.

Art 3. A concessão será objeto de contrata a ser celebrado,
com o Departamento de Aviação Civil, dentro .do prazo de 34 (trinta)	 -
dias, a contar da data da publicação desta portaria.

Art 40 Na aprovação das Unhas. o Departamento . de Aviação
Civil deverá observar

'
 em principio, a igualdade de opqrtunidade'e de

competição equilibrada entre todas as concessionárias, de modo que
nenhuma delas, em associação. entre elas, tenha participação superior a
50% (cinquenta por cento) da oferta ' instalada no segmento de
transporte aérea regional.

Art 5' Todos os contratos, convénios. acordos ou ajustas
celebrados pela concessionária, como empresa de transporte aéreo,
deverão ser aprovados pelo Departamento. de Aviação Civil, antes de.
serem dados a execução, desde que tenham relação direta com as'
operacães de v8Rs dos serviços concedidos.

Art 6. A concessionária ficará sujeita às leis.
regulamentos, instruOes e portarias vigentes ou que Viera a vigorar,
aplicáveis Ou rgliciónádas com os serviços, concedidos.

Art 7. Esta Portaria entra em vigor' na data de sua
publicação, revogadas as disposições me contrário.

LUXO VIANA LOBO
(Of. 09 52193)

•

Ministério da Saúde

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
PORTARIA U9 8.968, DÉ 19 DE MARCO DE 1993

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSITaRCIA MÉDICA VA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso-de suas atribuições legais e,

Considerando o Contido nas. prOpoe4tme 'doe Sistema.
Integrados de Alta Complexidade SIPAC, resolve:

1-gutogigar a inclusão do Hospital abaixo relacionado,' no
SIPAC-ORTOPEDIA.

CGC	 HOSPITAL
55.344.337/0001-08	 SANTA CASA Dg MISERICÓRDIA DE PRESIDINTI.

PRUDENTE - SP

2-teta portaria entrará em vigor na data A. sua publicação.

(Of. n9 117/93/	
CARLOS EDUARDO. VENTURELLI MOSCONI

Coordenação de Material e Serviços Gerais
DESPACHOS

PROCESSO n9 33000.000120/93-20- Assunto: Renovação de assinatura do iloletive , de Li-
citações e Contratos - BLC 01 - Em face do que consta e foi proposto considerindo
os pronunciamentos da Divisão de Assuntos Diversos/Coordenacio de Advocacia Consulti-
va fls: 13/16, e do Chefe da Seção de Compras fls. 20/260, com base no inciso 'I"
artigo 23, do Decreto-lei n9 2.300/86, e suas alterações posteriores, combinado com
a alinea "a", item 17, do Manual de Atos LicitatOrios, aprovado pela P7/MPAS 3.410/89
RESOLVO de conformidade com compeSincia que me foi delegada-Pela PT/IMISFSPR 7.810/89
APROVAR o presente processo ha forma de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, sob o 60 03/85
e AUTORIZAR a despesa no valor estimado de Cr$ 43.700.000,001quarent a e tris milhões
e setecentos mil cruzeiros), em favor da fina: EDITORA KW LTDA-CGC54.102.785/CO3142
Conforme CP de fls.19, ficando a mesma dispensada de Caucio de Garantia na forma do
artigo 46, do Decreto-Lei citado, combinado com o item 86, do também citado Manual .
02 - Condiciono a presente decisão existindo de disponibilidade orcamentiria na

dotação apropriada. O Ato do Sr. Chefe do Serviço dê Abastecimento, foi ratificado
co 18.03.93, pelo Sr. Coordenador de Material e Serviços Gerais.

CLECIO XAVIER ROCHA	 CARLOS LESAR ALVES SANTOS
Chefe do Serviço de Abastecimento 	 Coordenador

(of. no 116/93)

08 - Jose Zuchiwschi

OBS: p critério de desempate adotado foi-o do. artigo 20, do capitulo IV
da Resolução no 005/CEPE/86.

ANTÓNIO DIOMARIO DE QUEIROZ
ÇOE..m.9 107/931,
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Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle em Santa Catarina
DESPACHOS

INEXIG/BILIDADE DE LICITAÇÃO N9 1/93
PROCESSO n. 33461/18.348/93. ASSUNTO: Renovação de ah- sinatura da 1-1)1 LEGISLAÇÃO FEDE-
RAL E MARG1NÁLIA, para o exercício de 1993. DECISÃO: 1- No uso da competâncla que me
fOl conferida pela pT/INAMPS/PR n. 7.810/92, APROVO o presente processo e AUTORIZO a
despesa decorrente no valor globo/ de CR$ 13.860.000,00 (Treze .eilhões e oitocentos e
sessenta mil cruzeiros), em favor da Empresa LIVRARIA UNIVERSITÁRIA LTDA.ME. 2- O ato
do chefe de Adninistração e Finanças foi ratificado em 18.03.93, pelo Coordenador de
Cooperação Técnica e Controle/SC.

Floriancio/is, 18 de março de 1993.

VALTER ALKERINDO LOS SANTOS 	 MARCOLINO C9i9SPIN CABRAL
Chefe da Divisão' de Adninistração	 Coordenador de Cooperação Técnica

e Finanças.	 e Controle/INAMPS/SC.

INEX/GIBILIDADE DE LIOITAÇÂO N9 8/93
PRCCESSO n. 33461/00100/93. ASSUNTO: Diferença do valor da Renovação da assinahrra de
Diário da Justiça do Estado de Santa Catarina, para o período de 48 (seis) meses- Pu
bicada no DCU n . 44 de 8/3/93. iDeciao: 1- No uso da competem]a que ne foi conferi-
do pela PT/INAMPS/PR- 7.810/92 e a vista do exposto pela Chefe de Serviço de Material
Serviços Gerais e PatrireSnio. AUTORIZO o pagamento da diferença co valor total de CR$
386.507,117 (Cento e oitenta e seis mil e quinhentos cruzeiros), em favor da 1MP8330A
OFICIAL CO ESTADO DE SANTA CATARINA. 2- O ato do chefe de Administração e Finanças foi
ratificado em 18.03.93, pelo Coordenador de Cooperação Técnica e Controle/SC.

Florianópolis, 18 de .março de 1993.
• VOLTES AIMERINDO DOS SANTOS

Chefe- da Divisão de Adninistração
e- Finanças.

(Ode. nos 20 e 21/93)

Ministério do Trabalho

CONSELHO DELIBERATIVODO iUNDO DE
ANIPAIW AC) TRABALHADOR

• RESOLUÇXO N9 38, SÉ 10 DE MARÇO DE 1993
Altera o art. 42 e seus parágrafos da
Ragroluao ne 25. de 11 de merco de 1992,
relativa à alteéaçào dei Prazo para o
pescador artesanal requerer o Seguro-'
IMiesprego.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR -
CODEFAT, no ;ao. das atribuicãee que lhe confere o inciso V do Art. 19
da Lei nB 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve;

'	 •
Art. 12 15 ' art. 42- da Resolução n2 25, de SI de março de

199E. passa a vigarar com a seguinte redação;

"Para requerer p seguro-desemprego - o - Interessado deverá se
dirigir à represintacio local da MAMA. ou a outra entidade designada
Seio Ministério do Trabalho, na localidade em que desenvolver euas
atividades, apreeentando os seguintes documentos;

' a) formulário de 'riquerimento, danadamente preenchido em
duas Vias;

.	 b), ' cartão darZegietro .no PIS/PASEP,
c) cartão de reg istro no IBAMA,
d) atestado do IBAMA ou da colania de pescadores a que

esteja filiado, comprovando os requisitos constantes do inciso II, do
art. ep, da. Resolução n2 25, de 11 de mal-Co de 1992;

e) Pernil, ou Outro documento, comprovando o pagamento das
cântribiliaes;previdenciárlas.
Parágrafo 12 O, Pr420 para o requerimento de que trata este artigo
-será contado a •partir da data do inibiu do defeso, contida na portaria
do ZOARA em que for decretado, • Igual à duração do mesmo. não podendo
	  leo dias.
Parágrafo 22 Será providenciado o cadastramente ex officio do
requerente ao seguro-desemprego de -que trata esta Resolução, que ainda
não for cadastrado no PIS/PASEP.
ParágrafO 32 A colônia de pescadores poderá prestar ao requerente.
que a elo for filiado, o. necessário apoio, à sua habilitação ao seguro-
desemprego."

,	 Art. RR Esta . Resolução entra em vi gor na data de sua
Pujai-cação, revogadas as,diaPomiçães em contrário.

• SANTIAGO BALLE/ITEROB FILHO
Presidente

N9 432/93)	 .

• SECRETARIA E))É ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHOS

DISPENSA. DE LICITAÇÃO N9 42/93
Aquiaição de assinaturas dos periodicos Legislação Fe-

deral Marginália 1993,e Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
1993, através da LEX EDITORA S/A, para atender ás necessidades daCoor

, denasão de DOcumentação .e . Biblioteca do Ministério do Trabalho, confo7

me solicitação constante do processo n9 46021.0000.202/93-13, O ínexi
givel a licitação com base no Art. 23, CAPUT, do Decreto-Lei 2.300/80;
por tratar-se de empresa com exclusividade, e 'cOnsubstanciado Pelo pa
recer conclusivo da Consultoria Jurídica is fls. 12 dos autos. 	 • -

CARLOS ALBERTO ARRUDA
Chefe da Divisão de Material

co% Sr. Secretário 
ArtanIidtro —rregz %=CI nr22.WArratificação,

ANTONIO CARLOS LOCO
Coordenador Cerol de Serviços Gerais

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos da
legislação vigente.

•ALOIRO GRAEF	 '
Secretário de Administração Geral-Substituto

• DISPENSA DE LICITACAO'NO 43/92-
Aquisição de assinaturas das publicações CLIPPING e

SINOPSE através da RAD/OBRAS-Em pRESA BRASILEIRA DE GCMUNICAÇOES S/A
para atender as necessidades da Assessoria de Assuntes Parlamentares
do Ministério do Trabalho, conforme consta do processo n9 46021.000e.
209/93-62. Informamos a V.Sa., que é dispensável a. licitação com ba-
se no que dispõe o Inciso X; combinado com o parágrafo Onico do Art.
22, do Decreto-Lei 59 2.300/86, e parecer conclusivo da Consultoria
Jurídica is fls. 09 dos autos. CARLOS ALBERTO ARRUDA •

Chefe da Divisão de Material

Ao Sr. Secretário de Administração Gerai, solicitando
ratificação, conforme preceitua .p Art. 24 do Decreto-Lei n9 2.300/86,

ANTONIO CARLOS.LOCIO	 .
Coordenador ddai de SeíviçOs Gerais

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da legis-
lação vigente.

ALDINO GRAEF
Secretário de Administração Geral-Substituto

DISPENSA DE LICITACIO N9 45/93
Emissão de empenho estimativo jrn favor da IMPRENSA NA

CIONAL, para custear as despesas de publicação de matérias pagas, deã
te Ministério, durante o exercicio de 1993, no valor previsto (anualT
de Cr0850.000.000,00(oitocentos e cinquenta milhões de cruzeiros). A
despesa correrá a conta do orçamento da Coordenação Geral de Serviços
Gerais no Programa de Trabalho 14.007.0021.2008.0011-Elemento de Des
pesa 3.4.90.39. Informamos a V.Sa., que é dispensável g licitação corTI
base no Artigo 22-X, combinado com o Parágrafo OnicodoDecreto-Lei n9
2.300/86, por tratar-se de serviços prestados por érgão integrante da
Administração Federal, consubstanCiado no parecer conclusivo da Coto
sultoria Jurídica fls. 10 dos autos.

CARLOS ALBERTO ARRUDA
Chefe da Divisão de Material

Ao Sr. Secretário de Administração Geral, Solicitando
ratificação, conforme preceitua o Art. 24 do Decreto-Lei 59 2.300/86.

ANTONIO CARLOS LÚCIO 	 •
Coordenador Geral de Serviços derais

Ratifico a dispensa' de licitação, noa termos da legis-

ALDINO GRAEF
Secretário de AdMinistracão Geral-Substituto

(Of. n9 432/93)

DELEGACIA REGIONAL DÓ TRABALHO NO
RIO-GRANDE DO D431111E,

PORTARIA 09 23, DE 15 DE MARÇO Dg 1993
O DELEGADO. RRGIONAL, DO TRABALHO DO. ESTADO po RIO GRANDE DO

NORTE, no uso das atribuiçõeS que lhe sie conferidas através da Porta
tia MTA/N . 1.211, de 30 de dezembro de 1992, resolve: Art. 1 . - Insti
tuir o Boletim de Pessoal no ámbito desta Delegacia, visando a publi-
cidade dos atos relacionadoa com administração de seus servidores.' Ar'
tigo 2 . - O Serviço de Administração de Pessoal ficará responsável pe

.1a publicação do Boletim de pessoal, expedindo as-normas e instrições
necessárias a Implementação do diSpósto nesta Portaria. Art. 32 - Es-
ta Portaria entra em vigot na data de sua publicação.

MANOEL DE LIMA DUARTE

PORTARIA N9 24, DE lã DE MARÇO DE 1.993
O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO, no Estado do Rio Grande do

porte, co uso de suas atribUições legais e, de acordo com o disposto no
Item 32 do artigo 18 da.Portaria Ministerial n 2 3.342, de 21.10.75. Coo
siderando que, o Art. 4 . do Decreto n . 55.841, de 15 de moro° 40 1965
estabelece que nas circunscrições da Inspeção do Trabalhe-que tiverem •
dois ou mais agentes 'poderão ser divididas em zonas:. Considerando que
h distribuição dos Fiscais do Trabalho ' pelas diferentes zonas, pe.o pra
te de ameace ', obedecem ao sittema de rodízios, efetuado em sorteio pú:
olic4", ,,vedado a recondução para a mesma zona no período seguinter,Consi
dotando finalmente, que os Fiscais do Trabalho só devem inapecionar es-
'tabelegimentos e locais de trabalho, fora de suas respectivas zonap, em
Essas de grave e flagrante violação de disposições legais, que imponham

MARCOLINO CARGNIN CABRAL
Coordenador de Cooperação Técnica

e Contrele/INAPPS/SC.

loção vigente.



EMPRESA DE TRENS URBANOS
DE PORTO ALEGRE
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'ALANCEIE PATRIMONIAL
ENCERRADO EM 28 DE FEVEREIRO DE 1993..

ATIVO

CIRCULANTE
DisSonibilid aaaa
Direitos Realisiveis
Estoques
.Despesas.Anteci 	
REALIZÁVEL A LOMBO PRAZO
MERMAMENTE
Divestimentas

Viferido
.,TAL DO ATIVO

Col_MIL
ao.asa.ioN
67.850.101
15.679.668
2.863.912

257.564
3 697.24B

3.411.441 876
546.964

3.614.977.895
395.921.177

3.499.194.249
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a imediata lavratúra do auto de infração, ou para o fim de comunicar o-
borrâncias ilegais à autoridade competente (artigos 8 2 , letra . r. e 20
loalegulamehto da Inspeção do Trabalho), resolve: I) Aprovar o ao
'leamento da Cidade do Natal, que a este acompanha, para fins de fisca/i
:ação a partir do 22 trimestre de 1993. 2) Recomendar aos Fiscais de
Trabalho rigorosa observância aos limites estabelecidos para a zona de
;rabalho de cada um, evitando incursões em estabelecimentos e locais de
trabalho localizados em outras zonas, ressslvadas as hipóteses dos artl
gos 8 2 , letra ”r" e 20 do Regulamento da .lbspeção do Trabalho.

MANOEL DE LIMA DUARTE(Of.' 09 432/93)

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Administração Patrimonial

DESPACHO DO DIRETOR
REFERENCIA: Processo ne 35183.04174 1/93-05.-ASSUNTO: ContrataçiodeSer-
Viço. de'Vigilãncia Não-Armada para a. Unidades do INSS no Interior do
Ratado do Paraní, em caríter EMERGENCIAL.-LICITAÇÃO: Dispensada na for-
ma do inciso IV do artigo 22 do Decreto-Lei co 2.300/86.-DECISAO: RATI-
FICO o ato autorizativo de despesa proferido pelo Sr Superintendente Es!aduai do INSS no Paraní, através do Despacho nO 029/93, no valor total
de Cr$ 3.703.318.270,35 (três bi/hées, setecentos e três milhães, tre-
zentos e dezoito mil, duzentos e setenta cruzeiros e trinta e cinco cen
tavoa), em favor da empresa EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA S7
C LTDA.

ARMANDO SILVIO DE BRITO(3f. n9 71/93)

Superintendèneia 'Estadual no Mato Grosso do Sul
DESPACNOS

Ni Proc.: 35092.003870/93 -12. APROVO a dispensa de Licitação para a renovação assina
Vira anilai, Revista LTr Legislação do Trabalho e Previdencia Social, em favor da amor:e
aa.LTR EDITORA LTDA, Para dl:enlodo de 01 (um) ano, e AUTORIZOeo valor total de 'Cr$"1S.320.000,00-(Treze Milhães, Trezentos e Vinte Mil Cruzeiros), com Andamento-no in
ciso I, art. 23, do Decreto-Lei n 2 2.300/86. Data: 150393.

WILSON MENDES ROMEIRO

swàc,d4., de 150393. RATIFICO o ato solvia, nos tennod do art. 24, do Decreto-Lei 	 n.2.300/86 o Decreto nk 449/92.

OSMAR IGNAC/O DE FIGUEIREDO
N. Proc.: 35519.000374/93. APROVO a dispensa,de Licitação para fornecimento de ValesTransporte em favor da firma JÚNIOR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA., e AUTORIZO o va
Ior de Cr$ 21.252.300,00 (Vinte i Hum MilhSes, Duzentos.e Cinquenta e Dois M11 Cruzei'
-mo), para o penedo de 010393 a 280294, com filrldereent0 co inciso VII, do art. 22, diSDecreto-Lei n . .2.300/86. Data: 160393,

ARAUTO RIBEIRO DE SOUZA

SMSG-65, de 170393. RATIFICO o ato acima nos tennos do art. 24, do Decreto-Lei	 n.2.300/86 e Decreto n. 449/92.

(óf. 59 71/93)	 OSMAR IGNAC/O DE FIGUEIREDO

PASSIVO
CIRCULANTE
Fornecedores
Financiamentos
Impostos e ContribuicRes
ObrigacRes Trabalhistas
Credores diversos
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Financiamentos
Impostos e taxas a reco/her
Provisio para indenizaelies
Provisão para imp osto de renda
PATRI5ON/0 LÍQUIDO
Cap ital Social
Reservas de capita/
Reservas de lucros
Prejuízos acumulados
Reserva especial c. monetdria
drejuizo do exercício
rOTAL PASSIVO

RECE/TANRUTA
Receita Li quida de Transportes
Receitas Be Mugueis,Arrendamentos e Concessães
DEDUC6ES DA RECEITA
RECEITA LÍQUIDA
Custos dos Serviras
PREJUÍZO BRUTO
Despesas AdministratiVas
Resultados. Financeiros
Outras Receitas Operacionais
PREJUÍZO OPERACIONAL -ANTES DAS SUBVENCEES
Subvenc$es
PREJUÍZO OPERACIONAL
Resultado hRo Operacional
Resultado da CorrecRo Monetáraa -
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO
PAULO GERAR SAMPAIO DE OLIVEIRA,
Diretor Presfdente
CPF •ee.852.199-52
dRICO M/CHELS
Diretor de OperacRes
C dF 227.S90.880-20	 •

(NO 5.654 = 22-3-93 - Cr$ 3.060.000,00)

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
CIRCULAR E9 87, DE 19 DE MARÇO DE 1993

O sacaarlazo De atalham' azimut* DO 21211/801tIO Da2500551IA, DO contacto 8 DO ~IMO, de accirdo com o art. 16, incisoRi, alise. .dv , da Lei n. 8490, de 19 as hoenambro de 1992, no uso desuas atribuiçiies torna público que, considerando o disposto no item
19, do Acordo de Complementaglo Econômica e, ainda, o que foi
acordado entre as dalegagbea do Brasil e da Argentina em rauniAo
realizada no dia 17.02.93, na cidade de Buenos Aires, para tratar dacomercializagio de farinha de trigo entre os raferidoe palmem, o
Ministério da Fazenda resolveu dispensar de aproVagéo prévia, a
importaçAo, pelo. setor privado, de até 320.000 (trezentos e vinte mil)
toneladas de farinha de trigo de origem argentina, para ingresso no
Pais no periodo de 01.04.93 a 31.12.93.

179.994.U)
9.657.804

111.437.641
12.636.594
43.176.329
2.618.197

1.634.700e-191
524.412.462

4.762.196
551.638

664.496.554
2,156.651..494

84.774.693
1.852.729.647'

98.121.511
(947.835.728)

1.699.299.646
(1.637.675)

3.499.194.'49
DEMONSTRAM) DO RESULTADO

ENCERRADO EM 28 DE FEVEREIRO DE 1993.

12.2.41...613
13.695.713

45.891-
(363.5351

(80.142.972)
(66.744.964)
(43.678.611)

(417.654.639)
6.639

MA 292 1451 
76.853.468

(520.608.6471
(1)

518.971.573
(1.137 075) 

AVELINO MAGG/ONI
Diretor de Ailmln.e Financas
CPF •S8.338.346-34
ARGEU DA SILVA BRUM
Contador CRCIRS 21293
CPF 122.717.131-72

Ministério dos Transportes
REMATO L. R. MARQUES(Of. no 60/931

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL

Instituto de Pesos e Medidas de São Paulo
DESPACHOSp rocessa: 1PEM-SP 52 1196/9.9

interessado: COMPRAS
ASSUNTO: Aquisição de compra de papel p ara máquina de seroa.FUNDAMENTO: I N EXIGIBILIDADE OE LICITARES - Art 23 - I Decreto-Lei 08 ,2.300/86 e artigo 74 Parágrafo único do Decreto-Lei Federal ne 449/112.,
Nos termos da Portaria IPEM-SP d g 65/87, reconheço a inedigiblildade de
notação, bem como a emissão . de em p enho estimativo no valor de cre'32.302,764,00, a favor da Xerox do firasil Itda, ato este q ue e p he eximia deDiretoria duridicee deste Órgão, deverá ser ratificado p el0 SenhorSupere nte r 1Pre te .

Em 19 de marçb. de 1993
PAULO MANOEL GAURIA

Ordenador de Despesas
Considerando o p areEer da Diretoria Jurídica e nos termos ao artigo 21'
ao decreto-to 8.390/85, ratifico a autorização constante de fia.

Em 19 de março de 1993
ADEMIR CORO TRIGO
Superintendente(Of. n9 40/931
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Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS 99 109, DE 22 DE MARÇO DE 1993
O MIMISTRO DE CITADO IME MIMAI E iMERGIA, usando

da dalegaçAo que lha foi conferida pelo art. 1 . do Decreto n. 598, da
014 .de julho de 1992, tendo em vista o que consta do Processo DNPM n.
866.408/86, resolve:

•
Art. 15 Outorgar a =MIJA MINZRAÇA0 IMDOSTRIA

~cio LEDA, concessão para lavrar GRANITO, no lugar denominado
Fazenda Marajá, Distrito e Manicipio de Porto Mertinho, Estado de Mato
Grosso do Sul, numa área de 279,15 ha, delimitada por um polígono que
tem =Vértice a 5.050m no rumo verdadeiro de 55.30SE, do bueiro do
cervino Sio Paulo na BR-267, trecho Jardim = Porto MUrtinho, co. ai
seguintes coordenadas geográficas: Lat. 21°45'54,2S e Long.
57.19'47,8'W e os lados a partir desse vértice, co. os seguintes
coaprinentos e rumos verdadeiros: 850m-E, 100m-S, 100m-E, 250a-S,
150a-X, 400m-S, 400m-E, 250m-S, 150m-E, 4005-S, 350m-E, 500m-5,
2.000m-1(, 2.900m-N.

Art. 22 A descaracterização da titular como empresa
brasileira de capital nacional acarretará a invalidada da presente
concas:8w, nos termo-e do Art. 176, parágrafo I . , combinado com o art.
171, inciso II, da Constituição.

• Art. 35 Esta Portaria entra em vigor na -data de sua
publicação. - (Cód. 4.00).

PAULINO CICERO DE VASCONCELLOS
(Guie e/n. - 24.02.92 - Cr$97.461,00)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DEMINAS E ENERGIA
EM GOIÁS

Serviço de Mineração
-	 DESPACHOS DO CHEFE

Em 12 de março de 1993
RELAÇAD N9 2/93

IMEIPPOGin ama re.stranço
ae61 MONCO D.R SI= NEVA.

raiá letteraleirro te puicartoote MEMSA

teninamtaci eneinmerizo ,ivaxineeus CO00ICIOnGE1,104CI06A - PRATO re so . (sustem 
tara.' (1.31)

860.636/09 - Of.P9. 090/93 - lauto Garcia - Caldas ,Novae -
860.181/90 - Oftii9 038/03 - Ceilio Icho Silva - Aparecida de Goininia - Co
860.227/90 1- Of.n9 '023/93 - Fertabia Mineração- S/A - Palnas/Pocto /Moiam/ -
860:267/90 - .Of.= 018/93 - Giga Atamanchuk . , Caldas Novas --Co'
860.365/90 . = 00.09 027/93 - Marnel Vir:entende ,AraUjo 51150-Ponte Alta do Dom je.sus-lb
860.089/91 .. CC.n9, 024/93 - Golas /Anafar/ora Tsportadon e Export.Ltda - Paraná - lb
860.090/91 - (1.n9 035/93 -.Mauricio Luc/mico de Almeida - Frtericano do Erasil - Co
860.092/91 - Ce.99 035/93 - Mauricio lashisrloo de Abneida - Atter/cano do Brasil -
860.099,01'- 11.99 035/93 - Mauricio Diduvico de Almeida - Americano do Brasil -

. 860.101/91 - Of.n9 035/93 - Marido Luduvico ,tb Almeida - Ardeu.. - Cb
860.102/91 - Of.n9 035/93 - Mauricio loinvico de	 Anicuns - Co
860.115/91 -0f.e9.04, 4/93 - lieroldo,Ailtcn Indagues - tilieelfía -
860-.150/9/ •-• Of.n0 ,019/93 - Best Mineração Ltda - anoso - Co
860.156/91 - Of.n9 021/93 - Franciscep Harrozo Neto - Alto Paraíso de Goiás - CO

860.228/91 - 00.09 046/93 - Joie Teodoro Mascarados »and< - Alto 'Urais° em CoLás-Go
'860.466/91 - Cf.nO 030/93 - Ibsansela Calinto - Aparecida de Goiánía - Co
860.470/91 - C1.00 036/93- Winstrn Cesta Fezende - cb~ Novas - Co
'860.472/91 - 00.00 036/93 , - minston-Cceta Ftiende - ramen Novas -
860.494/91 - C1.59 026/93 - Rubras Mineração' Itda - Porto Nacional -
860.518/91 . - 00rv9 .037/93 - Cristiano Nodrigoes Ibizeira da Silva - Ca/das Novas-Co
860.519/91 - ,00.n9 037/93 - Cristiano Bodriguen 'lb-beira da Sirva - Caldas Novas-Go
860.545/91 - C1.00 019/93-- Penerylirveracao Ltda - empoe Verdes - Co
860.550/91 •-• 00rv9 043/93 - Miando Afonso Cortes - Cbmabá de Goiás/Padre Bernardo-00
860.566/91 - 00.09 042/93 - Wet/do Pahneraton Xavier - Caldas hbvas - Go
.860.579/91 - . 00E00 041/93 - 0°46 Qarlos.A/vanas Paiva -roube Isbvas - Co
860.580/91 - cs.no 041/93 - José Carlos , Alveiree Paiva - Caldas Novas - Co
860.595/91 - 0f.n9 029/93= João-lhas Junior - Sitio da Atedia - Co
860.604/91 - 01.09 032/93 - Agostinho Bernes cb Oliveira .- Caldos Movas - Go
860,641/91 - O1.00 031/93 , - Mareio de Souza Filho - Urutal - Co
861.005/91 , Of.59 022/93 Uma, /turvai - Brasília - DF
861.012/91 - 0E419 034/93 - Elio Moolin - Monte Alegre de Goiás , -
-861.015/91 - Ce.n9 034/93 - Elio Piolho- Planaltina - EP
861:108/91 - Of.n9 , 020/93 - ténue Brani/-14rerres a Grantos Ltda - /tapiranga - Go

061:111/9/ -Cf.59 016/93'- Mineraçao: Jaapac.i lida - /porá - Go
861.114/91 - 0f.n9 017/93 - ~raça? Jaipaci. Lida - Jussara - Co
861.115/91 - Of.n9 017/93 - Mineracto Jaapaci Ltda - Jussara -
861.116/91 - Of.n9 017/93 - Mineraçao Jaunaci. lida - Jussara -
861.140/91 - Of.n9 019/93 - Penery Mineraçao li da - Cernes Verdes -
861.144/91 - O0.n9 033/93 - Sílvio Pereira da Casta - Paraná - Tb
861.186/91 - C1rv9 028/93 - Vancliro Batista de Alcántara - Bela Vista de Goiás - Co
861.205/91 - O1.n9 029/93 - Penexy Mineração Ltda - Carece Verdes - Go
861.206/91 - 00.00 019/93 - Penery trinernao Ltda - Guanos Verdes - Co
861.244/91 - Citar? 047/93 - Mauricio Jceé Abade - Anápolis - Go
861.293/91 - 00.09 045/93 - Enio da Cunha Bastos - Paraíso do lrvantins -
861.702/92*- C1.n9 039/93 - Mineração Brasileira Ltda - Pire,4o11s - Go
860.846/92 00419 025/93 - 66019 casar Scneginet - Aniouns -

FASE DE AltiORIZASTO tE PESQUISA

FUELCCA O PEDIDO CE RENIMCIA, remetne A 'BAIXA NA TRANSCRIÇAD DO TITULO IE AURORE- 
=. IE ( UISAPESQ2.79) E AFC=ENTO CO PFCCESSO AFEA 0,1515 1.0 '309 'DIA APCS A PUBL/-

860.169/84 - Alvarã n9 0496/91 - Mineração Maré Ltda - Mara Foset - Go
860.172/84 - Alvará no 1427/90 - Mineração Avare Lida - Mara Ibea - Go
860.173/84 - Alvará n9 1305/90 - Mineração Avare Ltcla - Vara Fio= - Go
861.494/85 - Alvará no 1480/90 - João Alves Brasileiro - /pruri - Go
861.717/85 - Alvará n9 2042/90 - Mineração- Serra de Seringa Ltda - Niquelándia - Go
861.718/85 - Alvará nr. 2043/90 - Mineraçao Sena da Seringa Ltda - Co
860.279/86 - Alvará n9 0363/91 - Mineração Colatuba lida - Mutuntkolis - Go
860.315/86 - Alvará n9 0242/91 - Metago - Metais ob Goiás S/A - Americano do Trasil-Cto
860.480/86 - Alvará n9 0492/90 - Mineração Cb/inas Ltcla - Mera Rceat - Co
860.488/86 - Alvará n9 1432/90 - Mirei-aça° Guarajá lida - Nora Rosa - Co
860.489/86 - Alvará 09 1329/90 - Mineração Guarajá Ltda - Mexa Rosa - Go
860.610/86 - Alvará n9 0697/90 - 'Ferra Goyana Mineracbra Ltda - Cavalcante - Go
860.611/86 - Alvará no 0495/90 - lbrra Goyana Mrveraiora Ltda - Cavalcante - Co
860.612/86 - Alvará n9 0578/90 - Marra Gyana Mlneradon. Ltda. - ,Cava/cante - Go
860.618/86 - Alvará n9 1114/90 - Mineraçao Guarajá lida - Mera-Rosa - Go
860.626/86 - Alvará n9 0579/90 - Elis José de Souza - Porto Nacional - To
860.938/86 - Alvará n9 1769/90 - Mineração Itapi Ltda - Arraias - lb
860.969/86 - Alvará n9 0497/90 - Mineração Brotado lida - Porangatii , - Co
860.970/86 - Alvará no 0700/90 - Minerarão Brotado Itcla - Porangatu - Go
860.971/86 - Alvará n9 0584/90 - Mineração' Brando lkda - Porangabi - Co
861.147/86 - Alvará n9 1044/91 - Miseração Itapaci lida - /titunbPolis -
861.149/86 - Alvará n9 0246/91 - Mineraçao Itapaci lida - Miltun5Polis -
860.006/87 - Alvará n9 0726/90 - José Fleury Curado - São' Domingos r Co
860.079/87 - Alvará n9 1375/91 - Mineração Guará Ltda - Nora Rosa - Co
860.080/87 - Alvará n9 1674/91 - Corveta/ Minerapio Ltda - Nora Itsa-Go
860.081/87 - Alvará n9 1675/91 - Corveta/ Mineraçao Ltda - Mera Hosa-Go
860.146/87 - Alvará 09 1676/91 - Mineração Temam Ltda - Monte Alegre de Goiás - Go"
860.147/87 - Alvará n9 1802/91 - /Anexação Ma:racai lida - Xasbioa .- lb
860.172/87 - Alvará n9 1678/91 - Mineração Tapauã Ltda - /Ente Alegre ee Goiás - Go
860.185/87 - Alvará n9 2539/91 - Eeniela Borges Freitas lhorgaard - Itaguaru - Go
860.186/87 - Alvará n9 2940/91 - Dardela Borges Freitas lhorgaard_	 Uruana - Co
860.242/87 - Alvará n9 1544/91 - Mineração Japur:a Lida - Niquela/Mia Co
860.243/87 - Alvará n9 1545/91 - Mineração apure Ltda - lãqneldodia -
860.244/87 - Alvará n9 1546/91 - Mineração Japurá Ltda - Uruaçu - Go
860.245/87 - Alvará n9 1547/91 - Mineraçao Japara Ltda - Uruçu - Go
860.246/87 - . Alvará n9 3548/91 - Mixeraçao Japuçá lida - Urciaçu - Go
860.247/87 - Alvará n9 1549/91 - Minerarvo Japura Ltda - Uruaçu - Go
860.256/87 - Alvará n9 1550/91 - Rio Doce Geologia e Mineração S/A - miqueliindirvGo
860.257/87 = Alvará n9 3551/91 - Rio Doce Geologia e Mineração S/A - NiqueLindirved
860.262/87 - Alvará n9 1552/91 - Ido roce Geologia eattnereçao S/A . - Niquelindia-Go,
860.305/87 - Alvará n9 2004/89 - Danie/a Borges Freitas ihorgaard .Palsatras, - Go
860.446/87 - Alvará n9 0460/90 - Italivio (belho - Pcratigatu - Go
860.447/87 - Alvará n9 0269/90 - Italivio Coelho - ,Porangatu - (E
860.448/87 - Alvará 'no 0270/90 -	 Coelho - Porategatu - Go
860.546927 - Alvará n9 1868/91 - Minervoin Itajá Ltda - Itapaci/learro Alto - Go .
860.858/88 Alvará n9 1617/91 - Elinor Ihecioaleo Spode - Iticaálárdia -
860.859/88 - Alvará n9 1618/91 - Elimx 9becbaleo Spcde - /tique/índia - Go

APICOA O MARCHE° CE PESQUISA PAT 30=A C.H. ((2.89)

860.870/80 - Alvará n9 821/81 - Minerarão Matheus Imre Lida - Dormem - Go
Siket: Granito pegrrrdoide -
Reserva Medidas	 771.875 t
leserva Indicada, 385.937 t.

tara aparação ao RELATORIO IJE PESQUISA NEUFICIEriCIA roce 5R088II4CS ES PESOU/-
MV. 30 13 do 1.9. - AREA LIVRE NO 3139 DIA APCS A PtElaleCAO. (2.98)
803.939/74 - Enio Machado de Mendonça - 'Porangatu - Go
860.567/80 - èlineração Santa 16 Ltda - Santa lbrezinha de Goiás - 07
860.611/81 - Mineraçao Movo°, Ltda - Nique/ánita - Co
861.332/84 - Mineraçao Guarda teor Ltda - Casco Alegre de Goiás - Go
861.333/84 - Mineraçao Guarda Mor Lida - Carpo Alegre de Goiás - Co
861.334/84 - Mineraçao Guarda tbr lida - Cempo Alegre de Goiás -
860.145/85 - Mineraçao Alfenas Lida - Nora Rosa - Co
860.698/85 - José Cam9ala/1i - Golanésia - 07
861.484/85 - Minera.çao Serra Barrosa Ltda - Santa / pretinha de Goiás -
861.750/85 - Mineraçao Capão Grosso Ltda - Caldas Novas - Co
861.200/86 - Joa.quirn Chamo de Grvoy - Caldas tbvas - Co
861.248/86 - Mireraçao Pedrdizes lida - Caldas Novas - Go
861.253/86 - Fábio Grilli Grarde - Chldas Moo= - Co
860.664/87 - Amiba Crosara - araquã -

FASE CE LICINEIAMENIO

IND=Re ()PEDIDO tE mcancianavaomer. to, os  (7.38)
860.195/91 - Pendes °meneio para Materiais de Construção lida - Luzi:arda - Co
860.467/91 - Mineradora Industria e Ganirei° Vale ro Tará Ltda - Niquelándia -

Em 15 de março de 1993
• RELAÇA0 N9 3/93

EESPACIO DO CHEFE DE SERVIÇO
Ge61. AMANDO Oci SILVA tem

FASE CE AUTOR/zA& LI PESQUISA

APROVA O REIATCRIO DE PESQUISA CCM REMOO EE 01505 514 V1TrititE LM MESMA 9920 TER SIDO
00PALI65TTE PESQUISADVART. 30-A C.M. (2.91)
860.286/89 - Alvará 09 871/91 - Itacuã Indústria e Comércio de Miner. ice Lida

Mmicípio: Mossémedes - Co; Subst: Calcário; Local: Mirandépolis
Reserva Madida:	 5.556.371 t
Teor 2.6:110	 52,58% Ca°, 066% YgO, 028% lb 203 4,38% 0102

42,10% PF	
,

A Área foi reduzida de 969,6000 para 226 ha.
DESCR/SX0 DA NOVA AREM Ibm 99 vértice a 2.595 m no nrno verdadeiro de 03923' IE,da
confluencía do Cfatoyo Farturinha oon o Rto Fartura e os lados a partir desse verti
ce os seguintes catprimentos e rimos verdadeiros: 1800 In leste, 1300 m norte, 1600F
oeste, 400 m sul, 200 m oeste e 900 m sul.
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;mim meur,743.2avaw PER EEIEFEDIPCYO 03 CHEM ce ES/caPM apLic2093 re 981.- 

	

PRAZOME 30 EI03)011) DIAS. (2.94)	 •
860.713/133 - A.I. n9 004/92 - Mineras:3o" Doron do Brasil Itcla - Colantsia - 03
860.714/83 - A.I. n9 003/92 - Mineraçao Eoron do Brasil (ida - 031anesia - Cb
860.716/83 - A./. n9 005/92 - Ninerageo 151050, d3 Brasil lida - Cbianesia - 03

EM DE MERA
=REM O C111ERE80lD3,11E MIGEMIDS 113 CFICTO COE nENCICSE - IMMO LE 60 (SESSREA)
DIAS. (4.70)	 .•
812.854/68 - Of.n9 077/93 - Mlnerapto ,ntexotló lida - Plana/tina -
800.745/69 - Of.09 091193 - Gblage - 13~ de iagen Ltda - Cristalina - Co
810.657/70 - 0f.n9 083/93 - Ciplan - asento Planalto S/A - Brasília -

irroxima A 334PC61C70 re MIEM - PRAZO PARA FEDIEDDENIOL 30 traivral DIAS. (4.60)

867.670/75 - Calcário tanta Mexera Ltda - Itrenceo - 03
• M.I. fie 008/9 2; Valore 64,64 11EIRspreuist's no Art.100,Incieo II do 101

• e ciesalicedo n9 10 de 30.1/.9 2i. pdgicedo no D.O.U. de 03,12.92.

FASE 'EE LICECI1i85E0	 •
cainalita O cuiralaér10.12 mi:min Do calem ais (WEICILA - 20020 re 60 (MSfflia)

DIAS. (7.18).

I/ - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicaste.
(DOM n g 830.938/86 ) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMX0
(Guie 5/NO 16/11/92 - Cr$ 532.460,00)

ALUARA Ng 416, DE 17'DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL. mi
uso de atribuição que lhe foi deleg ada Pela Portaria,M1 340. de 15 de
j ulho de 1992, e de conformidade co. o art. 21, do Decreto-tei. ng
227. de 28 de f aaaaa iro de 1967, (Código de Mineração). resolve:

I	 Aut  '	 • pelo 	  03 (três) anos, IVO 2AULI ' a
p es quisar GNAISSE, no lu g ar denominado Fazenda Estiva: Distritos e
Municí p ios de Alf.. e Serranie. Estado de Minas Gerais, Na.. 'erste
de 64ha, delimitada p or um polígono que tem um vórtice • 100m, no
rumo verdadeiro de 5225E, da confluência dó córrego da Brote com.e
Córre g o da Estiva, Coordenadas Geo g ráficas: Lat.. 21927'08,0 .5 • Long.
45858'12,0 6W e os lados a partir desse vórtice, os seeuintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 400m-5, 50m-W, 350n-5, 250m-W,
350m-S, 300,12, 100m-N, 300m-W, 3000-N, 100m-E, 150m-N, 150m-E,.
250m-N, 150m-E, 300.-N, 500m-E.

•
861.387/80'
861.262452
860.237/83
860.238/83

Of.n9 086/93 - Pedreira Itsuna lida - ?parecida de Cotada -
ik.n9 084/93 - lelneradora Wrinador Ltda - Cbutb Nagalhien	 lb	 •
Of.n9 086/93 - Soc.Itainbiarenae de Dragagem e AreisLtde,Ittebiara-k. Go
Of.09 086/93 - Sóc.Itusbiarenee de Isigagem e Areia Itda-Itunbiara - Co

II - Este Alvará entre e p vi gor na dela de sua publicação.
(DOM na 27.203-830.166/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALONX0
860.239/83' Of.n9 086,93 - Soc./Merbiarense de Dragagem e Areia (ida-Itunbiara - Co (Guia Ng 02061,6 -	 18(11/92 - Cr$ 519.060,00)
860.240/83 Cf.'n9 086/83 - Eocatobiarense de tragagan e Areia Ltda-Itterbiara - 03
861.850/83
861.658/85

Of.n9 079/93 - On/cerio Pa3ne1x6p31.is Lida - FeLlneisiçolis - Co'
Of.09 082/93 - ?batel ~espoem Sante, Strezinha lida - Czbeceizas - ALUARA O 417, DE 17 DE.MARÇO DE 1993

860.171/86 Of,n9 081/93 - Calcário Boa Vista Ltd. - Rio Verde - Cb O	 DIRETOR	 DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR0041CX0 MINERAL. 	 no	 .
860.172/86 cear? 081./93 - Clalogrib Doe Vista Lida - RLO Verde- 03 uso	 de atribuicão que the foi delegada pela P aaa aria me 340, de 15 do
860.653456
860.654/86

Of.09 086/93 . - Soc./bsWisranse de 'Dragagem e ?rei
CC.n9 066/93 - Soc.Ilabbiarenee de Dragagem e Arei

(ida-Ittabiosa-Co
Ltda-IttabianKb

julho	 de	 1992.	 e de conformidade co. • art. 21, de	 DocreterLei
227, de 28 de f rrrrr iro de 1967. (Códi go dá Mi 	 ão). resolve:

860.655/86
860.656/86
860.657/86
860.658/86
860.659/86
860.660/86
860.661/86
860.662/86
860.663/86
860,664/86

Of.n9 086/93 - Soc.Ittmbiarenee de Dragagem e Arei
00.n9 086/93 - Soc.Itimbiarerise de Dragagem e Arei
Of.n9 086/93 - Soc.Itimbiarense de Dragagem e Arei
Of .n9 086/93 - Sco./timbiarenee de 'tramem e Arei
0f.n9 086/93 - Soc./tuntiasenee de Dragagem e Arei
Of.n9 086/93 - São.ltunbiarenene de Dragagem e Arei
Of.n9 086/93 - Sob.Ibmbiarenee de Dragagem e Peei
Ct.n9 086/93 - '9,3c./tunbiarense de Exagagern e ?rei
Ce.n9 086/93	 Soc.lbmbitgense de, Dragagem e Arei
56.n9 086/93 - Sco.ItunbiareiEe de Deagagem e Arei

Ltda-Ittabiara-03
Itda-Itunbiara-Co
Ltda-Ibmbiara-03
Ltda-Itimbiara-(b
ltda-Ittablara-03
(da-Ituablara-CO
Ltda-Itun8,iara-03
lida-lb-ablua-03
Ltda-Ittrbiara-20
Ltda-Itimbiara-Go

I	 -	 Autorizar,	 pelo	 	  de 03 (trio)	 anos.	 MIMEI	 ÕOS

SANTOS	 a	 	 Joe, GRAFITA, no lugar denominado Fazenda Barra	 Seca,
Distrito	 e	 Municí p io de Bandeira, Estado de Minas Gerais, numa.	 área	 '
de	 899.85ha, delimitada par um rrr i ** n o nua tom um-vértice à	 1'.370n n
no	 rumo verdadeiro de 2745050, da confluência do 	  Barra	 Seca
co,	 o córrego Bandeira. Coordinedas G . '	 ices	 Lat.	 15250'03,7 .5	 e
Lone.	 40833'15.3 . W	 e os lados • partir 00000 vórtice,	 oi	 seguintes
comprimentos	 e	 rumos	 v . è .... irai,	 1.9500-W.	 4.370m-N,	 2.050m-E,
800m-N,	 1.000m-8. 700m-S, 700m-W, 	 1.970m-S, 400m-W, 2.500m-S.

860,665/86'
860.788/86

Of.n9 086/93	 Sco.Ibmbiarense de Wagagene Arei
Of.n9 078/93 -	 Ferre-ira Guirartes lida

Ltda-Itábiara-Go
- Aro Verde - ' Co /I - Est. Alvará entra em vi gor no data, de sua publicação.

860.920/86 Of.n9 . 086/93 - Soc.ItteLbiarenee de Dragagem e Arei Ltda-Itunbiara-Go (DOM no 27.203-830.46340) - (Cad. 2:01)
860.921/86 Cf.xi9 086/93 - Soc.Ittabiarenee de Dragagem e Arei Ltds-Ibmbiara-Go ELMER PRATA SALOMX0
860.922/86 . 11.09 086/93'- Soc.Itunbiarense de•Eragagem è Arei Ltda-Itambiara-Go (Guia.N) 02018-7 -	 13(11/92 - Cr$ 519.060.00)
860.923/8,6
860.924/86
860.925/86

11.00 086/93 - We.Itimbiarense de Eragagem e ,Areia Itda-Ituntials-Co
Cf.ri9 086/93 - Soc.ItuLbiarerine de tragageb e Areia Ltda-Ibmblara-Clo
Cf .n9 086/93 - Doc.Itunbiarense de Dragagem e Areia Ltda-Ittebiara-go

•	 •
ALVARA NO 418, DE 11'DE MARCO DE 1995'

ARMANDO DA SILVA SEIVA O	 DIRETOR	 DO DEPARTAMENTO *ACIONA/ DA-PRODUCX0 MINERAL. aso
(OÈ. p9 44/93) uso	 da atribuicão que Lhe Cot delegada mita Per . iria si 340, de 15-de'

julho	 de	 1992,	 e de conformidade com o ert. 21, do 	 Decretó-L.8	 O •
227, de 28 de f 	 iro de 1967,	 (Códi go de Mineração),	 resolve: .

SÉCRRTARIA DE MINAS E METALURGIA
Departamento Nacional da'Produção Mineral

ALVARA 40414, DE 17 DE PASSO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUZO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de /992. e de conformidade com p art. 21, do Decreto-Lei no
.227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar. p elo . ..... de 03 (trás) anos, JOSÉ DE OLIVEIRA
ROCHA a p es quisar AGUA MINERAL, no lugar denominado Jardim da
Montanha, Distrito e Munici p lo de Mairi p ori, Estado de São Paulo, numa
ir. de 1,44ha, delimitada por um poll g ono que tem um vértice a 60m,
no rumo verdadeiro Norte(N), do entroncamento da Alameda Baturite com
Alameda Arari pe, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 2322404,5' e Long.

.46237'12,6 .6 e os todos.	 partir	 deste vertico, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 71m-2, 10m-N, 	 28m-N, 79m-E,
98m-N, 310-E. 21m-N, 15m-E, 14m-S, 17m-E, 18m-5, 22m-E, 18m-S, 70m-E,

14m-E, 11m-S, /Ir-E, 15m-5, //m-W, 18m-S, 21m-2, 28m-S, 43m-W,
24m-S.	 . •

11 - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(DOM NO 27. 202-822.008/87)' - (Cod. 2.01)

17 tiMER PRATA SALDAM)
(Gula EN) - 23.10/90 - Cr$ 3.540.00)

ALVARA N9415, DE 17 DE Bino DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uso da atribular, que lhe foi delegade pela Portaria n g 340, de 15 de
Solhe de 1992. e de conforMidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227. de 28 de fevereiro de 1967. (Códi go de Mineração), resolve:

/ - Autorizar, pelo p razo de 03 ares) anos. MARCELO AZEREDO
SE ARAUJO, e p es q uisar GRANITO, no lugar denominado Serra do Drucutu,
Distrito e Munici p io de Itapecerica, Estado de Minas Gerais, numa
área. de 957,86ha. delimitada por um p olígono q ue tem um vértice a
1-.714m, da confluência do córre g o Machado com o ribeirão Vermelho,
Coordenados G	 'fitas: Lat. 20228'07,7 .5 e Long . 45205'50,0 .W e os
lados a partir. desse vértice, os seguintes com p rimentos e rumos
verdadeiros: 1.786m-S. 1.440m-W, 1.450m-N, 32m-W, 19o-R, 4.000m-W,
14m-S, 18m-W, 1.450m-5, 2.580m-W, 750.-N, 980m-E, 15m-N, 20m-E,
1.185m-N, 1.530m-E, 4000-N, 3.400m-E. 14m-S, 34m-2, 550m-5, 2.174m-E.

I - Autorizar, p elo 00000 de 03 (trio) anos. ROIIENTO OONTIJO
a pes q uisar CAULIM E MINÉRIO DE MANGARES, no lugar denominado F 	
Ca pão O p onde, Distrito • MuniCi p io de' 5antans do Riacho, Estado 'de
Minas Gerais, numa área de 900ha, delinitede Por um poli o o .. que tom
um vértice a 4.406m, no rumo verdadeiro de 721140'5E, da conf. ' te
do córre go Cana-do-Reino co. o córre go Galho Grende. Coordenadas .
Geo g ráficas: Lat. 1921000.8 .5 e Len g . 43044'51,3!W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comp rimentos e rumos Verdadeiros,

.1.500m-E, 6.000m-5, 1.50Qm-6, 6.000m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data dá sua publicacão.
(DOM n2 27.203-830.542/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMXO
(Guia No 06382-0 - 14/12/92 - Cr$ 519.060,00)

ALUARA N2 419, DE 11 DE MARÇO DE 1993	 •
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCXO MINERAL, no

uso da atribuicão que lhe foi dele gada peta Portaria ng 340, de 15 dá'
julho de 1992, e de conformidade com o art. 2/, do Decreto-Lei ne
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineracio)', rebolem •

- Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, 2A0U1A-CDIA0 a ,
pesquisar MINÉRIO DE FERRO, no lu gar denominado Fazenda ~gibi,
Distrito de Sariedó, Municí p io de Ibiritó, Estado de Minas, Gerais,
numa área- de 25,734a, delimitada p or um p olígono que tem um vértice..
1.913m, no mimo verdadeiro de 882/2NE, da confluência do có .... o
Jan g ada com o córre g o Apolinário ou Epoenho Seco (PA-638-P.O.F,).
Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 20204'49,6'5 e Long. 44006'10,3'W
lados a partir desse vértice, os se g uintes comp rimentoé e runos-
10,-2, 184m-5. 95m-E, 30,5, 70m-E, 356-5, .70m-E, 30m-Sc 70m-E.
30m-S, 50m-E, 50m-N, 50m-E, 50m-N, 50m-E, 50m-N, 50m-E. 50m-14, 50m-E,
50m-N, 50m-E. 50m-N. 50m-E, 50m-N, 50m-Ei5Qm-A'. 20m-E, 50m-N, 100m-W,
50m-N, 1400-8. 70m-N, 140m-W, 50m-N, 5041-2, 50m-5, 50m-W, 50m-5,
50m-W, 50m-S, 50m-W, 50m-5, 50m-W,. 50m-S, 85n-W, 66m-5.

-
II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.

(DOM no 27.203-831.466/8 7 )	 (Cod. 2.01)
ELMER PRATA SALOMXO

(Gula NO 41426 - 13/10/89 - Cr$ 224,50)

ALVARA N2420, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DD DEPARTAMENTO, NACIONAL DA PRODUCXO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria 02 340. de 15 de
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Solho de 1192, e da conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nO
227, de Si de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar. pelo p razo de 03 (tris) anos. MARCOS ANTONIO
BRANCALMX0 • p es quisar GRANITO, no lu g ar denominado Fazenda Tome,
Distrito • Municíp io. de Cachoaira de Minasz, Estado de Minas Gerais,
numa área . che 885.12ha, delimitada por um poli gono que tem um vértice
• 925m, 'no rumo verdadeiro de 04230'SE,. da confluincia do ribeirão
dos Brochados com o rio /tales, Coordenadas Geo g ráficas, Lat.
22121'15,3 . 5 • Lone. 45051'15,1 . W • os lados.a partir desse verti.,
os seguintes tomp riméntos a rumos verdadeiros, 3.475m-5, 2.750m-W,
2.700m-N, 650m-E, 425m-N, 575m-E, 350m-N, 1.525m-E.

14 - Este Alvará entra ,em vigor na data de sua publicacio.
INPM nO 27.203-631.411/87) . - (Cad. 2.013 .

ELMER PRATA SAL0000
(Guia 5/ND - 18/11/92 - Cr$ 532.460,00)

' ALIARA NO 421, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO-NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL, nó

moa da •tribuiao que lhe fol'eNtagada pela Portaria no 340. 'do 15 de
julho de 1192, e de conformidade com o art. 21. do Decrete-Lei no
227.. de 24 de f 	 iro da 1967, (Código da Mineração). resolve,

/ - Autorizar, pelo prazo de 03 (Ires) anos. DORACY OMETTO a
pes quisai/. ACUMULO, nos l'	  denominados Fazendas Pinheiro •
Mangar. Distrito e "Munici p io ' de Desterro de Entre Rios, Estado de
Minas Gerais. numa área de' 1. 000ha. delimitada por um pol'	  AUe
tem um vértita • 600à, no rumo vardideiro de 802140, da confluincia do
	  Ta quara coo o tó 00000 da Tenda, Coordenadas Geográficas; Lat.
20239'16,4 .5 * Lona. 44019 - /6,8 .0 • os lados á partir desse vértice,
as seg uintás ca,WOrldwitos • rumos verdadeiros, 5.000m-E, 2.000m-5,
5.00i)m-41. 2.000A-N.

II - Este Alvará entra om vigor na data de sua publicacio.
(DNPM no 27.203-431.679/87) - (Cod. 2.01)

• ELMER PRATA 5ALOMX0
(Guia NO 07369-8 - 14/12/92 - Cr1•519.060,00)

ALIARA 14244, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR- DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCZO MINERAL, no

• uso da atribuição nua lhe fel d.l.padá pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de /112, e de conformidade com o art. 21. ado Decreto-Lei n2
227, dê 28 de f 	 iro de 1947, (Códi go de Minetactó), resolve:

I - Autorizar, pal* 	  de 03 Uris) anos, DELFINA RESENDE
FURTADO a p es quisar -GRANITO, no lu g ar denominado Fazanda Pedra.
Distrito • MUniCiPie de ISanto Antonio do Monte, Estado de Minas
Gerais; numa área de 980ha, delimitada por um poli gono que tem um
vértice ,a 1.800m, no rumo verdadairo de 37027'5E. da confluincia do

' ribeirão Vista Ale g re coroo. ribeirão do Quiabo Assado, Coordenadas
G 	 'ficas, 1,4. 20213'27,7 65 e Long. 45223'44,790 e os lados a
partir .deise vértice,- os se gufntes comp rimentos e rumos verdadeiros.
3.000m-E,./.400m-5, 500m-E, 1.600m-S, 3.500m-0, 3.000m41.

11 = Este Alvará entra em vigor na data de sua Publicação.
(DCA mo 27.203-831.012/88) - (Cor/. 2.01)

• ELMER PRATA SAL0900
(Guia Na 02104-3 - 12/11/92 - Cr$ 381.665,00)	 •

ALVARA 02423, DE 17' DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA P0000CX0 MINERAL, no

uso da atribuicto que lhe foi delegada Pela Portaria n2 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ne
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve,

I Autorizdr, pelo 00000 de 03 (tris) anos, MINERAM MORRO
AGUDó 5.A a p asq uisari4100110 DE ZINCO, no lugar denominado Fazenda
Sucuri, Distrito e Municí p io de Paracatu, Estado de Minas Gerais,
numa área de 173.43ha, delimitada por um p olioono que tem um vértice
a 4.752m, nó rumo verdadeiro de 6020150, do canto Narda ponte sobre
o 	 '	 Fecha Mio na 00-040 (PA-58 Projeto Paracatu), Coordenadas
G 	 'ficas, Lat. 17224'43,6 .5 e Lon g.. 46243'03,1 . W e os lados a

, partir desse vértice, os se guintes comp rimentos e rumos verdadeiros,
880A-5, - 2010-0, 500m-5, 400m-W, 600m-S. 1.000m-0. 350m-5, 1.200m-W,
1.380m-5. 1.140m-14 3.710m-N, 3.941m-E. •

•
II,- A descaracterização da titular como em p resa brasileira

de cap ital macional acarretará a invalidado da 	 te autorizado,
bem como dos direitos minerárlos q ue e mesma detenha, nos termos dos
*ris. 171, inciso II e 176, Parágrafo 12 da Constituicão Federal.

III - Esto Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONAM n g 27.203-831.444/88) - (Cod. 2.01)

'ELMER PRATA SALOMX0
(Gula NO 05897-4 - 05/02/93 --Cr$ 700.700,00)

ALUARA NO -424, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA enowno MINERAL, no

amo da atribuicte que lhe foi delageda pala Portaria MO 340, de 15 de
Julho de 1992, • de conformidade com • art. 21, da Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de MinaraCto). resolve,

/ - Autorizar, pato o É 000 de 03 (três) anos, MINERAM MORRO
MUDO 5-.A a pesquisar MINÉRIO DE PRATA, no lugar denominado Fazenda
Unta Astenia, Distrito e MuniciPio de Paracatu, Estado de Minas
Gerais, numa área de 869.21ha, delimitada p or um polí gono que tem um
vartice a 5.628m, no rumo verdadairo de 32228'50, -do canto NA da
pante 00000 o 	  Fecha Ido no IR-040 (PA-58 Pro)ato Paracatu),
Coordinadas	 0000 irisas, Lat.' 17224'43,6 .5- e Long. 46043'03.1 .0 e os

lados a partir desse vértice, os mmuintes com p rimantol . e rumos
verdadeiros, 830m-S, 1.070m-W, 400m-5, 500m .. 0. 500msh, 500m-W,
500m-S, 2.890m-0, 400m-N, 201m-0, 825m-N, 400m-E, 500m-14,- 201m-E,
225m-5, 500m-E, /.230m-N, 760m-E, 500m-5, 3.300m-E.

II - A descaracterização da titular como Iam 00000 brasileirade cap ital nacional acarretará • invalidada da presente autorizacão,
bem como dos direitos minerárlos que a ....a debulha, nos termos dos
arte, 171, inciso II e 176. 	 fo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de . sua publicação.(DNPM no 27.203-831.445/88) - (Cod. 2.01)
ELMER PRATA SALOIO°

(Guia N2 05895-8 - 05/02/93 - Cr$ 700.700,00)

ALUARA Ne 425, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROD1ICX0 MINERAL, no '

uso da atribuíste qua lhe foi delegada Pela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, • de conformidade com o art..21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de feverairo de 1967. (Código de Minorado). resolva,

I - Auto rrrrr	 pelo 	  de 03 (trio) 'anos, MIMERITA
MINÉRIOS ITAUNA LTDA a ..... isar GRANITO, no lugar denominado.
Gafanhoto, Distrito e' Munici p ió de Divinóp oLls, Estado da Minás
Gerais, numa it.,. de 174ba, delimitada por um polí gono que te. ,um
vértice a 425m, no rumo vardadeiro de 69e50. do contra da Ponto sobre
o rio Paro na MG-OSO. CoOrdanadaa G 	 'ficas, Lat. ' 20006'22,4 . 5. •
Long. 44250'34,5 . 0 e os lados • partir desse vértice, os sOguintei
comp rimentos e rumos verdadeiros,'	 1.450m-W, 1.200m-0, 1.450m-E:
1.200m,S.

-
I/ - A descaracterização da titular como enp roea brasileira'

de capital nacional acarretará a invalidada da rr o ... te autorilacto,
bem como dos direitos minerários voe a messe detenha, nos iermos , dos
arts. 171. inciso II e 176, ... . rafo 10 da ConStithicto Federal.

III - Este Alvará entra em-vi g or na data de . sui publicado. •
(DNPM 02 27.203-831.676/88) - (Cod. 0.01)

ELMER PRATA SALDAM)
(Guia NO 06427-3 ,,07/12/92 éri 5/9.060,00)

ALUARA Nk426, DE 17 DE MARCO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR000050 M/NEdAL. 'no'
uso da atribuiclo q ue lhe foi delegada Pela Portaria no 340. is 15-de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 112
227, de 28 de fevereiro 4. 1967. (Código de Mineração), resolve,

I - Autorizar, p ato p razo de 03 (trio) anos. ANAN/A5 AFONSO . ,
LAMOUN/ER a peSAniSar ONA/SSE, no lu g ar denominado Fazenda Lajinha,'
Distrito e Munici p lo de Arcos, Estado de Minas Gerais, numa área de
1.000ha, delimitada Por um polí g ono q ue tem um Vértice • 750m, *o
rumo verdadeiro de 32930'5E, dá confluência do córre go Manoaba rom o
rio São Domingos, Coordenadas Geo g ráficas, Lat. 20018'25,2 . 5 e Long.
45228'06,1 . W e os lados •	 partir desse vértice, os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros,	 4,000m-N, 2.5.00m-E, 4.000m-5,
2.500m-0.

II - Este Alvará entra, em vi gor na data de sua publicação.
(DNPM 112 27.203-831.999/88) - (Cod. 2:0)).

ELMER PRATA SAL0000	 •

(Guia NO 02062-4 - 18/11/92 - Cr$ 519.060,00)

ALVARA No 427, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA P0000CX0 MINERAL, no •

uso da atribulei° q ue lhe foi delegada pela Portaria n9 340, de 15 de .
julho de 1992, e de conformidade Com o art. 21. Ido Decreto-Lei edt
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve,

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, MINASMINÉRIOS
LTDA a p es q uisar MINéRIO DE TANTALO, no lugar denominado Rio do
Peixe, Distrito • Municí p io de Cassiterita. Estado de Minas Gerais,
numa área de 805ha, delimitada por um polí g ono q ue . tem um verde, a
1.540m, no rumo verdacharo do 82250'NE, da confluência do rio das
Mortos Pequeno co. o rio das Mortes, Coordenadas 0 rrrr Lat.
21205 59,8 . 5 e Lon g . 44230 . 00,6 .0 e os lado.. partir desse vértice.
os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros, 2.500m-N, 1.100m-W,
1.500m-N, 1.700m-E, 4.0000-5, 1.600m-0.

II - A descaracterizacto da titular como rrrrrrr brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem como dos direitos minarários q ue a rrrrr detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso /I e 176, p arág rafo 12 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra *as vigor na data de sua publicado.
(DNPM ng 27.203-832.088/84) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 5ALOMX0
(Gula )42 08291-3 - 28/01/9) - Cr$ 700.700,00)

ALUARA N4 428, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCRO MINERAL, no

uso da atribuicão q ue lhe foi delegada peta Portaria m0 340, de 15 doe
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n9
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve,

•
I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, ANTONIO DE PODOA

DE FREITAS FARIA, • pesquisar ARDOSIA, no lugar denominado Fazenda
Maroem do Lambari, Distritos e Municí p ios de Leandro Ferreira a
Martinho Campos, Estado de Minas Gerais, numa área de 116.67ha,
delimitada por um poligono q ue tem um vértice na confluência do
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córrego Corumbá com o rio Pará, Coordenadas Geográficas: tal,
19933 46,4 . 5 e Long . 4500027,1W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.850m-W, 3.349m-N,
55m-E, 151m-N. 2.795m-E. 3.500m-5.

11 - Este Alvará entra em vi gor na data de sua aublicacão.
(DNPM 04 832.562/86	 (Cod. 2.01)

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 3479

ELMER PRATA SALONED

(Guie NO 31.665 - 30/03/92 - Cri 97.463,00)
(Guia NO 08707-9 - .02102/93 - Cr$ 700.700,00)

A(VARA 99429, DE 17 pt MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, nu

uso .da' atribuicão que lhe foi dele gada p ela Portaria no 340, de 15 d.
Julho de 1992, e .de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 25 de fevereiro de 1967: (Códi g o de Minoracão). _resolve:

I - Autorizar, colo p roa° de 03 (trás) 'an'os. PAULO ROBERTO
ALBUOUEROUE PINHEIRO, a" Pesaulsar GRANITO, no lu gar denominado
Fazenda Biboca, Distrito • Municiai° de Betim, Estado de Minas
Gerais,' numa área de 16.44ha, delimitada POt um poliloono que tem um
vérOce a . 1.090m. no ,:mo veedadeiro de 7012NE, da confluincia do
cérceo ' do Areia ,coa o morrem Fazenda da Biboca, Coordenadas
Geog'reficas; Lat,.-19455 . 59.0 .5 e Lcjng. 44409 56.0 . W e os lados a
partir desse vértice, os se guintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
10m-N, 20m-W, 90m-N. 30m-W, 120m-H, go.-w, SOM-N, 100m-W, 90m-N,
110m-E, 30m-$1,	 110m-E, 30m-N, 130m-E. 10,N, 70m-E, 1110m-S, 40m-E,
150M-5, 30m-E, 140m=5, 170m-W, 40m-S, 150m-W.

11 - Este AlVará entra em vi gor na data de sua publicacão.
(GAFA ne 832,603187) - (Cod. 2,01)

ELMER PRATA 5ALOME0
(Guia . StN g - 18111/92 - Cr$ 351.665,00)

AL I/ARA N4430, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUZO MINERAL, no

usa da atribuição q ue, lhe foi dele gada pela Portaria n9 340, de 15 de
Julho' de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, 4e 25 de fevereiro de 1967, (Código de Mineracão), resolve:

,- Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos. SERGIO LAMOUNIER
a pg s quisar DIORITO, no lugar denominado Fazenda Córre go Fundo,
Distrito • Muhici p lo de Santo António do Monte. Estado de Minis
Eleèals, 'numa área , de 1. 0000a, .delimitada por um polí gono aue tem um
vértice. a 1.850m, no rumo varriam/Giro de 68910'5E, da confluincia do
do Ribeirão do Quiabo Assado com o rio Santana. Coordenadas
Geográficas: Lát. 20910'27,3 . 5 • Long . 451226'20,7 .W e os lados a
mártir desse vértice, ás me guintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
2.500m-N,	 250m-N, 2.50u-E, 250m-S, 250m-E, 500m-5, 1.750m-E,
500a-5, 1'.000M-E. 500m-5, 3.750m-W, 1.0000-5, 2.250m-W.

• II - Este Alvará entra em vi gor na data de eus publicação,
(DNPM,n12 27.203-832-159/580 	 (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 5ALOME0
(Gola N g 06426-5 -.21/12/92 - Cri' 519.060.00)

ALUARA NO 431, DE 17 DE MARCO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCE0 MINERAL, no

uso da atribuição que Lhe foi dale gada pela Portaria no 340, de 15 de
t ubo de 1992, e de cont-órmidade com o art. 21. do Decreto-Lei ng
227. 4e 28 .de fevereiro de /967, (Códi go de Minerarão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo •de 03 (trás) anos, SERGIO LAMOUNIER
a. p es quiso. 0/0R/TO, no lu g ar denominado Fazenda do Ouiabo Assado,
.0 S simito e Moníciraw de Santo Antonio do Monte, Estado de Minas
G 	 	 numa .área de, 1. 0004, delimitada por um p oli g ono q ue tem um
vértice .a 1.850m, no rumo verdadeiro de 65410'5E, dá confluencia do
do 'Ribeirão do g oiaba Assado	 com	 o rio. Santana, Coordenadas.
.Geográficas: Lat. 20910'27.3 . 5 e Lona 45126'20,7 . 4 e os lados a
partir' disse Vértice, os seguintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
2.250E. 1.0000-A, 4.250m-E, 1.000m-5, 2.500m-4, 500m-5, 250m-4.
1.400m-5, 3'.7501é.41. 1.5006-N.

.	 II - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicacão.
(DERN n4.27,203-632.160 / 88) - (Cod. 2.01)

ELMER 'PRATA 5ALOME0
(Guia 142 02063-2 - 18/11/92 - Cr$ 519.060,00)

ALI/ARA NO 432, DE 17 DE MARÇO DE 1993 	 .
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR000CE0 MINERAL, no

uso, da atribuição aue lhe foi dele gada pela Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, • de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi g o de Minerarão), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, ODILIO J058 DE
OLIVEIRA SILVA a pes q uisar GNA155E, no lugar denominado Fazenda Pedra
Mineral, Distrito de Limeira de Mantena. Municiai° de /lantana, Estado
de Minas Gerais, numa área de 1. 000ha, delimitada por um polígono
que tem um vértice a 716m, no rumo verdadeiro de 65413'SE, da
confluincia do córre g o do Brum com o córrego Limeira. Coordenadas
Giográficós: Lat. 18432'50.5 . 5 e Lon g . 41205'51,0 . 4 e os lados a
partir desse vértice, os se gulntes comp rimentos e rumos verdadeiros:

'500m-W, 500m-S, 500m-W, 800m-5, 500m-$0, 200m-S, 1.000m-W, 500m-S.
BKHHP-14, 200m-S, 2.000m-W, 300m-5, 1.200m-W, 1.300m-N, 1.000m.E,
200m-N, 2006-E, 200m-N, 1.000m-E, 500m-N, 1.000m-E, 500m-N, 1.000m.E.
300m-N. 1.000m-E. 500m-N, 1.000m-E, 1.000m-S.

II - Este Alvará entra em vrg or na data de sua publicação.
(DBPM 110 27.203-632.28 7/86) - (Cod. 2.011

OLHEM PRATA SALOMR0
(Guia 5/N g - 12/12/92 - Cr$' 519.060,00)

ALUARA 00 433, DE 17 DE MARÇO DE 1993-

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR000CX0 MINERAL, no
uso da atribuirão q ue lhe foi delegada peta Portaria co 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do E:lacraia-Lei ng
227. de 28 de fevereiro de 1967. (Código de MinMracão), resolve,

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (trás) anos, ZENILDA BETZEL
LUXINOER, a p es quisak Gn a aaa no lu gar denominado Fazenda Tiririca,
Distrito • Municialo de loira. Estado da Bahia, numa áréa de 9810h.,
delimitada por um p oli gon° que tem um vértice • 3.440m. no ,,rumo
verdadeiro de 25947NW, da confluincia do . rio Riachão coe o rio . do
Peixe,	 Coordenadas	 geográficas:	 Lat.	 121108.05,4.5	 e Long.
39454'18,6 . W e os lados a	 partir desse vértice, os sejuintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 	 6.000m-4, 2.100:1-N, 2.000m-E,
700m-5. 4.000m-E, 1.400m-5.

II - Este Alvará entra em vi gor ma data de sui publicado.
(DNPM no 27,207-871.301/66) - (Cod.

ELMER PRATA SALONIO
(Guia 0/NO' - 14/04/92 - Cri 97.463,40)

ALUARA NO :434, DE' 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCED MINERAL,' no

uso da atribuição que lhe foi delegada, peta Portaria ng 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade éom art. 21. do Decreto-Lei ng
227. de 26 de fevereiro de 1967; (Códiato de'OineraçãO). résolvm:

I Autorizar. Pelo' p razo de 03 (trás) anos. ZENILDA OET2EL
LUXINGER, a p es quisar Gnaisse, nev'ru gar. dannminado'Fazenda Anfical.
Distrito • Munipi p io de loira. Estado da &dile, numa áreí de
776.62ha, delimitada por um p oli g ono q ue tem um Vértice a 6.973m, no
rumo verdadeiro de 84955'5E. da confidencia do rio'Niachio com o elo
do Peio., .Coordanadai	 Gmagráricas	 Lat.	 12106.05.4.5 e Long.

39954'16:8 . W e os lados a	 partir 'clasio vértice, os •eguintaa
comp rimentos • rumos	 verdadeiroi:. 4.000m-N. 	 626m,0' 1.192m-5,

1.874m-E;.2.508 m-S, 2.500m-W.	 •

II - Este Alvará . entrà em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM n9 27.2)7-871:302 / M - (Cad. 2.01)

• ELMER PRATA SALOMX0
(Guia 0/N2 - 14/04/92 - Cr4 97.463.00)

ALI/ARA N4 435, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL' DA PR000CE0 MINERAL. no

uso da atribuicão que lhe foi delatada pele p ortaria 'mi '340. de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevareiro . de 1967, (Códi g o de Mineração); resolve:

1 - Autorizar, Pelo Prazo de 03 (iria) anos, ZENILDA DETZFL
LUXINGER, a pes quisar GRANITO, no lugar denominado Fazenda CaldeirEO
Bento. Distrito • Municí p io de Itaberaba. Estado Ma Bahía, numa área

.de 99000, delimitada por um p oligono que tem um Vórtice a'5.500m, mo
rumo verdadeiro de 20930'5E, da confluincia do riacho. do Feijão com o
riacho da Se pultura. Coordenadas Geais a aficas: Lat. 12032'32,4 .S e

Long. 40216'56.9 .W e °O lados • partis' desse .vietice,. os seguintes
tomorimentOs g rumos	 verdadeiros:	 500m-E,	 6.000m-5, 2.800m-W,
3.000m-M, 2.300m-E, 3.0006-A.

II - Este Alvará entra ser vi gor na data de sua publicação.	 •
(DHPM ng 27.207-871.303/66) - (Cod. 2.01)

ELMÉR PRATA SALOMáti
(Guia 5/N2 - 14/04/92 - Cr$ 97.463,00)

ALUARA Ag 436, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR000CE0 MINERAL, no

uso da atribuirão q ue (he foi dele gada p ela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992. • de conformidade com o art. 21'. do Decreto-Ler n9
227,. de 28 de fevereiro de 1967. (Códi go de Minerarão), resolve:

1 - Autorizar, pelo p razo de 03 (tris) anos, 2EN1LDA BETZEL
LUXINGER. a p es quisar GRANITO. no Lu g ar dienoMinado Fazenda' Lorena.
Distrito e Municiai° de Itaberoba. Estado da Bahia, numa Área de
1.000ha, delimitada p or um pp li g ono que tem um vértice 4 . 5.694m. no
rumo verdadeiro de 25213'5E, da confluencia do riacho do FeiIão com o
riacho da Se pultura. Coordenadas Geográficas, Lat. 1293232,4 .S e

Long. 40016 56.9 .4 e os lados a partir desse verti., os seduintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 2-500m-E. 4.0000-5. 2.500m-14.
4.000m-N.

• '
II - Este Alvaro entra em vigor na data de sua Publicacão.-

(DNPM no 27.207-871.305/68)	 (Cod. 2.01)
ELMER PRATA SAL01140

(Guia 5/N4 - 14/04/92 - Cr$ 97,463,00)

ALUARA 914437, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no •
uso da atribuirão que lhe foi dele g ada p ela Portaria n g 340. de 15 de'
julho de /992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Codi go de Mineração), resolve:

/ Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, ZEN1LDA METZEL,
LUXINGER, a p es quisar GRANITO, no lu gar denominado Fazenda 1Mliaa,
Distrito e Municiai° de Itaberaba. Estado da Bahia, numa área de
1.0000a, delimitada mor um p p li g ono que tem um vértice a 9.468m,..no
rumo verdadeiro de 14251'5E, da confluincia do , riacho do FeLJDo com o
riacho da Sepurtura, Coordenadas Gaográficas: Lat. 12232'32.4 .S •
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Lon g . 40916'56,9 .W e os lados a partir desse vértice, os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros; 5.000m-E, 2.000m-5, 5.000m-W,

.2.000m-N.

/I - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n9 27.207-871.308168) - (Cod. 2.01)

"	 ELMER PRATA SALDAREI
(Guia 5/Ng - 14/04/92 - Cr$ 97.463,00)

ALVARA 69436, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCRO MINERAL, no

uso da atribuicato que lhe foi delatada p ela Portaria n9 340, de 15 de
Julho de l992. e de conformrdade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227. (I: 28 da fevereiro de L967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, peto p razo de 03 (trás) anos, ZENILDA BETZEL
LUXINGER, tr pes quisar MIGMAT/TO, no lu g ar denominado Fazenda Remanso,
Distrito • Municí p io de Macaiuba, Estado da Bahia, numa área de
443,20ha, delimitada" por um polí g ono que temo. vértice a 9.023m, no
rumo veraadteiro de 26904NE, do entroncamento da BA-421 com a 66-407,
Coordanadas 0.11r:ficai: Lat. 12911'14,0 . S e Long. 401227'35,2'W e oi
lados a partir desse vórtice, os se guintes comp rimentos e rumos
verdadeiros: 1.751m-N, 1.300m-E,' 3.000m-ti, 2.500m-E. 8510-5, 922m-W,
800m-S, 2.7000-W, 1.700m-5, 178m-W.

/I - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(DOM n9 27.207-870.623/88) , - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALDAR()
;(0ula 5/N2 - 15/04(92 - Cr$ 97.463,00).

ALUARA NO 439, •DE 1700 MARÇO DE 1993
O' DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no

uso da atribuição q ue lhe foi detestada pela Portaria n g 340, de 15 de
j ulho de .1992, e de conforMaade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 24 de f 	 , iro da 1967, (Códi g o de Minerado), P000lve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, SUELI' FERREIRA
CIPRIANO a neWOUSOar QUARTZO', no lugar denominado Fazenda Capte-Ano.
Distrito de João Amaro, MUnivi p io de laça, Estado da Bahia, numa área
de 762,32ha, delimitada p or um polígono q ue tem um vértice a 5.650m,
no mate verdadeiro de 0023058, da confluincia do rio Paraguaçu com o
rio Tualm. Coordenadas Geográficas:	 Lat.	 12246'.07,2.5 e Long.
40920'43,4 .W e os lados a	 partir	 desse vertias os seguintos
com p rimentos e rumos vardadairos: - 2.900m-5, 1.900m-W, 400m-5,
1.000m-W, 9000-5, 3.400m-W, 2.100m-N, 642m-E, 1.300m-5, 2.500m-E.
484m-N, 79m-E,.32 .30-t(, 2.078m-E, 2.593m-N. 1.001m-E,

Ti - esta Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.207-870.136/86) - (Coa. 2.013

ELMER PRATA SALDAR('
(Guia 5/Nó o 06/.07192 -Dia, 167.245,00)

ALUARA N9 440, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCRO MINERAL, no

uso dá atribuição que lhe foi dele gada pelo Portaria no 340. de /5 de
rutilo de la92, e de conformidad. com o art. 21, do Decreto-Lei n9
227 , de 25 de favarairo de 1967, (Código de Minerado). resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (triz) anos, SUELY FERREIRA
CIPRIANO • p es q uisar QUARTZO no lugar denominado Sitio da Boa
E ,, • ,, fica. Distrito e Muóicí p io de Itaberaba. Estado da Bahia, numa
Or. de ..661,68ha, delimitada por um . Poli gono que tem um vértice a
6.982m. no rumo verdadeiro de 61216"SW, da confluincia do riacho do
Poço co, o rio Piranhas, Coordenadas Geo g ráficas, Lat. 12933'48,1'5 e
Long. 40913'58.7 .W • os lados a partir desse vértice, os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros: 2.200m-5. 144m-W, 700m-S, 500m-0,
1.600m-5, 800m-W. 3.000m-5, 1.000m-W, 3.200m-N, 1.000m-E, 2.600m-N,
1.300m-E, 1.500m-N, 144m-E.

II - Este Alvará entra' em vigor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27,207-670.141/86) - (Cod. 2.07)

ELMER PRATA SAL0000
(Guia 5/)(17 - 08/07/92 - Cr$ 167.245.003

ALVARA Ne 441, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAD MINERAL, no
aso da etélbbiçãO que lhe fot 'dele gada nela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, é de cOnformidade Com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 da favereiro de 1967, (Códi go de Minerado), resolva;

I • - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos. GUARACI MENDONCA
MALENZA a lonOnuloar TRAQUITO, nos lu gares donominados Fazendas La g oa•
do Morro e Santa Rita, Distrito de Morro das Flores, Município de Ruo
Barbosa. Estado da Bahia, numa área de 949ha, delimitada por um
pOlifOnO nUO tf. UM vórtice • 2.0500, no rumo verdadeiro de 150306E.
do antroncamento da 60-407 com a BR-242. Coordenadas Geográficas":
Lat. 12227'0/.1'5 • Long.. 40937'05.3 . W e os lados a partir desse
vértice. os se guintis com p rimentos e rumos verdadeiros: 4.100m-N.
1.800m-E, 1.800m-5, 740m-E, 2.800m-5, 1.000m-W. 500.-N. 1.500m-W.

II - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicado.
(DNPM n9 27.207-870.266/88) - (Cod..2.017

ELMER PRATA SALDADO

(Guia 5/N9 - 14/04/92 - Cr$ 97.463,00)

ALIARA N9442, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCRO MINERAL, no
uso da atribulei° quo lhe foi delegada pela Portaria n g 340. de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 26 de fevoroiro de 1967, (Código de Minerado), resolve:

I - Autorizar. p elo p razo de 03 (trás) anos. GUARACI MENDONCA
MALENZA a p es q uisar GRANOD/DRITO, nos lu g ares denominados FazendasLagoa Com prida e Lag oa do Al g odão, Distrito e Municí p io de Rui
Barbosa, Estado da Bahia, numa área de 908ha, delimitada p or um.Polígono q ue tem um vértice a 4.969m, na rumo verdadeiro de 2025859,
do entroncaoento da BR-046 com a BR-407, Coordenadas Geográficas:.
Lat. 12017'40,6 . 0 e Long. 40930'54,6 .W e os lados a Partir dessevertice, os se g uintes comp rimentos e rumos v e rdadeiros; 1./000-5c
1.200m-W, 3.2000-5, 1.500m-W, 1.100m-S, 800m-W, 2.200m-N, 700,-E,

'2.100m-N. 700m-E. 1.100m-N. 2,100m-E.

/I - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM n g 27.207-870:607/88) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALDAM) 	 '
(Guia 5/NO - 14/04/92 - Cr$ 97.463.00)

ALUARA NO 443, DE 17 DE MARÇO DE 1993 	 ,

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL- DA PRODUCRO MINERAL, na-
ssa da atribuicão que lhe foi delegada Pela Portaria ra 340, de /5 de
j ulho de 1992, • de . conformidade com a art. 21, dd -Decreto-Lei ne
227, de 28 de. fevereiro da 1967, (Código de Mineração), resolvei

/ - Autorizar. p elb Prazo de 03 (trás) anoi. GUARACI MENDONCA
MALENZA a pes quisar GRANODIORITO, no lugar denominado Fazenda Jura,
Distrito eMunici p io de Rui Barbosa. Estado da Bailia, ouna área do
986ha, delimitada p or um p olígono q ue tem um vértice • 1-8040. -no
rumo verdadeiro de 159235W, do entroncamento da 151( j046 co. a BR-4Ô7,
Coordenadas Goo g rificasí Lat. 12217'40,6 .5 e Lon g . 4093054,6 . W e ds
lados a partir desse vértice, os se guintes comPrimentos e rumo.
verdadeiros: 2.900m-S, 3.400m-W, 2.900m-14, 3.4000-E.

II - Este Alvará entra am Vigor na data de , Na. publicado.
(DAPA .112 27.207-870.608/68) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 0ALOMX0
(Guia 5/Ne - 14/04/92 - Cr$ 97.463,00)

ALVARA N o 444, DE 17 DE MARÇO DE 1993

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO. NACIONAL DA PRODUCRO MINERAL, no
uso da atribuido num lhe foi dele g ada nela Portaria fi2 340, de 15 'cie
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21.. do %creio-Uri ne •
227, de 20 We fevereiro de 1967, (Códi go de-Minerado), resolve.

I - Autorizar, Pelo p razo de 03 (tris) anos, Wilson Pereira
Filho a p es q uisar MAAMORE, no lugar denominado; ApIeoda. Canahravinha,
Distrito e Munici p io de Curaçá; Estada da Bibl., ntiépvárear de 800ha,
delimitada por um p oligono q ue tem um vértice a 13.554m, no rumo
verdadeiro de 0490441E. lia confluincia do riacho dá Oficina com o
riacho das Urtigas.	 Coordenadas Geo p ráficas: Lat.	 09424'10,25 e.
Long.	 39433 34.1"W e os lados a p artir desse vértice, ós sePAintes •
comp rimentos e rumos verdadeiéos: 	 2.000m-W. 4.000m-N, 2.0000-E,
4.000m-5,

III - Este Alvará vntra em vigor na data de sua . publicado.
"(DNPM n g 27.207-871.316/800 - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALDAR('
(Guia Re - 0)995 - 17/41/92 - Cr$ 519.060,00)

ALUARA 60445, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no

uso da atribuição q ue lhe foi dele g ada Pela Furtaria ne 340. de 15 de
julho de 1992. e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ne
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Minerado), resolva:

I - Autorizar, p elo praro de 03 (trás) anos; MINERAM.)
JARUPAR4 LIDA a p es q uisar PIRITA, no lu g ar denominado Povo Grande.
Distrito e Municí p io de Araci. Estado da Bahia, numa área de 1.00011a,
delimitada por um Poli gono que tem um Vértice a 9.505m. no rumo
verdadeiro de 68931'NE, da confluincia do riacho da Carruagem com o
riacho Carnaiba, Coordenadas Goo g ráficas: Lat. 1122030,6 . 5 e Long.
3921328,6'W e os lados a	 partir	 desse vertice os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros;	 5.000m-N. 2.000m-E, 5.000m-5,
2.000m-W.

II. A descaracterizacão da titular como emp resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidado da p resante autorização, lbem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171. inciso II e 176, parágrafo l g da Constituicão Federal.

I(I - Este Alvará entra em vi g or na data de sua publicado.
(DNPM no 27.207-871.129/86) - (Cad. 2.01)

ELMOS PRATA SALDAREI
(Guia 5/(le - 07/04/92 - Cr$ 97.463.001

ALVARA 69446, DE 17 DE MARCO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCRO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi deleg ada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade co, o art. 21, do Decreto-Lei 58-
227. de 20 de fevereiro de 1967, (Código de Minerado), resolve:
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I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos. MINERAM)
ARAGUAIA LTDA a p es quisar PIRITA, no lu g ar denominado Fazenda Sabará,
Distrito e Municí p io de Cansanção. Estado da Bahia, numa arca de
646.60ha, delimitada p or um Ooti9Ono que tem um vértice a 10.234m, no
rumo verdadeiro de 66450'NE. (Projeto Jacobina) da confluência do rio
Peixe de Baixo com o rio Itaaicuru, Coordenadas Geográficas: Lat.
10958'40,5 . 5 • Lon g . 39419'35.6'W e os lados • partir desse vertice
os seguintes com p rimentos e rumos verdadeiros: 3.234m-N, 2.000m-E,
3.234m-S, 2.000m-W.

II. A descaracterizado da titular como em p resa brasileira de
cap ital nacional ac.grretará a invalidada da p resente autorizado, bem
tomo cios direitoS minedrios q ue a mesma detenha, nos termos dos
Arts. 171, inciso II e 176. parág rafo 19 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(11NPM , no 27.207-874.113/88) - (Cad. 2.011

,ELMER PRATA SALOIO°
(Guia SINO - 07104/92 - Cr$ 97.463,00)

ALUARA N9447, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no

uso da atribuiclo q ue lhe foi delegada p eta Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidadi com o art. 21, do Dacrato-Lei no
227, de 28 de fevereird de 1947, '(Código de Mineracao), resolve:

-	 I - Autorizar, peto p razo de 03 (ires) anos, MARMORE DA BANIA
S.A A meS quisar MARMORE, no lu gar denominado Rio Jacaré, Distrito de
Uniria., Municíp io de Morro do ChaPau, Estiado da Bahia, numa área de
980ha, delimitada por um polígono qlco tem um verti. a 1.500m, no
rumo verdadgiro de 4512NE, do centro da ponte sobre o rio Jacari ou
Vereda-na'estrada Para Camirim, Cofrdenadas Geográficas: . Lat.
141154'16,7,5 e Long . 4123400.6 . W e os lados • partir desse vertice
os seguintes 'com p rimentos e rumos verdadeiros: 1.2001,W, 500m-N,
1,000M-N,	 1.000m-N, 1.000m-W, 1.000m-N, 2.000m-W, 1.500m-N, 3.200m-E,
1.500m-5, 500M,E. 500m-5, 1.000m-E, 500m-5, 500m-E, 1.500m-5.

II. A descaracterização da titular como em p rese brasileira de
capital naCionel acarretara a invalidado da p resente autorizac1o, bem
como dos direitos minerárlos que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171. inciso 1/ e 174, p arág rafo 12 da Zonstituicão Federal.

• - Eite Alvará antr. + em vi g or na data de sua publicação.
(DNPM n9 27.207-870.227/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOIO')
(Guli 5/N4 - 27/02/92 - Cr$ 52.782,00)

ALUARA NO 448, SÉ 11 DE MARCO DE 19,93
O DIRETOR ' DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no

uso da atribiAção q ue lhe 'foi' delegada nela Portaria n9 340, de 15 de
julho de 1992, ,e de conformidade com o art. 21, do Decreto-lei no
227. de 28 de f a .. eiro de 1967. (Código de Mineração). resolve:

• - Autorizar, ap to p razo de 03 (trás) anos, MINEBRA-MINcR105
DRASILEIRDS,MINERACX0 E /NDUSTR/ALI2ACM0 LTDA a p esquisar GRAFITA, no
tugir •denominade Pouso Ale g re. Distrito e Municspio de Malquinique,
Melado 'da Bailia, numa área de 892,35ha, delimitada Pe r um aotigona
q ue tem um vértice • 9.100M, no rumo verdadeiro de 7844008. da ponto
sobre o .ribeirão do 5alfo, na estrada que li g a Pouso Alegbe a
4101 q uini que, Coordenadas Geo g ráficas: Lat.	 1524909.9 .5 e Long
40419 29,85l e ces lados a	 Partir	 desse vertice os seguintes
comp rimentos e çamos	 verdadeiros:	 2.500m-W.	 1 449m-N. 422m-E.
2.551m-N, 2.078m-E, 4.000m-5.

I/. A destaracterikacão da titular como em p resa brasileira de
cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização, bem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
•rts. 174, inciso // e 176, p ará g rafo 14 da Constituida Federal

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
400PM n9 '27.207-870.277/88) - (Cad. 2,01)

ELMER PRATA SALA:IMMO
(Ghia 5/N2 - 07/07/92 - Cr$ 167.245.00)

ALVARA NO 449, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no

uso da altribuido eue lhe foi delegada p ela Portaria n4 340, de 15 de
julho de 1992, e de' conformidade com o art. 21. da Decreto-Lei rig
227. de 28 -de fevereiro de 1967., (Código de Minerado). resolve:.

I - Autorizar, pala p razo de 03 (trio) anos, INTERNACIONAL
GRANITOS 'BANIA LTDA a Pes q uisar MIGMATITO, no lugar denominado
Fazenda Sobrado, Distrito' de Lagoa do Pires, Munici p io de Vima,
Estado da Utak, numa área de 876,984a. delimitada por um poligono
que tem um vértice a 5.150m, no rumo verdadeiro Norte (N/, na
confluihcia do rio do Peco com o rio da Lagoinha, Coordenadas
Geográficas: Lat. 10005'27.9S • Long. 3993036,6'W e os lados •
partir desse vertice os se g uintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
2.602m-4, 8805-0. 1.398m-W, 1.620m-N, 4.000m-E, 7.500m-5.

II. A descaracterizado da titular como em p resa brasileira de
cap1tal nacional acarretará a invalidada da p resente autorização, bem
como dos direitos minerarias q ue a mesma detenha, nos termos dos
erts. 171, inciso II e 176, p arágrafo 19 da Constituicão Federal.

1/1 - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação
(DNPM n g 27.207-870.413/68) - (Cod. 2.011

ELMER PRATA SALDADO

(Guia 5/N4 - 13/04/92 - Cr$ 52.782,00)

ALUARA N9450, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL. no

uso da atribuição q ue Lhe foi delegada p ela Portaria no 340, de 15 de
àulho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ng
727, de 28 de fevareiro de 1967, (Códi go de Mineração). resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, RIO COBRE
MINERAC20 lTDA a p es quisar 0106lt10 DE OURO, no tosar denoainado
Fazenda Córrego das Amargosas, Distrito e Municiai° de Macaúbas;
Estado da Bahla, nuMa área de 949,20ha, delimitada par um polígono que
tem um vértice • 8.883m,	 no	 rumo verdadeiro de 0204106, da
confluincia do córrego dos Moleiros com o riacho dos Novatas,
Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 1391356,3'5 e Long. 4292636,2 .W • os
lados a partir desse vertia': os se g uintes comp rimentos e rumos
verdadeiros: 2.500m-N, 3.694m-E, 2.419m-5, 3.000m-W, 6/m-5. 894m-W,

II. A descaracterizacào da titular como ......a brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidaste da 	 te autorizado, bem
como dos direitos minerarias q ue a mesma .detenha, AOS' termos 'Ws
Gris. 171, Inciso II e 174, aaa aaa fo 10 da Constituicio Federal.

111 - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(ONPM p2 27.207-870.430/88) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA 5Atpélf0
(Gula 5/N2 - 06/07/92 - Cr$ 128.650,005

ALUARA N9451, DE 17 DE MARCO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL De PRODUCM0 MINERAL, nO

uso da atribuiclo que lhe foi dele g ada pelà Portarie 09 340. de 15 de
Julho de 1992, e de disformidade , cám o art. 21; do DecreloA.e1 69 •
227. de 26 de feverairo de I9f7. (Código de Mineração). resolve'

I - Autorizar, p elo Prazo de 03 (trás) anos, MINERAM) CAIOU
LTDA a pes guisar CIANITA, nó tu gir dendMinada Córrego D'Agba, Distrito
e Municiai° de Itarantle, Estado da Bahla, numa áree.'0. 975hi,
delimitada AC, UM polígono AUe tem um vértice à. 3.800m, no beim.
verdadeiro de 14915 . SE, da conflMincie do riacho Rincho Ouábode tom o
carrego D'Agua, Coordenadas Geográficas: Lit. 159405'49;6'S • Long.
40208 23,2'N • Os lados	 •	 partir	 desse vertica	 seguintas
comp rimertos e rumos	 Verdadeiros:	 4.000a,N,	 1.500m-5,
500m-W, 1.000m-5, 2.000m=1", 1.500.-5, 1.000m-W.

II. A descaracterização da titular como em a r aaa brasileira de
ca p ital nacional acarretará • invalidada da p resente autorliacfe. /saem
como dos direitos minerarias q ue a mesma detenha, nos laimos aos,
arte. 171. inciso II e 176. 	 "	 Co 12 dá Constituicfo Federe(.

III . - Este Alvará ertra em vigor na ciai.' de Sua-publicado.
(DNOM n9 27.207-870.813/86) - (Cod. 2.01)

ELMEM PRATA SALOIO('
(Guia 5/N9 - 06/07/92 - Cr$ 128.650.00)

• ,	 •
AL IJARA N9452, DE 17 DE !ORÇO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL. no
uso da atribuicão que lhe foi delapida pela Portaria no 340. e. 15 de
Solto de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto -Lei ng
277, de 26 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineracãe), ragolva:

/ - Autorizar, pelo p razo de ca (trio) anos, MINERACÃO
MAMOCORE LTDA e p es q uisar GRAF/TA, no ¡troar dencuidnado T8PUir Distrito
e Munics p io de Cancelai° do, Coita, Estado da Bailia. . numa área Álf
1 000ha, delimitada p or um poli g ono que tem um vértice • 10.2890. no
rumo verdadeiro de' 06936'NE, da confluência do riacho da Marruagem com
o riacho Carnaiba, Coordenadas Geográficas: Lat. 11920'30.6 . 5 e Long.
39413 28,6'W e os lados 	 a	 partir	 desse vertice 61 seguintes
com p rimentos e rumos	 ve•dadeiros.	 2.500m-14. 4.000m-E. 2.500m-5,
4.000m-W.

II A descaracterização da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretara a invalidado da dresento autorizado bee
como dos direitos minerarias num a mesma detenha, nos tornos dos
art.. 171, inciso II e 176. 	 '	 lg da Constituldo Federal. 	 .

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacão.
(DNPM 09 27.207-870.927/68) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 5ALOMX0
(Guia 5/NO	 07/04/92 - Cr$ 97 463.00)

ALVARA NO 4)3, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no

uso da atribuicão num lhe foi dele g ada Peta Portaria n4 340, de 15 de'
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lai ng
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração). ...Solve:

I Autorizar, p elo prazo de 03 (trás) anos, MINERACÃO VALE
DO PARAGUAÇU LTDA a Pes quisar OUARTZITO. no lugar denominado Fazenda
bom Sucesso II. Distrito e Municiai° de Tan q ue Novo. Estado da Bahis,
numa área de 98011, delimitada p ar um p olí g ono que tem um vértice a
5.486m. no rumo verdadeiro de 65450, da confluência do córrego Bom
Sucesso com o rórreg o da Barauna. Coordenadas Geográficas: 3-at,
13933 49.1'5 e Lon g . 42231 . /0,4'W e os ' lados a partir desse verfice os
seguintes comarimenlos	 e	 rumos	 Verdadeiros:	 2.800m-5, 200m-W,
1.600m-5, 2.100m-W, 4.400m-N, 2.300m-E

II - A descaracterizado da titular como emp resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da 	 te autorização.
bem como dos direitos minerarias num a mesma detenha, nos termos dos
ar)s. 171: incisa II e 176, p ará g rafo 14 da Constituido Federal.

!II - Este AI vara entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.207-871.451/88) - (Cod. 2.0))

ELMER PRATA SALOMMO
(Guia 5/N4 - 14/04/92 - Cr$ 52.782.00)
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ACVARA N9454, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAD MINERAL, no

uso da atribuição q ue lhe foi dele g ada nela Portaria no 340. de 15 de
julho de 1992, e de confirmidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (três) anos..MINERACRO VALE
DO PARAGUACU LTDA a Pes quisar GRANODIORITO, no lugar denominado Serra
da Laje X, Distrito e MuniciPio de Tan q ue Novo. Estado da Bahia, numa
área de 1.000h., delimitada por um polí gono que tem um vértice a

• 2.200m, no rumo verdadeiro de 170E, da confluência do córrego da Leia
com o córrego Sahtand Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 13231 45.6'S e
Long. 42224'19,5'W e os lados 4 partir desse vertice os seguintas
comPrimentos • mimos verdadeiros: 4.000m-5, 2.500m-W, 4.000,-11,
2.500m-E,

II. A descaracterizarão da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidada da p rasente autorizarão, bem
como dos direitos min rr á r ios nuca mesma detenha, nos termos dos
ti p is. 171, inciso II. 176, Pará g rafo 19 da Constituirão Federal.

/II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DAM n9 27.207-871.454/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO
(Guia 5/N2 - 14/04/92 - Cr$ 52.782.00)

ALI/ARA NO 455, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR000CX0 MINERAL, no

14.0 . do atribuição eue lhe foi dele g ada pelá Portaria n9 340, de 15 de
itAhO cie E992, e-de conformidade com e art.. 21, do Decreto-Lei n9
227, Sie 28 da fevereiro de 1967, (Códi go de Méneracão), resolva:

/ - Autorizar, pelo orazo de 03 (três) anos, J000 CARLOS
PAOCILO BACELAR, a p és guiair GRANITO, no lu g ar denominado Fazenda

• Laiinha, Distrito • MuniciPlo de Pintadas, Estado da Bahia, numa área
dó 780,00ha, dá// p itada por um p olígono q ue tem um Vértice a 700m, no
aume - Verdadeiro de 45900 . 145,' 'da casa sede da fazenda Lejinha na
locatidadePintadas, Coordareadas Uográficas: Lat. 11252'511,0'5 e
t-	 oá,. 39R0 . 43,o ihi . os lados a partir dessdvértice, os seguintes
cometi:janto, e. rumos verdadeiros: 	 3.500M-5, 2.800m-W, 3.500m-N,
2.B00m-E.	 '

'	 Ir -lite Alvará ante, em Vi9OrAa data da sua publicarão.
(1111pM-nló. 27.207470.978189) - (Cod. 2.01)

ÉLMER. PRATA SALOMAO
' ( Pu1 450N9	 12703ÉM2 - Cr$ 52.782,00)

:ALVARA 62456, DE 17 DE- MAR90 DE 1993
O DIMETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAD MINERAL, no

uso da-atribuirão lige lhe. foi delegada Pela Portaria n9 340, de 15 de
de 1992,, e dó conformidade com o art. 21, do Decrete-Lei no

227, , de 128 -de fevereiro de .1967. (Código de Mineração), resolve:

eutdrizari Pelo p razo de 03 (trás) anos, CLOV15 NADE
PASUAr petquisar GRANITO, no legar denominado Lagoa do Chico.
Blefrito e MUQUiPie de Marcioniflo Souza, Estado da' Bahia, numa érea
'de 409.2611a, dal-É:Afiada por um p olígono que tem um vértice a )7.886m,
hco-,..rumo verdadeiro de 01926 . NE, da confluência do córrego Lag oa com o

Palma, Coordenadas Geográficas: Lat. 1391412,25 e Long.
40926'22,4 T V e os lados a Partir desse vértice, os seguintes
coMp rimehtos e rUmos verdadeiros: 760m-N, 280m-E, 3.240m-N, 2.220m-E,
4.000m-B. 2:500m-W.

ilpoi	 ,m,9 117 :4;!:A%lient . C- a ( r Vigor na data de sua publicação.
7 ó .	 od. 2,01)

ELMER PRATA SALOMAO
, (Guia 5/NO - 07/07/92 - Cr$ 128.650:007

ALVARA M2 457, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DO'DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCRO MINERAL, ilo
irso 4a atribuição suie lhe foi dele g ada pala Portaria co 340, de 15 de
j ulho de 1992, • de conforeddade com e- •t. 21. da Decreto-Lei n9
227, 'do 28 ,da fevereiro de 1967. " (Códi g o de Mineração), resolve:

- Autoriiar, eelo p razo de 03 (trás) anos, MINERAÇÃO
LENCOIS l_TDA a pas q uiaar CALCARIO, no lugar denominado Fazenda
Harmonia,. Dislrite e Município de /rara, Estado da Bahia, numa área de
1,0000a, delimitada p or um poligono q ue tem um vértice a 14.8400, no
rume Verdadeiro de 44212 • NE, do bueiro do riacho Caju ou Jau na BA-432
trecho Ag uada Nona-La p ão, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 11223'23,9S e
Long. 41249 . 40.5'W é. os lados a partir desse vertice os seguintes
reeàrimentos • rumos	 verdadeiros:	 2.000m-N, 5.000m-E, 2.000m-5,
5.000m-W.

-
II - A descaracterização da titular como emp resa brasileira

de rwriAat hacional acarretará a invalidada da rrrrr nte autorizaria.
.bem ' como dos direitos minetários q ue a mesma detenha, nos termos dos
drts. 471r inciso II e 176, 	 '	 fo 19 da Constituirão Federal.

III. - Este AlVará entra em vi g or na data da sua publicação.
(DNPM 4:9 27.207-870.304/89) 	 (Cod. 2:0))

ELMER PRATA SALOMAD
(Bóia 5/N9 - 30106192 - Cr$ 128.650.00)

.	 ALUARA $2 450, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR, DO DEPARTAMEMTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso 'da ataibuicão que lhe rol delegada peta Portaria n g '340, de 15 de
,Jülho,,de 0992, crie conformidade com g art.. 21, do Gecreto-Lei, n2
227. de 26 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração). resolve:

1 - Autorizar. pelo p razo de 03 (três) anos, MINERAL-00 R/0
550 JOSÉ LTDA a p es quisar CALCARIO, no lugar denominado Riacho Caju,
Distrito de Lado, Municí p io de Irece, Estado da Bahia, numa área de
1.000ha. delimitada p or um polí g ono Que tem um vértice a 3.807m, co
rumo verdadeiro de 692055W, do bueiro do riacho Caju ou Jau na BA-432
trecho Ag uada Nova-La p ão, Caordenadas Geo g ráficas: Lat. 1/223'23,9'5 •
Lon g . 41949'40,5'W e os lados • partir desse vertice os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 5.000m-N, 2.000m-E, 5.000m-5,
2.000m-W.

•
II - A descaracterizarão da titular como emp resa brasileira

de ca p ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorizarão,
bem como dos direitos minerarios que a mesma detenha, nos termos dos
seis. 171, inciso II e 176, p arágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua Publicarão.
(DCA nu 27.207-870.309/89) - (Cod. 2.0))

ELMER PRATA SAIONAO
(Guia SINQ - 13107192 - Cr$ 128.650,00)

ALUARA N9459, DE 17 DE MARÇO DE 1993'
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuirão que lhe foi delegada. aela Portaria no 3, 3, "de /5 de
julho de 1992, e de conformidade com a art. .21, do Decreto-Lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração). resolva:

1 - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, CUIPANHIA BAIANA
DE PESQUISA MINERAL - COPA a p es quisar CALCARIO, no lu g ar denominado
Lapio XXII, Distritos da La p ão e Ibitita, MuniciPios de Irece Ibitita,
Estado da Bahia, numa área de 99011a, delimitada por um isoligono eue
tem um vacile. • 6.547m, no rumo verdadeiro de 13945 • 50, de bueiro do
riacho Caju ou Jau na BA-432 frecho A guada Nova-Lap io, Coordehedas
Geográficas: Lat. 11923'23,9'S e Long. 41949'40,5'W e os- lados a
partir desse vertice os se g uintes comp rimentos e rumos verdadeifos:
3.000m-E, 3.300m-S, 3.000-41, 3.300m-N.

II - A descanacterizacão da-titular como em p resa brasileira
de cap itel nacional ...ratará • invalidada da p resente autorisição,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 17/, inciso // e 176, parágrafo /2 da Constituirão F./arai.

1/1 - lote-Alvará entra em vi gor na data de sua puelisarào.
(DNPM n g 27.207-870.3)9/89)	 (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO •
(Guia 5/N2 - 30/06/92 - Cr$ 128.650.00)•

ALUARA 69460, DE 17 DE MARÇO DE 1993 	 •
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO--NACIONAL DA- PRODUCAD . MINERAL, no

uso da atribuirão que lhe foi delegada 'p ele Portaridn g 3$10, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade coin o art. 21, do Geéreto-l rei àó
227, de 28 de fev rrr i r o de 1967, (Código da Mineracée), resolve:

I - Autorizar. Pelo p razo de 03 (três) anos, UTINGA M/NERACAO-
LTDA a p es q uisar CALCARIO, no lugar denominado Canal 11. Sistrito :de'
America Dourada. Municí p io de Irece. Estado da Bahia, numa irei de
1.000ha, delimitada p or um isoli g ono que tem um vértice a 18,800m, no
rumo verdadeiro . de 78050 . 0E, do bueiro de riacho- Cari ou jau na BA-432.
trecho Aguada Neva-Lana°, Coordenadas Geooràfiças: Lat, 11923 23,9'S.i
Long. 41249 40,5W ' e os lados a partir desse ver time ed seguintes
com p rimentos p ousos verdadeiros: 4.000m-ó, 2.5000-N, 4,000M-E,
2.500m-5.

•
II - A desraracterizarão da titular como em p resa brasileira

de ca p ital nacional acarretará a invalidada dá p resente autorizarão,
bem como' dos direitos - minerarios q ue a mesma detenha, nos termos do<
abris. 171, inciso II e 176, p ará g rafo 19 da'Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em visor na dnta de sua publicarão.
(DOPA no 27.207-870,320/89) - (Cod. 2.01)

BLMER PRATA SALOMAO
(Guia SINQ - 30/06/92 - Cr$ 128.650.00)

ALUARA 09461, DE 17 DE MARÇO-'DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuirão que lhe foi delegada p ela Portaria no 340, de /5 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n9
227, de" 28 de (cimeiro de 1967, (Código de Mineração), régi:ave:

/ - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, RIO BRILHANTE
MINERAM . LTDA a p es q uisar CALCAMOS, no lu g ar denominado Canal XI,
Distrito de Lap io, Municí p io de /rece, Estado da Bahia, numa área de
1.000ha, delimitada p or um p olígono q ue tem um vértice a 37.536m, no
rumo verdadeiro de 701519'NE, do bueiro do riacho Caju ou Jau na BA-432
trecho Aguada Nova-LaPão, Coordenadas Gaogreficas: Lat. 11923'23,95 e
Long. 41249'40,5W e os lados a partir desse vertice os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros: 4.0000-5, 2.500m-W, 4.000m-N,
2.500m-E.

•
II - A descaracterizarão da titular como ealpee5a brasileira

de cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorizado,
bem como dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos.
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

II) - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicarão.
(1))41.11 no 27.207-870.305/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA sALomzo
(Guia 5/11 : - 30/06/92 - Cr$ 128.650.00)'
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ALVABA NO 462, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no
uio da atribuição que lhe foi delegada pele Portaria n g 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei no
227, de 28 de feVereiro de 1967, (Códi go de MineracXo), reiolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, MIO BRILHANTE
MINERAM LTDA • Pes quisar SALITRE, no lu g ar denominado Canal XVI,
Distrito de La p ão, Municí p io de Irece, Estado da Bahia, numa área de
2.000ha, delimitada p or um p olígono q ue tem um vértice a 26.693m, no
ruma verdadeiro de 821210'NE, do bueiro do riacho Caiu ou Jau na BA-432
trecho Aguada Nova-La p io, Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 1142323,9 . S •
Long. 41049'40,5 . W e os lados a partir desse vertica os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 5.000m-S, 4.000m-W, 5.0000-N,
4.000m-E.

II - A descaracterização da titular como eM p resa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem como dos direitos minerarios que a mesma detenha, nos termos dos
arta. 171, inciso II e 176, aaa aaa fo 19 da Constituição Federal.

III - Este Atuará entra em vigor na data de sua publicação
(INPM no 27.207-870.310 / 8 9) - (Cod. 2.01)	 •

ELMER, PRATA SALOMÃO
(Guia 5/N9	 30106192 - Cri 12.0.650,00),

ALVARA N9 463, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no

-uso da atribuição que lhe foi delegada peta Portaria no 340, de 15 de
iUtho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei ng
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Minorado), resolve:

- At/Fartai:é, pelo p razo 'de 03 (Ires) anos, RIO 1BRILHANTE
MINERACAD LTDA a Pes quisar SALITRE, mo lu g ar denominado- Canal
Distrito de La p ão, Municí p io de Irece, Estado da Bahia, numa área de
1.989ha. delimitada p or um p olí g ono que tem um vértice a 28.277m, no
rumo verdadeiro de 879145E, do bueiro do riacho Caiu ou Jau na BA-432
trecho ''' Aguada Nova-La p ão, Coordenadas Geográficas: Lat. 11223'23,95 e
Lane. 41049'45,5 ig A ui lado, a Partir desse Vertice as seguintes
coMat• itneMies e rumoí	 Verdadeleos:	 2.300m-E, 5.000m-N, 3.050m-E,
2.900m-5, 1,050m,W, 5.900m-S, 2.000m-W, 1'.800m-N, 2,300m-W, 1.500m-N.

I/ - A descaracterização da titular como em p resa brasileira
ide ca p ital nacional acarretará a invalidada da presente autorização.
bem COMO, dos direitos minerários q ue a mesma detenha, nos termos dos
arta. 171, inciso 11 e 176, aaa A a rafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicado.
(DHPM no 27.207-870.315/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMX0
.ipulai 5/NO - 30/06/92 - Cri 128.650.00)

ALUARA N9 464, 17E 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCXO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1942, e de tonfol. midade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227. da 28 do fevereiro de 1967, (Códi g o de Mineracão), resolve:

I - Autoriiar, p eto p razo de 03 (trás) anos, PEVAL MINERACXO
LTDA. Á pes q uisar GNAISSE, no lu g ar denominado Manoel Paulo, Distrito
e Municí p io dó Jussia pe, Estido da Bahia, numa, área de 992,186a,
deliMitada eor hm polí g ono q ue tem um vértice a 2.6400, no rumo
verdadétro de 27002'5E, da confluência do rio das Furnas com o rio de
Contas,	 Coordenadas	 Geográfiéat:	 Lat.	 13939136,5.5	 e Long.
4193630,9 5 W e oi lados a	 Partir	 desse verti. os seguintes
comp r(mentos • rumos	 verdadeiros:	 2.500m-E,	 2.000m-5, 500o-E,
2.500m-5, 2.283m-te, 109m-N, 717m- g , 2.391m-N, 1.000m-W, 2.000m-N,

II. A descaracterização da titular como em p resa brasileira de
ca p ital 'nacional acarretará • invalidada da 	 te autorizado, bem
como dos direitos minerários que • mesma detenha, nos termos dos
arta. 171, inciso II m 176, 	 fo 19 da Conitituiclo Federal.

5ste Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM n9 27.207-87(.654/ 8 8 ) - (Eod. 2.01)

' ELMER-PRATA SALOMX0
(61a 5/N9 - 08/07/92	 Cr$ 228.450.00)

ALVARA N9 465, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCãO MINERAL, no
uso da atribuicio que lhe foi dele g ada Peta Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992. si de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 119
227, 4. 28 de' fevereiro de 1967, .(Cedillo d e Mineraofo ). resolve:

I - Autorizar, peto 'prazo de 03 (trás) anos, PEVAL MINERAM
LTDA, a pes q uisar EINA155E, no lugar denominado Fazenda Cana Brava,
Distrito e Municí pio de Jussiape, Estado da Bahia, numa área de
997.7911i. delimitada Por um polí gono que tem um vértice a 920m, no
rumo verdadeiro de 491134NE. da confluincia do rio das Furna: com o
rio da Contos, Coordenadas 6 aaaa aficas: Lat. 13039'36,5 . 5 • Long.
41236 1 30.9 *W e os lados a	 partir	 dmsse vertice os seguintes
,comp rimentos e	 rumos	 verdadeiros:	 22m-F.	 1.052m-N, 2.479m-E,
4.000m-5, 2.500m-11. 2.148m-N.

/I. A descaracterizaçã o da titular cano emp resa brasileira de
cap ital nacional acarreta r á • invalidaede da p resente autorização, bem
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cdmo dos direitos minerárlos que a mesma detenha, 'nos termos' dós
art.. 171, incisai' e 176, parág rafo 18 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM no 27.207-870.656/88) - (Cod. 2.011'

ELMER PRATA SALOMAO
(Guia 5/NO - 08/07/92 - Cr$ 128.650.00)

ALUARA N9466, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA P800UÇA0 MINERAL, no
uso da atribula° que lhe foi delegada pela Portaria no 340e de 15 de
Julho de 1992. • de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227. de 28 de fevereiro de 1967. (Códi go de Hineracão). ~ave:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás') anos. PEVAL 1.1/NERACX0
LTDA, a p es quisar SIENITO, co lugar denominado Pil8ei. Distrito. e
Municiai° de Jussiff4, Estado da Bahia, numa área de 815.80ha.
delimitada por um Poli gnno que teM um Verti. e 5.694m, no, rumo
verdadairo de 07917'NE, da confluir:ciado ' rio Mas Furnaaccim . o rio de
Contas,	 Coordenadas "Geoiráficas: lat. 	 13939'34.5 . S	 e' Long.
41936'309 . 4/ e os ladoS •	 partir	 desse vertice os seguinteeo
comp rimentos e rumos	 verdadeiros:	 1.948m-H.	 250m-W, 3.052m4N.
1.729m-E, 5.000m-5, 1.479m-W,

II. A descaractenização da titular como aaaaaaa brasitelra de
ca p ital nacional acarretará • invalidada da p resente- autorizaria, bem
como dos direitos minerários pua a mesma detenha, noe istmos dos
arit. 171, inciso I/	 176. ... .. afo III da Constituiclo Federal.

III - Esta'Alvará entra em,Olgor na .claita de' suo, poblicacío.
(DNPM n9 27.207-870660/88) - (Cod,.a.01)

•	 -,FLMER PRATA' SALOMA0
(Guia 5/N9 - 08/07/92 - Cr$ 126.650,00)

ALUARA Ng 467, DE 17 . 11E MARÇO DE 1992 ' '','

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL ,DAPRODUCAO MINERAL, no
uso da ateibuicão q ue,lhm foi dele g ada . p eba Porta.rià• n g 340, de 15 de
tolho de 1992, 4 de conformidade com o art. 21, de .12.0éte ,Lei . n9
227, de 28 de fevereiro de 1967, (CUJOS de Mineracfo), fdselvel

/ - Autorizar, p elo Prazo de 03 (trás) anos, PEVAL MINERACRO
LTDA a p es q uisar DIORITO, co lu g ar denóminado Es p inho, Distrito e
Municí p io de Jussiap e, Estado da Bailia, numa .área de 943,5411a,
delimitada por um p olí g ono que tom'/is vertite a' 10.651m, no rumo
verdadeiro de 02932'0E, da confluência do rio dat furna, com ó rio de
Contas.	 CoOrdenadas	 Geo g ráficas:,	 Lat.	 13039'36,5.5 • Long.
41936'30,994 e os lados' a Partir. deste Vertice OS sói/Infles

com p rimentos e rumos verdadeiros: 1.948m-N, 200m-W, 552m-N, 3,930m-E,
' 2.500m-5, 3.730m-W.

II. A descaracterizacão da titular cOm o amora. brasileira de
cap ital nacional acarretará • invalidada da 	 te autorizado,, bem
como cios direitos minerários /sue a mesma detenha,nos tareas dos
a p to. 171, inciso II e 176, 	 "	 fo 19 da ConstituicãO Federal.

III - Este Alvará entra em vigor -na data de soa publicacãe,
(DNPM co 27.207-870.66)/88 ) - (Cod. 2.01)	 •

ELMER PRATA- SALDADO
(Guia SINO - 58/07/92 - Cr$ 128.650.00

ALOARA Na 468, DE 17 DE MARCO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODOC10 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n9 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-1,i ng
227, do 28 de fevereiro de 1967. (Códi g o de Mineração)', rasolva:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, PEVAL MINERAM
LTDA a p es q uisar DIORITO, no lu g ar denominado Fazenda Roca de Cima,
Distrito e Municí p io de Jussiape, Estado da Bailia, numa irem de
977,8711a, delimitada por um polí g ono que tem um vértice a 8.134m, no
rumo verdadeiro de 23910'5E/ da confluência do rio Acua Sola com o
rio de Contas. Coordenadat Geográficas: Lat. 13925'39,7 .5 e Long . •
41936'38,1 . W • as lados p	 partir	 dessa vertice os seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros:	 I.S76m-E, , 5.000m-5, 2.000m-W,
4.478m-N, 424m-E, 522m-N.

II. A descaracterlzacio da titular como emp rrr a brasileira de
ca p ital nacional acarretará a invalidada da 	 ta autprizacfo, topm
como dos direitos minerários q ue ame ema detenha, nos termos dos
arts. 171. inciso II e 176. 	 fo 19 da Constituicão Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DAPM no 27.207-870.665/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 5ALOMX0
(Guia 5/N g - 08/07/92 - Cri 128.650,001

ALUARA N g 469, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRUMO° MINERAL, no
uso da atribuicfo que lhe foi delegada pela Portaria ng 340, de 15 de
Julho de 1992. e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ne
227. de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Mineração). 	 r

/ - Autorizar. oelo p razo de 03 (trás) anos. PEVAL MINERAM
LTDA a pesquisar DIORITO, no lugar denominado	 	  Distrito •
Municí p io de Jussia pe. Estado da Bailia, numa área de 937.80ha,
delimitada por um polí gono que tem um vértice • 7.652m, no rumo
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verdadeiro de 381737'5E, da confluincia do rio A gua Ouia com o rio de
Contas.	 Coordenadas	 Geo g ráficas:	 Lat.	 13925'39,7.5	 e Long.
41936'38.1 . W e os lados a	 partir	 desse vertia. os seguintes
comarimentos e rumos	 verdadeiros:	 2.000m-E,	 2.066m-5, 212,-14,
2.934m-5, I.788m-W, 5.000m-N.

I/. A descaracterizado da titular como em p resa brasileira de
cavital nacional acarretará • invalidada da p resente autorizado, bem
como dos direitos minerados q ue a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II • 176, 	  10 da Constitu(cao Federal.

1/1 - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicado.
(DNPM n9 27.207-870.666188) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 5ALONX0
(Guia 5/NO - 08107192 - Cr$ 128.650,00).

ALUARA 59 420, DE 17 DE MARÇO-DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROD0050 MINERAL, no

uso dc atribuição que lhe foi delegada peta Portaria n9 340, de 15 de
lutho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei nO
227, de 28 de faverairo de' 1967. (Código de M 	 Do), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, PEVAL MINERACRO
LTDA a p esquisar 5100170, ' no tosar denominado Serra do Bicho,
Distrito • 'Município de Jusda pe, Estado da Bailia, numa área de
744,06h., delimitada p or um polivono que tem um vértice a 2.022m, no
rumo verdadairo de 011632 . 5W, da Confluir:dá do rio A gua Suja com o
rio de Contas, Coordenadas Geográficas: Lat. 13925'39.7 . 5 e Lone.
41036'38,1 .W e os lados a	 partir	 desse vertice os seguintes
comprimentos •	 rumos	 verdadeiros:	 2.000m-5,	 1.092m-E, 92m-14,
2.955m-5, 1.908m-W, 3.256m-N, 8m-E, 1.699m-N, 900m-E.

II. A descaracterização da titular como em p resa brasileira de
cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização, bem
como dos direitos minerados loa a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171,, Inciso II • 176. 	  19 da Constituicao Federal.

III	 Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
.(114P6 rdi 27.207-870.667/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMX0
(Gula 5/NO - 08/07/92 - Cr$ 128.650,00)

ALUARA NO 471, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL, no

uso da atribuicao que lhe foi delegada peta Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Códi go de Mineração), resolve:

/ - Autorizar, pelo p raxe de 03 (trás) anos, PEVAL MINERACRO
LTDA a ... quiser MON2ONITO, no tapar denominado liarauna, Distrito e
Munici p ie de Ibicoara, Estado da Bahia, numa área de 734,80ha,
delimitada por um polí g ono que • tem um vértice a 1.950m, no rumo
verdadeiro de 60037'5E, da confluincia do rio Agua Suja com o rio de
Contas,	 Coordenadas	 Geográficas:	 Lat.	 13025'39.7.5	 e Long.
41936'38,1 .W' e os lados a	 Partir	 desse vertiae os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros:	 4.000m-N, 1.076m-E, 7.044m-S.
1.000m-W, 3.044m-N, 76m-W.

' II. A descaracterizava° da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará • invalidade da eeeee nte autorizado, bem
como dos direitos minerarias que a sssss detenha, nos termas dos
arts. 171. inciso II.. 176. 	  12 da Constituldo Federal.

II/ - Est': Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(DNPM n9 27.207-470.671/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA 5ALOM90
(Guia 5/NO.	 08/07/.92 ' - Cr$ 128.650,00)

ALUARA NO 472,, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O -DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO MINERAL, no

uso da atribulei:, que, lhe foi dele g ada p ela Portaria no 340, de 15 de
Julho de 1992,	 de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei no
227. de 28 de f 	 iro de 1967. (Código de Mi:mirado), resolve:

I - Autorizar, p ilo Prazo de 03- (trás)' anos, PEVAL .MINERACRO
LTDA a pes quisar GRANULITO, np lugar denominado Faiando Cabeça de
Boi. Distrito • Municí p io de Abaira, Estado da Bahia, numa Área de
911,76ha, delimitada p or um polígono que tem um vértice • 2.684m, no
rumo verdadeiro de 42010'NW. da confluindo do rio Agua Suja com o
rio de Contas, Coordenadas Geográficas: Lit. 13025'39,7 . 5 e Long.
41936'38./9d • os lados a partir desse vertia. osseguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 490m-N, 498m-V, 1.500m-14, 998m-E,
2.000m-N. 1.000m,W, 1.000m‘N,	 500m-N, 2.923m-E, 1.485m-5,
77m,E, 4.005,5, 1.500m-G.

II. A descaracterizado da titular como em p resa brasileira de
ca p ital nacional acarretará'. invatidade da p resente autorizada, bem
come dos direitos mi 	 ' ios que a mmmmm detenha, nos termos dos

• arts. 171, inciso II • 176, mm rá aaa to /9 da Constituicio Federal.

III - Este Alvará entra em visor na data de sua publicação.
(DNPM n2 27.207-870.675/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 5/N9 - 08/07/92 - Cr$ 128.650,00)

ALVARA 140473, DE 17 DE MARCO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCãO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi delegada peta Portaria 00 340. de IS de
Julho de 1992, • de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei no
227, de 26 de fevereiro de 1967, (Código de Minerado). resolve:

N? 55 TERÇA-FEIRA, 23 MAR 1993

i Autorizar, p elo- p razo de 03 (trás) anos. PEDAL MINERAM
LTDA • p es quisar GRANULITO, no lugar denominado Fazenda Bomfim,
Distrito e Municiai° de Abaira. Estado da Bahia, numa área de
572,47ha, delimitada p or um p olígono que tem um vértice 4 3.500m, no
rumo verdadeiro d. 29903'NE, da conf(dncia do rio Agua So j a com o
rio de Contas, Coordenadas Geog ráficas: Lat. 13925'39,7 . 5 e Long.
41236'38,1 . W e os lados •	 partir	 desse verti.* os seguintes
com p rimentos e	 rumos	 v erdadeiros:	 2.941m-0.	 80,10, 2.059m-N,
1.192m-E, 5.000m-5. 1.112m,W.

II. A descaracterizado da titular como emp resa brasileira deca p ital nacional acarretará a invalidada da 	 te autorizado, bem
como dos direitos minerados que a aaaaa detenha, nos termos dos
anis. 171, inciso I/ e 176, aaa á aaa fo 10 da Constituicao Federal.

11/ - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM n9 27.207-870.676/887 - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMX0
(Guia 5/NO - 08/07/92 - Cr$ 128.650.00)

AL IJARA NO 474, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTWNACIONAL DA PRODUCAD MINERAL, 'no

uso da atribuicao que lhe foi dele gada pela Portaria no 340. de 15' de'
Julho de 1992, e de conformidade co, o art. 21, do Decreto-Lei no
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Minerada). raéolve:

I - Autorizar, p ato . p razo de 03 Uris) anos, PEVAL MINERAM)
LTDA a p es quisar CHARNDOUITO, no lu g ar adenominada Fazenda Lagoa do
Fatisberto, Distrito e Municí p io de Abeira, Estado da Balda, Inima
área de 973,05h., delimitada a g i, um p olí g ono que tem um vértice •
7.499m, no rumo verdadeiro de 02955'NW, da confluincia do rio Apua
Suja co, o rio de Contas, Cul:ordenadas laeo g reficas: Lit. 13925'39,7 . 5 , •
e Lona. 4193638#1 . W e os lados a . aartir'desse vertia, ai eeetantes
com p rimentos e rumos verdadeiros: 2.923m-1,4 2,500m-N, 500m-E,
1.000m-N, 2.423m-E, 3.500,-5.

II. A descaracterização da titular Como *mareia brasileiro de
ca p ital nacional acarretará • invalidada da p resent. autorização, bem
como dos direitos minerados q ue . .a mesma detenha, nos termos dos
art. 171. inciso II e 176, p ar ág rafo 10 da Constituido Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(SAPO ne 27.207-870.678188) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMX0
(Guia 5/$49 - 08)07/92 - Cr$ 128.650,00)

ALVARA NO 475, DE 17 DE MARÇO' DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL, DA PRODUCRO MINERAL, no

uso da atribulai° que Lhe foi dele g ada pela Portaria n9 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 23. do Decreto-Lei no
227, de 28 de f 	 iro de 1967, (Códi go de Mrneracão). resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (trás) anos, PEVAL MINERAM) '
LTDA a p es quisar CHARNOWITO, no lu gar denominado Fazenda Lajes,
Distrito • Municí p io de Abaira. Estado da Bahia, numa área de
761,96h., delimitada por um polí gono que tem um vértice • 8.065m, no
rumo verdadeiro de 20924'NE, da confluincia do rio Amua Suja com Á'
rio de Contas, Coordenadas Geog ráficas: Lat. 13925'39,7 . 5 e Long.
41036'38,1 .W e os lados a partir desse vadiei os seguintes
comp rimentos • rumos Verdadeiros: SOOm-N, 1.192,-$1, 2.946m-N, 80156-W,
1.054m-N, 2.0000-E, 3.500m-5, 2.000m-E, 1.000m-5, 2.000m-W. 	 .

-
' II. A descaracterizado da titular como emp rÁsa brasileira de

ca p ital nacional acarretará a invalidada da aaaaaa te autorizado, liam
como dos direitos minerados q ue a aa s aa detenha, nos termos dos
*ris. 171, inciso II e 176. par ág ra fo  10 da Constituicao Federal.

II/ - Este Alvará entra am si9Or na data de sua publicado,
(DNPM no 27.207-870.679/88) 	 (Cod. 2.017

ELMER PRATA SALOIO°
(Gula 5/N9 - 08/07/92 - Cr$ 128.650,00)

ALUARA NO 476, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR000000 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delagada pela Portaria n9 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minerado). resolve:

/	 Autorizar, pelo p razo de 03 (tras) anos, PgVAt MINERAM)
LTDA a p es q uisar CHARNODUITO. no lugar denominado Fazenda Tapera
Distrito e Municí p io de Abale., Estado da Bania, numa área de
679.85ha, delimitada Sor um p oligono q ue tem um vértice a 11.941m, no
rumo verdadeiro de 00920'NE, da confluincia do rio Agua SuJa com o
rio de Contas, Coordenadas Geosráficas: Lat. 13925'39,7 . 5 e Long.
41936'38,1 . W e os lados a	 partir	 desse vertice es seguintes
com p rimentos e rumos verdadeiros: 	 2.273m-G, 2.991m-N, 2.273m-E,
2.991m-5.

II. A descaracterizado da titular como em p resa brasileira de
cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorixacad, bem
coma dos direitos minerados que a mesma detenha, nos termos dos
anis. 171, inciso II e 176, p ar ágrafo  /0 da Constituido Federal.

II) - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.207-870.682/88) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia 5/NO - 08/07/92 - Cr$ 128.6É0,00)
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ALUARA NO 477, DE 17 DE NARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL. no

' uso da atribuição que lhe foi delegada pala Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Dacrato-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967. (Código de Minaracão), resolve:
, •

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (trás) anos, ALVARO DE
CALAZANS GAYOSO NEVES FILHO a pes quisar AREIA DE FUNDIU°, no lugar
sem denominação, Distrito e Municipio de São Francisco do Sul. Estado
de Santa.Catarina, numa área de 958,23ha, delimitada por um polígono
q ue, tem um vértice a 2.024m. no rumo verdadeiro de 68024 • 5W. do canto
NA pontithio sobre, o rio Gamboa p róximo a BR-280, Coordenadas
Geográficas: Lat. 26019'35.6 . 5 e Long. 4823807.7 .W e os lados a
p artir desse vartice os sa guintes com p rimentos e rumos verdadeiros:
240m-W. 4.000m-5, 1.000m-W, 1.409m-N, 67m-E, 2.550m-N, 67m-W, 41m-N,
1.633m-W, 1.959m-N,.1.500m-E, 91m-N, J.373m-E, 2.050,5.

I/ - Este Alvará entra em visor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.21/-815.193/89) - (Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
, (Guia 5/NO - 12.06.92 - Cri 167.245,00)

ALVARA NO 478, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUUO MINERAL, no

usa, da atribuição que lhe foi delàgada pela Portaria no 340. dg 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no
227. de 28 de f 	 iro de 1967. (Código de Mineração), resolver

' I	 Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, ILSON ROGERIO
PASINATO a p es quisar MINÉRIO DE OURO, no lugar denominado Arca II
I 	 ,' Bank, Acu, Distrito' e Municí p io de Ari puanã, Estado de 'Mato
O 	 • numa área de 1.000ha, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 34.099m, no rumo verdadairo de 87235NE, da confluencia do
!enrame do Natal co. o rio Ari paanE, Coordenadas Geográficas: Lat.
0944812.0 .5 e Long. 59220 . 31,2 .W e os lados a partir desse vertice

'os seguintas com p rimentos e rumos verdadeiros: 3.200m-5, 3.125m-S,
'3.200m-W. 3.125m-N.

•
II - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.

(DNPM n2 27.212-866.535189) - Cod. 2.01)

(Guia. NO - 21/11/91 - 23.512,00)
	 ELMER PRATA SALOMÃO

ALUARA NO 479, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA' PRODUCX0 MINERAL, no
uso, da atribuicio'que lha foi dele g ada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o ,art. 21, do Decreto-Lei no
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

- Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos. ILUDI ROGERIO
PA5/NA1'O a p es quisar MINÉRIO DE OURO, no lu gar denominado Arca I,
'garapa %iria Açu, Distrito e Municí p io de Ari puanl, Estado de Mato
Grosso, numa área de 1.000ha, delimitada por um polí g ono que tem um
vártice a 34.099m, no rumo verdadeiro de 87235'NE, da confluincia do
!gara pa do Natal com o rio s Ari puanS, Coordenadas Geo g ráficas: Lat.
09448'12.0 . 5 e-tong . 59420'31.2 . W e os lados a partir desse vertice
ot Seguintes cumprimentas e rumoS verdadeiros: 3.125m-N, 3.700m-E,
3.125m-S, 3.200m-41.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicado.
(DNPM no 27.212-8E6.537/89) - Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia No - 21(11/91 - 23.512,00)

ALVARA N2 480, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no

uso da atribuicão que lhe foi dele gada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. da Decreto-Lei 02
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minerado), resolve:

I • Autorizar, pelo p razo	 de 03 (trás) anos, VICENTE
HAYASHIDA a p es quisar MINÉRIO DE OURO, no lu g ar denominado Cabeceira
do I gara pe do Gracia, Distrito e Município de Alta Floresta, Estado
da Mato Grosso, numa área de 1.0006a. delimitada por um p olí gono que
tem um. vórtice a 39.384m, no rumo verdadeiro de 34259'NE, da
cánfluencia do rio Juruena com o rio 5ão João da Barra, Coordenadas
Geo g ráficas: Lat. 0845629,b . 5 e Lon g . 5843259,8 .W e os lados a
partir desse, vertice os se g uintes comp rimentos • rumos verdadeiros:
4.000m-5, 2.500m-W, 4.000m-N, 2.500m-E.

II - Este Alvará entra dm vigor na data de sua publicação
(NON n2 27.212466.594/88) - Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia Sitie - 14/11/91 - 23.512.00)

ALVARA N2 481, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no

uso da atribuição que lhe foi dele g ada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21. do Decreto-Lei ng
227, q. 245 de f 	 iro de 1967, (Código de Mineracio), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, VICENTE
HAYASHIDA a p es q uisar MINÉRIO DE OURO, no to g ar denominado Cabeceira
do I garame do Brado, Distrito e Municí p io de Alta, Floresta, Estado
de Mato Grosso, numa área de 1.000ha, delimitada por um p óli g ono que
tem um vértice a 39.384m, no rumo verdadeiro de 34259 • 9E, da
confluência do rio Juruena com o rio São João da Barra. Coordenadas

Geo g ráficas: Lat. 08956 • 29.0 . 5 e Long. 58232'59,8 .14 e os lados apartir desse vertice os se guintes comp rimentos e rumos verdadeiros:
2.500m-E, 4.000m-5, 2.500m-W, 4.000m-N.

II - Este Alvará entra mm vi gor na data de sua publicação.
(DEPH n2 27.212-866.595/88) - Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOME0
(Guia 5/NO - 14/11/91- 23.512,00)

ALVARA N8482, DE 17 DE MARÇO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUUO MINERAL, no'
uso da atribuição que lhe foi delegada Pata Portaria n g 340, de 15 da
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nO
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração). resolva:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, VICENTE
MAYASHIÓA a Pes quisar MINERIODE OURO, nó lugar ~ominado Cairinzel,
Distrito e Municí p io da At., Floresta, Estado de flato Grosso, numa
área de 1.000ha, ~imitada por um polí g ono que tem 4.01, vértice -a
32.810m, no rumo verdadeiro de 421/1YRE, da confltianéia do rio:
Jurtmna com o rio São João da Barra. Coordenadas Geográficas: Lat.
08254 •29,0 .5 • Lon g . 58232'59.8 . 1i 01 os lados a partir desse nerUca'
os seguintes com p rimentos e monos vardadairos:, 4,000m-E, 2.500m-5,
4.000m-W, 2.500m-N.

II - EsteAlvara entra em vigor na dita de sua publicação,
(ORM no, 27.212466.597/88) - Cod. '2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Gula 5/NO - 14/11/91- 23.512,00)

ALVARA NO 483, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL., no

uso da atribuição que lhe foi ~aspada p ela Portaria ne 340. de 15 de
Julho de 1992. • de conformidade com o art. 21, do Decreto-L.1 no227, de 28 de feamairo de 1967, (Código de Minerado), resolva:

	

I - Autorizar, pala p razo	 de 03 (trás) anos. VICENTE
HAYASHIDA a p es q uisar MINÉRIO DE OURO, no lu gar denominado 	
das Furnas, Distrito e Municí p io de Alta Fldrasta, Estado de Mato
Grosso, numa área de 1.000ha, delimitada p or um poií gono q ue tem um
vértice a 30.302m, no rumo verdadeiro de 44005'NE, da confluincia do,
rio Juruena com o rio São João da Barra, 1:dordenadas Geográficas:
Lat. 06256'29.0 .5 e Lon g . 581232'59 .,11 .1! e OS lados a partir desse
vacilo* os seguintes comp rimentos • rumos .verdadeiros: 5.000M-E,
2.000m-5, 5.000m-W, 2.000m-N.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM 02 27.212-866.598/88) - Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 5/N2 - 14/11191- 23.512,00)

ALVARA NO 484, DE 17 DE MARÇO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO-MINERAL, no

usa da atribuição que lhe foi delegada paia Portaria 09 340. de 15 dg
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do • Decreto-Lai no
227, de 28 de f 	 iro de 1967. (Código de Mineração). resolva:

I - Autorizar, p elo prazo de 03 (trás) anos. SOMULO ROBERTO
SIMIONI a pes q uisar MINÉRIO DE OURO, na lugar denoMinado Fazenda
Simioni, Distrito e Municí p io de Colider, 'Estado de Mato Grosso, numa
área de 1.000ha, delimitada por um polígono eus iam um vé r tica a
10.414m, no rumo verdadeiro de 09255'NE, do antroncamento dà BR-163
coa . a MT-80. Coordenadas Geográficas: Lit. 10411'06.2 . S • Long.
54256 . 43,5 .W e' os lados a partir, dasse vertice os seguintes
comp rimentos • rumas verdadairos: 1.0000-N, 500m-W, 1.500m-N, 540m-d,
1.000m-N, 3.500m-E, 2.000.-5, 500,-14, 1.000m-5, 2.000m-W.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(GERI no 27.212-866.625/89) - Cad. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia 5/02 - 22/11/91 - 23.512.00)

ALVARA No 40, DE 17 DE NAREO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria no 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, da .Decreto-Lei no
227, da 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (trás) anos, EVALDO JURO a
p es q uisar MINÉRIO DE TITANIO, no lug ar denominado Vate do Telles.
Pires, Distrito e Municí p io de Nova Carnal do Norte, Estado de Mato
Grosso, numa área de 1.000ha, delimitada por um p olígono q ue tam um
vértice a 22.108m, no rumo verdadeiro de 4345259, da conflUincia da
rio Parado com o rio Raiar., CoordenadaS Geográficas: Lat.
10221'51,0 . 5 e Long . 55439'13,7 . W e os lados a partir desse vertice
os se g uintes comp rimentos e rumos verdadeiros: 2.500m-E, 4.000m,S,
2.500.-W, 4.000m-N.

II - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(DAVA n g 27.212-066.827/89) - Cod. 2.01)

ELMOS PRATA SALOMÃO

(Gula 5/NO - 19/11(91 - 23.512,00)



X/ - cópia autenticada do Cartão de Inscrição no Cadastro'
Gera/ de Contribuintes - CGC do Ministórioda Farehdp; e

XII - cópia do Atestado de Registro no Çonse/ho .Nacionalde Serviço Social,

5 1a kentidade que, na data do requerimento, possuir
número de empregados igual ou superior a quinze, fica obrigada a apre‘
sentar, além dos documentos referidos nos incisos 1 a n/.

•

•
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iMinistério do Bem-Estar Social

CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
RESOLUÇÃO 59 1, DE 18 DE MARÇO DE 1993

VIII - atestado, firmado por autoridade pública locai, de
que a entidade está em pleno e regular funcionamento há pelo menos três• anos, com a informação expressa de que A entidade não remunere a Gire-
teria, nem distribui resultados, bonificações, dividendos ou particiPa-
ções sob qualquer espécie, ou, no caso de ser entidade que atue ria
atenção 1 criança e ao adolescente, atestado de funcionamento . expedido
pelo Juiz da Infáncia e da Juventude da. respectiva Comarca;

IX - prova de' que a entidade ó considerada de ::;triidadepública federal;

X - . prova de que a'entidade é' der:siderada de'-	 pública estadual, do Distrito Federal ou municipa/r
O CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL, no uno da compe

tal:cie que lhe foi delegada pelo artigo 62 do Decreto n . 752, dc 17 defevereiro-de 1993, resolve:

,
' - Art. 1 ." Á áencessão ou renovação do Certificado de Entir

dedo de Fins Filantrópicos, a :que se referes artigo 55, inciso II, da
Lei n. 8,212 ( de 244e julho.de , 1994, obedecerá ao disposto nesta Reso-
lução.

Art. 22 O pedido de concessão ou renovação doCertifica-
do de; gntidades de Fins Filantrópicos somente poderá ser efetuado por

• entidade beneficente de assistência social, educacional ,ou de saúde,aem fins lacrativos,.considerada de utilidade pública e regiatrada no
.Conselho Nacional de Serviço Social, que demonstre, cumulativamente:

I - estar em efetivo funcionamento nos três anos anterio-
res A Solicitação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos;

II - aplicar integralmente, no território nacional, suas
rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e de-r:envolvimento dós objetivos institucionais;

III - aplicar anualmente pelo menos vinte por cento da
receita bruta da venda ,de serviços e de bens não integrantes do ative
imobilizado, baá como das contribuições operacionais, em gratuidade,
cujo Montante nunca Será inferior ao valor da isenção de contribuições
providenciarias usufruída ou a usufruir;

IV"- aplicar as subvenções recebidas nas finalidades a
que estejam vinculadas;

V - não remunerar e nem conceder vantagens ou benefícios,
por cillalcieer .fora. os título, a. seus diretores, conselheiros, sócios,
inatituidores, benfeitores ou equivalentes; .

" VI hão distribuir reaultados, dividendos, bonificações,
particiPações.ou parcelado seu património, sob nenhuma forma ou pre-
texte;

.	 .	 .
VII -destinar, em-caso de dissolução ou extinção 'da en-

tidade, .a eventual património remanescente a outra congênere, registra-
da no,Conselho Nacional de Serviço Social, ou a uma entidade pública;

• VIII - não conatituir patrimônio de indivíduo ou de so-
ciedade aeárcaráter.beneficente; e

IX - realizar atividade permanente de prestação de servi-
ços gratuitos, sem discriminação de qualquer natureia..-

	

,	 , ••. 	.	 .	 •	 •
Parág

,
rafo único. A entidade da área de saúde e a que

atenda pesatiat'portaderas dedeficiancia podem ser dispensadas dá ob-
servAncia a que ....refere ó ineíso III, desde que:

I - o percentual do atendimentos decorrentes de convênio
firmado com o SisteMa • Ohice - de Saúde - SUS seja, em média, igual ou su-
perior a sessenta por cento do total realizado nos três últimos exerci-
rios, no caso da entidade da área de saúde; e

II -"assegure livre ingresso aos que solicitarem sua fi-
liaç4o 'como assistidos, no caso das entidade que atenda pessoas porta-
doras'de deficiência.

	

.	 Art. 3 . São requisitos necessários L'ebtenção do Certi-
ficado de Entidade de Fins ri/eu:trópico:se

I - requerimento ao Presidente do Conselho Nacional deBervicó Espetai, contendo' ' neme e endereço da entidade, bem como qualifi-
cação. ass inatura,do.repre.entante legal;

II - exemplardos eatatutos registrados no Cartório ció
Registro Civil de Pesem:. Jurldidis, com autenticação em todas ás ie.,lhas;

Cartório de:Registro
I cri:tlitocal: . 5:?1=:o Estatuto no Livro A" do.d	 .	 ' 

, IV - cópia autenticada da ata de eleição dos membros da
ateai diretoria da entidade, devidamente registrada no Cartório de Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas;

relatórios de atividades, conforme modelo constante
do Anexo 5, relativo ibb trair exercícios anteriores ao da solicitação,
assinado pelo-repreaentante legal" da' entidade;

VI - balanço patrimonial referente aos três exercícios
enteilores ao da solicitação, devidamente datado e assinado pelo repre-
seatinte-/ega/ da entidade e por contador em situação regular junto ao
Conselho Regional de Contabilidade;

VIS-prova de entrega da Declaração de Isenção do .Impos-.
to de Reda correspondente aos três exercícios anteriores ao da soltei-

•

I - demonstrativo de origem e apliCação de recur.b.,.nen-
forme modelo constante do Anexo II, referente aos três ars:releios ante-
riores ao• da solicitação, justificando Wseu eventual resultadci . opere-cional, bem como a respectiva destinação;

I/ - cópia da Declaração de Retenção do Imposto de Renda
• ,

ria Fonte DIRF referente aos três exereiCiás anteriores ao da.taçãor e

5 35 As fundações instituídas pelo Poder Pdblico e com
registro no Conselho Raciona/ de Serviço Social ficam, dispensadas das
.proves a.que se referem os incisos IX e X.

Art. 45 O Certificado de Entidade de Fins Filantrópico.
terá validade de três anos, permitida sua renovação, sempre por igual
periode, exceto quando cancelado em virtude de transgressão de norma.:-.1
que originou a concessão.

Art. 52 O ConselhoNacional de Serviço Social Apodera
cancelar, a qualquer tempo, a validade do Certificado,- te verificado o	 '
descumprimento dos requisitos estabelecidos noa art.. Xs e 2,5 .'to n. 752, de 16 de fevereiro de 1993, bem como do disposto nesta Resoz
luçãe.

'
Art. 6 5 Para formalizar o pedido de concessão ou renova-

ção do Certificado de Entidade de Fins rilantrdnidos, o solicitante, de 
'ç

posse de todos os dOcumentos referidos no art. 3 . , darão entrada a pro-
cesso na representação da Fundação Legião Brasileira de' Asaisência -
LBA mais próxima.

5 1 . As entidadea Sediada:: no Distrito P'ederal ' darão en-
trada a processo no próprio Conselho Nacional da Serviço Social.

$ 22 g vedada a formalização de processo pendente daria-cumentação. 1

5 32 A formalização de pedidos de concessão ou. renovação.
do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos tela inicio a partir
da vigência desta Resolução.	 • • • •	 .

Art. 7 . O Conselho Nacional de Serviço Social, no prazo
de trinta dias, fornecerá as instruções necessárias para que a LOA pos-
sa receber processos, nos termos do' disposto no art. 62 desta Resolu-
ção.

herde le de '

teriores ao da solicitação, contendo, em rubricas própria.: .

A) as subvençõe. recebidas;

h) as doações recebidas; e,•

g) os custos incorrido. na prestação doz . serviços gratui-
tos, apuradós a.partir do exercício de 1993,

5 2 . As fundações apresentarão decumentação próprla,..que-
comprove sua constituição, devidamente registrada noffluistéri0co.

- demonstrativO	 reaultado do. três exercício. .an-

/ Lk'Neee

Art. 8 5 Esta Resolução entrará em vigor após decorridow.,
trinta dias de sua publicação.	 .

ADHERBAL ANTONIO DE OLIVEIRA , ,
Presidente

ANEXO I

i 	

MINISTRAI° DO BEM ESTAR SOCIAL
. CONSELHO NACIONAL' DE spluzco m gael

RELATARIA MOIL DE'	 .
ENTIDADE Ri/ATROARA DE

CERTIFICADO DE FINS FILANTROPICOS

- DA "ENTIDADE
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Declames, para efeito de conce;seo eu renovacao do Certificai,

de Entidade de Fins Filantropia., que a entidade, denominada 	

local liada .1 	 Estado 	

cadastrada no CGC/IIF sob ri. 	 receniecida de	 Utilidade

Publica Federal em 	  publicada militaria HUM	 	

1) satisfaz as condiam estipuladas no Inciso I a /X da AMA

2 do Decreto	 752, de li de fevereiro de 1133)'

2) esta ciente de Ta a ecoirencia de ocalauer Irregularidade

relacionada cal as infamara. picotadas e verificada Ala fiscalincao As MO ehe boita
Federal, acarretara e cancelamento Mentiu de-referido Certificado.

DECL A R A.CAO

Declaramos, para afeita de coo zz zz ou renovo. da Certificada

de Entidad, de Fins Filantropia., sue a entidade da arca de fade, denominada 	

localizada em	 •	 :Estado' 	

cadastrada no C6C/IF sele n 	  reconhecida' de	 Utilidade

Publica Federal en 	  Publicada o Piaria Oficiir,M. 	

El Prestou, em nediai.ili X 2 	 ta per cento) eu nall do total di . ielliatendinentei ' neo

ultimes 3 (t.$). exercidas, e, lecorrencia ele convento firmei, non o Sistema laica de

Sado - SUS, conferi* estipulai/ no morare 30 do arti g o 2* do Secreta n• 732, de 11

f 	 ira ie 1)331	 .

• filial. a Confederam de Inseri:Atlas Avir/si! - CU, por- inteirado de Au -(ede-

zzzzz estaduais, a ofereceu $80 (sessenta por cento) ou mais de total de sua capacidade

instalada ao sus - Sistema Untos de Soda, anexando ao Argente as copias dos 	 oficie,

protocelados nes tos ultimo, exercidos Junte -aos ConrelIes Munici pal ou 'Estadual 	 de

laudo-- filS/CESs

O '

Esta ciente do eue a normais de qual quer irroularliade rela-

cionada com as informacoot prestadas e verificada peia Mediram de 111$3 . ,/eu Receita

Federal, acarretara e conclamai* autanatio do referido•Certificah.
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Declaramos, para efeito de concessao ou renovado do Certificado
de Entidade de fins filantro pia.", que a entidade da area de saude. denominada 	

/ eia! hada em 	 Estado 	
.eadastrada no C6CAIF sob n . 	 reconhecida de 	 •Utilidade
Publica Federal em 	  Publicado no Dario Oficial em 	

[] - Fresta atendiMenti a ressoai portadoras de deficiencia, madurando ilvre Ingresso a to-
das nue iene itaren sua fulanas come assistidos,

- II E finada a Federado Nacional das ANU.

, • Esta ciente de que a écerrenelable qualquer irreetilaridade dia-
domada com se larçarlarars prestadas rverifIcala péla fiscalleacae.do ISSO e/d./Imita
Federal, acarretara cancelamento.autematico de referido Certificado.
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Ministério da Ciência e Tecnologia

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
CornissãO Superior de Licitação

, PARECER NO 19, DE 22 DE MARCO DE 19”	 •
A Camisola° Superior de Licitac go reinstituída pela, Portaria .2

MOS, de 22/1e/92, do Sinistro de Estado da, Ciincia • Tecnoloala,, -com
Tundamento no art. 23, -caput",do Secreto-1.i 236•/24 no 	
01.12/819/93/INPE, nota de CONJUR •6i/93 MCT e no Parecer do ~abro

dueto Comissão, coa os suais concorda, ratiTica o inesielbilidide da
licitacEo para contrataste, da i...... Dieirade Inforuttca Ltda., pelo
instituto Nacional de 1P...boiais Espaciais - IMPE. nas ~dica	
estabelecidas no p roceiso /NPE 1344411,4.
ANTÓNIO MARIA AMAZONAS MAC DOWELL, Presidente. FABIO GUILHERME VOGELi,

-Membro. LUIZMODRIGUES DE SOUSA, !lembre, MARIA ZULEHE FARIAS-O/MO, Me.
bro. BEATRIZ. CRISTINO JACOMO, Membro,	 '
(Of. 09 54/931	 •

Ministério da Integração Regional'

SECRETARIA DÓ DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Superintendênóia da Zona França- de Meneia

RESOLUÇÕES DE 5 DE .MAHCO DE 1993
O CONSELHO DE ADM/NISTRACAO DA SUFRAMA. co sum 161a. Reuniah Declinaria
reallzáda em 05 de Aareó de 1993. aJeixou as Saguintes INNUilurbes: Na.
001/93 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPAUA/AM: HomOlobicaO dó 'Temer( de
Corojenio No. 08/92. celebrado em 10.11.92, “ad-retererun...-do.C.S, no
valor global de CR$ 461.200.000,00. c:O/ativando( a.execurao de obras 	
services de davimentarao de , ruas na cidade de Tapaua-Am; No. 002/93. -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA liABEL DO RIO NEGROIAS: Homologa.° do
Termo de Convtenio No. 09/92, celebrado em 11.11:92, "ad-referendum" do
CAS. no valor global, de CR$ 922.400.000,00, objetivando viabilizar .
aeUasscao de. ferramentas e eoui paimantos de uso agricola, a 	
-utilizados na imdlemantacao de projetos comunitarida de iht.p.sie do
municiai° de Santa [cabal dcf Rio Negro7Am; NO, 003/93 . - PREFEITURA
MUNICIPAL DE AMATURA/AM: Hohologarao do Tombo, do Convenio No. 10/92,
celebrado em 13.11.92, ' mad-referandom" do CA% no valor globil de CR$
1.296.417.339,74, sendo a °o-partir:A:ia.. finánceira da . SURRARA. no
valor de CR$ 907.492.137,00 e a cOnt-apartida da Prefeitura' no valor da
CR$ 398:923.201,94, objetivando viabililar a' conclusa° de obras a
terviros de engenharia, atualmente em execurao ou' hospital' ~tido
pela Prefeitura e com capacidade para vinte (20; leites; No. 004/93.-
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO'A/RAO/AH: gomologacio dó Teria: ihe Convir:ia
No. 11/92, celebrado em, 13.11.92, ead.referenaum" do IAS, no válor
global de CR$ 2.600.000.000,00, sendo à co-participadad financeira da
SUFRAMA no valor . de CR$ 2.000.000.000,00 .0 4 contrapartida da
Prefeitura no valor de-IAS 600.000.000,00: objetivando dar contlhuidade
a execucad de obras e servicos de recuperacao.de trecho ia .xistitnte
abertura, ai incluindo servir°s de terra p lanagem e de. pavimentarain-de
novo trBeho de. rodovia vicinal interligando a localidade denominada
Igarape do Mutum a cidade de Novo Airao,,possibilitando a cOlonizicao e
o escoamento da Oroducao rural . do Mupicipio para o. centro urband
rondumidor: No. 005/93 - oPEFEITURA MUNICIPAL 8E URUCURITUBA/AM:.
Homologacao do Termo de Convenio No. 12/92, celebrado um 13.11.92, "ad-
referendum" do IAS. no valor g/obak de INC 922.400.000,00, objetivando'
dotar a Prefeiturá do Municio/o de uma Motd Nivela:dera a ser utilizada
para o desenvolvimento de proJetos comunitarios em . implantara°. por
carta za Prefeitura e que. sac. voltados para o atingimento de obJetiVes
co interesse social: No. 006/93 - PREFEITURA' MUNICIPAL 8E APU1/AM:
H 1 g-	 d T	 d Co	 n'	 N	 ."/9"	 1 b d	 16 11 9', " d
referendum" do CAS, no valor global de CR$ 2.600.000.000,00, 	 sendo a
co-darticiparao finahceírá da SUFRAMA no valor" de' CRS 2.000.000.000,00-
e a contraoartida da Prefeitura no valor de CR$ 600.000.000,00,
objetivando a execueao das obras e servicos de recu perara° de estrada
vicinal sue serve a localidade denominada "SebaSiialo Redro",
interligando-a. sede do Municipio: No. 007/93 - FUNDACAD UNIVERSIDADE
DD AMAZONAS: Hoitologarao do Termo da. Cánvenio No. 14/92, ce/abrado e.
18.11.92, "ad-referendun" 'do CAI, 'reo valor' glObál de CR$
7.44.908.50O.00, objetivando viabilizar a impl.ntacae do Projeto
Net-ursas Adaptacoes das instalarbes F1s1saa do Mini-Campus"

-orr.ogarmo do Termo de Convenio No. 15/92, celebrado em . /0,11.92, "ad-
referendum" do CAS. no valor de CR$ 1.126.000.000,00, objetivando
viabilizar a implantarad do.Projeto "Amp/iarao e Recupera.° de Infra
estrutura Fisica da Universidade do Amazonas - FURO NO. 000/93
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA/SECRETARTA DE ESTADO DA AGRICULTURA
INDUSTRIA E COMERCIO: Homologara° do Terme de Convenio No. 16/92,
celebrado em 19.11.92, "ad-referendum" do IAS, no valor global do CRS
1.656.820.799.00. sendo a no-Ia"tici pacao ftnanteira da SUFRAMA no
valor de CRS 1.000.000.000,00 e a contrapart1da do Governo do Estado no
valor de éRt 656.838.799,00, objeti(ando viabilizar a com p lementarem de
nbras e servires de infra-estruttra basica do Sistema de Drenagem, '
arameara ataca de pavimentara° e do Sistema de Abastecimanto de Agua,
_das a cerem e.er:tados na arca de 'Irclantarac do Centro Industrial da
Micro e peruana em p resa "Tancredo Neves": Mo. 009/93 - PREFEITURA

••••
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M1NI2IPAL DE AUTAZESIAM: Homolcédcao do Termo de Convento No.
celebrado em 23.11.92, "ad-refere nd... do CAS, no valor global de CF.
2.82T.142.000,00, sendo a co-oartacicacao financeira da SUFRAMA no
valor de 2R$ 2.000.000.000.00. e a ..nt•anartida da Prefeitura no valor
de CR$ 8b7.142.000,00, objetivando o aecucao de servicos preliminares
e de terraplanagem, voltados para a adecncao de uma estrada num vai que
interligara o Municiolo de Autazas a comnr/dade do .Lago do Samcdic'
Homologacao do Termo Aditivo No. 04/92 ao Torno de Convem° N.. 1 , 92.
celebrado em 26.11.92, objetivando retificar é numero do CPF de lese
macio da Silva Sioueira Calo, Profelto Munici pal, quem 006.817.252-49
e oco 006.817.292-49, como consta do Termo de Convento No. 17/92: No.
010/93 - COMPANHIA DOCAS DO MARANHAS - CODOMARIADM/NISTRACAO DO PORTO
DÉ MANAUS: Homologacao do Termo de Convento No. 18/92, celebrado em
27.11.92, "ad-referendum . do IAS, no valor global de CR$
700.000.000.00, objetivando a execucao de obras • service,. de
engenharia . Se realizarem nos Armar:ens Nos. S e 4 da
Eodoaar/Administracao do Porto, localizado na Arca Portuaria da Mana.s,
adequando-os para o funcionamento proVisorio do Entreposto
Intarnacibnal da Zona Franca de Manaus - EIZOF, a ser administrado e
oparácionalizado pela SUFRAMA - Homologacao do Termo Aditivo No. 05/92
ao Termo da Convenio No. 18/92, celebrado em 14.12.92 .ad-referendum.
do IAS, mo valor de CR$ 1.298.980.000,00, objetivando comp/ementar
recursos para • integral execusao das obras e sorvicos de reforma das
instalacoes aos Armazena. Nós. 3 e 4. de oro priedade da
CodomarlAdministracao do Porto de Manaus: Mo. 011/93 - PREFEITJRA
MUNICIPAL DE CODAJAS/AM: Homologacao do Termo de Convenio No. 019/92,
delabeado em 07.12.92, " ad-referendum" do CAS, no valor global de Cr$
1359.500.000,00, %ando a co-partici pacao financeira	 da SOPRARA co
valor de CRI 951.650.000.00 e a contra partida da Prefeitura no valor de
CR$ 407.850.000,00, objetivando viabilizar a aquisicao de ma quinas e
equipaeantos - uma of, carregadeira e um caminha° basculante - que
Sorao utilizados pela Prefeitura na execucao de obras e 'servicos no
hunicipid da Codajas; No. 012/93 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ' ANAMR/AM:
Homelogaçao do Termo de Convento No. 20/92 celebrado em 14.12.92, .ad-
rwforandUm. do CAS, no valor global de Cr$ 2.142.857.000,00, sendo a
mo-paeticipacao financeira da SUFRAMA no valor de CR$ 1.500.000.000,00,
• a ' contreoartida da Prefeitura no valor de CR$ 642.857.000,00,
óbietiVando viabilizar a pavimentacao das Ruas Alvaro Mala, Jose Vidal
de Oliveira, Francisco Si queira bastos e Raimundo Tavares da Silva,
tdtarizando 4.440 m2 de oáVimentagao em concreto e colocacao de meio-
fio, todos na cidade de AnaM21/Am; No. 013/93 - INSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISA DA AMAZONIA - IMPA: Homologacao do Termo de Convento No.
21/92, Celabrádo em 16.12.92, "acf-referandum . do CAS, no valor global
de CR$ 644.800.000.00, obj•tivando viabilizar a execucao de obras e
acirvicps de enclanharia voltados cara a cenclusao do Centro de Pesquisa
de Mamifergis Aouaticos .Robin Dast . , projeto de responsabtlidade do
IMPA; No. 014/93- GOVERNO 80 AMAZONAS/SECRETARIA DE EDUCACAO,CULTURA E
DESPORTOS/INSTITUTO DE ' TECNOLOGIA DA AMAZONIAIUTAM: Homologacao do
Tarso de Convento No. 22/92. celebrado em 17.12.92, .ad-referendum . do
CAS,"nd valor piei:ai de CR$ 1,093.774.500.00, sendo a co-particioacao
financaira da SUFRAMA . no valor de CR$ 041.365.000.00, e a contrapartida
dn Govárno no valor de CR$ 252.409.500,00, objetivando viabilizar.
...cliente • co-particlOacào financeira da SOPRARA e do Governo, a
eexecucao. do Projeto de implantagao do NUcleo de Experimentacao
Alóraital-NEF ip . Modulo - elaborado pelo Centro de Ensino e Pesquisas
florwmtaià do Instituto de Tecnolodia da Amazonia - UTAM: No. 015/93 -
GOVERNO DO ' AMAZONAS/SECRETARIA DA SAUDE/FUNDACAO HEMATOLOGIA E
REMOTERAPIA po.AMAZONAS HEMOAM/AM: Mor:canga.° do Termo de Convento No.
23/92, calibrado, dm 17.12.92, .ad-referendum . do CÃO, no valor global
a: CRI 60.000.000,00, aendo a, coparticipacio financeira da SUFRAMA no

"valoe de .CRW 45.000.050,00, e a contra partids do Governo no valor de
,CR$ 15.000.500,00, obJetivaedo a aquisicao, mediahté co-oarticipacao
finiheelea da SIJORAMA é do Governo, de enui pamentoS para atendimento
odontologico especializado para pacientes portadores de discrasias
ianOulneas: No. '016/93 - GOVERNO DO AMAZONAS/SECRETARIA DA ARMUCAO
RURAL E ASSUNTOS PUNDIARIOS - SEPRORt Homologa.° do Termo de Convenio
'moi. 24/92, celebrado em 17.12.92. .ad-referendunV . do CAS. no valo,
global de CR$ 1.550.000.000,00, sendo a co-participacao financeira da
SOPRANO no valor de 0$ 1.050.000.000,00, e.a contraoartida do Governo
no Valor de. CR$ 450.000.005,00, objetivando viabilizar, Mediante co-.

' partici pacao financeira da SURRAMA e do Governo. a aquisicad de
equipamentos para urna Micro Usina de extra.° dg dende, a ser instalada
he ' Munictoro de Téfe/Am; No., 017/93 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENVIRA/AM: Homologacao do Termo da. Con 'venio No. 25/92, celebrado é
17.12.92 .ad-relerendum" do CAS, no valor global de CR$ 664.755.00C,30.
sane°	 co-particloacao financeira da SUFRAMA co . a l_ . in 2-.
550 ..000,00 e a . contrapartida da Prefeitura /o c.i.3	 de nR1
164.755.000.00, objetivando viabilizar, zedi. te a Ja.zi.t.iipacao
financeira da SUFRAMA e da Prefeitura, . e e.n.a, 2O cuds 	 ser.ices
de enmennaraa voltados nora a corcl-ma. si  nJr,...uCãO na uma Quadra
Coberta no Município de En,i-a, ...:clo. ,ehtando as at.,idadea
educacionais no Munisioio, retatumerte nos setores es p o , ti.as e
sociais; do. 018/93 -	 GD,ERNO -DO	 ESTADO	 DO	 AMAZONAS'

nE CCNTAS DO ESTADO DO AMAZONAS:
molielegacac .03 Termo de Convenio No. 26/92.. celebrado em 17.12.92. .ad-
ratera:,e-m . no CAI, co valor oZooal de CR$ 410.202.000.00. sendo a no-
perliic.eacao, financeira da SUFRAMA no valor de CR$ 287.142.000,00. e a
contrapartida do Governo no valor de CR$ 123.560.000.00. objetivando

mediante. co-participacao finaneeira da SUFRAMA e do
Governo, a execumao ' do Pro j eto de Informatizacao dos Servicos do
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, inclusive a aquimicao de
•Ominamento• e treinamentos de pessoal - Homologacao de assinatura m ad-
raferendum . do Conselho de Administracao da SUFRAMA-CAS de Termo
Aditivo No. 07/92 ao Convenio No. 026/92, celebrado em 21.12.92, no
valor'plobal de CR$ 379,798.000,00, sendo a no-participacao financeira
da SOPRARA no valor de CR. 172.000.000,00, d a contrapartida do Governo
Oo Estado de CR$ 207.798.000,00, objetivando a complementacao de
recursos para a execucao do Projeto de Informatizacao dos Servicos do
Teibunal de Contas do Estado do Amazonas: No.019092 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE/AM: Homologa.° do Termo de Convenic
No, 28/92, celabradó em 23.12.92, .ad-referendum. do CAS. T,, valor
global" de CR$ 857.142.000,00, sendo a co-oarticioacao fina , cci , a da
SUFRAM5 no valor de CR$ 600.000,00, e a contraoartida da Prefeltsre no
valor de CR$ 257.142.000,00, obJetivando a e,ecucao d, 1--Jeto
.Construcao de uma estrada vicinal que t • terligara Nova 01.nda de sdrte

nu _zr,. ...ades do Rio Uraria - Eetráda do Rohtinele . : No. 020/93 -
-J.EA NJ 2_ AMAZDNAS/SECRETARIA DE ES TADO DC, 9LANEJAMENT0 E ARTICULACAO
COm - SEPLAN: Momologacdo do Termo de Convento No. 29/92.
ce.ebrado em 70.12.92, .ad-re ferendum . do CAS, rc valor global de CR$
989.522.nC..(o. obJet...-do viabiliza , a execucao de obras e servicos
°e engennar.d .eltados cara a conclusa° dos Sistemas de Abastecimento
O ag.a dos nalr,os "Armando rendes . .Tanc ,edo Neves . , ambos localizado,
no Municí p io de Manaus/Am: No. 021/92 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

.E9 E ,AM: Homologa.° to Termo de Con,enio No. 30/92, celebrado em
2. "ad-referendo' do CO!. no valor global de CR$

2.31 . .142.000.30, sendo a co- particioacao financeira da SUFRAMA rob'
valor um CR$ 2.000.030.003.J'. e a zontrapartida da Prefeitura no valor
de CR$ 857.142.000.00, peJetivando, mediante a co-partícinacao
financeira da SUFRAMA e da Pre .e.tura. viabi/dzar a execucao do Projeto
.Construcao da Primeira Eta pa da Escola Agrícola da /e. Grau do
M.r.ziodb de Eirunepe . , compreendendo essa primeira etapa a edificacao
o. no bloc. destinano a salas de aula. com orna de 264.80 m2 e um bloco
para acm.ziszracao. com' arca de 212.92 02: No. 022/93 - PREFEITURA'
MUNICIPAL DE RIO BRANCO/ACRE: Homologacao do Termo Aditivo No. 03/92.
ao Termo de Convento No. 07/92. celebrado em i8.11.92. objetivando
estabelecer aue as Abrase se ,vicos de engenharia Rara a zonstrucao de
um mercado publico na cidade Ce Rio Branco/Ac, ficam' por conveniencia
administrativa da Prefeitura, transferidas da Rua Sergipe para o
Conjunto Residencial Tucdm2 e prorrogando o prazo de vigencia do
Convento por mais dois (2) meses - Homologacao do Termo Aditivo No.
06/92 ao Termo de Convento No. 07/92 celebrado co 35.12.93,
objetivando a a/teracao do valor fixado no Convenio No. 07/92 firmado
em 20.07.92, aumentando c dito valor de CR$ 514.577.061,00, para CR$
642.390.561,00, devendo c restante de CR$ 127.003.000,00,
corresnondente a parcela do aumento. ser integralizida pela forma
seguir CRI 89.462.000,00. correspondente a participacao financeira da
SUFRAMA, e CR$ 38.241.000,00, correspondente a parcela a ser liberada
peia Prefeitura: No. 022192 - GOVERNO DO AMAZONAS/SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E AR T ICULACAD COM SUN/CIPIOS SEPLAN1 Homologacao de
Termo de Convento Nó. 21/92, celebrado em 20.12.92, "ad-referendUM" do
CAS. no vaiar nimbai de CR$ 285.027.000,00, sendo a co-oarticipacao
financeira da SUFRAMA no valor de CR$ 167.000.000.00, • a contrapartida
do Gowerno no valor de CA$ 118.037.000,00, objetivando viabilizar.
mediante a co-pa , ticloacao financeira de SUFRAMA . do Governo, a
exezucao da Projete "Estado de Competitividade Estrutural da zona
Franca de Mancos dentro da Estrateoia da Logistica Integradde No.
024/93 - GOVERNO DO AMAZONAS/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ART. COM
MUNICIP/OS DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS: Homologacao de Tergo de
Convenio Na. 3202. celabrado em 31.12.92, ' rad-referendam" do COO, n6
valor global de CO! 1.174.918.000,00, sendo a co-partletpacao
financeira da SUFRAMA no valor de CR$ 922.443.000,00, e a
contraoartida do Governo de CR$ 352.475.000.00, objetivando Viabilizar,
mediante a co-participacao financeira da SUFRAMA e do Governado Estado
do Amaconas, a implantacao do Projeto . informatizacao do Poder
Jndiciario/Tribunal de Justi ga, com a aouísicao. inclusive, dos
equi pamentos necessariou a instalacao de uma Central de Aro...amante
de Dados . :No. 025/93 - ECONCEL - EMPRESA DE CONSTRUCAD CIVIL E ELETRICA
LTDA: Homofogacao do Termo Aditivo No. 015/92 co Termo de Contrato No.
03/92, celebrado em 10.11.92, .ad-refererdum . do CAS, no valor de CR$
143.929.288,16, oblativando a exécucao de obras e aée'vices
domplementares aos obJetivados na Clausula Primeira do Contrato até.
02/92: Na, 026/92 - ECONCEL - EMPRESA DE CONSTRUCAD CIVIL E ELETRICA

Momologacao de Termo de Contrato No. 015/92, celebrado em
10.11.92, ''ad - referendum . do CAE, no vdlor de CR$ 438.805.660,83',
obJetivando a execuçao de obras e servicou da recupera:5.i da
pa,imentacao, meio-fio e sarjeta da Av. , Itauba comumente denominada
Estrada do Marapata localizada no Distrito indootriaz .Castelo Pranto',
na forma da Carta Convite Mo, 86/92; No. 027/93 - PARANAPAMEMA S/A
mINEAACAO INDUSTRIA E CONSTAUCAD: Homologacao do Termo Oe Contrato Na.
Onl 12. ...letrado em 10.11.92. "ed-referendum . do CAI, no valor de CR$

18... T -23.7.2.74. objetivando a execucao de obras e ser,lcos de
engenharia e rec-neracad das seguintes estradae vicinais do Distrito
Agremie...aram implantacao em gleba dg terras de pro priedade da SUFRAMA,
2F-01, 2F-01-A, ZF-02, 2F-02, ZF-04, ZF-05, 2F-06, ZF-07, ZF-07-B, SP,
OS E 2F-09, na forma da Concorrencia No. 01/92; No. 028/93 - FUNDACAD
CENTRO DE ANALISE PESQUISA E INOVACA9 TECNOLOGICA-FUCAPI: Homologacao
do Termo AditivL No. 012/92 ao Contrato No. 18/91 celebrado .em
30,12.92, .ad-referendum. do CAS, no valor de CR$ 5.085.624.320.00,
obJeti,ando dar continuidade oor mais doze (12) meses, contadoa de 10,
cie novembro do 1492, aos serwicos teznices na arca de informatica
ooJetivadot na Clausula Primeira do Contrato No. 18/91. firmado em
01.11.92 com a SUFRAMA. No. 029/93 - FUNDACAO CENTRO DE ANALISE,
PESOu/SA E INOVACAD TECNOLOGICA-FOCAPI: Homologacao do Termo Aditivo
No. 16/92 ao Contrato No. 19/92, celebrado em 20.11.92, "ad-reftrendum.
do Conselho de Administracao da SUFRAMA-COE. no valor de CR$
2.279.764.800,00. obJetivando dar continuidade por mais seis 16) mese, e
contados de 20 de novembro de 1992, aoo servimos tecnícos oe engenharia
e assessoramenzo em desen4olvimento tecnologico industrial e de
re,-rsos humanos objetivados na Clausula PriMeirA do Contrate No.
19.R.. firmado em 22.11.91 com a SUFRAMAI No. 030/92 - FUNDACAO CENTRO
DE 0001 AO DISTRITO AGROPECUAAIO - FOCADA: Homologacao do Terme
Aditivo No. 017/92 ao Cortrato No. 20/91. celebrado em 20./1.92, "ad-
referendum' do COO. valor de CR$ 1.069.200.000,00, objetivando dar
continuidade por Mais seis 161 meses, contados de 20.11.92, aos
serv-cos tecnicos de a poio e asseuscramento as atividades da SUFRAMA
voltados para o oesenvolvimento da agricultura e da necuaria na regiao
soo sua jurisdicao. com especial enfase para o Distrito Agropecuario e'

Ilha da Marchantaria, obJelidados na Clausula Primeira do Contrato No.
20/91. firmado em 22.11.92 com a SUFRAMA: No.021/93 - COMAS/ -
CONSTRUCOES E COME 9C10 aTAYDE GIRARDI LTDA: Homologacao de Termo
Aditivo No. 019/92 ao Contrato Na. 026189, celebrado em 10.12.92 "ad-
referendum . do COE. objetivando nela segunda vez prorrogar o prado de
vigencia. do Contrato No. 26/89, na forma do previsto na Subclausula
Unica, letra "a . , da Clau..tfa Quarta. contada dita prorrogacao do dia
10.12.92. data em nue denodo expirar o prazo de vigencia do citado
Contrato, ficando dita vigert.a prorrogada por mais 5 40 (quinhentos e
ouarenta) dias corridos: Ne. 022193 - CONSTRUTORA RETER S/A:
domologacao de Termo Acluti,c No. 020/92 ao Contrato No. 027/89.
celebrado co 10.12.42 "ad-refere Toum . do IAS. objetivando pela seounda

,ez prorrogar a vigencia do Contrato No. 2 7/139. na forma do previsto na
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Subclausula Untou, letra "a" da ClaNsula,Ouarta contada dita
ororrogacao do dia 10.12.92. data em tule deveria ex pirar o prazo.de
vigencia do citado Contrato, ficando dita v.gencia prorrogada por mais
540 (quinhentos e aoarenta) dias corridos: No. 033/93 - CR-CARTAO
REFEICAO S/C LTDA: 140010109,8.10 de assinatura "ad-referendum" do CAS. do
Termo de Contrato No. 18/92. no valor de CR$ 316.800.000,00,
obJetivando o fornecimanto de refeicoes aos servidores da SUFRAMA,
mediante o sistema de vales-refeicao a serem utilizados em redes de
restaurantes e de lanchonetes credenciados nela CONTRATADA em
localidades em oue a SUFRAMA mantem Postos de Fiscalizacao Escritorip
de Reoresentacao aue vau adiante indicadas: Brasilla-DF: Rio Branco-Aca
Porto Velho-RO: Boa Vista-RR; Boca do Acre-Am; Parintins-Ama
Itacoatiara-AM: Humaita-Am: Ariquemes-RO: Ji-Parana-RO: Pimenta Buena-
RO: Vil hena-RO: e Guaiara-Mirim-RO. conforme o Edital de Tomada de
Prados No. 07/92: No. 034/93 - MACHICAL - COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA:
Homologada° de assinatura "ad-referendum" do CAS, do Termo Aditivo No.
14/92, objetivando aditar o prazo de vigencia do Contrato No. 020-A/91,
firmado em 29.11.91, aditado por doze (12) meses contados de 29 de
novembro deste ano ate o dia 28 de. novembro de 1993: No. 035/93 - UNIA°
,DAS.MAES ESPIRITAS "MARILIA BARBOSA": Homologacao da doacao a Uniao das
Maes Espiritas "Marina Barbosa", "ad-referendum" do CAS, de 02 (dois)
veiculas constantes do. Termo de doacao No. 001/93 anexo. considerados
antieconomicos ao Orgao; Nb. 036/93 - ETEL SERVICOS ESPECIAIS E
COMERCIO LTISA: Homologatao do Termo Aditivo No. 18/92, firmado com a
Etel Servicoa Especiais e Comercio, "ad-referendum" do DAS, objetivando
.a presticao . de sermicos de conser'vacao e limpeza do Edifício Sede do
Orgao é seu anexo; NoI 037/93 - XEROX DO BRASIL. LTDA: Homologacao do
Contrato Nd. 47/92, firmado com a Xerox do Brasil Ltda."ad-referendum"
do.CAS,,obJetimando a contratacao de servidos de 1000000 de
Equidamentos Reprograficos a serem instalados no Edificio Sede da
SUFRAMA e seu anexo, com manutencao preventiva e corretiva.
fornecimento de pecas e suprimentos: No. 038193 - MINISTERIO DA
/NTEGRACAD REGIONAL - SUFRAMAa Autorizada° aio Superintendente da
SUFRAMA mera aprovar, atraves de Portaria, projetos de micro e beouena
a0presas.duJas as necessidades de imoortacao nem. ultra passem o limite
.annal de USO  200.ôoo.00 para insumos e USA 200.000,00 para lacro de
capitai; No. 039/93 - YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA: Ratificacao da
autorizacao para alteracao tecnica nas eta pas de oroducao "motor de

sopa";, Nd. 040/93 y CONCENTRADOS DO AMAZONAS LTD/Na Incor poracao 'Deka
Amo/farda Industrio do Amazonas Ltdaa No. 041193 - PHILIPS DA AMAZON1A
S/A INDÚSTRIA ELETRONICA LTDA: incor porscao pela sua controladora
Philips Componentes da Ama:armo. S/A - Industrio Eletronicaz No. 042/93
= BASF. DA AMAZONIA S/A: Incor poracao da empresa CPDATA - Consultoria e
Processamento de Dados do Amazonas Ltda

' 
pela Basf da Amazdnia SIA: No.

943/9Z - SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA:
Autorizada°, para firmar escritura de promessa de compra e venda de duas

. : areas. de Posse contidas no distrito agropecuario da SUFRAMA; No, 044/93
-. KODAK DA RWMZONIA INDUSTRIA É COMERCIO LIDA: Definicao do limite
anual de impertacao relativo ao projeto aprovado nela Resolucao No.
129/90z No. 045/93 - SONORO? INDUSTRIA E COMERCIO DA AMAZONIA LTDA:
Delinicao . do limite anual de importacao relativo ao proJeto aprovado
pela Resolucao No. 035/91; No, 046/93 - CONTROL S/A INDUSTRIAL:
Definicáo do limite anua/ de im portacao relativo ao projeto aprovado
zcola Reaolucad No. 086/90: No. 047/93 - ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZONIA
LTDA.: Definita° do limite anual de im portacao relativo ao projeto

• aprovado pela Resolucao No. 030/92a No. 048/93 - PEGASUS AMAZONAS
VESTUARIO LTDA: Deinicar, do limite anual de imoortacao relativo ao
projeto a p rovado pela Reso/ucao No. 135/90: No. 049 193 -
SUPERINTENDENCI A DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA: Aoto r loar a

Superinterdencia da Zona Franca de Manaus a firmar escritura de compra
e venda do lote No. 3.48, com arca de 4.999, 20m2 em nome da Seal -
-Sensores Eletronicos da Amaoonia Ltda, localizado na rua Ice - Distrito
Industrial Castelo Branco: No. 050/93 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA
DE vpsAuÉ - SUFRAMA: Alteracao do controle do ca pital social,
solicitado pela Jet-Bike Industria e Comercio Ltda, e mudanca de sua
rasam social, para tia Motores do Brasil Ltda; No. 051/93 -
SUPERINTENDENCIA MA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA: Alteracao do
controle do caoital social solicitado dela empresa Selva plac Industria
de Madeiras dó Amazonas Ltdaa No..ó52193 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA: Alteracao do controle do capital social
solicitado pela empresa Oriente Motor da Amazonia Ltda: No. 053/93 -
SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA: Transferenoia da
linha de oroducao aprovada para Frankel da Amaoonia S/A Industr. e
Comercio. a Frankel Industria e Comerelb Ltda: No. 054/93 -
SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, Alienacao em
favor da Fundada° Centro de Analise. Pes quisa e Inovada° Tecnologica
- FUCAPI. do lote 1.49, com 55.419,0002, a 101'. do valor praticado no
Distrito Industrial admin2strado pela SUFRAMA: No. 055/93 -
SUPER/NTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMAa /ncorporacao da

ein preSa Fal-tondolt Eletronica Ltda. mela IAS Eletronica Ltda; No.
026/93 - SUPERiNTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMAa
Autorizacao para firmar Escritura de Compra e Venda do lote' No. 14 -
DIMICRO, com 1,60002, localioádo a Av. Buriti - Distrato Industrial. em
nrime da empresa . Jona'S Industria e Comercio de Alimentos Ltdaa No.
057/93 - $(1PERINTENDENC/A DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA:
Autorioacao para 'firmar Escritura de Com pra e Venda do lote 2.56, com
17.994,30 e2, localizado a.Av. Itauba - Distrito Industrial, em nome da
empresa Saee da Ama:orla S/A; Nó.. 058/93 - SURERINTENDENCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA: Autorizada° oara firmar a Escritura de
'Compra e . Venda dos lotes 3,56 e 3.56/1A, com arca total de 15.216,09
m2, localizado a Av. Cupiuba - Distrito Industrial, em nome da empresa
Tecnobras da Amazonia ,Ltda; No. 060/93 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA
;FRANCA DE MANAUS - SUFRAMFM Autorizar a Superintendencia da Zona Franca
de Manaus - SUFRAMA a cancelar Resolucao No. 045/90 de 20.02.92. e
firmar termo descosam de uso gratuito por tem po indeterminado, do lote
1.5^9 localizado no setor institucional do distrito industrial com
15,993,0052. em favor da Associada° dos Engenheiros e Arouitetos do
Amaionasz No. 061/93 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS -
SUFRAMA. Autorizada° para outorga de Escritura de Com pra e Venda de um
lote de terras medindo 100 (cem) hectares. localizado no Distrito
Agropecuario a Agro pecuaria Maciati Ltda: No. 062/93 - SUPERINTENDENC1.
.DA ZQNA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA: Autorizacao para outorga de
Escritura de. Com pra e Venda de um lote de terra medindo 200 (duzentos)
hectares, localioado nó Distrito Agropecuario a Joao Cavalcante de
Albuqueroue; No. 063/93 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS -

SUFRAMA: Autorizada° para outorga de Escritura de Compra e Vendi de um
Isto de terra medindo 50 (cinauenta) hectares, localizado no Distrito
Agruoecoaric a Maria Coelho de Araujo. No. 064/93 - BASF DA AMA7ONIA
S/A: Introduzir na linha de producao da empresa o produto "fita cassete
de video gravada": No. 065/93 SUPENINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS - SUFRAMA: Autorioacao para outorga de Escritura de COm pra e
Venda de um lote de, terras medindo 799.3859 hectares, localizado no
Distrito Agropecuario a Almir Diniz de Carvalho: Nd. 066/93 -
SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA: Autorizada° para
outorga de Escritura de Com pra e Venda de Quatro lotes de terras
loca/ioados no Distrito Agropecuario: No. 067/93 - SUPERINTENDENCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA: Proposta de cancelamento -de 	 ""15
empreendimentos com projetos aprovados e *ao implantados: No. 068/93 -
FLEX - IMP. EXP. E COM. DE MAQUINAS É MOTORES LTDA, Ratificacab das
eta pas do processo produtivo; No. 069/93 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA: Autorizacao para firmar Escritura de Compra
e Venda do lote 3.57/1, com 24.580,0002, localizado na Av. Cupiub. =
Distrito Industrial, em nome da empresa Essilor da Amazonia Industria •
Comercio Ltdaa 00.070/93 - 	 BILLETE DA AMAZONIA S/A: Ratificacao da
autorizacao para producao de aparelho d* barb•ar e	 cartuchos de
laminas paralelas modelo "sensor"; No. 071/93 - CRIATIVA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA: Producao de partes e pecas para
fotocopiadoraa No. 072193 - CONTROL S/A - INDUSTRIAL, producao de radio
transceptor SM): movei e Portatil, fonte de alimentada°, bateria
recarregavel, sonofletor, controle remoto, microfone de mesa, antena,
estacao repetidora, estacao fixa: No. 073/93 - PRIES COMPONENTES DA
AMAZONIA LTDA: Predicam de dissi pador de calor, chassi, blindageo,,
isolador, mostrador, barra estabilizadora, placa de identificada°,
supOrts, ornamentos, tampa superior/inferior e gabinetes: No. 074/93. -
SEMP TOSHIBA AMAZONAS S/A: Proddcao de telefone de mesa e sem, fio,
celular e com mamaria: No. 075/93 - MiCRODIGITAL INDUSRRIA, E COMERCIO
LTDA. Práducao de transcePtores moveis • pârtateis, telefone 'de mroa,
parede e sem ti*, rélogin de pulso, re/ogio,despertador: No. 076/93 -.
SPLICE DA AMAZONIA S/A: Producao de unidade transceotor de frequencia
(2 a 23 5H01. modulo banda base 2 a 23 OHM): No, 077/93 - IMACON -
INDUSTRIA DE MAQUINAS E MANUFATURA DE CONFECCAO LTDAa ' éroducao dá
partes e pecas para mieuina de • ' costura ' induatriii
(kat): No. 078/93 - PLASTICOL - PLASTICOS TECNICOS . DA AMAZONIA'D/A:
Producao de moldes para injecao planticar Nó. 079/93 . .SPRINGER.
PANASONIC DA AMAZONIA S/A: Producam ás radio pertaiii, radio riloein,
gravador, radio gravador-mono. radio gravador-eatereo, rádio pramador
com toca disco laser, toca-disco, tape deck, reei/voar, aintónisador,
amplificador, tocadisco a laier, conjunto 3 em 1, con3iinto *fp 1 Com

laser, radio toca-fita para autos, equalizador, barb•ador, depiladdr,
maquina de escrever eletronica, TV ee corei,:Camara de circuito fichado
(CCTV), conversar e receptor de sinalizada° TV viallat (DOS), Alaca'de
circuito impressa montada (PCI), tomada blindada para cinemicdpio
(soquete). Linha de VIR: video cassete, pláci de circuito iam?  •
montada (FOI), forno de microondas, magnetren, ásnacitor cal-amido,
capacitor de alta tansa°, micromotOrg No. 080/93 - ELSYS EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA DA AMAZONIA LTDA, Producio, de alarme para automoVel e rel.
eletronico digital: No.081193 - VIDEOLAR DA AMAZONIA.SYA: PrOdsdao de
fita streamer, fitas S-VHS, fitas 'S-5:4-15C, fita VHS-C, 'fita
batata% fita Dat, fita para computador e fita de. audio; 90.082/93
- REFRIMA S/A - EQUIPAMENTOS INDUSi-RIAIS: Prdducao de turma de
congelamento rapido individual, !anel de congelamento radido *special e
tonel de congelamento autoMatito; No. 083/9D - MASNETRON INDUSTRIAL
S/A: Producad de . telefone: densa, de parede, sem fio, <anular, dom
secretaria eletronica. com radio relingio, aparelho: transceptor e • fita
cassete de audio gravada; No. 084/93 - TRANSCOMTEC DA AMAZONIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Producao de video cassete e calmes leitora
de fita magnetica: No. 085/93 - METALFINO DA AMAZONIA,LTGAZ Producaó de
Partes e pecas de aluminio a partes ,m pecas de chumbo; No: 086/93' -
UNIVERSAL COMPONENTES ELETRONICOS LIDA: ProdUcao de partes à pecas pira
fotocopiadoras; No. 087/93 - BETA S/A INDUSTRIA É cómER03, Producao ad
mini laboratorio fotografico; No. 088/93 . - METALPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LIDA, Produzam de seringas descantas/eis ' e copes

p lasticosa Mo. 089193 - L.C.RILHOa Produca p de' madeira serrada *
beneficiada: No. 090/93 - TOJO DA AMAZONIA LIDA; Prdducao de alarme
anti-furto para autos/ No. 091/93 - IEAL - INDUSTRIA ELETRONICA DA
A(IAZON/A LTDA. Producao de camera -rotografica, fIash 1. filme
fotografico, pape/ fotografico e produtos quimicos' pari reve/acao
e 11,acao: No. 092/93 - REPLAST/COS INDUSTRIA E COMERCIO 5/A1 Producao
be couro sintetico (crepel, Vira/a, vieicouro e courola) malha da
alacoao, tapete plastico e lona plastica: No. 093/93 - FLEX IMPONTAM
EXPOSTACAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LIDA, Produtap de
toner, rolo fusor, gabinete, sistemas de transmissao, sistema de
impressa°, revelador, fonte de alimentacaó, bandeja ni . alimentadap,

painel de controle e placa de comando logien: Nó. 094/93 - TRICOM -
TRIUNFO COMPONENTES S/A: Producao de cilindro, rolo de p r e aaa o, rola de
fusao, lamina de limpeza, rolo de alimentacao do ole p , rolo de limpeza
do o/eo e lamina coletora: No. 095193 - WEMOTO MOTOS AQUATICAS LTDAa.
Producao de barcos: No. 096/93 - SPL/CE DA AMAZONIA S/A: Producao de
terminal move/ celular, fonte de alimentadas para equipamentos de
telecomunicacoes, placa de circuito impresso montada e bateria selada
para eoui pamento de telecomunicacao; No. 097/93 - SILIBRAS SILICDMES
DA AMAZONIA LTDA: Producao de chupeta silicone (fly bachj, graxa ás
silicons, mantas de silicone (maq.escrever), mantas de silicone (maq.
calo.), mantas de silicone (computador). teclados de %ilido., (maq.
escrever), teclados 'de silicone teclados de ailicone
(computador), tubos de silicone, perfil de silicone, mangueiras... de'

siliRone , Rapa isolada ( velas i gnicao ), juntas de silicone, gavetas de
silicone. discos de silicone: No. 098193,- RECOFARMA INDUSTRIA DO
AMAZONAS LTDA: Producat, de concentrado e base para bebidas,
edulcorante, durante caramelo concentrado, No. 099193 S)1O(4A DO BRASIL
LIDA: Producao de amortecedores, pecas dé redosicap para amortecedores
e pecas de reposicao cara motocicletas: No. 100/93 - FACIT DA AMAZONIA
LIDA, Producao de telefone cole sem fio. telefone com secretaria
eletronica e secretaria eletronica, No. 101/93 - TECNIKA - PRODUTOS
ELE-FIZ:: E ELETFZNICOS DA AMAICAIA LTDA: ProduOce de telefone com •
s.. f.o: No. .,'J'97 - SFFINGER FANASONIC DA AMAZONIA 	 Producao de

• -àmer.:	 NL. 103,5: - CONT RSATAL ELETRONICA DA AMAZONIA LIDA:
Producao de maquina automatica de venda, No. 104/93 - M/CROSERV/CE -
MICROFILMAGEM E REPRODUCOES TECMICAS DA AMAZONIA LIDA: Producao de
rop .unto toner: No. 105/93 - AMAZONCOMP - AMAZONAS COMPONENTES LTDA:

1)



Tribunal de Contas da União

SECRETARIA DAS SESSÕES •
PAUTA ASPICIAL Na 20/93

Na forma do artigo 9e , 55 / e M8s.do ' Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Administrativa ns 14, de 13 de desembro de
1977, Codificada peia Resolução Administrativame 82, de l a dedezembro de 1987, foi incluído e. Pauta - Especial, na pranente data,
para julgamento pe/d Tribuna/, a partir do 569 dia, da publicação no
órgão oficial (Regimento interno, art. 119, I, e 121) o aeguinte
processo(

- Relator, Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira

•

3492	 SEÇÃO I	

NOW:NTA PANU9

DIÁR

c:m.•

BASE DA-AmAZONIA S/A,Natificacao da alteracao do processo de fabricacao dos produtos: disco
_

magneticp flexivel e fita para computador. No. 169/93 - XER0i DOAMAZCNAS LIDA: R e tificacao do Parecer Tenni. No. 069/92, No. 170193 -SuPEFINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SURRAM: Autorizacao varainicio da Processo de cancelamento de incentivos fiscais de amaremindustriais: No. 171/93 - MI TSUCAR INDUSTRIA DA AMAZONIA LIDA:Retificacao do Parecer Tecnicb No. 035192: No. 172/93 = MAXiCOM
COMPONENTES LIDA: Alteracao do seu Controle Soci atario: No. 173/93 -GHANA DO BRASIL SIA: Desdobramento aa nomenclitura do produto •ConjuntoKit de Aouedimento para conJunto de limoeza para copiadora • Caatlehopara cop iaoora a provado pala HeeolucaO No. 112183 - CAS: No.
174/91 - RODANA COMPONENTES SIAI Dafinicao do' limite anual deimportacao relativo ao proj eto a provado Pela Resolucao No. 072/90, No. 	 .175/91 - M/CADEERVICE MICROFILMAGENS A REPRODUCOES TECNICAS DA AMAZON/ALIDA, Ratif1cacao co pedido ao adepuacao ao org.:aso de fabrica.° doproduto Disco Laser, No. 176:93 - VIDEO Aubro TAPE DO AMAZONAS S/A:RatIficacao co pedido se adeauacao ao orcesna de fabricacao do prcoutoDisco Laser, Ne. 177/93 - I NCOPLAST - PLASTICOt DA RMAZONIA LIDA!Produaao de embalados olastica fleaivel: No. 178/93 - SEMP TOSHIBAAMAZONAS S/A. Froducao de a parelho ide ar condialbhado; No. 179/43-.SANAMARRY INDUSTRIA E COMERCIO LIDA: Produção di madmiraj serrada •p a n u f iaisda; Na. 180/90 - MEDAVE INDUSTRIA LIDA: Produdaotran a ,ormadores. No. 1E1/93 - GRADIENTE INDUSTRIAL Sia! Producao de

sanafana ,elvIar, Na,. 182/93 - 4. FERREIRA, Prossição de madeira serradae penéficiada No. 123/93 'IROP/OAL PNEUS INDUSTRIAL E COMERCIALLIDA: rrooucao de oneumaticos: 4.o. 184/93 - DOM DA AMAZON/A INDUSTRIA E .COMERCIO LTDA. Producao do barbeador d eszartavel, estojo oe re posicaopara sistema de oarbear, barbeador de ca1vg fiia,,depiraddr •peacaraa,a1. lamina de barbear e escova dental earidgicr.O 41091-rr, 20 ADMINISTRAOAO DA SUFRAMA. em sua 261, Reurdão Ordináriarealizada em 05 os março de . 1993, baixou a seguinte Resolitçk pr n.,029/93 - C CONSELhO DE ADMINI5TRA5A0 DA SU RRARA, no uso da auéeatribuladas legais, e CONSIDERANDO os termos da Proposição • No. 022/93,Ou Suorintendancia da Zona F ranca de Manaus - SUFRAMA, submetida e .esta
Colegiada em sua 161a. Reunia= Ordinária realizada em 05 de marçp de
1993, RESOLVE FIXAR, Com caráter dó incentivo adiciona/ para a atração •de nevou emoreendimentos no imbito do Proj eta Zona Franca de Manaue. o	 •arwço unitário do metro c,adrado em MOS 7,140.96 (Sete ( 5il. Cento eNoventa e Oito Cruaeiros e Noventa e Seis Centavos) para as areasaionairas I. II, de ex pansão ; e-expansão II, sob as Seguinte., banes econuidbes: 1. O pre'çd f inal do lote •er6 obtido atraVás da formula; Pt.Ff . S. onde: Pt Praça total do Iate, Pf Rraao 

Haitári o dor r4trAClUdGréde 5 = Ares do late. 2. O oreça . a ser conaiderido para as micro:e peoveras empresao dewerá ser de 501 (cinquenta por cento) do praça,estioulado; 3. O inicio do pagamento do lote pela empresa, serávinc,/ado a execução dà 507. (rinouenta por cento) do Pro j eto deArquitetura e Engerhar ia aprovado pela SURRARA, cuja, à primeira parcelaou valor total vencerá 30 (trinta) diae a pôs A data da elaborageo daplanilha de pagamento do lote; 4. O pagamento do lote poderá serparcelado em atê 12 (doaei meses, coo a addicaaão da j uros de 1% (umpor cento) ao mEs sobre saldo devedor. obedecendo o dis posto abaisb:4.1 Sobre o atraso no pagamento das parcelas, será aalicada maltaprogressiva se 101 a. m. (dez por nent n

(Ofs. nos 19 e.20/93)

tirante	 Nome do Responsável

O/1.194/90-1
	

Rubens Rogerio Hingst

(00. n9 36/93)

	 Secretaria das Sessões, em 19 de março de 1993

Diretor da Divisão de Atas
HENRIQUE JOSÉ CARDOSO

_	 mOES LTDA. Producao de can/caas emparai: No. 146/98- J. MESQUITA: Producao de madesra serrada e
baneficiada: No.' 147/93 - A. C. ROSA, Producao de telhas. lajotas e
tijolos. ém, barro cozido; No: 148/93 - CERAMICA VITORIA REGIA LUA:
Próducao de produtos ceramicos: No. 149/92 - MATHIAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE tERAMICA. CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA: Producao de produtos
Coraleiro!: No. 150193 - S. L. RODRIGUES: Producao de confeccoes em
Oral: No: 151/93 - CLAUDIO SANTOS, INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOSLTDAe. Produaao sue sacos, caixas, garrafas,, tampas, rolhas deolastIcos;
NO. 152/93 = CARMITOS JDOS SANTOS PINHEIRO. Producao de eatratura
mat.lic. , grades o. ferro, engrenagem, pecas diversas; No. 153/93 -FERGIE/.	 INDUSTRIA DE FERRO 'E ACO LIDA: Producao de perfis eatruturats.
No. 154/93, - ECONCEL - EMPRESA DE CONSTRUCAO CIVIL E ELETR/CA LIDA:Hogologarbao do Termo Aditivo Na. 001/93 - as Contrato No. 003/92.
celebrado em 01.02.93, / ad-referendum . do CAS, no valor de C08576.299.277.34, objetivando na Irrma' do p revisto na Clausula Segunda doContrato No. 003/92. /11-modo em 10.04.92, prorrogar por mais (12) meseso prazo . che vigancia do cit.° Contrato, contada essa prorrogacao da dia10.04.93, * dita em que deveria aspirar o p raao de execucaoorag inariamente pactuado. No: 155/93 - ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
CECOMIZ - ALOMIZ, Homologacao do Termo de Contrato No. 001/93,celebrado em 01.02.93. / ad-referandum . do ÇAS, co valor mensal de . CR%60,000.000,00, a ser reajustado trimestralmente pela variacao do N.C.objetivando da, em locacao a referida Assoclacao. os imovéis. todos de
Sua,Oropriadade Edificados em uma arca de terras tombem de p ro p riedade .,da. Aatarodia. localiaada na Av. Presidente Nennedy. No. 1 400: No.156/9 .3,- BASE DA AMAZON/A S/A: Rati-ficacao de a provacao da li^ ha Poorbducaio oarà fabricadáo de fita de video cassete formato VHS-C ,S, VHS-C • tem: No. 157/83 = CR/CKET DA AMAZONIA SIA. Ratificacao daAutorizacao para producao de novo modelo de isoueiro descartavel. o
eletronico regular ED-A, No. 158/93 - FINDER ELETROMECAN/CA LTDA.Solic1taicao Para incluir novoe modelos vaso. linha de oroducao de rale
eletromecanico: Nd. 159/93 - MONARK MOTORES DA AMAZON/A LTDA.
Cancelamento dos incentivos. No. 160/93 - AGRALE COMPONENTES S/A.

88
' Incorporacao de seu projetb, a provaao orla Resolurso No. 27.1 - IAS.

aula ARROLE DA AMAIONIA t/A. No. 161193 - SEI EIKE INDUSTRIA E COMr4V10
LIDA: katifiracao do Parecer Tecnico Na. 027/92: No. 162/93 - E --.MCOMPONENTES ELETRONICOS DA AMAZONIA L TDA. Transferencia da lir . ods

Praducap de socamte. chave seletora se .o/tagem. bobina com niAlaa
ar a de ferr1te, fio com pontas esta~as. cato com conect,., La
malha montada. de terra e aucorte do .. , oiro do "dial", No. 106193
BRUMADA AGROPECUARIA LIDA, Producao da :cito de gado. carne suin
a/evinos • caixas; No. 107/93 - PHOTO E1.24 ' DA AMAZONIA LIDA: Produc
de micrelaboratorio fotografico. minllabo rato,io, cameras fotograficafotocopiadora, papel fotografico, filme , ,tografico, estojo quimic
fita de vidao cassete; diauetes e fitam de audio; No'. 108193
COMERCIAL CRUZ ALTA LTDA. Producao de acucar industrializado: N
109/93 - IHS - INDUSTRIA E COMERCIO LIDA: Producao de guarnico
olasticas ou de tecido; No. 110193 - DISPA MANAUS INDUSTRIA E COMERC
LIDA: Producao de fralda descartavel e absorvente higienicop No. 1111
- SA0 FRANCISCO DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO . LTDA. Producao.d
arroz bene/ipiado, farinha de trigo, racao para animais e sabao em co• . . COMERCIAL LIDA; Producao de refeicoes industriais.
No. 113/93 - SONOPRESS AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO FIONOGRAFICO LIDA,
Producao de compact dito (disco laser), fita magnetica de audio
casset. gravada • fita eagnatica de audio casaste virgem: No. 114/92 -
CALYPS0 INDUSTRIAL DA AMAZONIA LIDA, Producao de movais de PVC eProdutos ar:nal:tentais moldados (cimento). No. 115/93 - EMPRESA AVICOLA
DO AMAZONAS LIDA: Producao de ovos, frango abatido resfriado • rasas• para aves; No. 116/93 - ALPNA INDUSTRIA DE RETRABALHOS DA AMAZONIA
LIDA: Producao dm comando eletronico com e sem fio, ada ptador eletrico• •letronico, fonté de terma• e alimentacao placas de circuito
imoresao,..mecanageo de acionamento mecanico e •letrohico: NO. 117/93' -AVENT DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA: Producao de condicionadorcentral unitario integrado, unidade evaporadora, unidade condensadora,unidade comprassora. condicionador central (mini-split), resfrladoresde li quido com compressor, compressor alternativo • resfriador deliquido com compressor 'centrifugo; No. 118/93 - MARES - INDUSTRIANAVAL DA AMAZONIA LIDA, Producao de agbarcacoes. No. 119/93 - FOTOPLAN

MA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA. Producaode castra fotografia., com./lash, casara iotografica sem flash, comera
fotOorafica com cortina, flash para camera fotografica e fitas de
Video: No, 120/93 - ENGEPACK EMBALAGENS DA AMAZONIA LTDA. Producao de
pra/ó:mai: No. 121493 - CONSUL INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA. Producao dedohdiciónador da ar; No. 128/93 - NTD ELÉTRONICA DA AMAZOMIA L TDA.Progucáo de taleJoóos, cartuchos para tellajogoa e brin q uedoselat,onixot: No. 123/93 - ALmerop CUNHA 1( IRMAOS, LTDA. Producao deabadeira serrada e 'beneficiada: . No. 124/93 - COMERCIO E INDUSTRIA DEMADEIRAS, E TRANSPORTES CAPIXABA LTDA. Producao de madeira beneficiada e

ala:Jeira aérrada; No, 125/93 - DELTA MADEIRAS LIDAI Producao de 'madeira
lbeneficiada • madeira serrada; Mo. 126/93 - MADEMAX MADEIRAS MAYT .IlrLTDA. Proaucao de madeira beneficiada e madeira serrada: No. 127 ,9; -
RIMA INDUSTRIAL LTDA. Producao sé' madeira benaficiada. No. 128/97 -RU114 . FERREIRA DOS SANTOS /WANK/Wr . Producao d• moveis de madeira: No.129/93 - W. TRAVA/N' g CIA LTDA. Produéao . de madeira serrada e madeirabegatíciadar No. 130/93 - LOBOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.Rroducao de . movais d. madeira: 'No. 131/93 - MADEIREIRA IRES BARRAS

.LIDA, Fronha.° de madeira beneficiada e . madeira serrada, Nu. ,T.; 4 3. MANOEL MATEUS DA PAZ DOS REIS, - AMA .A MOVEIS, Prpducao de r'.... demadeira ou com predpminancf• da mesma No. /2I1a7	 TEC; :'- '-- "A ECOMERCIO	 REPRESENTACOES LTDA. Prodacao co , tat.s r l . ar104193 -' SILVIO og . AZEVEDO PERE/RA, rritir,11-rx5 tle r icuItura, ND.135/93 - M. Cl DA SILVA & CIA L'reA. arad,aa, da sabao em barral No.134793 - RSA - REPRESENTACOES E SE RV:ZOE ,TDA. Servicos de manutercaa econserto de eduicaoari,s de ir r o,matica. No. 137/93 - MADAL MADEIREIRAMADALON LTIA Fr:	 aduomp de madeira beneficiada: No. 118/93 - J. P.CARNALhOi.dredecaa de madeira bermficiada, moveis de madeiras e mistos:
' Ao. 139:93 - OSIAS GOMES E SILVA: Produceo de madeira serrada.
'tdaeficaada e moveis de madeira: No. 140/93 - SOERDOS SANTOS:

confeitaria á pastelaria em geral! No. 141193 - ZAHLOUTH AGISOES' LIDA: Panificacao, confeitaria e pastelaria em geral; No. 142/93= SELDFRID -INDUSTRIA E COMERCIO' LIDA: Producao de gelo em autos e edbaras: . No.- 543/93 - JOSE ODES DE ALMEIDA: Producao de madeira Sar ,ada.madáira- beneficiada e movais de madeira,-No. 144/93 - J. P. C aSTRO:Producao -de movais e escuadriai de madeira, No. 145/93 - MALHAR/ -INDUST
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m,	 oe escrever e /etrohlca. cartucho de fita termoao	 sensivel. cartucno de fita de i mpressa°, cartucho de imo ..... o-	

(aargarida) aprovados calas Resolucoes Nos. 245152, 027/85. 399/85.a.	 076/27 e 112//87 cara am p resa SHARP De ERASIL SIA - INDUSTRIA DEao	 EQUIPAMENTOS ELETRON/COS: No. 162/93 - PARAGON INC ELETRONICA. DAs.	 AMAZONIA LIDA, A lteracao do seu controle societario, No. 164/93 - BVEO,	 COMPONENTES LTDA. Retificacao do Parecer Tecnico Na. 022/92: No. 165193h	 - HITEC INDUSTRIA DE BRINOUEDUE LIDA, Ratifieacao do medido de inalusaoo.	 na linha de oroducao ao produto -Brinouedos de p lasticos . ; No. 166/93 -es	 PARAM: INC-ELETRONICA DO AMAZONAS LIDA: Retificacao do Parecer' YethiadIS	 No. 040/92, No. 167/93 - SUPER INTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS r93	
SUPRAM: Autoriaacao para Outorga de Escritura de Cortara e Venda de ume	 lote de terras medindo 27 hc. localizados no Distrito Agropecuario a• FRANCISCO OWEILSON SUINARA

me-i 5.praça autcraaaao oor esta Rasa/ução deverá sofrer uma nova ava/iação em
12 toare) meses soas a data ce inicia na sua a p licação: e 6.
Finalmente, ficam canceladas as Peaoluçóes Nos. 2431E8 e 2 .42/ES, temcomo revooados tados os dia positavas acro.ados pele Conselho de,administração da SUFRAMA con f litar tes com a presente Resolução - ,

'ALEXANDRE ALPES COSTA
Presidente
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SEÇÃO I	 3493

Poder Legislativo

SENADO FEDERAL
PICSidênCia

ATO 09 214, DE 18 DE MARÇO DE 1993
Homologa o Concuro Público para o
cargo isolado de provimento efetivo
de Assessor Legislativo, Áreas 04,
09 e 10, do Quadro de pessoal do Se
nado Federal - Parte Especial.

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua competência co
gimental, resolve,

Art. 10 - É homologado o resultado final do Concurso Público
para o cargo isolado de provimento efetivo de Assessor Legislativo do
Quadro de Pessoal do Senado Federal, especificamente as Areai Si, 09 e
10, prOMpyido,gelo Senado Federal em convênio com a Fundação UniversIda
dê dé -Eiriffria, cuja classificação é apresentada no Anexo deste Ato.

Art. 22 - A nomeação dos aprovados far-se-á em estrita obser-
var:cie do Edital e obedecerá:

I - às necessidades do Senado Federal nas respectivas áreas; e
II - à ordem de classificação.

, Art. 3g - A classificação final, constante do Anexo deste Ato,
(Mera sofrer alteração em decorrência de sentença prolatada nas ações
judiciais em trimite..

Vit. 4 2 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 18 de março de 1993.

Senador HUMBERTO LUCERA

ANEXO
•

Homologação do Concurso Público para o cargo isolado de provi
Mento Afetivo de Assessor Legislativo do Quadro de Pessoal do Senado FW
déral, Afias 04, 09 e 10.

AREA QUATRO

INSCR/00	 NOME	 NOTA FINAL
00017	 LEDA MARIA RABELO RAMALHO 	 .631,00
00039	 MARIA RITA SERRE CAPONE	 578,50
DOMO	 DELIO CARDOSO CEZAR DA SILVA 	 540,80
00007	 JOSÉ DE RIBAMAR BARREIRO SOARES	 532,60

. 00016	 UBIRAJARA CALMON CARVALHO 	 475,40

Observaçào: O candidato Gilberto Bampi, inscrição n2 00044,,
aguarda decisão judicial.

AREA NOVE

INSCRIÇAO	 NOME •	 NOTA FINAL
00121	 'JOSÉ PATROCÍNIO DA SILVEIRA	 681,50
00140	 MOYSÉS MARCELO DE SILLOS .	666,00
00052	 ENRIQUE MANUEL GARBAYO GUARIDD 	 604,70
00008	 ROBISON GONÇALVES DE CASTRO	 584,60

Observação: O oandidato Hip6tilo Gadelha Remigio, inscrição no
00020, aguarda decisão judicial.

AREA.DEZ

INSCRIÇAO	 NOME	 NOTA FINAL
00033 . '	 ADRIANO BENAYON DO AMARAL 	 653,20
00090	 HERALDO JOSÉ ROSA 	 618,20
p5004	 FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO	 566,60
00045	 CARLOS AUGUSTO LIMA BEZERRA 	 550,20
00118	 GILBERTO GIL SANTIAGO 	 546,10
00048	 MARCOS JOSÉ MENDES 	 532,20
00075	 HAROLDO FEITOSA TAJRA	 507,20
00001	 ANDRÉ EDUARDO DA SILVA FERRARDES 	 484,90

.,
Observação: O candidato Roberto Barbosa de Castro, insatição

n2 00137, aguarde decisão judicial.
, MANOEL VILELA DE mmilAgs

(Of. n9.272/93).

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
14!'

Diretoria-Geral
ErISAgOgo?to,,,DRETOuts3

Ratifico a inexigibilidade de licitação para a contratação da Empresa
Pagãs Ltda., para fornecimento de cargas de gás, na modalidade eatimati
va no valor de Cr$ 2.000.000,00 (Dois milhões de cruzeiros) para a rafe
rida Empresa.

Ratifico a diapenza de licitação para a contratação de serviços de for
necimento de paesagene e transportes de carga, através da Viação Aérea
São Paulo - VASP, no valor de Cr$ 10.000.000,00 (Dez milhões de cruzei
rue), empenho estimativo em favor da Empresa.

Ratifico a dispensa de licitação para contratação da Empresa Viação Aos
dOnia Ltda., para fornecimento de passagens e transportes de cargas co
doviárias, no valor estimativo de Cr$ 72.000.000,00 (Setenta e dois ar
lhõen de cruzeiro.).

Ratifico a inexigibilidade de licitação para a contratação de quatro as
sinaturas do Diário Oficial do Estado do Acre, junto á Entiren R.A. Cal'
valho Ltda., na modalidade estimativa no valor de Cr$ 12.000.000,00 (Do
ze milhões e oitocentos mil cruzeiros), em noa* da ~risa.

Ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos serviços de-for
necimento de passagens e transporte de carga., &trave. da Empresa Via
cão Aérea Rio Grandenee S/A, no valor de Cr$ 100.000.000,00 (Cem eilhõei
de cruzeiros) na modalidade estimativa.

Ratifico a inexigibilidade de licitação para a contratação dom ,ar.Viçoa
de fornecimento de passagens todoyiirla., através da Eepreira União Cas
cavei de Transportes is Turismos Ltda., no valor de Cr$ 72.000.000,0W
(Setenta e dois milhões de cruzeiros), empenho-estimativo aa favor da
Empresa.

Ratifico • inexigibilldade de licitação para a contratação da lepras&
Alto Madeira Ltda., para publicação de matérias oriundas.desta Egrégia
Corte, no valor estimado de Cr$ 50.000.000,00 (Cineleenta milhões <1,4=
zeiros), em favor da Empresa.

Ratifico a dispensa de licitação para a contratação dali/MIAM-Empresa
Brasileira de Talecomunicaçfas S/A. O valor estimado da'despeaa é	 da
Cr$ 520.000.000,00 (Quinhentos e vinte milhões d• cruçaitollf,
estimativo em favor da lopresa.

Ratifico a dispensa de licitação para conçiatação da ROprina Brasileira
de Correios e Telégrafos-ECT, para serviços postais no primenta legarei
cio, sendo despesas no valor de Cr$ 1.020.000.000,00 , fllum'bilhão Ipt
te milhões de cruzeiros), empenho estimativo em favor da Anoresa.

Ratifico a dispensa de licitação para a contratação da .I.ELDRON - Talem,
municações de Rondônia 8/A, sendo o valor estimado da despesa .... .Cri
3.300.000.000,00 (Três bilhões e trezentos milhões de ctuseirfa), eap.,
nho estimativo em favor da Empresa'.

Ratifico a dispensa de licitação para a contratação dos- eerviços de
Agua e Esgotou( de Cacoal, no valor de Cr$ 10.000.000,00 1Dez Milhões da
cruzeiros). Empenho estimativo em favor da Empresa..

•
Ratifico a dispensa de licitação para a contratação da TELEACRE- Teleco
municações do Acre S/A, sendo o valor estimativo da despesa de 	 Cri
650.000.000,00 (Seiscentos e cinquenta milhões de cruzeiros). 	 Empenho
Estimativo em favor da Empresa.

Ratifico a dispensa de licitação para a, contratação da Companhia de
Águas e Esgotos de Rondõnia S/A - CAERD, para fornecimento de água no
presente exercício no valor de Crf 150.000.000,00 (Cento e cinquenta mi
lhões de cruzeiros), empenho estimativo em favor da Empresa.

Ratifico a dispensa de licitação para a contrafação das Centrais Elétri
coo de Rondônia S/A - CERON, no valor de Cr$ 2.800.000.000,00 (Dois bi
lhões e oitocentos milhõea de cruzeiros). Empenho estimativo em favo?
da Empresa.

Ratifico a dispensa de licitação para a contratação da Cia. de Elstrida
de do Acre - ELETROACRE, no valor de Cr$ 450.000.000,00 (Quatrocentos e
cinquenta milhões de cruzeiro.). Empenho em favor da Empresa-.

WALMIRA LNANXSA VASCONCULOS FRANÇA

(Ofs. n9s 93 e 95/93)

j

I

Ratifico a inexigibilidade de licitação pára a contratação -da iervioe&
de publicaçõas de matérias desta Corte, no vaIdi de Ci$ 100.000.000,00
(Cem milhões de cruzeiros), empenhe estimativo em favor do Departamento
de Imprensa Nacional.

Ratifico a inexigibilidade de licitação para a contraninip de 01 (una)
assinatura anual da Revista "Contexto Regional, junto a EmpX•aa :Apto
nal Agência de Publicidade, Lfda., no valor de, Cr$ 400.404,94 (QUatrocen
tos mi/ crusairoa), .apanho ordinitrio, em favor dá EnPreia.

Ratifico a immigibilidade de lieltação para a contratação da Engomes&
Editora Decis6rio Trabalhista Ltda., para o fornetimento , de trinta aluí	 ac)
naturas anuais do Mentido Deciaório Trabalhista no próminte exare'
cio, no valor de Cr$ 31.500.000,00 (Trinta e um mi/hden • 	 "quinhantqa'
mi/ cruzeiros) empenhe ordinário em favor da Empresa.

Ratifico a imexigibilidade de licitação para • contratação devia atei
natura anual do jornal .02. Estadão do Morta", junto iresaprima jornaliatT
ca Estadão Ltda., no, valor de Cr$ 1.500.000,00 (Rum milhão • quinhentoW
mil cruzeiros), empenho ordinário em favor da.E•prena.

Ratifico a dispensa de licitação para a contrafação da SANACRE -Cia de
Saneamento do Estado do Acre. O valor estimado da despesa á de Cr$
230.000.000,00 (Duzentos e trinta milhões de cruzeiros), empenho estima
tivo em favor da Empresa.
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